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ADITIVO NO Oí AO CONTRATO DE CESSAO

FIDUCÉRIA DE DIRETTOS CREDITORIOS,

ADMTNTSTRAçÃO DE CONTAS E OUTRAS

AVENçAS No 17.2.0402.2, QUE ENTRE St

FAZEM O BANCO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

BNDES, A SIMPLIFIC PAVARTNI

DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES

MOBTLIARIOS LTDA., A CENTRAL EÓUCE
BABILÔNA ! S.A., A CENTRAL EÓIICA
BABILÔNh tt S.A., A CENTRAL EOLICA

BABILÔNIA III S.A., A CENTRAL EOLICA
BABLÔNIA IV S.A., A CENTRAL CÓUCR
BABTLÔNIA V S.A., A BABTLÔNIA HOLDTNG

s.A. E O BANCO SANTANDER (BRAS!L) S.A.,

E OUTROS, NA FORMA ABAIXO:

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMICO E SOCIAL. BNDES, neste
ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília,
Distrito Federal, e serviços na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida República do Chile no 100, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Economia ("CNPJ/ME") sob o no 33.657.24810001-89, por seus representantes
abaixo assinados;

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁROS
LTDA., doravante denominada simplesmente AGENTE FIDUCIÁRIO, instituição financeira,
autorizada a exercer as funções de agente fiduciário pelo Banco Central do Brasil, atuando
por sua filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano
no 466, Sala 1401, ltaim Bibi, CEP 04534-002 inscrita no CNPJ/ME sob o no

15.227.99410004-01, na qualidade de representante da comunhão de titulares das
debêntures da 1" (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,
Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, Em Série única, para
Distribuição Pública, Com Esforços Restritos, da BABILÔNIA HOLDING S.A. ^
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ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÃO FIDIJCIARIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS,
ADMINISTRAÇAO DECONTAS E OUTRAS AVENÇÁS M 17.2.0402.2.

(DEBENTURISTAS), por seu representante abaixo assinado; sendo o AGENTE

FIDUCIARIO e o BNDES denominados, em conjunto, como PARTES GARANTTDAS;

a CENTRAL gÓUCe BABILONIA I S.A., doravante denominada BAB l, sociedade

anônima, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, no 1.996, 10o Andar, sala 32, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 13.346.095/0001-41, por seus representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EOLICA BABILÔNA ll S.A., doravante denominada BAB ll, sociedade

anônima, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, no 1.996, 10o Andar, sala 33, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 13.346.161/0001-83, por seus representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EOLTCA BABILÔNIA lll S.A., doravante denominada BAB lll, sociedade

anônima, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, no 1.996, 10o Andar, sala 34, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 13.346.102/0001-05, por seus representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EOLICA BABILÔNIA lV S.A., doravante denominada BAB lV, sociedade

anônima, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, no 1.996, 10o Andar, sala 35, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 13.346.039/0001-07, por seus representantes abaixo assinados;

a CENTRAL EÓLICA BABILÔNh V S.A., doravante denominada BAB V, sociedade

anônima, com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de

Carvalho, no 1.996, 10o Andar, sala 36, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME

sob o no 13.346.108/0001-82, por seus representantes abaixo assinados; sendo BAB l, BAB

ll, BAB lll, BAB lV e BAB V em conjunto denominadas CEDENTES SPEs;

a BABILÔNIA HOLDING S.A., doravante denominada BHSA, sociedade anônima, com

sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho,

no1.996, 10o Andar, sala 11, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME sob

no 26.680.187/0001-05, por seus representantes abaixo assinados; sendo as CEDENTES

SPEs em conjunto com a BHSA denominadas CEDENTES; e

o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., doravante denominado BANCO

ADMINISTRADOR, instituição financeira com sede no município de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, no 2.235, Bloco A, Vila Olímpia,

.TBNDES
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CONSIDERANDO QUE:
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inscrita no CNPJ/ME sob o no 90.400.888/0001-42, por seus representantes abaixo

assinados;

SENdO AS PARTES GARANTIDAS, aS CEDENTES e o BANCO ADMINISTRADOR
doravante denominados, quando referenciados em conjunto, como PARTES e
individualmente como PARTE; -6, Oficialde

e Civtldt
teOiaro
FÉDoá

do Tílula e
Juridiea da Capital SP

(i) as CEDENTES SPEs sáo sociedades de propósito específico devidamente
autorizadas por Portarias emitidas pelo Ministério de Minas e Energia (MME) a se

estabelecerem como Produtoras lndependentes de Energia Elétrica, por meio da

implantaçáo, nos Municípios de Ourolândia e Várzea Nova, Estado da Bahia, de cinco
parques eólicos (EOL VENTOS DE SANTA APARECIDA, EOL VENTOS DA SANTA
BEATRIZ, EOL VENTOS DO SÃO GABRIEL, EOL VENTOS DE SANTA AURORA E EOL

VENTOS DE SANTA EMILIA), totalizando '136,5 MW de capacidade instalada, e de uma

linha de transmissáo para conexáo das centrais geradoras ao Sistema lnterligado Nacional

(CoMPLEXO EOLTCO EDP-BABLÔnIA ou pROJETO);

(ii) as CEDENTES SPEs, com a interveniência da BHSA e da EDP RENOVAVEIS

BRASIL S.A., celebraram com o BNDES, em 25 de setembro de 2017, pata a implantaçáo

do PROJETO, o Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito no 17.2.0402.1,

no valor total de R$ 574.000.000,00 (quinhentos e setenta e quatro milhÕes de reais) (neste

ato denominado simplesmente GONTRATO BNDES);

(iii) para garantir o cumprimento integral e pontual de todas as obrigaçÕes decorrentes

do CONTRATO BNDES, tais como principal da dívida, juros, comissóes, pena

convencional, multas e despesas, por meio do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios, Administraçáo de Contas e Outras Avenças no 17.2.0402.2, celebrado entre o

BNDES, as CEDENTES e o BANCO ADMINSTRADOR, em 25 de setembro de 2017, as

CEDENTES cederam fiduciariamente em garantia, em Íavor do BNDES, em caráter

irrevogável e irretratável, até a Íinal liquidação de todas as obrigações por elas assumidas,

os DIREITOS CEDIDOS, conÍorme deÍinidos no referido Contrato;

(iv) em 17 de junho de 2019, a BHSA emitiu debêntures simples, não conversíveis em

ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuiçáo pública

('DEBÊNTURES"), mediante a celebração do "lnstrumento Particular de Escritura da 1a

(primeira) Emissáo de Debêntures Simples, Náo Conversíveis em Açóes, Da Espécie Com

TlB íDES
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Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, Em Série única, Para Distribuição

Pública, Com Esforços Restritos, da BABILÔNIA HOLDING S.4.", no valor de R$

87.000.000,00 (oitenta e sete milhões de reais), doravante denominada ESCRITURA DE

EMISSÃO, e, em conjunto com o CONTRATO BNDES, denominados INSTRUMENTOS

DE FINANCIAMENTO;

(v) as CEDENTES desejam estender aos DEBENTURISTAS e o BNDES concorda em

compartilhar com os DEBENTURISTAS a garantia constituída através do Contrato de

Cessão de Direitos Creditórios, Administração de Contas e Outras Avenças no 17.2.0402.2,

celebrado entre o BNDES, as CEDENTES e o Banco Santander (Brasil) S.A., por meio de

aditamento ao Contrato de Cessão de Direitos Creditórios, Administração de Contas e
Outras Avenças no 17.2.0402.2, para inclusão do AGENTE FIDUCIARIO como PARTE

GARANTIDA;

(vi) o BANCO ADMINISTRADOR é a instituição financeira escolhida pelas CEDENTES e

aceita pelas PARTES GARANTIDAS para realizar a administração das CONTAS DO

PROJETO e a movimentação e a retenção dos DIREITOS CEDIDOS;

as PARTES têm, entre si, justo e acordado aditar o Contrato de Cessão Fiduciária de

Direitos Creditórios, Administração de Contas e Outras Avenças no 17.2.0402.2, doravanle

denominado CONTRATO, celebrado entre o BNDES, as CEDENTES e o Banco Santander

(Brasil) S.A., em 25 de setembro de 2017, por instrumento particular, registrado sob o
no 1142842. no 3o Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, em 05 de outubro de2017, sob o no 1964801, no 7o Oficial de

Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital da Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, em 04 de outubro de2017, e sob o no 961219, no 30 Ofício de

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, em 13 de

novembro de 2017, do qual este Aditivo passa a fazer parte integrante, para todos os fins e

efeitos de Direito, mediante as seguintes cláusulas:

# dê & Titulo. e Documentos

â Civúl de

T,f,6
SP

M

COM PARTI LHAMENTO DE GARANTIA

As CEDENTES, neste ato, com a concordância do BNDES, estendem aos

DEBENTURISTAS, representados pelo AGENTE FIDUCIARIO, a cessão fiduciária

originalmente constituída no CONTRATO, de modo que a referida cessão fiduciária garanta,

de forma proporcional aos saldos devedores dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, o

pagamento de quaisquer obrigações, como principal da dívida, juros, comissões, pena

§BNDES
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convencional, multas e despesas, decorrentes dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO

observado o disposto nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

SEGUNDA

ALTERACÃO E CONSOLIDACÃO DO CONTRATO

Por meio deste instrumento, as PARTES concordam em incluir os DEBENTURISTAS

como PARTE GARANTIDA e beneficiários da garantia prevista no CONTRATO e alterar

outros termos e condições do CONTRATO, o qual passará a vigorar de acordo com o

ANEXO A ao presente instrumento.

TERCEIRA

OBRIGACAO DAS CEDENTES

As CEDENTES deverão fornecer às PARTES GARANTIDAS, em até 30 (trinta) dias

contados da assinatura do presente Aditivo, documentos comprobatórios da notificação e

ciência dos devedores dos DIREITOS CEDIDOS, acerca da cessão fiduciária em garantia,

(i) por meio de notificações enviadas por cartórios de Registro de Títulos ou Documentos; ou

(ii) por instrumento particular, caso em que as notificações deverão ser contra-assinadas

pelos representantes legais dos devedores dos DIREITOS CEDIDOS, a critério das

CEDENTES, conforme Parágrafos Primeiro e Segundo abaixo,

PARAGRAFO PRIMEIRO

As CEDENTES obrigam-se a entregar às PARTES GARANTIDAS cópia do protocolo

de entrega das notificações de que trata esta Cláusula, acusando seu recebimento,

acompanhada, no caso de notificação por instrumento particular, da declaração de ciência

do notificado sobre a constituição da cessão fiduciária de direitos, objeto do presente

CONTRATO
Oficirl dê dr Títulm ê Doqmentos
ô Civll d. ,1 T'r' 6"

Em se optando por instrumento particular, as PARTES GARANTIDAS poderão

solicitar, se necessário, os documentos comprobatórios dos poderes de representação do

signatário por parte do devedor dos DIREITOS CEDIDOS.

De Luca
Advogada
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PARAGRAFO SEGUNDO

a

1
ÍabêlÉ

da

eaoiYgas



5: BIIID§§ Â?,i,lx,?,#^;;";? 
"""'l,KJZ.,?á,cfiÊí 

z^:,'flvriff;i, 
DE DtREtro' cREo';róR';os'

QUARTA
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São ratificadas, neste ato, pelas PARTES, todas as Cláusulas do CONTRATO, no

que não colidirem com o que se estabelece neste Aditivo, mantidas as garantias

convencionadas no referido CONTRATO, não importando o presente em novação.

QUINTA

REGISTRO

Obrigam-se as CEDENTES a proceder à averbação deste Aditivo à margem do

registro feito na cidade de São Paulo mencionado no seu preâmbulo, reseryado às PARTES

GARANTIDAS o direito de considerar vencidos antecipadamente os INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO caso tal averbação não lhes seja comprovada no prazo de 60 (sessenta)

dias, contados desta data.

As folhas do presente instrumento são rubricadas por Alexandra De Luca Marques

de Oliveira, advogada do BNDES, por autorização dos representantes legais que o assinam.

E, por estarem justos e contratados, as PARTES firmam o presente em 05 (cinco)

vias, de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, Z 5 oe v^h,o 6s 2c'LJ
q
5o

\.a"r,ra
,lcapnet

-/á',\by

(As assinaturas do presente instrumento estão apostas na página seguinte)

É6e Oílcial dê dê Títuloc e
e Civil de Jurldica dâ SP
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§BíU§§§ ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÁO FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS,
ADMTNTSTRAÇÁO DE CONTAS E OUTRAS AVENÇÁS No 17.2.0402.2.

Folha de Assinaturas 1/2 do Aditivo no 01 ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios. Administracão de Gontas e Outras Avencas no í7.2.0402.2.
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Folha de Assinaturas 2/2 do Aditivo no 0í ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos

Creditórios. Administração de Contas e Outras Avencas no í7.2.0402.2.

Filipe Domingues
Diretor
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TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome
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Contador
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ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÁO FIDIJCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS,
ADMTNTSTRAÇÃO DE CONIÁS E OTJTRAS AVENÇÁS No 17.2.0402.2.

ANEXO A
DO ADITIVO N'01 AO CONTRATO DE CESSÃO FIDUC!ÁRIA DE DIREITOS

CREDITÓruOS. ADMINISTRACÃO DE CONTAS E OUTRAS AVENÇAS N'17.2.0402.2

§BTUD§§

o#,.

nffiíi,flr*ffiffi.ffi\
1a+

27 JUt{.20t9 ffi
meradas, têm o seguinte ffi

TáIEROFILMAGEM

2007126

PRIMEIRA

DEFINICOES

As expressões utilizadas neste CONTRATO, a seguir enu

significado:

il

ilt

1V

NBNDES

ANEEL: Agência Nacionalde Energia Elétrica;

AGENTE FIDUCÉRIO: Siniplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda.;

APLICAçOES AUTORIZADAS: aplicações financeiras efetuadas pelas

CEDENTES, por meio do BANCO ADMINISTRADOR, em (i) títulos públicos

federais ou (ii) fundos de investimento lastreados por títulos públicos federais,

que possuam liquidez diária e sejam disponibilizados e administrados pelo

BANCO ADMINISTRADOR; ficando claro que tanto as aplicações financeiras

quanto seus rendimentos integram a cessão fiduciária em garantia ora

constituída. Com relação ao item (ii) acima, os recursos direcionados para

cada fundo investido não poderão representar parcela superior a 15o/o (quinze

por cento) do patrimônio total do fundo, aferido quando da realização do

investimento e verificado trimestralmente pelo BANCO ADMINISTRADOR,

devendo considerar-se neste percentual os recursos aplicados pelas

CEDENTES;

AUTORIZAçÕES: as Portarias listadas nas alíneas a seguir e suas

subsequentes alterações, expedidas pelo MME, bem como eventuais

Resoluções e/ou Despachos da ANEEL ou do MME que venham a ser

expedidos, incluídas as suas subsequentes alterações:

a) a BAB l: Portaria MME no 362, de 11 de julho de 2016, alterada pelo

Despacho ANEEL no 1.872, de 28 de junho de 2017;

b) a BAB ll: Portaria MME no 385, de 25 de julho de 2016, alterada pelo X
Despacho ANEEL no 1.874, de 28 de junho de 2017;

1
De Luca

Advogada
OAB/R| nq Í32.601
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c) a BAB lll: Portaria MME no 368, de 19 de julho de 2016, alterada pelo

Despacho ANEEL no 1.876, de 28 de junho de 2017;

d) a BAB lV: Portaria MME no 365, de 14 de julho de 2016, alterada pelo

Despacho ANEEL no 1.873, de 28 de junho de 2017; e,

e) a BAB V: Portaria MME no 369, de 19 de julho de 2016, alterada pelo

Despacho ANEEL no 1 .875, de 28 de junho de 2017;

CERs: Contratos de Energia de Reserva e seus respectivos aditivos,

celebrados por cada uma das CEDENTES SPEs e a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), listados no Anexo I a este

CONTRATO;

VI CONTRATOS DE ENERGIA: quaisquer contratos de compra e venda de

energia, e seus respectivos aditivos, que venham a ser celebrados pelas

CEDENTES SPEs no Ambiente de Contratação Livre (ACL) ou no Ambiente

de Contratação Regulado (ACR);

vlt CONTA CENTRALIZADORA BAB l: conta corrente de titularidade da BAB I

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020862-0, agência

no 2271, não movimentável pela BAB l, constituída exclusivamente para a

arrecadação e na qual serão depositados os recursos deconentes dos

DIREITOS CEDIDOS pela BAB l, nos termos deste CONTRATO;

vilt. CONTA CENTRALIZADORA BAB ll: conta corrente de titularidade da BAB ll

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020865-1, agência

no 2271, não movimentável pela BAB ll, constituída exclusivamente para a

arrecadação e na qual serão depositados os recursos deconentes dos

DIREITOS CEDIDOS pela BAB ll, nos termos deste CONTRATO;

tx. CONTA CENTRALIZADORA BAB lll: conta corrente de titularidade da

BAB Ill mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020868-2,

agência no 2271, não movimentável pela BAB lll, constituída exclusivamente

paru a arrecadação e na qual serão depositados os recursos decorrentes dos

DIREITOS CEDIDOS pela BAB lll, nos termos deste CONTRATO;

CONTA CENTRALIZADORA BAB lV: conta corrente de titularidade da

BAB lV mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020872-3,

agência n" 2271, não movimentável pela BAB IV, constituída exclusivamente
,,;BNDES
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para a arrecadação e na qual serão depositados os recursos decorrentes dos

DIREITOS CEDIDOS pela BAB lV, nos termos deste CONTRATO;

CONTA CENTRALIZADORA BAB V: conta corrente de titularidade da BAB V

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020876-1, agência

no 2271, não movimentável pela BAB V, constituída exclusivamente para a

arrecadação e na qual serão depositados os recursos decorrentes dos

DIREITOS CEDIDOS pela BAB V, nos termos deste CONTRATO;

CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs: conjunto formado pelas contas-

correntes relacionadas nos lncisos Vll ao Xl desta Cláusula;

CONTA CENTRALIZADORA HOLDING: conta corrente de titularidade da

BHSA mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020846-2,

agência no 2271, não movimentável pela BHSA, constituída exclusivamente

para receber os recursos de qualquer transferência de valor realizado pelas

CEDENTES SPEs à BHSA, observado o disposto nos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO e o Parágrafo Quarto da Cláusula Décima Terceira deste

CONTRATO;

CONTA MOVIMENTO BAB !: conta corrente de titularidade da BAB l,

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020766-7, agência

no 2271, livremente movimentável pela BAB l, nos termos deste CONTRATO;

CONTA MOVIMENTO BAB ll: conta corrente de titularidade da BAB ll,

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020764-3, agência

no 2271, livremente movimentável pela BAB ll, nos termos deste CONTRATO;

CONTA MOVIMENTO BAB lll: conta corrente de titularidade da BAB lll,

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020750-2, agência

no 2271, livremente movimentável pela BAB lll, nos termos deste

CONTRATO;

CONTA MOVIMENTO BAB lV: conta corrente de titularidade da BAB lV,

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020762-9, agência

no 2271, livremente movimentável pela BAB !V, nos termos deste

CONTRATO;

xt

xlt

xill.

xlv.

XV

xvt

XVII.
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XV!II CONTA MOVIMENTO BAB V: conta corrente de titularidade da BAB V,

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020760-5, agência

no 2271, livremente movimentável pela BAB V, nos termos deste

CONTRATO;

xlx. CONTAS MOVIMENTO SPEs: conjunto formado pelas contas correntes

relacionadas nos lncisos XIV a XVlll desta Cláusula;

CONTA PAGAMENTO DAS DEBENTURES: conta corrente de titularidade

da BHSA, mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13093887-7

agência no 2271, não movimentável pela BHSA, para a qual serão

transferidos semestralmente das CONTAS PROVISÃO Oe DEBÊNTURES,

até o primeiro dia útil anterior à data de pagamento da próxima PRESTAÇÃO

DO SERV!ÇO DA DíVIDA DAS DEBÊNTURES, os recursos necessários para

o pagamento da próxima PRESTAÇÃo oo SERVIÇo DA DíVIDA DAS

DEBÊNTURES;

XXI CONTA PROUSÃO DE DEBÊNTURES BAB t: conta corrente de titularidade

da BAB l, mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13041699-9,

agência no 2271, não movimentável pela BAB l, para a qual será transferido

mensalmente da CONTA CENTRALIZADORA BAB l, observada a

PROPORÇÃO Oe RECETTA, o VALOR MENSAL DAS DEBÊNTURES;

XXII CONTA PROUSÃO DE DEBÊNTURES BAB ll: conta corrente de titularidade

da BAB l!, mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13071559-7,

agência no 2271, não movimentável pela BAB ll, para a qual será transferido

mensalmente da CONTA CENTRALIZADORA BAB ll, observada a
PROPORÇÃO DE RECEITA, O VALOR MENSAL DAS DEBÊNTURES;

xxill. CONTA PROUSÃO DE DEBÊNTURES BAB III: conta corrente de

titularidade da BAB lll, mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o

no 13093551-3, agência no 2271, não movimentável pela BAB Ill, para a qual

será transferido mensalmente da CONTA CENTRALIZADORA BAB lll,
observada a PRoPoRÇÃo DE RECEITA, o VALOR MENSAL DAS

DEBÊNTURES;

XX!V

ItBNDES

CONTA PROVISÃO DE DEBÊNTURES BAB IV: CONTA COTTENtE dE

titularidade da BAB lV, mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o
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no 13044636-7, agência no 2271, não movimentável pela BAB lV, para a qual

será transferido mensalmente da CONTA CENTRALIZADORA BAB lV,

observada a PRoPoRÇÃo DE RECEITA, o VALOR MENSAL DAS

DEBÊNTURES;

CONTA PROVTSÃO DE DEBÊNTURES BAB V: conta corrente de

titularidade da BAB V, mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o

no 13093644-2, agência no 2271, não movimentável pela BAB V, para a qual

será transferido mensalmente da CONTA CENTRALIZADORA BAB V,

observada a PRoPoRÇÃo DE RECEITA, o VALOR MENSAL DAS

DEBÊNTURES;

CONTAS PROUSÃO DE DEBÊNTURES: conjunto formado pelas contas

correntes relacionadas nos lncisos XXI a XXV desta Cláusula;

CONTA RESERVA DE O&M BAB l: conta corrente de titularidade da BAB I

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020864-4, agência

no 2271, não movimentável pela BAB l;

CONTA RESERVA DE O&M BAB ll: conta corrente de titularidade da BAB ll

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020867-5, agência

no 2271, não movimentável pela BAB l!;

CONTA RESERVA DE O&M BAB lll: conta corrente de titularidade da

BAB lll mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020871-6,

agência no 2271, não movimentável pela BAB lll;

CONTA RESERVA DE O&M BAB lV: conta corrente de titularidade da

BAB lV mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020875-4,

agência no 2271, não movimentável pela BAB lV;

CONTA RESERVA DE O&M BAB V: conta corrente de titularidade da BAB V

mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o no 13020879-2, agência

no 2271, não movimentável pela BAB V;

CONTAS RESERVA DE O&M: conjunto formado pelas contas correntes

relacionadas nos lncisos XXV!la XXXI desta Cláusula;

XXV

XXVI.

XXVII.

xxvlll

XXIX.

XXX.

XXXI

XXXII
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XXXIII. CONTA RESERVA DO SERVIçO DA DIVIDA BNDES BAB l: conta corrente

de titularidade da BAB I mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o
no 13020863-7, agência no 2271, não movimentável pela BAB l;

XXXIV CONTA RESERVA DO SERVIçO DA DíUDA BNDES BAB [: conta corrente

de titularidade da BAB ll mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o

no 13020866-8, agênciano 2271, não movimentável pela BAB ll;

XXXV coNTA RESERVA DO SERVIçO DA DíUDA BNDES BAB ilt: conta

corrente de titularidade da BAB lll mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13020870-9, agência n" 2271, não movimentável

pela BAB lll;

XXXVI CONTA RESERVA DO SERVIçO DA DIVIDA BNDES BAB lV: conta

corrente de titularidade da BAB lV mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13020873-0, agência no 2271, não movimentável

pela BAB lV;

XXXVII CONTA RESERVA DO SERVIçO DA DíUDA BNDES BAB V: conta corrente

de titularidade da BAB V mantida junto ao BANCO ADMINISTRADOR, sob o

no 13020878-5, agência no 2271, não movimentável pela BAB V;

xxxvlil CONTAS RESERVA DO SERVIçO DA DíVIDA BNDES: conjunto formado

pelas contas correntes relacionadas nos lncisos XXXII! a )0(XVll desta

Cláusula;

XXX!X. coNTA RESERVA DO SERVIçO DA DíUDA DEBÊNTURES BAB t: conta

corrente de titularidade da BAB l, mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13094658-2, agência no 2271, não movimentável

pela BAB l, para a qual: (i) será transferido da CONTA CENTRALIZADORA

BAB I o valor necessário para perfazer o respectivo SALDO MíNIMO DO

SERVIÇO DA DíMDA DEBÊNTURES, observada a PROPORÇÃO DE

RECEITA; e, quando aplicável, (ii) deverá ser depositado o SALDO

COMPLEMENTAR, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA, referente aos

recursos necessários para que o cálculo do índice de cobertura do serviço da

dívida (ICSD) do PROJETO atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos),

conforme metodologia de cálculo constante do ANEXO V a este CONTRATO;
\
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coNTA RESERVA DO SERVTçO DA DíVIDA DEBÊNTURES BAB tt: conta

corrente de titularidade da BAB ll, mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13087165-9, agência no 2271, não movimentável

pela BAB ll, para a qua!: (i) será transferido da CONTA CENTRALIZADORA

BAB !t o valor necessário para perfazeÍ o respectivo SALDO MíNIMO DO

SERV!ÇO DA OíVlOn DEBÊNTURES, observada a PROPORÇÃO DE

RECEITA; quando aplicável, e (ii) deverá ser depositado o SALDO

COMPLEMENTAR, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA, referente aos

recursos necessários para que o cálculo do índice de cobertura do serviço da

dívida (ICSD) do PROJETO atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos),

conforme metodologia de cálculo constante do ANEXO V a este CONTRATO;

coNTA RESERVA DO SERVTçO DA DíUDA DEBÊNTURES BAB ilt: conta

corrente de titularidade da BAB !l!, mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13091345-8., agência no 2271, não

movimentável pela BAB lll, paru a qual: (i) será transferido da CONTA

CENTRALIZADORA BAB 111 o valor necessário para perfazer o respectivo

SALDo MíNlMo Do SERVTÇo DA DívtDA DEBÊNTURES, obsewada a

PROPORÇÃO DE RECEITA; e, quando aplicável, (ii) deverá ser depositado o

SALDO COMPLEMENTAR, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA,

referente aos recursos necessários para que o cálculo do índice de cobertura

do serviço da dívida (!CSD) do PROJETO atinja 1,20 (um inteiro e vinte

centésimos), conforme metodologia de cálculo constante do ANEXO V a este

CONTRATO;

coNTA RESERVA DO SERV|ÇO DA OíVrOl DEBÊNTURES BAB lV: conta

corrente de titularidade da BAB IV, mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13063559-8, agência no 2271, não movimentável

pela BAB lV, para a qual: (i) será transferido da CONTA CENTRALIZADORA

BAB lV o valor necessário para perfazeÍ o respectivo SALDO MíNIMO DO

SERVIÇo DA DíVIDA DEBÊNTURES, observada a PRoPoRÇÃo DE

RECEITA; e, quando aplicável, (ii) deverá ser depositado o SALDO

COMPLEMENTAR, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA, referente aos

recursos necessários para que o cálculo do índice de cobertura do serviço da

dívida (ICSD) do PROJETO atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos),

conforme metodologia de cálculo constante do ANEXO V a este CONTRATO;

& deTítula e Doqrmcfltos
s Civil ac

ü''ôy1'?,'ü-"Mtc 1

XL.

XLI

XLII.

,;'BNDE5

\

ffi De Luca
Advogada

OAB/Rf ne Í32.601
Página rrW



§ BIUDES Â?,!lx,?,#;;"a?"":^i,Kll,?F^:'^r,tr2^:,'f,v,"ltrJi,DE 
DtREtro's cRED'róRlo§

xLlil CONTA RESERVA DO SERVIçO DA DMDA DEBENTURES BAB V: conta

corrente de titularidade da BAB V, mantida junto ao BANCO

ADMINISTRADOR, sob o no 13023226-7, agência n'2271, não movimentável

pela BAB V, para a qual: (i) será transferido da CONTA CENTRALIZADORA

BAB V o valor necessário para perfazer o respectivo SALDO MíNIMO DO

SERV!ÇO DA DíUDA DEBÊNTURES, observada a PROPORÇÃO DE

RECEITA; e, quando aplicável, (ii) deverá ser depositado o SALDO

COMPLEMENTAR, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA, referente aos

recursos necessários para que o cálculo do índice de cobertura do serviço da

dívida (ICSD) do PROJETO atinja 1,20 (um inteiro e vinte centésimos),

conforme metodologia de cálculo constante do ANEXO V a este CONTRATO;

XLIV CONTAS RESERVA DO SERVIçO DA DIVIDA DEBENTURES: conjunto

formado pelas contas correntes relacionadas nos lncisos XXXIX a XLlll;

XLV CONTAS RESERVA: denominação em conjunto das CONTAS RESERVA

DO SERVTÇO DA DíVIDA BNDES, das CONTAS RESERVA DO SERVTÇO

DA DíVIDA DEBÊNTURES E dAS CONTAS RESERVA DE O&M;

XLV! CONTAS DO PROJETO: conjunto formado pelas CONTAS

CENTRALIZADORAS SPEs, CONTA CENTRALIZADORA HOLDING,

CONTAS RESERVA, CONTAS PROVISÃO DE DEBÊNTURES E CONTA

PAGAMENTO DAS DEBÊNTURES;

XLVII. CONTRATO BNDES: o Contrato de Financiamento Mediante Abertura de

Crédito no 17.2.0402.1, no valor total de R$ 574.000.000,00 (quinhentos e

setenta e quatro milhões de reais) firmado entre o BNDES e as CEDENTES

SPEs, com a interveniência da BHSA e da EDP RENOVAVEIS BRASIL S.A.,

em 25 de setembro de 2017, para a implantação do PROJETO;

XLVIII CONTRATOS DE O&M: os contratos celebrados pelas CEDENTES SPEs e

identificados na lista constante do Anexo ll;

ÀXLIX.

.TBNDES

CONTRATOS DO PROJETO: os contratos celebrados pelas CEDENTES

SPEs e listados no Anexo ll;
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DIREITOS GEDIDOS: abrangem os direitos objeto da cessão fiduciária

constituída nos termos deste CONTRATO, previstos na Cláusula Terceira

deste;

LI DrsPosrçÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES: aqueras

aprovadas pela Resolução no 665, de 10 de dezembro de 1987, parcialmente

alteradas pela Resolução no 775, de 16.12.1991, pela Resolução no 863, de

11.3.1996, pela Resolução no 878, de 4.9.1996, pela Resolução no 894, de

6.3.1997, pela Resolução no 927, de 1.4.1998, pela Resolução no 976, de

24.9.2001, pela Resolução no 1.571, de 4.3.2008, pela Resolução no 1.832, de

15.9.2009, pela Resolução no 2.078, de 15.3.2011, pela Resolução 2.139, de

30.8.2011, pela Resolução no 2.181, de 8.11.2011, pela Resolução no 2.556, de

23.12.2013, pela Resolução no 2.558, de 23.12.2013, pela Resolução no 2.607,

de 8.4.2014, pela Resolução no 2.616, de 6.5.2014, e pela Resolução no 3.148,

de 24.5.2017, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da

União (Seção l), de 29.12.1987, 27.12.1991, 8.4.1996, 24.9.1996, 19.3.1997,

15.4.1998, 31.10.2001 , 25.3.2008, 6.1 1 .2009 , 4.4.2011, 13.9.2011, 17.11.2011,

24. 1 .201 4, 1 4'.2.20 1 4, 6.5.20 1 4, 3.9.20 1 4 e 2.6.2017, respectivamente ;

DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA: os (i) documentos de cobrança

expedidos, com antecedência, pelo BNDES e encaminhados ao BANCO

ADMINISTRADOR, com notificação para cada SPE, informando as

obrigações financeiras relativas ao pagamento das prestações de

amortização do principal e dos acessórios da dívida decorrente do

CONTRATO BNDES a serem liquidadas nas datas de seus vencimentos e

(ii) instrumento emitido pelo AGENTE FIDUCIÁRIO, encaminhado ao BANCO

ADMINISTRADOR, com cópia para a BHSA, informando as obrigações

financeiras relativas ao pagamento da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA

DíVDA DAS DEBÊNTURES, a serem liquidadas nas datas de seus

vencimentos;

L

Lil.

Lilt.

,,;,BNDES

ESCRITURA DE EMISSAO: as debêntures simples, não conversíveis em

ações, da espécie com garantia real, em série única, para distribuição pública

("DEBÊNTURES"), mediante a celebração do "lnstrumento Particular de

Escritura da 1" (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis

em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia Adicional

Fidejussória, Em Série única, Para Distribuição Pública, Com Esforços

)."
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Restritos, da BABILÔNIA HOLDTNG S.A.", no valor de R$ B7.O0O.OO0,OO

(oitenta e sete milhões de reais), emitidas pela BHSA;

LIV. INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO: em conjunto, o CONTRATO

BNDES e a ESCRITURA DE EMISSÃO;

LV. MME: Ministério de Minas e Energia;

LVI OBRIGAçÕES GInANTIDAS BNDES: todas as obrigações principais e
acessórias, presentes e futuras, assumidas pelas CEDENTES decorrentes do

CONTRATO BNDES, incluindo o pagamento do principal da dívida, juros,

comissões, pena convencional, multas, tributos, despesas e demais encargos

legais, judiciais e contratuais, bem como o ressarcimento de toda e qualquer

importância que o BNDES venha a desembolsar em virtude da constituição,

do aperfeiçoamento, do exercício de direitos, da manutenção e/ou da

excussão da cessão fiduciária ora constituída, inclusive despesas judiciais ou

extrajudiciais incorridas pelo BNDES na execução das garantias constituídas

no âmbito do CONTRATO BNDES;

LVII. OBRIGAçÕES GARANTTDAS DEBÊNTURES: todas as obrigações

principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pelas CEDENTES

decorrentes da ESCRTTURA DE EMISSÃO, incluindo o pagamento do

principal da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas, tributos,

despesas e demais encargos legais, judiciais e contratuais, bem como o

ressarcimento de toda e qualquer importância que o AGENTE FIDUCIARIO

venha a desembolsar em virtude da constituição, do aperfeiçoamento, do

exercício de direitos, da manutenção e/ou da excussão da cessão fiduciária

ora constituída, inclusive despesas judiciais ou extrajudiciais incorridas pelo

AGENTE FIDUCIARIO na execução das garantias constituídas no âmbito da

ESCRITURA DE EMISSÃO;

LVilt. OBRIGAçÕES GARANTIDAS: em conjunto, as OBRIGAÇÕES

GARANTTDAS BNDES E AS OBRIGAÇOES GARANTIDAS DEBÊNTURES;

LIX. PRESTAçÃO oO SERvIço DA DíuDA DO BNDES: corresponde, para

cada CEDENTE SPE, à respectiva parcela da prestação de amortização do

principale dos acessórios da dívida do CONTRATO BNDES;

,JBNDES
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PRESTAçÃo oo sERVtço oa oívtol ols oeeÊNTURES: corresponde
ao valor da próxima parcela vincenda das oegÊrutunes, conforme a
ESCRITURA or eutssÃo;

LXI PRoPoRçÃo og RECEITA: corresponde à parcela de participação de cada
CEDENTE SPE na receita do PROJETO, a seguir descrita:
a) BAB l: 20,88o/o;

b) BAB ll: 20,88o/o',

c) BAB lll: 19,640/o;

d) BAB lV: 19,09o/o;

e) BAB V: 19,51o/o;

LXII SALDO MíNIMO DAS CONTAS RESERVA DE O&M: VAIOr NECESSár|O PArA
pertazer o montante equivalente à soma das 3 (três) próximas prestações
mensais vincendas dos coNTRATos DE o&M, das CEDENTES spEs,
observado o disposto no lncíso XX da Cláusula Décima Sétima;

LX.

LXIII SALDO N,líruIUO DAS CONTAS RESERVA DO SERVIçO DA DíUDA
BNDES:

a) até o pagamento da primeira PRESTAÇÃO Do sERVtÇo DA DíVDA Do
BNDES, o saldo correspondente ao varor necessário paru pertazer o
montante equivalente a 3 (três) vezes o valor da primeira PRESTAÇÃo oo
SERVIÇO DA DíVDA DO BNDES dA COTTESPONdENtE CEDENTE SPE;

b) após o pagamento da primeira PRESTAÇÃo oo sERVtÇo DA DívtDA Do
BNDES e até a liquidação de todas as obrigações do coNTRATo BNDES, o
saldo correspondente ao valor necessário para pertazer, no mínimo, o
montante equivalente a 3 (três) vezes o valor da última PRESTAÇÃo oo
sERVIÇo DA DíMDA Do BNDES vencida da correspondente CEDENTE
SPE; e,

c) sempre que o índice de Cobertura do Serviço da Dívida Consolidado
apresentado pela BHSA, na forma do lnciso XXVI da Cláusula Décima Quinta
do CONTRATO BNDES, seja inferior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), o

multiplicador das alíneas acima passará a ser de 6 (seis) vezes. o BANco
ADMINISTRADOR deverá ser informado pero BNDES quando o lcsD
CONSOLIDADO apurado for inferior a 1,20 (um inteíro e vinte centésimos);

§BíUDES ,l+ 1
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SALDO MíNIMO DAS CONTAS RESERVA DO SERV|çO DA DíUDA

DEBÊNTURES:

(a) valor necessário para pertazer o montante equivalente à próxima

PRESTAÇÃO OO SERVIÇO DA DíUDA DAS DEBÊNTURES; OU

(b) sempre que o índice de Cobertura do Serviço da Dívida Consolidado

apresentado pela BHSA, na forma do Anexo lll da ESCRITURA DE EMISSÃO,

seja inferior a 1,20 (um inteiro e vinte centésimos), e igual ou superior a 1,05

(um inteiro e cinco centésimos), o valor necessário para perfazer o montante

equivalente à próxima PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA DíVIDA DAS

DEBÊNTURES somado ao SALDO COMPLEMENTAR. O BANCO

ADMINISTRADOR deverá ser inÍormado pelo AGENTE FIDUCIARIO quando o

ICSD CONSOLIDADO apurado for inferior a 1,20 (um inteiro e vinte

centésimos);

SALDOS tvtíttltvtOS: o conjunto dos saldos mínimos descritos nos lncisos

LXll, Lxlll e LXIV desta Cláusula;

SPE(s) DEFICITARIA(S): as CEDENTES SPEs que não dispuserem de

recursos suficientes na sua respectiva CONTA CENTRALIZADORA SPE para

realizar os pagamentos e transferências constantes do caput da Cláusula

Sexta deste CONTRATO;

VALOR MENSAL DAS DEBÊnfUReS: corresponde, para as CEDENTES

SPEs em conjunto, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA, aos recursos a

serem transferidos mensalmente das CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs

para as CONTAS PROVISÃO DE DEBÊNTURES, à razão de 1/6 (um sexto),

da próxima PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA DíVIDA DAS DEBÊNTURES,

conforme informado pelo AGENTE FIDUCIARIO ao BANCO

ADMINISTRADOR, na data de pagamento de cada PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO DA DíUDA DAS DEBÊNTURES imediatamente anterior ao

próximo período de retenção ou seis meses antes do pagamento da primeira

PRESTAÇÃo Do sERVIÇo DA DíuDA DAS DEBÊNTURES, conforme

aplicável. No primeiro dia úti! posterior à divulgação mensal do índice de

inflação imediatamente subsequente à informação do último VALOR MENSAL

DAS DEBÊNTURES do semestre em referência o montante total nas

CONTAS PROVISÃO DE DEBÊNTURES deverá ser atualizado e informado

pelo AGENTE FIDUCIARIO ao BANCO ADMINISTRADOR para que este faça

'P
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o complemento nas referidas contas, se necessário, o qual deve seguir o
disposto na Cláusula Sexta deste CONTRATO.

PARAGRAFO ÚNICO

Todos os termos no singular definidos neste CONTRATO deverão ter os

mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados ou
grafados com letra maiúscula cuja definição não conste deste CONTRATO terão os

significados dados a eles nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

SEGUNDA

OBJETO DO CONTRATO

O CONTRATO tem por objeto:

il

ilt.

constituir e regular a cessão fiduciária dos DIREITOS CEDIDOS, em favor das

PARTES GARANTIDAS, pelas CEDENTES, como garantia do cumprimento integral

das oBRTGAÇÕES GARANTIDAS;

regulamentar os termos e condições segundo os quais o BANCO ADMINISTRADOR

irá atuar como mandatário, depositário e responsável pela administração,

centralização, movimentação e retenção dos recursos decorrentes dos DIREITOS

CEDIDOS; e

dispor sobre a constituição e movimentação das CONTAS DO PROJETO.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Para atender ao disposto no artigo 1 .362 da Lei no 1 0.406, de 10 de janeiro

de 2OO2 ("CODIGO CIVIL') e no artigo 66-8, da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, cópias

dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, devidamente celebrados, encontram-se

anexadas ao presente CONTRATO, constituindo parte integrante do mesmo para todos os

efeitos legais (Anexo lV).

PARAGRAFO SEGUNDO

Obrigam-se as CEDENTES a averbar, à margem dos registros do presente

CONTRATO, eventuais aditivos futuros aos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO que

tenham como objeto a alteração das condições financeiras previstas no artigo 1.362 do

coDrGo crvrL.

\

ÜBNDES
"P

Olioalde
e Ciylldo

de TÍtula e
SP

\&
olún),, De Luca

Advogada
OAB/R, ne 132.601

eaoi" zp



§BíU0§§

^r#

ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÁO FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS,
ADMTNTSTRAçÃO DE CONTAS E OUTRAS AVENÇÁS M 17.2.0402.2.

TERCEIRA

CESSÃO FIDUCÉRIA

Para assegurar o integral pagamento de todas as OBRIGAÇÕES

GARANTIDAS, as CEDENTES, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, em

conformidade com o artigo 66-8 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, com redação dada

pela Lei no 10.931, de 02 de agosto de2004, até a final liquidação de todas as obrigações

assumidas nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, cedem fiduciariamente às

PARTES GARANTIDAS os DIREITOS CEDIDOS, que compreendem:

I. pelas CEDENTES SPEs, compreendendo, mas não se limitando a:

a. os direitos creditórios provenientes dos CERs;

b. os direitos creditórios provenientes dos CONTRATOS DE ENERGIA;

c. quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam decorrentes do PROJETO,

inclusive aqueles relativos a operações no mercado de curto prazo e/ou de

operação em teste;

d. os créditos que venham a ser depositados nas CONTAS CENTRALIZADORAS

SPES, NAS CONTAS RESERVA E NAS CONTAS PROVISÃO DE DEBÊNTURES;

e. os direitos creditórios provenientes dos CONTRATOS DO PROJETO, listados no

Anexo ll deste CONTRATO, e qualquer outro Contrato relativo ao PROJETO que

venha a ser celebrado e que seja relevante para sua operação e cuja

contratação requeira a anuência das PARTES GARANTIDAS;

f. os direitos emergentes das AUTORIZAÇÕeS; e

g. os direitos creditórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados e a serem

celebrados entre a BHSA e as CEDENTES SPEs.

ll. pela BHSA, compreendendo, mas não se limitando a:

a. os direitos creditórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados e a
serem celebrados entre a BHSA e as CEDENTES SPEs; e

b. os créditos que venham a ser depositados na CONTA CENTRALIZADORA

HOLDING e na CONTA PAGAMENTO DAS DEBÊNTURES, regutadas na

forma deste CONTRATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As PARTES GARANTIDAS renunciam à faculdade de ter a posse direta

sobre os documentos que comprovam os DIREITOS CEDIDOS, nos termos do parágrafo 3o

,§BNDES -6e Ofroal dê de Título e Documentos
e Civil de f?"f'6
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do artigo 66-8 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, com redação dada pela Lei

no 10.931 , de 02 de agosto de 2004. As CEDENTES, por sua vez, deverão manter os

documentos que comprovam os DIREITOS CEDIDOS sob sua posse direta, a título de Íiéis

depositárias, obrigando-se a entregá-los em 3 (três) dias úteis quando solicitados pelas

PARTES GARANTIDAS, declarando-se ciente de suas responsabilidades pela conservação

e entrega destes documentos.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso seja declarado o vencimento antecipado dos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO ou em caso de decretação de falência de qualquer das CEDENTES,

todas as CEDENTES deverão, imediatamente, entregar e transferir à posse direta das

PARTES GARANTIDAS os documentos que suportam a existência ou representam os

DIREITOS CEDIDOS, declarando-se cientes de suas responsabilidades pela entrega

destes.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As PARTES GARANTIDAS não serão responsáveis por quaisquer medidas
judiciais ou extrajudiciais envolvendo a cobrança ou a conservação dos DIREITOS

CEDIDOS. Entretanto, as PARTES GARANTIDAS poderão, a qualquer tempo e a seu

exclusivo critério, tomar tais providências judiciais ou extrajudiciais, caso em que as

CEDENTES responderão solidariamente, perante as PARTES GARANTIDAS, pelos custos

comprovados daí decorrentes.

PARAGRAFO QUARTO

Sem prejuízo do disposto no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, as

PARTES GARANTIDAS autorizam as CEDENTES a tomarem todas as medidas judiciais e

extrajudiciais necessárias para a cobrança dos DIREITOS CEDIDOS, sendo que tal

autorização não exclui a possibilidade de as PARTES GARANTIDAS tomarem as medidas

judiciais e extrajudiciais necessárias para a cobrança dos mesmos.

PARAGRAFO QUINTO

Para assegurar o pagamento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS, as

CEDENTES obrigam-se a ceder fiduciariamente às PARTES GARANTIDAS quaisquer

direitos de crédito supervenientes de que venham a ser titulares, provenientes da venda de

energia oriunda do PROJETO, devendo praticar todos os atos necessários para a \
Íormalização e aperfeiçoamento de tal cessão fiduciária, observado o disposto no Parágrafo '/
Sexto desta Cláusula.
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peRÁeRaro sexro
A cessão fiduciária em garantia sobre os direitos creditórios futuros de

titularidade das CEDENTES SPEs, relativas aos CERs ou qualquer outro contrato de

compra e venda de energia no âmbito do PROJETO, reputar-se-á perfeita tão logo os

mesmos passem a existir, independentemente da assinatura de qualquer outro documento

ou da prática de qualquer outro ato por qualquer das PARTES deste CONTRATO. Não

obstante, as CEDENTES obrigam-se a, em até 60 (sessenta) dias contados da celebração

de quaisquer contratos que deem origem a tais novos direitos creditórios e recebíveis,

praticar todos os atos que as PARTES GARANTIDAS entendam necessários ao

aperfeiçoamento da referida cessão fiduciária em garantia, ou maior pruzo que vier a ser

acordado mutuamente entre as PARTES, incluindo, sem limitação, o aditamento ao

presente CONTRATO e seu registro nos competentes Cartórios de Registros de Títulos e

Documentos, averbando à margem dos registros referentes a este CONTRATO, bem como

a notificação prevista na Cláusula Quarta.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A constituição da presente cessão fiduciária em garantia, bem como a

alienação judicial ou consensual dos DIREITOS CEDIDOS em caso de execução deste

CONTRATO não operam ou implicam a assunção, por parte das PARTES GARANTIDAS,

de qualquer obrigação devida pelas CEDENTES perante quaisquer terceiros.

PARAGRAFO OITAVO

As CEDENTES declaram ser as únicas e exclusivas titulares dos

DIREITOS CEDIDOS e que estes se encontram livres e desembaraçados de quaisquer

ônus, encargos e/ou gravames de qualquer natureza, inclusive fiscais.

QUARTA

NOTIFICACÃO OA CESSÃO FTDUCIARIA

As CEDENTES deverão notificar, por meio de Cartório de Registro de

Títulos e Documentos, conforme o modelo constante do Anexo lll a este CONTRATO,

acerca da cessão fiduciária dos DIREITOS CEDIDOS, bem como para que depositem, em

moeda corrente, todos os recursos devidos a cada uma das CEDENTES SPEs,

independentemente da sua forma de cobrança, exclusivamente nas suas respectivas

CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs:

X
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a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, signatária dos

CERs;

as partes signatárias de quaisquer CONTRATOS DE ENERGIA decorrentes do

PROJETO;

o MME como contraparte das AUTORIZAÇOES;

as contrapartes dos CONTRATOS DO PROJETO;

qualquer outra pessoa contra a qual as CEDENTES detenham direitos a serem

cedidos nos termos deste CONTRATO e a quem mais seja necessário,

conforme a legislação em vigor.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A comprovação da notifícação e da ciência da CCEE, bem como das

demais contrapartes dos DIREITOS CEDIDOS, deverá ser apresentada às PARTES

GARANTIDAS no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após: a) a celebração do presente

CONTRATO; ou b) após a celebração de qualquer contrato de comercialização de energia

firmado após a assinatura deste CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES SPEs deverão cumprir com quaisquer outros requisitos

e/ou formalidades oriundos da legislação aplicável, e fornecer comprovações do

cumprimento de tais requisitos às PARTES GARANTIDAS, que venham a ser instituídos no

futuro e que sejam necessários para a preservação integral da garantia aqui outorgada às

PARTES GARANTIDAS ou quaisquer de seus sucessores legais ou cessionários.

PARAGRAFO TERCETRO

Todas e quaisquer despesas decorrentes das notificações deste

CONTRATO e dos documentos que delas façam ou venham a fazer parte correrão por

conta das CEDENTES SPEs.

PARAGRAFO QUARTO

As CEDENTES declaram estar cientes acerca da cessão fiduciária dos

direitos creditórios decorrentes de contratos de mútuo celebrados mencionados na alínea "9"

do inciso "l" e alínea "a" do inciso "lll", todos da Cláusula Terceira (CESSÃO FIDUCIARIA).
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QUINTA

DEPÓSIO DOS RECURSOS

As CEDENTES se obrigam a receber a totalidade dos pagamentos,

valores ou quaisquer recursos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS exclusivamente por

depósito mediante transferência eletrônica nas respectivas CONTAS CENTRALIZADORAS

SPEs, devendo estes recursos ser movimentados unicamente, por meio destas contas.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de a CCEE ou quaisquer futuros compradores de energia

produzida pelo PROJETO no ACR ou no ACL efetuarem o pagamento dos direitos de

crédito de maneira diversa daquela indicada no presente Cláusula, as CEDENTES SPEs

obrigam-se, desde já, de maneira irrevogável e irretratável, a transferir para as respectivas

CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs, no 2o (segundo) dia útil subsequente ao efetivo

recebimento, todos e quaisquer valores recebidos diretamente da CCEE e/ou de eventuais

futuros compradores de energia produzida pelo PROJETO.

PARAGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES SPEs deverão, anualmente, enviar ao BANCO

ADMINISTRADOR calendário com as datas de recebimento

CERs do ano seguinte

SEXTA

ORDEM DE PAGAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS

O BANCO ADMINISTRADOR deverá observar, a cada depósito efetuado

nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs, a seguinte ordem de pagamentos, retenções e

transferências:

reter parcela dos recursos depositados nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs

necessária ao pagamento das despesas decorrentes do CONTRATO DE O&M de

cada CEDENTE SPE, procedendo ao pagamento de tais despesas;

após o cumprimento do lnciso I acima, de forma pro rata entre os itens (i) e (ii), no

mesmo nível de prioridade: (i) reter parcela dos recursos depositados nas CONTAS

CENTRALIZADORAS SPEs necessária ao pagamento da PRESTAÇÃO DO

SERVIÇO DA DíMDA DO BNDES imediatamente vincenda de cada CEDENTE SPE,

conforme valor constante do respectivo DOCUMENTO DE COBRANÇA, e realizar tal
,üBNDES
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pagamento na data devida; e (ii) reter parcela dos recursos depositados em cada

uma das CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs necessária à transferência do valor

equivalente à PROPORÇÃO DE RECETTA da respectiva CEDENTE SPE sobre

VALOR MENSAL DAS DEBÊNTURES para a respectiva CONTA PROUSÃO DE

DEBÊNTURES de cada CEDENTE SPE, a fim de que sejam transferidos à
CONTA PAGAMENTO DEBÊNTURES da BHSA nos termos da CIáusuIa
Sexta (CONTA PAGAMENTO DAS DEBÊNTURES) deste CONTRATO;
após o cumprimento integral dos lncisos ! e ll acima, de forma pro rata entre os itens

(i) e (ii), no mesmo nível de prioridade, reter e transferir parcela dos recursos

depositados nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs: (i) para as CONTAS

RESERVA DO SERVIÇO DA OíVlOn BNDES de cada CEDENTE SPE, até que seja

atingido o respectivo SALDo MíNlMo DA coNTA RESERVA DO SERVTÇO DA

DíUDA BNDES; e (ii) para as CONTAS RESERVA DO SERVTÇO DA DíVIDA

DEBÊNTURES de cada CEDENTE SPE, até que seja atingido o respectivo SALDO

MíNIMO DA CONTA RESERVA Do SERVIÇo DA DíuDA DEBÊNTURES;

após cumprimento dos lncisos I a Ill acima, reter e transferir, de cada uma das

CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs, os recursos necessários para as CONTAS

RESERVA DE O&M, até que seja atingido o respectivo SALDO tr,tíNltvtO DA CONTA

RESERVA DE O&M; e

após a observância dos lncisos anteriores, caso se verifique saldo excedente nas

CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs, transferir integralmente os recursos

remanescentes para a CONTA MOVIMENTO da respectiva CEDENTE SPE,

observado o disposto na Cláusula Décima Terceira.

V

PARAGRAFO PRIMEIRO

Até 15 (quinze) de maio de 2019, para composição da CONTA RESERVA

DO SERVIÇO DA DÍVIDA BNDES e da CONTA RESERVA DE O&M, o vator das

transferências mensais para estas contas será limitado a 8Oo/o (oitenta por cento) do saldo

remanescente dos recursos disponíveis nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs após o
pagamento referido no lnciso I do caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES SPEs autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, o

BANCO ADMINISTRADOR a proceder às retenções, pagamentos e transferências de

recursos de que trata o caput desta Cláusula.
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pRRÁcnlro reRcerno
O não recebimento dos DOCUMENTOS DE COBRANÇA, com relação aos

INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, não eximirá o BANCO ADMINISTRADOR da

obrigação de efetuar os pagamentos, as transferências e/ou as retenções, conforme o caso,

previstos neste CONTRATO, e as CEDENTES da obrigação de pagar as prestações de

amortização do principal, juros e acessórios das dívidas decorrentes dos INSTRUMENTOS

DE FINANCIAMENTO.

Na hipótese de não recebimento dos DOCUMENTOS DE COBRANÇA, o

BANCO ADMINISTRADOR deverá: (i) entrar em contato com o BNDES por meio do e-mail

cobranca@bndes.gov.br ou no telefone (21) 2052-7500 e com o AGENTE FIDUCIARIO, por

meio do e-mail fiduciario@simplificpavarini.com.br ou telefones (11) 3090-0447 I (21) 2507-

1949; (ii) caso o BANCO ADMINISTRADOR não obtenha a informação sobre os

pagamentos após contato do BNDES e do AGENTE FIDUCIARIO, proceder com os

pagamentos ou as retenções, conforme o caso, de acordo com os valores informados pelas

CEDENTES SPEs; e (iii)em caso de não recebimento dos DOCUMENTOS DE COBRANÇA

e na ausência de informações enviadas pelas CEDENTES SPEs até o dia 14 (quatoze) de

cada mês, o BANCO ADMINISTRADOR deverá reter nas CONTAS CENTRALIZADORAS

SPEs os valores pagos no mês imediatamente anterior e proceder, com tais recursos, aos

pagamentos e transferências devidos tão logo obtenha os respectivos DOCUMENTOS DE

CoBRANÇA.

PARÁGRAFO QUARTO

Para fins do disposto nos lncisos ll e lll do caput desta Cláusula, as

CEDENTES autorizam o BANCO ADMINISTRADOR, em caráter irrevogável e irretratável, a

obter, junto às PARTES GARANTIDAS, sempre que necessário para os fins deste

CONTRATO, informações sobre os respectivos saldos devedores dos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO, os valores da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA DíUDA DO BNDES e da

PRESTAÇÃo Do SERVIÇo DA DíV|DA DAS DEBÊNTURES, bem como as demais

informações constantes dos DOCUMENTOS DE COBRANÇA.

PARÁGRAFO QUINTO

Para fins do disposto nos lncisos I e lV do caput desta Cláusula, as

CEDENTES SPEs enviarão ao BANCO ADMINISTRADOR documentos comprobatórios

sobre o valor das prestações dos CONTRATOS DE O&M.

§8ruDEs
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pRRÁcRRro sexro
A transferência mencionada no lnciso V do caput desta Cláusula ocorrerá

mensalmente, sempre até o último dia útil do mês, e somente será realizada uma vez,

observada a ordem de pagamentos e transferências prevista nos lncisos do caput desta

Cláusula

SETIMA

CONTA PAGAMENTO DAS DEBÊNTURES

A BHSA deverá manter, até a integral liquidação das OBRIGAÇÕES

GARANTIDAS DEBÊNTURES, a CoNTA PAGAMENTo DAS DEBÊNTURES, a quatdeverá

receber recursos no valor das obrigações financeiras relativas ao pagamento da próxima

PRESTAÇÃO DO SERV!ÇO DA DíVDA DAS DEBÊNrUneS, oriundos das CONTAS

PROVISÃO DE DEBÊNTURES, semestralmente, até o primeiro dia útil anterior à próxima

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA DíVIDA DAS DEBÊNTURES, para fins de pagamento da
próxima PRESTAÇÃO DO SERVTÇO DA DíuDA DAS DEBÊNTURES, conforme

DOCUMENTO DE COBRANÇA das DEBÊNTURES.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O BANCO ADMINISTRADOR irá transferir para a CONTA PAGAMENTO

DAS DEBÊNTURES, até o primeiro dia útil anterior às datas de pagamento da

PRESTAÇÃO Do SERVIÇO DA DíuDA DAS DEBÊNTURES, recursos no vator

correspondente às obrigações financeiras relativas ao pagamento da próxima PRESTAÇÃO

DO SERV!ÇO DA DíUDA DAS DEBÊNTURES, oriundos das CONTAS PROVTSÃO Oe

DEBÊNTURES, observada a PROPORÇÃO DE RECEITA, e conforme o DOCUMENTO DE

CoBRANÇA das DEBÊNTURES.

PARAGRAFO SEGUNDO

A BHSA desde já autoriza e concorda expressamente que o BANCO

ADMINISTRADOR utilize os recursos mantidos na CONTA PAGAMENTO DAS

DEBÊNTURES para pagamento da próxima PRESTAÇÃO oO SERVIÇO DA DíMDA DAS

DEBÊNTURES, na forma do Parágrafo Primeiro acima.

OITAVA

COMPLEMENTO AS CONTAS RESERVA DO SERVTCO DA DíVIDA DEBÊNTURES \

As SPEs deverão comprovar o depósito nas CONTAS RESERVA DO

SERVIÇO DA DíV]DA DEBÊNTURES, observada a PROPORÇÃO Oe RECEITA, do
,§BNDES
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SALDO COMPLEMENTAR necessário ao atingimento do SALDO UíttlUO DAS CONTAS

RESERVA DO SERVIÇO DA oívtoR oeeÊNfURES previsto na Cláusula Primeira, lnciso

LXIV, alínea "b", em até 30 (trinta) dias contados da divulgação das demonstrações

financeiras auditadas da BHSA.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Ocorrendo a hipótese prevista no caput desta Cláusula, o BANCO

ADMINISTRADOR será notificado pelo AGENTE FIDUCIARIO, com cópia para as PARTES

GARANTIDAS e a Emissora, e deverá manter os recursos depositados nas CONTAS

RESERVÁ DO SERVIÇO DA OíUOn DEBÊNTURES até a próxima apuração do ICSD

CONSOLIDADO, a ser realizada pelo auditor independente ou até recebimento de

notificação escrita, encaminhada pelo AGENTE FIDUCIARIO.

PARAGRAFO SEGUNDO

Ocorrendo a hipótese prevista no caput desta Cláusula, caso haja SPE(s)

DEFICITARIA(S), a Emissora deverá depositar nas CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA

DíUDA DEBÊNTURES das respectivas SPE(s) DEFICITARIA(S) recursos necessários para

perfazer o respectivo SALDO MíNIMO DO SERVIÇO DA DíVIDA DEBÊNTURES.

PARAGRAFO TERCEIRO

Observado o Parágrafo Primeiro desta Cláusula, se na apuração

subsequente o ICSD CONSOLIDADO atingir índice maior ou igual a 1,20 (um inteiro e vinte

centésimos), sem considerar para tal cálculo os recursos mantidos nas CONTAS RESERVA

DO SERVIÇO DA DíVIDA DEBÊNTURES, o AGENTE FIDUCIARIO comunicará o BANCO

ADMINISTRADOR para que o SALDO COMPLEMENTAR depositado nas CONTAS

RESERVA DO SERVIÇO DA DíUDA DEBÊNTURES na apuração anterior seja liberado

para as CONTAS MOVIMENTO SPEs

f Oficjalde Registro de Títulc.e Documentos
â CiYil dâ

fY'6*
PREENCHIMENTO DAS CONTAS RESERVA

Após a realização dos pagamentos descritos nos lncisos I e ll da Cláusula

Sexta, as CEDENTES SPEs autorizam o BANCO ADMINISTRADOR, em caráter irrevogável

e irretratável, a transferir, da CONTA CENTRALIZADORA SPE de cada CEDENTE SPE

para as respectivas coNTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DíVIDA BNDES, CONTAS

RESERVA DO SERVIÇO DA DíMDA DEBÊNTURES E CONTAS RESERVA DE O&M, O

valor necessário para pertazer, respectivamente, o SALDO MíNIMO DA CONTA RESERVA

DO SERVIÇO DA DíMDA BNDES, o SALDO MíNIMO DA CONTA RESERVA DO SERVIÇO

1:
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on oívtoR oeeÊNruRES e o sALDo lr,tÍtriltvto DA coNTA RESERVA DE O&M de cada

CEDENTE SPE, os quais permanecerão bloqueados até a final liquidação de todas as

OBRIGAÇOES GARANTIDAS BNDES E OBRIGAÇOES GARANTIDAS DEBÊNTURES,

respectivamente, observado o disposto no Parágrafo Sexto da Cláusula Décima Terceira.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Os SALDOS MíNIMOS de todas as CEDENTES SPEs, à exceção do

SALDO DA CONTA RESERVA DO SERVIÇO DA DíuDA DEBÊNTURES, devem estar

depositados nas respectivas contas até 15 de maio de 2019.

o SALDO MíNrMO DA CONTA RESERVA DO SERVTÇO DA DíVrDA

DEBÊNTURES de todas as CEDENTES SPEs devem estar depositados nas respectivas

contas em até 2 (dois) dias úteis da Data de Subscrição, conforme definida na ESCRITURA

DE EMISSÃO.

PARAGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES SPEs deverão manter a ep
as coNTAS RESERVA DO SERVTÇO DA DíVDA BNDES, as CONTAS RESERVA DO

SERVIÇO DA DíVIDA DEBÊNTURES e as CONTAS RESERVA DE O&M até a final

liquidação da totalidade das obrigações decorrentes dos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO, a ser atestada mediante termos de quitação expedidos pelas PARTES

GARANTIDAS.

DÉCIMA

UTILIZACÃO DAS CONTAS RESERVA DO SERVICO DA DíUDA BNDES

Em caso de insuficiência de saldo na CONTA CENTRALIZADORA SPE de

cada CEDENTE SPE para o pagamento das prestações de amortização do principal e dos

acessórios da dívida decorrente do CONTRATO BNDES, as CEDENTES SPEs autorizam o

BANCO ADMINISTRADOR, em caráter irrevogável e irretratável, a utilizar os recursos das

coNTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DíUDA BNDES de cada CEDENTE SPE

necessários ao pagamento integral da correspondente PRESTAÇÃO OO SERVTÇO DA

DíVIDA DO BNDES, conforme os DOCUMENTOS DE COBRANÇA do BNDES.

PARÁGRAFO ÚNICO

Para recompor o SALDO MíNIMO DA CONTA RESERVA DO SERV!ÇO

DA DíUDA BNDES de cada CEDENTE SPE, o BANCO ADMINISTRADOR deverá bloquear

a transferência de valores da CONTA CENTRALIZADORA SPE paÍa a CONTA
,,,BNDES
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MOVIMENTO SPE até que o SALDO UíNUO DA CONTA RESERVA DO SERVTÇO DA

OíVIOR BNDES de cada CEDENTE SPE seja totalmente restaurado.

oÉcruR pmuerRn

ufluzlcÃo ols coxrls ReseRvl oo seRuco on oíuoe ols oeeÊr.rrunes

Em caso de insuficiência de saldo na CONTA CENTRALIZADORA SPE de

cada CEDENTE SPE para a realização das transferências do VALOR MENSAL DAS

DEBÊNTURES para as respectivas CONTAS PROVISÃO DE DEBÊNTURES, as

CEDENTES SPEs autorizam o BANCO ADMINISTRADOR, em caráter irrevogável e

irretratável, a utilizar os recursos das CONTAS RESERVA DO SERVIçO DA DíUDA

DEBÊNTURES de cada CEDENTE SPE necessários à integral transferência do VALOR

MENSAL DAS DEBÊNTURES para as respectivas CONTAS PROVISÃO DE

DEBÊNTURES, conforme os DOCUMENTOS DE COBRANÇA relativos às DEBÊNTURES.

PARAGRAFO ÚNICO

Para recompor o SALDO MíNIMO DA CONTA RESERVA DO SERV!ÇO

DA DíVIDA DEBÊNTURES dE CAdA CEDENTE SPE, O BANCO ADMINISTRADOR dEVETá

bloquear a transferência de valores da CONTA CENTRALIZADORA SPE para a CONTA

MOVIMENTO SPE até que o SALDO MíNIMO DA CONTA RESERVA DO SERVIÇO DA

DíVIDA DEBÊNTURES de cada CEDENTE SPE seja totalmente urado.

DÉGIMA SEGUNDA

UTILIZACÃO DAS CONTAS RESERVA DE O&M

Sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira, as CEDENTES

SPEs autorizam, em caráter irrevogável e irretratável, o BANCO ADMINISTRADOR a utilizar

a CONTA RESERVA DE O&M de cada CEDENTE SPE para pagamento de quaisquer

valores devidos no âmbito de seu respectivo CONTRATO DE O&M que não tenha sido

tempestivamente quitado, em caso de insuficiência de recursos por parte da CEDENTE SPE

detentora da obrigação.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Para recompor o SALDO MíNIMO DA CONTA RESERVA DE O&M de

cada CEDENTE SPE, o BANCO ADMINISTRADOR deverá bloquear a transferência de

valores da CONTA CENTRALIZADORA SPE para a CONTA MOVIMENTO SPE, até que o

,}BNDES
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SALDO UíNtuo DA coNTA RESERVA DE O&M de cada CEDENTE SPE seja totalmente

restaurado.

PARAGRAFO SEGUNDO

Excepcionalmente, em caso de esgotamento dos recursos da CONTA

RESERVA DO SERVIÇO DA DíVIDA BNDES e da CONTA RESERVA DO SERVTÇO DA

DíUDA DEBÊNTURES, o BANCO ADMINISTRADOR poderá utilizar parte ou todo o saldo

da respectiva CONTA RESERVA DE O&M de cada CEDENTE SPE para o pagamento da

PRESTAÇÃO DO SERV|ÇO DA DíVrDA DO BNDES e da PRESTAÇÃO DO SERV]ÇO DA

DíVIDA DAS DEBÊNTURES, exceto se precisar utilizar o referido saldo para pagamento

das prestações decorrentes dos CONTRATOS DE O&M, nos termos do capuf desta

Cláusula.

DECIMA TERCEIRA

BLOQUEIO DAS CONTAS

O BANCO ADMINISTRADOR deverá verificar o atendimento cumulativo

dos requisitos listados abaixo antes de transferir os recursos excedentes depositados nas

CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs para as CONTAS MOVIMENTO SPEs:

as CEDENTES SPEs tenham cumprido a ordem de pagamentos, retenções e

transferências estipulada nos lncisos I a lV do caput da Cláusula Sexta; e

inexistência de comunicação das PARTES GARANTIDAS informando sobre (i) mora;

(ii) inadimplemento das CEDENTES no âmbito dos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO e/ou em relação ao cumprimento de outras obrigações contratuais

perante o Sistema BNDES e/ou aos DEBENTURISTAS; ou (iii) declaração de

vencimento antecipado dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Caso qualquer CEDENTE SPE não disponha dos recursos suficientes na

sua respectiva CONTA CENTRALIZADORA SPE para realizar os pagamentos, retenções e

transferências constantes nos lncisos do caput da Cláusula Sexta ("SPE(s)

DEFICITARIA(S)"), o BANCO ADMINISTRADOR, após efetuar os pagamentos, retenções e

transferências previstos nos lncisos I a lV do caput da Cláusula Sexta das demais

CEDENTES SPEs, observado o Parágrafo Sexto desta Cláusula, deverá bloquear as

transferências de recursos de todas as CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs para as

CONTAS MOVIMENTO SPEs. Com vistas a preservar a operação e manutenção do

PROJETO, durante a retenção de recursos nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs, após

,§BNDES

#>
,qle(an»a De Luca

Advogada
OAB/R| ne t32.601

%')
Oficialde de Títulm.e Docrrmentos
e Civilde

?102-ê',
MICROF

Página *p

\



§ BIUD§S Â?,!lx,?,#;;,a?::^i,'E!2,?á,"fiÊíI"^:,?,vriy;i,DÉ 
DtREtro's cneorróRro§

os pagamentos e transferências referidos nos incisos I e II do caput da Cláusula Sexta, o

BANCO ADMINISTRADOR fica autorizado a (i) liberar 20% (vinte por cento) dos recursos

remanescentes disponíveis nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs para as CONTAS

MOVIMENTO SPEs; e (ii) utilizar 80o/o (oitenta por cento) destes recursos remanescentes

para fins de recomposição dos saldos mínimos nas CONTAS RESERVA, nos termos deste

CONTRATO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após o bloqueio referido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o BANCO

ADMINISTRADOR, priorizando os pagamentos, retenções e transÍerências descritos nos

lncisos I a lV do caput da Cláusula Sexta, e visando aos pagamentos, às retenções e às

transferências constantes do Inciso ll do capuf da Cláusula Sexta em favor da(s) SPE(s)

DEFICITARIA(S), deverá utilizar os recursos conÍorme a ordem abaixo:

a) CONTA CENTRALIZADORA da(s) SPE(s) DEFICITARIA(S);

b) coNTA RESERVA DO SERVTÇO DA OíUOn BNDES e/ou CONTA RESERVA DO

SERVIÇO DA DíVIDA DEBÊNTURES, conforme o caso, da(s) SPE(s)

DEFICITARIA(S), observadas as Cláusulas Décima e Décima Primeira;

c) CONTA RESERVA DE O&M da(s) SPE(s) DEFICITARIA(S);

d) CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs das demais CEDENTES SPEs, após

realizados os pagamentos e transferências dos lncisos I a lV do caput da Cláusula

Sexta;

e) coNTAS RESERVA DO SERV|ÇO DA DíVDA BNDES e/ou CONTAS RESERVA

DO SERVIÇO DA DíVIDA DEBÊNTURES, conforme o caso, das demais

CEDENTES SPEs, observadas as Cláusula Décima e Décima Primeira; e

0 CONTAS RESERVA DE O&M das demais CEDENTES SPEs.

PARAGRAFO TERCEIRO

Após o bloqueio referido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula e visando à

realização das demais transferências, retenções e pagamentos constantes dos lncisos lll e
lV do caput da Cláusula Sexta em favor da(s) SPE(s) DEFICITARIA(s), o BANCO

ADMINISTRADOR deverá utilizar unicamente os recursos provenientes das CONTAS

CENTRALIZADORAS das demais CEDENTES SPEs. Fica ressalvado do disposto nessa

Cláusula o pagamento referido no lnciso I da Cláusula Sexta, o qual é regulado pela

Cláusula Décima Segunda.

rd» Oficialde Regietro de Título e Doamentos
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PARAGRAFO QUARTO

Ocorrendo as hipóteses de utilização das contas previstas nas alíneas "d",

"e" e/ou "f' do Parágrafo Segundo desta Cláusula, os valores deverão ser primeiramente

transferidos, pelo BANCO ADMINISTRADOR, paru a CONTA CENTRALIZADORA

HOLDING, para somente então serem transferidos para a(s) CONTA(S)

CENTRALIZADORA(S) da(s) SPE(s) DEFICITARIA(S). Tais transferências deverão ser

formalizadas por meio de contratos de mútuo, a serem celebrados entre as partes

relacionadas nas alíneas a seguir, observando-se, ainda, o disposto no CONTRATO

BNDES:

a) a(s) SPE(s) DEFICITARIA(S), na qualidade de mutuária(s), e a BHSA, na qualidade

de mutuante; e

b) a BHSA, na qualidade de mutuária, e as demais CEDENTES SPEs, na qualidade de

mutuantes.

PARAGRAFO QUINTO

A transferência de recursos mencionada no Parágrafo Quarto desta

Cláusula deverá se dar de modo proporcional ao saldo disponível nas contas das demais

CEDENTES SPEs, de acordo com a ordem definida nas alíneas "d", "e" e "f'do Parágrafo

Segundo desta Cláusula, e em valor necessário para suprir a insuficiência de recursos da(s)

SPE(s) DEFICITARIA(S). Ofrcial do de Tltulo'e Doqlínentos

CiYil de SP

M ICROFPARAGRAFO SEXTO

Ocorrendo a hipótese prevista no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o

BANCO ADMINISTRADOR deverá bloquear todas as transferências de recursos para as

CONTAS MOVIMENTO SPEs até que haja total cumprimento dos pagamentos, retenções e

transferências devidos e a recomposição dos respectivos SALDOS MíNIMOS de todas as

CONTAS RESERVA.

PARAGRAFO SÉilMO
O BANCO ADMINISTRADOR, a partir do momento e enquanto estiverem

bloqueadas as transferências de recursos das CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs,

deverá informar mensalmente ou sempre que solicitado pelas PARTES GARANTIDAS, no

pÍazo máximo de 10 (dez) dias, toda movimentação realizada nas referidas contas.

PARÁGRAFO OITAVO

Caso o bloqueio das contas decorra de uma notificação das PARTES

GARANTIDAS acerca de um inadimplemento das CEDENTES SPEs ou da BHSA, o

§9,\,D85
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desbloqueio somente ocorrerá após comunicação das PARTES GARANTIDAS que o
autorize.
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DÉCIMA QUARTA

APLICACÕES FINANCEIRAS

É permitida a aplicação financeira pelas CEDENTES, por meio do BANCO

ADMINISTRADOR, dos recursos depositados nas CONTAS RESERVA e na CONTA

CENTRALIZADORA HOLDING em APLICAÇOES AUTORIZADAS, mediante instruções

expressas e específicas das CEDENTES sobre a forma de aplicação dos recursos, sendo

certo que os rendimentos provenientes da aplicação financeira, por serem frutos dos

DIREITOS CEDIDOS, também os integram.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nas instruções de aplicação, encaminhadas pelas CEDENTES, deverão

constar obrigatoriamente o montante dos recursos a serem aplicados e a modalidade de

investimento, observada a definição de APLICAÇOES AUTORIZADAS.

PARAGRAFO SEGUNDO

Após a composição das CONTAS RESERVA, caso seja necessário, serão

realizadas equalizações pelo BANCO ADMINISTRADOR para ajustar o valor das CONTAS

RESERVA aos respectivos SALDOS MíNIMOS. Havendo excesso de recursos nessas

contas, a equalização deverá ocorrer mensalmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Caso se verifique valor excedente aos SALDOS MíNIMOS em qualquer

das CONTAS RESERVA, o BANCO ADMINISTRADOR creditará o excesso na respectiva

CONTA MOVIMENTO SPE da CEDENTE SPE em questão, desde que inexista

comunicação das PARTES GARANTIDAS ao BANCO ADMINISTRADOR informando sobre

inadimplemento de quaisquer obrigações dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

PARAGRAFO QUARTO

Correrão por conta das CEDENTES todos e quaisquer tributos incidentes \
sobre as aplicações financeiras, sejam impostos, taxas, contribuições sociais ou qualquer

outra espécie tributária.
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PARAGRAFO QUINTO

AS CEDENTES autorizam o BANCO ADMINISTRADOR a resgatar as

APLICAÇOES AUTORIZADAS relativas às CONTAS RESERVA e/ou à CONTA

PAGAMENTO DAS DEBÊNTURES sempre que for necessário para utilizar o saldo

disponível nestas contas para fazer frente aos pagamentos necessários e previstos neste

CONTRATO.

PARÁGRAFO SEXTO

As PARTES reconhecem que o BANCO ADMINISTRADOR não terá

qualquer responsabilidade por qualquer perda de capital investido, reivindicação, demanda,

dano, tributo ou despesa decorrentes de qualquer investimento, reinvestimento,

transferência ou liquidação de recursos referentes às APLICAÇÕES AUTORIZADAS,

enquanto agir exclusivamente na qualidade de BANCO ADMINISTRADOR das CEDENTES,

para fins da prestação de serviço objeto deste CONTRATO. O BANCO ADMINISTRADOR

será isento de qualquer responsabilidade ou obrigação caso o resultado do investimento ou

da sua liquidação seja inferior ao que poderia ter sido se tal investimento ou liquidação

referentes às APLICAÇÕES AUTORIZADAS, de outra forma, não tivesse ocorrido, a menos

que, em qualquer dos casos ora descritos, tal perda, reivindicação, demanda, dano, tributo

ou despesa resulte de culpa ou dolo comprovados do BANCO ADMINISTRADOR. O

BANCO ADMINISTRADOR não prestará serviços de assessoria e/ou consultoria de

investimentos.

PARAGRAFO SÉTIMO

Os riscos das

assumidos pelas CEDENTES.

APLICAÇÕES AUTORIZADAS serão integralmente

DÉCIMA QUINTA

ADMINISTRACÃO DAS CONTAS

As CONTAS DO PROJETO serão movimentadas, unicamente, pelo

BANCO ADMINISTRADOR, não sendo permitida a emissão de cheques ou qualquer outro

meio de movimentação realizado pelas CEDENTES, inclusive a disponibilização de serviços

de lnternet Banking pelo BANCO ADMINISTRADOR, sendo que:

as coNTAS RESERVA DO SERVIÇO DA OíVlOn BNDES serão utilizadas única e

exclusivamente para pagamento das obrigações decorrentes do CONTRATO

BNDES;

,I'BNDES

á/
o*1"il De Luca

Advogada
OAB/R, ne Í32.60Í

\

.6e & do TÍtulae Doqtmentos
Civil de

TB
SP

Página 37 de 65



ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÁO FIDIJCIARIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS,
ADMTNTSTRAçÁO DE CONTAS E OUTRAS AVENÇÁS No 17.2.0402.2.

il. as coNTAS RESERVA DO SERVIÇO DA DíUDA DEBÊNTURES serão utilizadas

única e exclusivamente para pagamento das obrigações decorrentes da

ESCRITURA DE EMISSÃO na forma da C!áusula Décima Primeira; e

as CONTAS RESERVA DE O&M serão utilizadas para pagamento de despesas dos

CONTRATOS DE O&M, salvo na hipótese prevista no Parágrafo Segundo da

Cláusula Décima Segunda.

ilt

PARAGRAFO ÚNIGO

As CONTAS MOVIMENTO SPEs serão de livre movimentação pelas

respectivas CEDENTES SPEs.

DÉCIMA SEXTA

As CEDENTES, neste ato, declaram e garantem às PARTES

GARANTIDAS que:

§BTUDES

ilt.

são sociedades devidamente constituídas e validamente existentes em conformidade

com a legislação brasileira, têm todos os poderes corporativos e capacidade

necessária para serem titulares de seus próprios bens e conduzirem as suas

atividades conforme atualmente conduzidas e conforme se propõe que sejam

conduzidas;

possuem pleno poder, autoridade e capacidade para celebrar este CONTRATO, bem

como cumprir as obrigações nele assumidas e constituir a cessão fiduciária nos

termos e condições aqui previstos;

tomaram todas as medidas societárias necessárias para autorizar a celebração da

cessão fiduciária de acordo com os termos aqui contidos;

o presente CONTRATO constitui obrigação legal, válida e vinculativa de sua parte,

podendo ser executado contra as mesmas de acordo com seus termos;

a assinatura e o cumprimento deste CONTRATO pelas CEDENTES não constituirão

violação de seus Estatutos Sociais ou de qualquer contrato de que sejam parte;

salvo no que tange às notificações previstas na Cláusula Quarta, não é necessária a

obtenção de qualquer aprovação governamental ou quaisquer outros

consentimentos, aprovações ou notificações com relação:

(a) à constituição e manutenção da garantia de cessão fiduciária sobre os

DIREITOS CEDIDOS de acordo com este CONTRATO, ou à assinatura e

cumprimento do presente CONTRATO pelas mesmas;

(b) à validade ou exequibilidade do presente CONTRATO; e

IV
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v!!.

(c) ao exercício, pelas PARTES GARANTIDAS, dos direitos estabelecidos no

presente CONTRATO;

são as legítimas e únicas titulares dos DIREITOS CEDIDOS, conforme o caso, os

quais estão sob seu inteiro controle e disposição e se encontram livres e

desembaraçados de todos e quaisquer ônus ou gravames, opções, restrições,

encargos ou pendências judiciais ou extrajudiciais de qualquer natureza (inclusive

direitos de preferência e promessas de alienação), exceto pela cessão fiduciária

objeto deste CONTRATO;

em decorrência deste CONTRATO, os DIREITOS CEDIDOS são de propriedade

fiduciária e, portanto, resolúvel, única e exclusiva das PARTES GARANTIDAS;

a celebração deste CONTRATO e as obrigações dele decorrentes não implicam:

(a) o inadimplemento pelas CEDENTES de qualquer obrigação assumida em

qualquer contrato ou título de que sejam parte nem são causa de vencimento

antecipado nos termos de tais contratos;

(b) o descumprimento de qualquer lei, decreto ou regulamento vigentes; ou

(c) o descumprimento de qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa,

arbitral ou judicial de que as CEDENTES tenham conhecimento;

não há qualquer litígio, investigação ou processo perante qualquer tribunal arbitral,

juízo ou tribunal administrativo com relação a este CONTRATO, aos DIREITOS

CEDIDOS ou a qualquer das obrigações previstas neste CONTRATO que esteja

pendente ou, no seu melhor conhecimento, seja iminente, e que afete as

CEDENTES de forma adversa ou qualquer de suas propriedades, direitos, receitas

ou bens, com exceção daqueles já informados às PARTES GARANTIDAS;

não assinarão qualquer outro instrumento ou contrato com relação aos direitos

creditórios objeto dos DIREITOS CEDIDOS, exceto conforme exigido ou

contemplado nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO;

nesta data, as AUTORIZAçÕES e os CONTRATOS DO PROJETO estão em pleno

vigor e eficácia e vêm cumprindo todas as suas obrigações; e

os CONTRATOS DO PROJETO constituem todos os contratos relevantes firmados

pelas CEDENTES SPEs relacionados à construção, desenvolvimento e manutenção

vlil

do PROJETO

PARAGRAFO PRIMEIRO

As declarações prestadas neste CONTRATO serão consideradas válidas,

verdadeiras e conetas até a final liquidação de todas as obrigações decorrentes dos

INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, exceto se aS CEDENTES NOtifiCArEM AS PARTES

GARANTIDAS do contrário.
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PARAGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES declaram estar cientes de que as PARTES GARANTIDAS

celebraram este CONTRATO confiando nas declarações referidas acima, e se

responsabilizam por todos e quaisquer prejuízos causados às PARTES GARANTIDAS que

decorram da falta de veracidade ou inexatidão das declarações e garantias prestadas neste

CONTRATO.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Fica desde já estabelecido que nenhuma responsabilidade poderá ser

atribuída às PARTES GARANTIDAS pela ocorrência de prescrição de direitos relacionados

aos DIREITOS CEDIDOS, cabendo exclusivamente às CEDENTES a obrigação de praticar

os atos necessários à interrupção da prescrição de tais direitos'

PARAGRAFO QUARTO

As CEDENTES expressamente renunciam a qualquer prerrogativa legal ou

dispositivo contratual contrário à constituição da cessão fiduciária sobre os DIREITOS

CEDIDOS, de acordo com este CONTRATO, ou que possam prejudicar o exercício de

quaisquer direitos das PARTES GARANTIDAS ou impedir as CEDENTES de cumprir as

obrigações contraídas neste CONTRATO, incluindo, mas não se limitando, a todos e

quaisquer direitos de preferência ou opção que detenham em decorrência de acordos de

acionistas ou quaisquer outros acordos com relação aos DIREITOS CEDIDOS, única e

exclusivamente, na hipótese de execução da cessão Íiduciária constituída nos termos do

presente CONTRATO ,â,
M

PARAGRAFO QUINTO

As CEDENTES declaram, na data de assinatura deste CONTRATO, que

estão cumprindo as leis, regulamentos e políticas anticorrupção a que estão submetidas,

bem como as determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade, nacional

ou estrangeiro, a que estejam sujeitas por obrigação legal ou contratual, que tenham por

finalidade coibir ou prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade

política, atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, o sistema

financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de

"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao

terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável.

PARAGRAFO SEXTO

As PARTES GARANTIDAS declaram que, nos termos da legislação

vigente, possuem diretrizes para prevenção e combate à lavagem de dinheiro, ao

\
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financiamento do terrorismo e à corrupção, bem como Código de Ética e Política de

Compliance que compreende um conjunto de mecanismos e procedimentos internos para

assegurar a atuação destas em conformidade com a legislação e regulamentação vigentes

dentro de padrões éticos e de conduta, zelando pela integridade institucional.

oÉctml sÉltutl
OBRIGACÕES ESPECIAIS DAS CEDENTES

Até a final liquidação de todas as obrigações assumidas nos

INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, obrigam-se as CEDENTES a:

5:8ruD85

ilt

manter a cessão fiduciária ora constituída, bem como as AUTORIZRçÕeS e

obrigações previstas neste CONTRATO, sempre em pleno vigor, válidas e eficazes e

reforçar, substituir, repor ou complementar a presente garantia se os DIREITOS

CEDIDOS forem objeto de penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida

judicial ou administrativa;

promover, durante a vigência deste CONTRATO, a cobrança das faturas

provenientes dos respectivos CERs e CONTRATOS DE ENERGIA e de quaisquer

outros contratos de compra e venda de energia no âmbito do PROJETO, por meio

das agências bancárias do BANCO ADMINISTRADOR;

nãO Ceder, negOCiar, alienar, tranSferir, Onerar, vinCular, vender, CaUCiOnar,

empenhar, gravar, a qualquer título, ou atribuir a terceiros qualquer prerrogativa ou

direito, inctusive a constituição de direitos de preferência ou promessa de alienação,

sobre os DIREITOS CEDIDOS, nem sobre quaisquer dos créditos, presentes ou

futuros que individualmente os compõem, ainda que em grau subordinado, sem

prévio e expresso consentimento das PARTES GARANTIDAS;

não modificar, sem prévio e expresso consentimento das PARTES GARANTIDAS, os

contratos relativos aos DIREITOS CEDIDOS, caso tais alterações possam prejudicar

as PARTES GARANTIDAS, restringir ou diminuir a garantia e os direitos regulados

por este CONTRATO ou a capacidade das PARTES GARANTIDAS de excutir a

garantia regulada por este CONTRATO;

sem o prévio consentimento, por escrito, das PARTES GARANTIDAS: (i) não

renunciar a qualquer dos direitos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS; e (ii) não

alterar ou rescindir os CERs e CONTRATOS DE ENERGIA, ressalvadas as

seguintes modificações: (a) nos dados de identificação da unidade consumidora;

(b) nos dados para envio de correspondências ou notificações para a unidade

consumidora; (c) na ampliação do período de suprimento; (d) no aumento do

montante de energia, no qual não ultrapasse o montante de garantia física
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autorizada pela ANEEL; (e) no aumento do preço de energia; e (f) exigidas

expressamente pelo órgão regulador;

não solicitar ao BANCO ADMINISTRADOR e nem dele aceitar alteração do número

ou da agência de quaisquer das CONTAS DO PROJETO, salvo com prévio e

expresso consentimento das PARTES GARANTIDAS;

encaminhar as notificações aos atuais e a eventuais novos compradores de energia,

nos termos da Cláusula Quarta deste CONTRATO, informando a cessão fiduciária

dos DIREITOS CEDIDOS e indicando os dados bancários, previamente acordados

com as PARTES GARANTIDAS, referentes à respectiva CONTA

CENTRALIZADORA SPE, na qual deverão ser depositados os recursos decorrentes

dos DIREITOS CEDIDOS;

na hipótese de atraso do pagamento de parte ou da totalidade dos DIREITOS

CEDIDOS, tomar providências necessárias à regularização do fluxo de

recebimentos;

defender-se, como também defender os direitos das PARTES GARANTIDAS, de

forma tempestiva e eÍicaz, de qualquer ato, ação, procedimento ou processo que

possa, de qualquer forma, afetar este CONTRATO, as respectivas AUTORIZAÇOES

ou os respectivos CERs e/ou CONTRATOS DE ENERGIA e/ou os CONTRATOS DE

O&M, sendo as únicas responsáveis por quaisquer reclamações ou ações que

possam invalidar ou prejudicar os DIREITOS CEDIDOS ou o direito real de garantia

dado às PARTES GARANTIDAS por meio do presente CONTRATO;

manter em dia as respectivas AUTORIZAÇOES e não praticar, sem prévia e

expressa anuência das PARTES GARANTIDAS, qualquer ato que resulte na

renúncia ou modificação de seus direitos ou na exoneração dos compradores de

energia, da ANEEL e de qualquer fornecedor de bens e serviços de qualquer das

suas obrigações;

pagar oufazer com que o contribuinte definido pela legislação tributária pague, antes

da incidência de quaisquer multas, penalidades, juros ou despesas, todos os tributos,

contribuições e outras taxas governamentais ou não governamentais presente ou

futuramente incidentes sobre os DIREITOS CEDIDOS, exceto pelos tributos que

estejam sendo questionados de boa-fé e por meio dos instrumentos cabíveis, desde

que a respectiva exigibilidade esteja suspensa, e pagar ou fazer com que sejam

pagas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias que, caso não sejam

pagas, possam gozar de prioridade sobre as OBRIGAçÕES GARANTIDAS;

fornecer às PARTES GARANTIDAS, em até 05 (cinco) dias úteis quando solicitado,

todas as informações e documentos comprobatórios com relação aos DIREITOS

CEDIDOS que sejam solicitados, de forma a permitir que as PARTES GARANTIDAS

executem as disposições deste CONTRATO;
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reforçar, substituir, repor ou complementar a presente garantia com outras, de forma

a manter os padrões inicialmente garantidos, a critério das PARTES GARANTIDAS,

e, em um prazo de até 30 (trinta) dias corridos, se: (i) os DIREITOS CEDIDOS forem

objeto de penhora, sequestro, arresto ou qualquer outra medida judicial ou

administrativa; (ii) os DIREITOS CEDIDOS sofrerem depreciação, deterioração,

desvalorização, turbação, esbulho ou se tornarem inábeis, impróprios, imprestáveis

ou insuficientes para assegurar o cumprimento das OBRIGAÇÕES GARANTIDAS;

ou (iii) os níveis de movimentação das CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs,

especialmente quanto ao volume dos depósitos, forem reduzidos de modo a

inviabilizar o pagamento da PRESTAÇÃo DO SERVIÇo DA DíuDA Do BNDES e

da PRESTAÇÃo Do SERVIÇo DA DívlDA DAS DEBÊNTURES, a recomposição

das CONTAS RESERVA e/ou o preenchimento das CONTAS PROVISÃO DE

DEBÊNTURES;

manter as PARTES GARANTIDAS indenes de todas e quaisquer responsabilidades,

custos e despesas (incluindo, mas sem limitação, honorários e despesas

advocatícias) decorrentes do CONTRATO que sejam: (i) referentes ou provenientes

de qualquer atraso no pagamento de quaisquer tributos eventualmente incidentes ou

devidos relativamente a qualquer parte dos DIREITOS CEDIDOS; (ii) referentes ou

resultantes de qualquer violação, incompletude ou incorreção de quaisquer

declarações ou compromissos contidos no CONTRATO; ou (iii) referentes à criação

e à formalização do gravame aqui previsto;

praticar, exclusivamente às suas custas, todos os atos, bem como assinar todo e

qualquer documento necessário à manutenção dos direitos previstos neste

CONTRATO que não impliquem assunção de qualquer obrigação adicional ou

ampliação de obrigação existente ou, ainda, extinção de direitos assegurados pelas

respectivas AUTORIZAÇÕES, pelos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO ou

outro instrumento aplicável;

manter depositado nas CONTAS RESERVA, até a final liquidação de todas as

obrigações assumidas nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, os respectivos

SALDOS tUíUrtrrOS;

na hipótese de o prazo de vencimento dos contratos de compra e venda de energia

elétrica ser inferior ao da vigência dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO,

substituir, em até 30 (trinta) dias antes da data de vencimento daqueles direitos, os

DIREITOS CEDIDOS a que se refere o presente CONTRATO por outro(s) direito(s)

e/ou bem(ns) aceitável(is) pelas PARTES GARANTIDAS, sob pena de vencimento

antecipado dos !NSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO;

notificar as PARTES GARANTIDAS de qualquer modificação no PROJETO ou nas

respectivas AUTORIZAÇÕES, imposta pelo poder público, bem como comunicá-las,

,üBNDES
,P Oltcial& Registm

e Civilde Pessoa
de Tltulr e
Jurídica da Capital SP

MICROF
1 Í

De Luca
Advogada

OAB/R, ns 132.601
Página fil de 65



§ETUDES

XXII.

XX

ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÁO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS,
ADMTNTSTRAÇAO DE CONTAS E OUTRAS AVENÇÁS No 17.2.0402.2.

XIX.

dentro de 05 (cinco) dias úteis, qualquer acontecimento que possa depreciar ou

ameaçar a garantia ora prestada neste instrumento;

permitir que as PARTES GARANTIDAS inspecionem seus livros e registros

contábeis relacionados aos DIREITOS CEDIDOS, sempre mediante comunicação

prévia a ser enviada pelas PARTES GARANTIDAS com, pelo menos, 5 (cinco) dias

úteis de antecedência;

tomar todas as providências necessárias para que todos os DIREITOS CEDIDOS

sejam realizados exclusivamente nas devidas CONTAS CENTRALIZADORAS ;

fornecer, anualmente, até 31 de dezembro de cada ano, os valores mensais devidos

em função dos CONTRATOS DE O&M ao BANCO ADMINISTRADOR para o ano

subsequente, sendo certo que eventuais alterações deverão ser informadas pelas

CEDENTES ao BANCO ADMINISTRADOR com antecedência mínima de 10 (dez)

dias úteis em relação ao vencimento da prestação cujo valor sofreu alteração;

expressamente renunciar a qualquer prerrogativa legal ou dispositivo contratual com

terceiros (i) contrários à instituição da cessão fiduciária sobre os DIREITOS

CEDIDOS de acordo com este CONTRATO, (ii) que possam prejudicar o exercício

de quaisquer direitos das PARTES GARANTIDAS, e/ou (iii) que possam impedi-las

de cumprir as obrigações contraídas no presente CONTRATO; e

XXI

XXIII cumprir, no que couber, as DISPOSIÇÕES APLICAVEIS AOS CONTRATOS DO

BNDES.

PARAGRAFO PRIMEIRO

,["- Oíicial dê de

6 Civil de

Todas as despesas decorrentes deste CONTRATO, incluindo, mas não se

limitando, à manutenção das CONTAS DO PROJETO, bem como aquelas relativas ao

registro deste CONTRATO, conerão por conta das CEDENTES, incluindo a remuneração a

que o BANCO ADMINISTRADOR fará jus pela prestação dos serviços objeto deste

CONTRATO.

PARAGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES desde já concordam, de forma inevogável e irretratável, a

indenizar as PARTES GARANTIDAS, seus diretores, empregados, assessores, sociedades

afiliadas, coligadas, controladoras e controladas por todos e quaisquer prejuízos, perdas,

responsabilidades, obrigações, prejuízos, custos e desembolsos, de qualquer tipo ou

natureza, que possam comprovadamente ser incorridos ou julgados contra os mesmos e

que sejam de alguma forma relacionados ou originados deste CONTRATO (incluindo, a

título exemplificativo, quantias relacionadas a eventuais ações ou demandas para o

cumprimento deste CONTRATO) e em tomar todas e quaisquer medidas, bem como

produzir todos e quaisquer documentos necessários para formalização e execução da

,dBNDES

a-
AIeúniIÍa De t-uca

Advogada
OAB/R, ne 132.601

Y

,"nW 65



SIBNDE' ADITIVO NO 01 AO CONTRATO DE CESSÁO FIDUCIARIA DE DIREITOS CREDITORIOS,
ADMTNTSTRAçÁO DE CONTAS E OUTRAS AVENçAS No 17.2.0402.2.

presente garantia, obrigando-se a tudo praticar e/ou ratificar de modo ao bom exercício dos

direitos e prerrogativas estabelecidos neste CONTRATO CONSOLIDADO.

PARAGRAFO TERCEIRO

Aplicam-se a este CONTRATO CONSOLIDADO, fazendo parte integrante

do mesmo, as DtsPoslÇÕES APLIoAVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES, no que couber.

DÉCIMA OTTAVA

OBRIGACÕES DO BANCO ADMINISTRADOR

O BANCO ADMINISTRADOR aceita as condições estabelecidas neste

CONTRATO e concorda em atuar de acordo com os termos aqui previstos, obrigando-se a:

ll

informar às PARTES GARANTIDAS e às CEDENTES, o descumprimento, por parte

de qualquer das CEDENTES, de qualquer obrigação referente à cessão fiduciária

prevista neste CONTRATO, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ter ciência do

descumprimento;

não acatar ordem das CEDENTES, no que se refere à cessão fiduciária dos

DIREITOS CEDIDOS, em desacordo com o CONTRATO, sem anuência por escrito

das PARTES GARANTIDAS;

promover a retenção e transferência dos valores depositados nas CONTAS DO

PROJETO, bem como executar todos os atos e procedimentos previstos neste

CONTRATO;

transferir os valores depositados nas CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs

observando a ordem de prioridade de pagamentos, retenções e transferências

descrita na Cláusula Sexta deste CONTRATO;

encaminhar às PARTES GARANTIDAS, mensalmente, até o 50 (quinto) dia de cada

mês, extratos das CONTAS DO PROJETO, e, sempre que solicitado, em até 5

(cinco) dias úteis contados da referida solicitação, relatório informando, em relação a

cada CEDENTE SPE, sobre: (i) o cumprimento das obrigações de manutenção dos

SALDOS MíNIMOS; (ii) o atendimento do disposto no Parágrafo Segundo da

Cláusula Décima Quarta; e (iii) a liquidação das obrigações referidas na Cláusula

Sexta, de modo que as CEDENTES renunciam ao direito de sigilo em relação às

CONTAS DO PROJETO em favor das PARTES GARANTIDAS E EXCIUS|VAMENTE

para fins de cumprimento deste CONTRATO e dos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO, de acordo com o inciso V, Parágrafo Terceiro, artigo 10 da Lei

IV

V

\

Complementar no 10512001 ;
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Vl. utilizar prioritariamente os valores de cada CEDENTE SPE depositados nas

respectivas CONTAS DO PROJETO para pagamento de sua parcela de dívida nas

OBRIGAÇOES GARANTIDAS, inclusive nos casos previstos de vencimento

antecipado da dívida, mediante débito das CONTAS DO PROJETO, bem como

mediante tiquidação parcial ou total das aplicações financeiras, observadas ainda as

disposições constantes da Cláusula Sexta;

Vll. obter, junto às PARTES GARANTIDAS, sempre que necessário para os fins do

CONTRATO e especialmente para os fins do disposto nos lncisos lll, lV e Vl desta

Cláusula, informações sobre:

a. o saldo devedor dos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO;

b. o vator da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA DíVIDA DO BNDES e da

PRESTAÇÃO OO SERVIÇO DA DíUDA DAS DEBÊNTURES; e

c. as demais informações constantes dos DOCUMENTOS DE COBRANçA

necessárias para proceder ao pagamento da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DA

DíVIDA DO BNDES e da PRESTAÇÃO OO SERVIÇO DA DíUDA DAS

DEBÊNTURES;

Vlll. enviar para as CEDENTES toda e qualquer notificação recebida das PARTES

GARANTIDAS, no pruzo de até 2 (dois) dias úteis;

lX. notificar as PARTES GARANTIDAS acerca de eventual bloqueio das CONTAS

CENTRALIZADORAS SPEs, até o dia útil subsequente;

X. informar às PARTES GARANTIDAS qualquer alteração nos níveis de movimentação

das CONTAS CENTRALIZADORAS SPEs, especialmente quanto ao volume dos

depósitos, caso indiquem que o montante depositado em determinado mês, em

determinada CONTA CENTRALIZADORA SPE, tenha sido inferior a 70o/o (setenta

por cento) da média dos depósitos efetuados nos doze meses anteriores nesta

conta, no prazo de 2 (dois) dias úteis após ter ciência da mencionada alteração; e

Xl. não alterar o número ou a agência de quaisquer das CONTAS DO PROJETO, sem

prévia e expressa autorização das PARTES GARANTIDAS e das CEDENTES'

PARÁGRAFO PRTMEIRO

As CEDENTES autorizam expressamente o BANCO ADMINISTRADOR,

desde logo, em caráter irrevogável e irretratável, a informar e fornecer às PARTES

GARANTIDAS os extratos bancários das CONTAS DO PROJETO, reconhecendo que este

procedimento não constitui infração às regras que disciplinam o sigilo bancário, tendo em

vista as peculiaridades que revestem os serviços prestados pelo BANCO

ADMINISTRADOR. As CEDENTES renunciam, desde iâ, e isentam o BANCO X
ADMINISTRADOR de qualquer responsabilidade decorrente da violação de sigilo bancário

'P
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de tais informações, de acordo com o inciso V do Parágrafo Terceiro do Artigo 10 da Lei

Complementar no 10512001, de 10/01/2001.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o BANCO ADMINISTRADOR tenha que praticar algum ato não

previsto neste CONTRATO, deverá agir de acordo com instruções previamente acordadas

entre as PARTES GARANTIDAS e as CEDENTES, emitidas por escrito e enviadas ao

BANCO ADMINISTRADOR de acordo com a Cláusula Vigésima Nona.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O BANCO ADMINISTRADOR não está obrigado ao cumprimento de

quaisquer instruções emitidas pelas CEDENTES, exceto quando expressamente previstas

neste CONTRATO.

PARÁGRAFO QUARTO

Em caso de conflito entre as informações prestadas ao BANCO

ADMINISTRADOR pelas CEDENTES e as informações obtidas pelo BANCO

ADMINISTRADOR junto às PARTES GARANTIDAS, estas últimas prevalecerão, obrigando-

se o BANCO ADMINISTRADOR a informar as CEDENTES em até 01 (um) dia útil acerca

das informações prestadas pelas PARTES GARANTIDAS.

PARÁGRAFO QUINTO

Nos termos deste CONTRATO, fica certa e definida a inexistência de

qualquer responsabilidade do BANCO ADMINISTRADOR como devedor solidário ou

garantidor das obrigações das CEDENTES perante as PARTES GARANTIDAS, constantes

dos TNSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, cabendo ao BANCO ADMINISTRADOR a

§BfUDTS

responsabilidade pela execução dos serviços de

CONTRATO.

o,#,"*

cado estabelecidos neste

PARAGRAFO SEXTO

O BANCO ADMINISTRADOR declara que o presente CONTRATO não

infringe ou viola qualquer mandamento legal, disposição de seu estatuto social ou avenças

de que participe.

PARAGRAFO SÉTIMO

Para obtenção das informações necessárias ao cumprimento desta

Cláusula, o BANCO ADMINISTRADOR deverá consultar o sítio do BNDES, entrar em

contato com o BNDES através do e-mail cobranca@bndes.gov.br ou do telefone (21) 2052-

,ÕBNDES
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7500, ou entrar em contato com o AGENTE FIDUCIARIO por meio do e-mail

fiduciario@simplificpavarini.com.br ou dos telefones (11) 3090-0447 I (21)2507-1949.

PARÁGRAFO OITAVO

O BANCO ADMINISTRADOR declara, na data de assinatura deste

CONTRATO, que está cumprindo as leis, regulamentos e políticas anticorrupção a que está

submetido, bem como as determinações e regras emanadas por qualquer órgão ou

entidade, naciona! ou estrangeiro, a que esteja sujeito por obrigação legal ou contratual, que

tenham por finalidade coibir ou prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à

atividade política, atos lesivos, infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária,

o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou

estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou

financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável.

PARAGRAFO NONO

As PARTES estão cientes de que os recursos depositados nas CONTAS

DO PROJETO poderão ser objeto de bloqueio e/ou de transferências em cumprimento de

ordem ou decisão judicial emitida por autoridade competente, de forma que o BANCO

ADMINISTRADOR não poderá ser responsabilizado, em nenhuma hipótese, por eventual

prejuízo soÍrido por qualquer das PARTES, em decorrência do cumprimento de ordem ou

decisão judicial a que se refere este item.
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DÉCIMA NONA

PROCURACÃO

Sem prejuízo das autorizações concedidas nas demais Cláusulas deste

CONTRATO, as CEDENTES, neste ato, nomeiam e constituem o BANCO

ADMINISTRADOR como seu procurador, de maneira irrevogável e irretratável, na forma do

artigo 684 do Código Civil, até final liquidação de todas as obrigações assumidas nos

INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO, com poderes específicos para a prática dos atos

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas pelo BANCO ADMINISTRADOR

neste CONTRATO, sendo vedado seu substabelecimento.

\
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UGÉS!MA

SUBSTITUICAO DO BANCO ADMINISTRADOR

O BANCO ADMINISTRADOR poderá ser substituído por qualquer banco

de primeira linha no Brasil por determinação das PARTES GARANTIDAS ou, no caso de

solicitação das CEDENTES, após a anuência das PARTES GARANTIDAS, ou por

solicitação do próprio BANCO ADMINISTRADOR, observado o disposto no Parágrafo

Primeiro desta Cláusula. Havendo a necessidade de substituição do BANCO

ADMINISTRADOR durante o pÍazo de vigência deste CONTRATO, o BANCO

ADMINISTRADOR continuará obrigado a exercer suas funções decorrentes do presente

CONTRATO até a data de sua efetiva substituição, ocasião em que deverá entregar ao seu

substituto a administração de todos os valores depositados nas contas conentes abertas em

nome das CEDENTES, devendo prestar contas de sua gestão às CEDENTES e às PARTES

GARANTIDAS, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, permanecendo o BANCO

ADMINISTRADOR responsável pelos atos efetivamente praticados sob sua gerência

durante o período de exercício da função.

PARAGRAFO PRIMETRO

O BANCO ADMINISTRADOR poderá, a qualquer momento, renunciar às

suas funções, por meio de uma notificação judicial ou extrajudicial enviada às PARTES

GARANTTDAS e às CEDENTES. O BANCO ADMINISTRADOR permanecerá responsável

por todas as atribuições e obrigações previstas no presente CONTRATO, no prazo máximo

de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do recebimento da notificação pelas PARTES

GARANTIDAS com cópia às CEDENTES, ou até a celebração de aditivo contratual pelas

PARTES, nos termos do Parágrafo Segundo desta Cláusula, designando um novo banco

para exercer as funções do BANCO ADMINISTRADOR, o que ocorrer primeiro. As

CEDENTES obrigam-se a indicar, em até 60 (sessenta) dias a partir da solicitação de

substituição do BANCO ADMINISTRADOR, outra instituição financeira de primeira linha,

que deverá ser aceita pelas PARTES GARANTIDAS para assumir as funções do BANCO

ADMINISTRADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O banco que substituir o BANCO ADMINISTRADOR deverá aderir

integralmente aos termos e condições deste CONTRATO e sucederá o BANCO

ADMINISTRADOR em todos os direitos e obrigações aqui previstos, mediante celebração

de aditivo a este CONTRATO.
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VIGÉSIMA PRIMEIRA

PERDAS E DANOS

As CEDENTES responderão solidariamente por perdas e danos

decorrentes do descumprimento de suas respectivas obrigações previstas neste

CoNTRATO, sem prejuízo da apticação das DlsPoslÇÕES APLICAVEIS AOS

CONTRATOS DO BNDES e das demais disposições do presente CONTRATO. O BANCO

ADMINISTRADOR, por sua vez, responderá isoladamente por perdas e danos devidamente

comprovados deconentes do descumprimento de suas respectivas obrigações previstas

neste CONTRATO.

UGÉSIMA SEGUNDA

EXECUCÃO ESPECíFICA

As obrigações assumidas neste CONTRATO poderão ser objeto de

execução específica, por iniciativa das PARTES GARANTIDAS, nos termos do disposto nos

artigos 497,498,499, 500, 536, 537, 538, 806, 815 e seguintes do Código de Processo Civil

(Lei no 13.105, de 16.03.2015), sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou

providência, judicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes do presente

CONTRATO E dOS INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Sem prejuízo das garantias prestadas neste CONTRATO ou de outras

garantias prestadas ou que venham a ser prestadas em função dos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO, as PARTES GARANTIDAS poderão utilizar, reter ou compensar

quaisquer outras garantias e valores que tenham em seu poder das CEDENTES, desde que

em consonância com os demais documentos relacionados aos INSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO.

PARAGRAFO SEGUNDO

Em caso de inadimplemento e/ou vencimento antecipado dos

INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO e/ou no vencimento final sem que as

OBRTGAÇOES GARANTIDAS tenham sido quitadas, as PARTES GARANTIDAS poderão

imediatamente executar a cessão fiduciária objeto deste CONTRATO e exercer todos os

direitos e poderes que lhes são conferidos, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 66-8

da Lei n" 4.728, de 14de julho de 1965, com a redação dada pela Lei n'10.931, de 02 de

agostode2OO4,edosdemaisdispositivoslegaisaplicáveis,bemcomopoderá,sem>
limitação, proceder à aplicação imediata dos montantes depositados nas CONTAS DO
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PROJETO, incluindo os investimentos em APLICAÇÕES AUTORIZADAS, para liquidação

das obrigações assumidas pelas CEDENTES nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO,

na proporção dos respectivos saldos devedores, em qualquer caso independentemente de

aviso prévio ou notificação, sendo que a liquidação parcial das obrigações assumidas pelas

CEDENTES nos INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO não as exonerará, de modo que

continuarão responsáveis pelo saldo remanescente das obrigações assumidas por elas nos

INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO.

PARAGRAFO TERCEIRO

Caso o valor recebido pelas PARTES GARANTIDAS em decorrência da

execução da garantia constituída por este CONTRATO venha a sobejar o saldo devedor em

aberto das OBRIGAÇOES GARANTIDAS, o valor excedente será colocado à disposição das

CEDENTES.

PARAGRAFO QUARTO

Caso o BANCO ADMINISTRADOR receba uma notificação de execução

da garantia das PARTES GARANTIDAS, o BANCO ADMINISTRADOR deverá, em até

2 (dois) dias úteis contados do referido recebimento, informar as demais PARTES a respeito

da notificação de execução recebida, sem prejuízo do cumprimento das suas obrigações

decorrentes de tal notificação.

PARAGRAFO QUTNTO

No prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de

recebimento da notificação prevista no Parágrafo Quarto desta Cláusula, o BANCO

ADMINISTRADOR prestará contas às PARTES GARANTIDAS, no que se refere a todas as

importâncias existentes nas CONTAS DO PROJETO.

UGÉSIMA TERCEIRA

UGÊNClA

Este CONTRATO entra em vigor nesta data e permanecerá válido e eficaz

até a final e total liquidação de todas as obrigações dos TNSTRUMENTOS DE

FINANCIAMENTO, a ser atestada mediante termos de quitação expedidos pelas PARTES

GARANTIDAS.
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UGÉSIMA QUARTA

DESPESAS

Fica expressamente acordado entre as PARTES que todos e quaisquer

custos, despesas, encargos, emolumentos e tributos relacionados à celebração e registro

deste CONTRATO, da garantia nele prevista ou de qualquer alteração contratual serão de

responsabilidade e correrão por conta das CEDENTES.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Quaisquer despesas que venham ou tenham que ser realizadas pelas

PARTES GARANTIDAS ou pelo BANCO ADMINISTRADOR serão reembolsadas pelas

CEDENTES dentro de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento de notificação neste

sentido, desde que sejam comprovadas e pertinentes ao objeto deste CONTRATO.

PARAGRAFO SEGUNDO

As CEDENTES serão responsáveis por pagar ou reembolsar às PARTES

GARANTIDAS todos os tributos e contribuições que eventualmente venham a incidir em

virtude da garantia ora prestada e à sua execução na forma prevista neste CONTRATO,

incluindo-se aqueles incidentes sobre movimentações financeiras.

UGÉSIMA QUINTA

As CEDENTES e o BANCO ADMINISTRADOR não poderão ceder ou

transferir, no todo ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos neste

CONTRATO sem o prévio e expresso consentimento das PARTES GARANTIDAS.

PARÁGRAFO ÚNICO

As PARTES GARANTIDAS, observadas as disposições regulamentares

vigentes e, em especiat, as DISPOSIÇOES APLICAVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES,

poderão ceder ou de outra forma transferir seus direitos e obrigações para outras

instituições financeiras, desde que comunicado previamente ao BANCO ADMINISTRADOR,

as quais as sucederão em relação aos direitos e obrigações aqui previstos. As CEDENTES

obrigam-se a celebrar todo e qualquer instrumento que venha a ser solicitado pelas

PARTES GARANTIDAS a fim de formalizar o ingresso de um cessionário das PARTES

GARANTIDAS, bem como se obriga a registrá-lo, às suas expensas, nos termos deste

CONTRATO.
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A renúncia a direitos e o aditamento das disposições deste CONTRATO

somente serão válidas se acordadas, por escrito, pelas PARTES contratantes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O não exercício imediato, pelas PARTES GARANTIDAS, de qualquer

faculdade ou direito assegurado neste CONTRATO, ou tolerância de atraso no cumprimento

de obrigações, não importará em novação ou renúncia ao exercício desse direito ou

faculdade, que poderá ser exercido a qualquer tempo.

PARAGRAFO SEGUNDO

Qualquer aditamento, alteração, retificação ou cessão deste CONTRATO

somente será válido e produzirá efeitos se feito por escrito e assinado por todas as PARTES

signatárias do presente CONTRATO, por meio do correspondente termo aditivo.

VIGESIMA SETIMA

AUTONOMIA DAS CLAUSULAS

Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado

ilegal, inexequível ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais itens e cláusulas

permanecerão plenamente válidos e eficazes. As PARTES, desde já, se comprometem a

negociar, no menor prazo possível, item ou cláusula que, conforme o caso, venha a

substituir o item ou cláusula ilegal, inexequível ou ineÍicaz. Nessa negociação, deverá ser

considerado o objetivo das PARTES na data de assinatura deste CONTRATO, bem como o

contexto no qual o item ou cláusula ilegal, inexequível ou ineficaz foi inserido.

VIGÉ$MA OTTAVA

REGISTRO

Após a assinatura deste CONTRATO, dentro do prazo de 60 (sessenta)

dias corridos, as CEDENTES deverão fornecer às PARTES GARANTIDAS e ao BANCO

ADMINISTRADOR uma via originaldeste CONTRATO devidamente registrada nos Cartórios

de Registro de Títulos e Documentos das Cidades do Rio de Janeiro (RJ) e de domicílio de

todas as PARTES contratantes.
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plnlcRlro úrurco
Caso os registros a que se referem o caput desta Cláusula não sejam

encaminhados às PARTES GARANTIDAS no prazo devido, fica facultado a estas realizar os

referidos registros, correndo todas e quaisquer despesas decorrentes por conta das

CEDENTES de forma solidária.

VIGÉSIMA NONA

NOTIFICACÕES

Qualquer comunicação relacionada a este CONTRATO deverá ser feita

por escrito e entregue por correspondência registrada, correio eletrônico ou ao portador,

para o endereço ou e-mail abaixo indicado, ou para outro endereço que a(s) PARTE(S)

fornecer(em), por escrito, às demais PARTES:

a) Se para o BNDES:

Endereço: Av. República do Chile, no 100, 10o andar - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

917

Atenção: Chefia do Departamento de Energia Elétrica 2.

E-mail: ae deene2@bndes.qov.br

b) Se para o AGENTE FIDUCIARIO:

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

Rua Joaquim Floriano 466, Bloco B, Conj 1401,ltaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04534'

002

At.: Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria lRinaldo Rabello Ferreira

Telefone: (1 1) 3090-0447

Correio Eletrônico: fi duciario@simplificpavarini.com. br

c) Se para as CEDENTES:

Endereço: Rua Gomes de Carvalho, no 1996, 10o andar - São Paulo/SP, CEP 04547-

006.

Atenção: Sr. Filipe Domingues.

Telefone: (01 1) 3538-6600

E-mail: filipe.domingues@edpr.com

c) Se para o BANCO ADMINISTRADOR:

Att.: Serviços Fiduciários (Célula de Escrow)

Michelly Oliveira e/ou Debora Mellin e/ou Adriana Toba

,}BNDES a\
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Endereço: Rua Amador Bueno, no 474 - Bloco D - 20 andar - Estação 001

Santo Amaro - São Paulo/SP, CEP 04752-00.

Telefone: (11) 3553-8551 ou (11) 5538-5824

E-mail : debora.mellin@santander.com. br

micheoliveira@santander.com. br

adriana.toba@santander.com. br

lucas. lopes@santander.com. br

custodiaescrow@santander.com. br

PARAGRAFO PRIMEIRO

Qualquer comunicação, nos termos deste CONTRATO, será válida e

considerada entregue na data de seu recebimento, conforme comprovado mediante

protocolo assinado pela PARTE à qual for entregue ou, em caso de envio por correio

eletrônico ou correio, na data do respectivo aviso de recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Qualquer alteração nos endereços ou nome do departamento ou pessoa a

quem deva ser dirigida a notificação deverá ser comunicada às demais PARTES, por

escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrência.

PARAGRAFO TERCEIRO

Presume-se que as comunicações enviadas nos termos deste CONTRATO

são encaminhadas por representante regular da parte remetente, não sendo exigido da

PARTE destinatária a obrigação de verificar a existência ou a conformidade do instrumento

do mandato. Adicionalmente, caso as comunicações sejam assinadas por outras pessoas

que não os representantes indicados no caput desta Cláusula, o BANCO ADMINISTRADOR

poderá solicitar documentação societária necessária para verificação de poderes de tais

signatários das comunicações, reservando-se o direito de não acatar ordens de

comunicações cujos signatários não tenham os poderes confirmados.

TRIGESIMA

SUCESSORES E CESSIONARIOS

Este CONTRATO obriga as PARTES e seus respectivos sucessores e

cessionários, a qualquer título. Na hipótese de sucessão empresarial, os eventuais

sucessores das CEDENTES responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes

§BTUDE§

deste CONTRATO
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TR|GÉSIMA PRIMEIRA

Ficam eleitos como Foros para dirimir litígios oriundos deste CONTRATO,

que não puderem ser solucionados extrajudicialmente, os do Rio de Janeiro e da sede do

BNDES.

TRIGÉSIMA SEGUNDA

LEI APLICAVEL

Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da

República Federativa do Brasil e constitui título executivo extrajudicial, de acordo com os

termos do artigo 784, lnciso lll, do Código de Processo Civil (Lei no 13.105, de 16/03/2015).

,,)BNDES
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ANEXO I

CERS CEDIDOS FIDUCIARIAMENTE

A) cENTRAL EoLrcR eaarLôNn ! s.A.

Contrato de Energia de Reserva - CER no 378/15, celebrado entre a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e a Central Eólica Babilônia I S.A. em

1510912016.

B) CENTRAL EÓLICA BAHLÔNIA il S.A.

Contrato de Energia de Reserva - CER no 384/15, celebrado entre a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e a Central Eólica Babilônia !l S.A. em

1510912016.

c) CENTRAL EOLTCA BAB|LÔNn lll S.A.

Contrato de Energia de Reserva - CER no 382/15, celebrado entre a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e a Central Eólica Babilônia lll S.A. em

151O912016.

D) CENTRAL EÓL|CA BABTLÔNIA lV S.A.

Contrato de Energia de Reserva CER no 379115, celebrado entre a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e a Central Eólica Babilônia lV S.A. em

15t09t2016.

E) CENTRAL EOLTCA BABILÔN|A V S.A
Contrato de Energia de Reserva CER no 381/15, celebrado entre a Câmara de

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e a Central Eólica Babilônia V S.A. em

1510912016.
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ANEXO I!

CONTRATOS DO PROJETO

,,;BNDES
1
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CONTRATO PARTE

CONTRATANTE

FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA
Supply And Services Agreement

of Transportation, !nstallation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipment

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31t06t2016

Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás

Construção Civil

e Empreitadas

LTDA.

lberobrás 0410512017

Maintenance Agreement
(CoNTRATO DE O&M)

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31t03t2016

CONTRATO PARTE

CONTRATANTE

FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA
Supply And Services Agreement

of Transportation, lnstallation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipment

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31103t2016

Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás

Construção Civil

e Empreitadas

LTDA.

lberobrás 0410512017

Maintenance Agreement
(ooNTRATO DE O&M)

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 3110312016
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CONTRATO PARTE

CONTRATANTE

FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA

Supply And Services Agreement

of Transportation, I nstallation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipment

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 3110312016

Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás

Construção Civil

e Empreitadas

LTDA.

lberobrás 0410512017

Maintenance Agreement

(CoNTRATO DE O&M)

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31t03t2016

LI

CONTRATO PARTE

CONTRATANTE

FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA
Supply And Services Agreement

of Transportation, Installation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipment

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31t03t2016

Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás

Construção Civil

e Empreitadas

LTDA.

lberobrás 04t05t2017

Maintenance Agreement

(CoNTRATO DE O&M)

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 3110312016

ÜBNDES
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CONTRATO PARTE

CONTRATANTE

FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA

Supply And Services Agreement

of Transportation, Installation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipment

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31t03t2016

Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

!berobrás

Construção Civil

e Empreitadas

LTDA.

lberobrás 04105t2017

Maintenance Agreement

(ooNTRATO DE O&M)

Gamesa Eólica

Brasil LTDA
Gamesa 31t03t2016

À
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ANEXO ilt
MoDELo DE NorrFrcaçÃo Aos DEvEDoRES oos cRÉotros cEDtDos A sER

EFETUADA POR CADA CEDENTE

Local e Data

À

.......(CCEE/MME/Parte Signatária dos CONTRATOS DO PROJETO/Parte Signatária de
ccvE).......
CEP: ........

Ref.: Comunica a cessão fiduciária dos direitos creditórios em razão do Contrato de Cessão
Fiduciária de Dire Creditórios Administracão de Contas Outras Avencas no

17.2 0402 2 o em 25 de setembro de 2017 e em ......

Pela Cláusula Terceira do Contrato em referência, constituímos, em Íavor do Banco

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e dos debenturistas titulares

......, cessão fiduciária sobre os direitos creditórios decorrentes ........(descricão
dos di reitos creditórios cedidos fiduciariamente)..... .... .

Dessa forma, nos termos do artigo 1.453 do Código Civil, [e na forma da notificação

enviada, êffi ........, ao Banco Liquidante dos processos de liquidação financeira relativa à
contratação de energia de reserva ocorridos no âmbito dos CERsl, ficam V.Sas

NOTIFICADOS a depositar, ou comunicar a quem for de direito para que este deposite, nos

termos do §3o do artigo 66-8 da Lei no 4.728165, quaisquer valores oriundos da cessão

fiduciária dos direitos creditórios constituída, somente podendo receber quitação do BNDES,

na seguinte instituição financeira, em conta corrente de titularidade da ......(CEDENTE SPE):

Banco .......(Dados da respectiva CONTA CENTRALIZADORA SPE)

Agência.....
c/c......

Qualquer alteração da conta corrente mencionada acima deverá ser precedida da

expressa anuência do BNDES e do AGENTE FIDUCIARIO. Caso V.S"s [ou o Banco

Liquidantel paguem à ......(CEDENTE SPE), em conta diversa da acima especificada, e

recebam quitação, responderão, solidariamente, por perdas e danos, perante o BNDES e os \
debenturistas.

,,;BNDES
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Aleúndra De Luca
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A obrigatoriedade de depósito na forma descrita acima permanecerá em vigor até

notificação a ser encaminhada a V.S"s, comunicando o cumprimento integral das obrigações

da ......(CEDENTE SPE) perante o BNDES e os debenturistas, conforme venha a ser por

eles atestado.

Atenciosamente,

\
CEDENTE SPE

,,;BNDES

t
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ANEXO IV

Cópn Dos lNsrRUMENTos oe FruencrAMENTo
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ANEXO V

Merooolocn DE CÁlculo oos VllonEs nARA GoupuruermçÃo Do ICSD - Seloo
ComptementaR

O valor para complementação do ICSD ("SALDO COMPLEMENTAR") nos termos da

Cláusula 5.1, item (qq) da Escritura de Emissão e na cláusula OITAVA deste CONTRATO

deverá ser calculado de acordo com a seguinte fórmula:

SALDO COMPLEMENTAR AREf = I(1,20 
- SERVIÇO DA DíUDA CONSOLIDADO DO

coMpLEXO EOLTCO NO ARef) - GERAÇÃO DE CAIXA DA ATIVIDADE NO ARef - SALDO

CoMPLEMENTAR A-lRefl . (SALDO DEVEDOR ESCRTTURA DE EMISSÃO I SnIOO

DEVEDOR INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO)

Onde:

A) GERACAO DE CAIXA DA ATIVIDADE NO ARef

(+) EBITDA CONSOLIDADO AJUSTADO do ARef, calculado de acordo com o item (D)

(-) Despesa de lmposto de Renda e Contribuição Social apurada no exercício, líquidos de

diferimentosí, excluindo-se a Despesa de lmposto de Renda e Contribuição Social

decorrente das Receitas Financeiras

B) SERVTCO pA píUpA CONSOLIpApO pO COMPLEXO EÓUCO NO AReF

(+) Somatório dos 12 meses de Pagamento de Amortização de Principal e de Juros

realizada no Aref

c) íNDtcE DE COBERTURA DO SERVTGO DA DíUDA CONSOLTDADO DO COMPLEXO

EOLICO NO AREf

(A) / (B)
X

I Se os valores de Imposto de Renda e de Contribuição Social registrados como despesa no exercício corrente

for inferior ao Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos, este resultado não deve ser considerado no

cálculo do ICSD.
2 Dívida oneÍosa total.
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D) EBTTDA CONSOLTDADO AJUSTADO pO COMPLEXO EÓLICO NO ARef3

(+) Lucro Líquido

(+ ou -) Despesas Financeiras e Receitas Financeiras Líquidas

(+) Provisão para lmposto de Renda e Contribuição Social

(+ ou -) Resultado de ltens não Recorrentes após tributosa

(+) Depreciação, Amortização, Exaustão

E) A-lRef
Período de 12 meses imediatamente anterior ao ARef

F) SALDO DEVEDOR ESCRTTURA DE EMISSÃO

Saldo devedor da ESCRITURA DE EMISSÃO em uma determinada data, cuja obrigação de

obtenção é do BANCO ADMINISTRADOR junto às PARTES GARANTIDAS, conforme

previsto na Cláusula 18", Inciso Vll.

SALDO DEVEDOR CONTRATO BNDES

Saldo devedor do CONTRATO BNDES em uma determinada data, cuja obrigação de

obtenção é do BANCO ADMINISTRADOR junto às PARTES GARANTIDAS, conforme

previsto na Cláusula 184, lnciso Vll.

SALDO DEVEDOR INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO

Saldo Devedor CONTRATO BNDES somado ao Saldo Devedor ESCRITURA DE EMISSÃO

apurados em uma mesma data. 
À

3 Todas as parcelas para o cálculo do EBITDA AJUSTADO são referentes às demonstrações financeiras do Ano

de Referência (ARefl. O cálculo do EBITDA AJUSTADO deve respeitar os preceitos da Instrução CVM n' 527

de 041 l0l20l2 emitida pela CVM.
a Não considerar quaisquer penalidades do Órgão Regulador ou do Poder Concedente como item "Não
Recorrente"

'.7BNDES
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO
MEDIANTE ABERTURA DE CREDITO
NO í7.2.0402.í, QUE ENTRE SI FAZETUI

O BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CCOXÔTUICO E
SOCIAL BNDES, A CENTRAL
EoLrcA enerLôNin t s.A., A
cENTRAL eóuca elerLôNrA u s.4.,
A oENT,RAL eóuce eRelLôNn ul
s.A., A cENTRAL róucn

MEDIANTE AEERTURA DE C,RÉDIÍO I$O 1v.2.0402.T.

IVS.A.EACENTRAL

IA DE
V S.A., COM A
TERCEIROS, NA

FORtt[A ABAIXO:

§l

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIiíENTO CCOXÔNAICO E

SOGIAL . BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública
federal, com sede em Brasília, Distrits Federal, e serviços nesta Cidade, na Avenida
República do Chile no 100, inscrito no CNPJ sob o no 33.657.248/0001-89, por seus
representantes abaixo assinados ;

A CENTRAL EOLICA BABTLÔNH I S.A., dOTAVANIE.dENOMiNAdA

BAB l, sociedade anônirna, com sede no município de Fortaleza, Estado do, Cear',
na Avenida Baráo de Studart, no2.360, Sala 1O04-A, CEP 60120-002, inscrita no

CNPJIMF sob o no 13.346.OgSlOOOt-41, por seus representantes abaixo assinados;

. a GENTRAL EÓUCA tsAHLÔNlA ll §.4., doravante denominada
BAB Il, sociedade anônima; com sede no município de-Foftaleza, Estado do Ceará,
na Avenida Baráo de Studart, no2.360, Sala 1004-8, CEP 60120-002, inscrita no
CNPJI'lrrF sob o no 13.346.16110001-83, por seusÍepresenlanles abaixo assinados;

A CENTRAL EOLICA BABILôN|ATI S.4,, dOTAVANIE dENOMiNAdA

BÁB,lll,,sociedade anônima, com sede no municÍoio de Fortaleza, Estado do'Ceará,
na Avenida Barâo-de Studart, no2.360, Sala 1004-C, CEP 60120-002, inscrita no
CNPJIMF sob o o.133/[6.Í02P001-05, por seus representantes abaixo assinados;

a ceNrRAL EÓUCA BABILONIA lV S.A., doravante denominada
BAB lV, sociedade anônima, com sede no município de Fortaleza, Estads do Ceará,
na Avenida,Baráo de Studart, no2.360, §ala 1G04-D, CEP 60120-002, inserita no

CNP$MF sob o nô 13.346.039/0001-07,por sêus rêpresêntantês abaixo assinados;

3'RTD RJ
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a CENTRAL EÓLrcA BABILÔN|A v S.A., doravante denominada
BAB V, sociedade anônima, com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará,
na Avenida Baráo de Studart, no2.360, Sala 1004-E, CEP 60120-002, inscrita no
CNPJIMF sob o ne 13.346.108i0001-82, por seus rêpresentantes abaixo assinados;

e comparecendo, ainda, corno INTEHVENIENTES:

BABILÔN|A HOLDING S.A., neste ato denominada BHSA, sociedade
anônima, com sede no município de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua
Gomes de Carvalho, no1996, 10o Andar, sala 11, Vila Olímpia, CEP 04547-
006, ínscrita no CNPJ/MF sob no 26.6go.1gzo0ot-05, por seus representantes
abaixo assinados; e,

ll - EDP RENOVÁVHS BRASIL S.A., doravante denominada EDPR BRASIL,
sociedade anônirna, com sede no município de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, no 1996, 10o Andar, Vila Olímpia, CEP
04547-006, inscrita no CNPJ/MF sob no09.334.083/0001-20, por sêus
representantes abaixo assinados;

CONSIDERANDO QUE:

!- a BABI, a BAB ll, aBAB lll, a BAB lVe a BABV, cadauma individualmente
denominada "BENEFICIÁRIA", e, em conjunto, ora denominadas
"BENEFICIÁRIAS", são controladas diretamente pela INTERVENIENTE
BHSA e indiretamente pela INTERVENIENTE EDPR BRASIL;

ll - as BENEFICÁRHS sás tStutares das Autorizações para implantação, nos
municípios de Ourolârdia e Vázea Nova, todos localizados no Estado da
Bahia, de cinco pa4;ues eóJicos (EOL VENTOS DE SANTA_APARECIDA,
EOL VENTO§ DA SANTA BEATRIZ, EOL VENTOS DO SAO GABRIEL,
EOL VENTOS DE SANTA AURORA E EOL VENTOS DE SANTA EMILIA),
totalizando 136§ MW de caBacidâde instaladâ, e de uma linha de
tr.ansmissáo para conexão das centrais geradoras ao Sisterna lnterligado
Nacional (COMPLEXO EOLI CO EDP- BAB ILON lA" ou "PROJ ETO') ;

têm, entre si, justo e contratado o gue se contêm nas cláusulas seguintes:

e6u OÍioal de Registro de Título e Docurnentos
e Civilde Pesaoa Jur'ldica da Capital- SP

MICROF
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a) SubcÉdito "A{": R$ 28.767.000,00 (vinte e oito milhões, setecentos,e
s€ssenta e sete mil reais), destinado à implantação da Central Geradora
Eôlica denominada EOL Ventos de Santa Aparecida ('EOL VENTOS DE
SANTAAPARECIDA"), com 27,3 MW de capacidade instalada, bem como
do ,sistema de tr.ansmissáo associado, localizados no município de
Ourolândia, EsHdo da Bahia;

b) Subcrédito "A2": R$ 86.033.000,00 (oitenta e,seis milhões, trinta e três
mil reais), destinado à aquisiçáo dos equipamentos necessár,ios à
Ímplanta@o da EoL VENTOS DE SANTA APÂREC|DA;

a) Subcrédito "Bí": R$ 28.767.000,00 (vinte e ojto milhões, sete@ntos e
sessenta e sete mil reais), destinado à implantaçlo da Central Geradora
Eólica denominada EOL Ventos da Santa Beatriz ("EOL VENTOS DA
§AUfn BEATRIZ'), 

"o, 27,3 MW de capacidade instalada, bem como
do sistema de transmissão associado, localizados no município de
Gurolândia, Estado da Bahia;

b) §ubcnêdito "BiZ":'R$ 86.033.000,00 (oitenta e seis milhÕes, trinta e três
rnil reais), destinado à aquisiçáo dos equipamentos necessários à
irnplantaçáo da EOL VENTOS DA SANTA BEATRIZ;

%e
Ofrciald€ deTltulo.e Doomentos
e Civil de SP

§ t 0ilI. t$t7
.r-q§ 

^
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a) §uberédito "c{": R$ 28.767.000,00 (vinte e oito mirhões, setecentos e
sessenta e sete mil reais), destinado à implantação da Central Geradora
Eólica denominada EoL Ventos do são Gabriet f'eot vENTos Do sÃo
GABRIEL"), eorn 27,3 MW de capacidade instalada, bem como do
sistema de transmissão asaociado, localizados no município de Várzea
Nova, Estado da Bahia;

b) subcrédito "c2"' R$ 86,033.000,00 (oitenta e seis milhões, trinta e três
mil reais), destinado à aquisição dos eguipâmentos necessários à
implantação da EoL VENTOS DO SÃO GABRTEL;

a) Subcrédito "Dí"' R$ 28.767.000,00 (vinte e oíto milhões, seêcentos e
sesgenla e sete mil reais), destinado à implantação da Central Geradora
Eólica denominada EOL Ventos de Santa Aurora ("EOL VENTOS DE
SANTA AURORA'), com 27,3 MW de capaeidade instalada, bem como
do sistema de transmissão associado, localizados no município de Várzea
Nova, Estado da Bahia;

b) Subcrrédito "D2"1 RS 86.033.000,00 (oitenta e seis milhôes, trinta e três
mil reais), destinado, à aquisição dos equipamentos necessários à
implantação da EOL VENTOS DE SANTA AURORA;

a) §ubcrédito "E1": R$ 28.767,000,00 (vinte e oito milhÕes, setecentos e
sessentia e sete mil reais), destinado à implantação da Central Geradora
Eólíeâ denominada EOL Ventos de Santa EmÍlia ("EOL VENTOS DE
SANT:A EMlLlA"), eom 27,3 MW de capacidade instalada, bem como do
sistema de transmissâo associado, localizados no município de Vázea
Nova, Estado da Bahia;

b) Subcrédito "82"' R$ 86.033.000,00 (oitenta e seis milhÕes, trinta e três
nril reais), destinado à aquisição dos equipamentos neoêssários à
implantação da EOI VENTOS DE SANTA EMlLlA.

%t!
oficialde Regislro de Título-e DoqJmentos
e Civilde Caoital- SP
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COÂ'TRÁTO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE A&ERTURA DÉ, CRÉDITO M 17,2.04A2.1.

FÁRAGBAfp li,NtÇ.Ç

As finalidades descritas nos lncisos I a V do "caput" desta Cláusula
seráo denominadas, êÍn conjunto, "GOMPLEXO Eollco róp-eaallôNlA" ou-PROJETO"

SEGUNDA

As'BENEFICIARIAS declaram, na forma preüsta nos artigos 264,
265 e 275 do,Cúdigo Civil Brasileiro, que respondem como devedoras solidárias pelo
curnprimento das obrigaçoes financeiras advindas desle Contrato, bem como pelo
pagamento de quaisquer multas, inclusive por inadimplemento náo Íinanceiro, de
qualquer das,BENEFlClARlAS, encargos e comissÕes que possam incidir.

PARAGRAFO ÚNICO

O pagamento de êventuais crédiüos que qualquer das
BENEFICIARIAS veànã a deter contra as demais em decorrência da solidariedade
pr,evista nesta Cláusula, inclusive consoante o artigo 283 do Código Civil Brasileiro,
es-tará subordinado à quitaçáo prévia e integral de todos os montantes devidos ao
BNDES nos termos ddste 

-Conirato, 
exceto quando de outra forma autorizado no

CONTRATO DÊ CESSÃO, reÍerido no ParágraÍo Sexto da Cláusula Nona (Garantias
da Operaçáo).

TERCEIRA

' §r§Fo?ttBut|DADE EoS C*Énl]OS,

Os. créd:ltos seráo postos à disposição das BENEFICIÁRHS,
parceladarnêr:rte,- depeis de cumpridas âs condições de liberqçâo reÍeridas na
Cláusula Décinra Oitava (Condiçoes de Liberaçáo,da Colaboração Financeira), em
Íullção das necessidades para a realizaçáo do PROJETO, respeitada a
programa$o financeira do BNDES, que está subordinada à d-efiniçáo de recursos
paÍa sua€ aplica@es, pelo Conselho.Monetário Nacional.

qu Ofictal de de Tltnloc e Docuinentos

Civil de Jufidica da

007
SP
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

No momento da liberaçao dos recursos relativos aos Subcréditos
"41' e "A2", serão efetuados os débitos determinados por lei e os aulorizados
Çontratualmente pela BAB l. O saldo total remanescente dos recursos à disposição
da BAB I será imediatamente transferido para a conta @rrente ns t3020z66-7, quê a
BAB I possui no Banco Santander (Brasil) S.A. (ns 033), agêneia ne 2271.

PêBáç RA F.g § EG.u,HE)p

No momento da liberação dos recursos relativos aos Subcréditos
"81" e "82', seráo eÍetüados os débitos dêterminados por lei e os autorizados
contratualmente pela BAB ll. O saldo total remanescente dos recursos à disposiçáo
da BAB ll será imediatramentê transfêrido para a conta corrente nq 13020764-3, que
a BAB ll possui no Banco Santander (Brasil) §.A. (ns 033), agência ne 2271.

PARAGRAFO TERCEIRO

No momento da liberagáo dos recursos relativos aos Subcréditos
+C1" e "C2", §eráo efêtuados os débÍtss determinados por lei e os autorizados
contratualmente pela BAB lll. O saldo total remanescente dos recursos à disposiçao
da BAB lll será imediâtamente transÍerido para a conta corrente ne t3020750-2, que
a BAB lll possui ns Banm Santander (Brasil} S.A. (nc 033), agência nq 2271.

No momento da liberaçáo dos recursos relativos aos Subcréditos
'D1" e "D2", sêráo efetuados os débitos detenninados por lei e os.autorizados
contratualmente pela BAB lV. O saldo,total remaneseente dos recürsos à disposiçao
da BAB lV será imediatamente tr.ansÍerido para a conta ccrrente n§ 13020262-9, que

a BAB lV possui no Banco Santander (Brasil) S.A. (ne 033), agência ns 2271.

PÂRÁGRâEgilulluT:p,.-
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CO'ÚIRÁIO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO NO 17.2.0402.1.

H,ARÁGRAFo sExTo

O valor de cada parcela dos créditos a ser colocada à disposiçáo
dae BENEFICÉRHS seÍá calculado de acordo com o crÍtério estabelecido na lei
instituidora da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP para a determinação dos
saldos devedores dos Íinanciamentos contratados pelo Sistema BNDES até 30 de
novembro de 1994.

PARAG.,BA;FO §ETl,Mg

O total dos créditos deve ser utilizado pelas BENEFICIARIAS até 15
de maio de 2019, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou deBois do termo Íinal
desses prazos, ao ahrigo das garantias constituídas neste Contrato, estender os
refuridos prazos, mêdiante exprêssa aútorizaçáo, por via epístolar,
independentemente de outra formalidade ou registro.

otlARTA

JUROS

Sobre o principal da dívida das BENEFICIARIAS, decorrente dos
Subcréditos, incidirão juros de 2,48o/o (dois inteiros e quarenta e oito centésimos por
c€nto) ao ano (a título de remuneraçáo), acima da Taxa de Juros de, Longo Prazo -

TJLP, divulgada pêlo BaECo Certraldo Brasil, observada a seguinte sistemática:

| - QuAndg ê TJLP ÍoÍ suePriçr a 6% (Êeis,pqr.ento) ao ano:

a) O montante cor,respondente à parcela da TJLP que vier a exceder 6YÁ

(seis por ento) ao ano será.capitaliado no dia 15 (quinze) de cada mês
da vigência deste Contrato e no seu vencimento ou liquidaçáo,
observado o disposto na Gláusula Vigésima Quarta (Vencimento êm
Dias,Feriado§, e apurado mediante a incidência do seguinte termo de
capitalizaçáo sobre o saldo devedor, aí considerados todos os eventos
finaneeiros ocoriidos nô período:

TG = [(í + TJLPyí,06]n'Í360 - t (t"rmo de capitalizaçáo igual a, abre
colchcte, ratáo entre a TJLP acre§cida da unidade, e um inteiro
e seis cenésimos, fecha colchete, elerado à potência
corrêBpêRdente à razâo entre 'n' e trezentos e sessenta,
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo:

TC - termede capitalizaçao;

$,r,:{JüI. !Cl;r
- c::tc!.i"i

7r da firng de Tín;tos
ili.rll ,1^ F'eê§+* .jiri(jltr dâ *..a,i!,í\Í

Página 7 de



ÇONTRATO DE FINANCIAMÉNTOMENANTÉ ABÉRTURA DE CRÉDITO tP 17.2.N021.

TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo Banco Central do
Brasil; e

n - número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a
data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigaçáo,
considerando-se como evento Íinanceiro todo e qualquer Íato de
natureza,financeira do qual resufte ou possa resultar alteraçáo
do saldo devedor deste Contrato.

citadas.

ll - Quandoê TJLP Íer ig,ual ou inferior a 69Á (seis por cen-tp) aq ?no;

O percentual de 2,48% (dois inteiros e quarênta e oito centésimos por cento)

ao ano acima da TJLP: (remuneração), referido no 'caput" desta Cláusula,

acreseido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de

exigibilidade dos juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de

veÀcimento ou liquidaçáo deste Contrato, sendo considerado, para o cálculo
,diário de iuros, o núrnero de diag dêcorrido§.entre a data de cada evento

financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas.

O montanb,referido no ineiso. l, alínea "4", que será capitalizado,

incorporando-se ao principâl da,dívidã, será exigí,ve! nos lermos da Cláusula Sexta

(Arno,rtiZaçáo)

b)

,3t945
Página 8



-6q de Títuloa e DocumentosOioalda
d06 Civil t7T'2',ô

QUINTA

FBpcE§qAl{É, Nffq-E Go.BRANÇA pA pÍupA

A cobrança do principal e encargos será feita mediante documento
de cobrança expedido pelo BNDES; com antecedência, para as BENEFICIARIAS
liquidarern aQuelas obrigaçôes nas datas de seus venernentos.

PARaGRAFO uNtcp

O náo recebimento do documento de cobrança não eximirá as
BENEFICIARIAS da obrigaçáo de pagar as prestaçoes de principal e os encargos
nas datas estabelecidas neste Contrato.

SEXTA

AmoRIfz4.çAO,

O principal da,díüda decorrente de cada Subcrédito deste Contrato
deve ser pago ao BNDÊS em 192 (cento e noventa e duas) prestaçÕes mensais e
sucessivas, cada uma delas no lalor do principal vinendo da dívida, dividido pelo
número de prestaçoes de amortieaçáo ainda náo vencidâs, vencendo-se a primeira
prestaçáG em 15 (quinze) de iunho de 2019 e a úttima- em 15 (quinze) de maio de
2035, .lrbservado o disposto na Cláusula Vigésima Quarta (Vencimento em Dias
Fei§ados).

E AçE§SORIO§ DA DjVIDA

SÉNMA

-

§ *. üt*T. Iüt?

* tàüd*
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTIJRA DE cRÉDITo If 17.2.0402,1,

"QUARTA

JT.,RO§

(...)

PARÁ:GRAFO TERCE//RO
@

Pan efeito do cálcula do número de dias, eonsidera-se o ano comercial
de 360 (trezentos e sessenÍa) dias e os meses com 30 (tinta) dias,
índístintamente."

'sE)(r.A

4MARnz,fiçÃa.

O príncipal da dívida decorente de cada Subcrédito desÍe Contrato
deye ser pago ao. BME§ em 192 (cento e noventa e duas) prestaçõas

ínensar.s e sucessíyaS, apuradas de acOrdo com a formula descrita no
Patágrafo Primeiro desÍa Cláusula, vencenda-se a'prímeira prestação em
15 (quinze) de iunho de 2019.

peaÁenero parueno

A ,amortizaçãto do principat da dívida passará a ser calculada da
seguinite forma:

----l- , IÁ= SDVxI -t''' - ol)r 
LG+ '')' -1 ) ' onde:

A - Amortizaçãa mensal do principal;

SDY- Sardo Devedardo prínciPal;

n * Núméro de parcêIas de amortizeçãa resÍanÍes;

i - Taxa mensal efetiva de iuros,. expre§§€l em n(tmero declmal,

calcalada de acordo coma fÓrmula a seguír:

30

i = (1+ r)'uo -L, onde:

Página ,l0
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r - Taxa anual de todos ais encargos incidentes, nos termos da

Cláusula Quarta (J uros).

PARAGRAFO SEGUNDO

Para efeíto do cálculo do n(tmero de dias, considerul-se o ano comercial
de 360 ,(trezentos e sessenf4 dras e os meses com 30 (trinta) dias,
indistirttamente.

PARÁGRÁFq 7lFEpEf,RO

As EENEFIC/ÁRIAS obrigam-se
de 2035, com a última prcsÍação
decose ntes desÍe Contrato. "

a liquidar, no dia 15 (quinze) de maio
de amsftizaçào, fodas as

:'vtGEsJ!üA..çqAETrt

l#r.ú9il"tFil,{q En DrA§ rE8{Ág9s

Todo vençirnento de prestação de amorÍização de pincipal e
,onç-argos gae oÇoffa em sábados, domingos ou feriados nacianais,
es,faduais, disfnÍais ou municípais, ínclusive as bancários será,,'para

fodos os flns e efeitos desÍe Contrato, desbcado para o primeiro dia

úül subsequente, mantendo-se, porém, o cáÍculo dos encargos de

acerdo com a ctáasula Quarta (Juro$, e a cláusula sexta
(Amoúização) desfe Cointrato.

(...)"

PARÁGRAFO UNTCO

?ára,eÍeito do disposto no "caput" desta Ctáusula, a repactuaçáo da

arnoÍtização do p,rincipal e acessórios da dívida terá efeitos:

l- a partir do dia 15 do mês subsequente, caso a maniÍestaçãg pol e-scrito do

BúOES piêvi$a no Parágráfo Unico da Cláusulá Oitava (Condiçêes para

neúct áçáo dâ nmorrizãçao do Principal e Acessórios da Dívida) seja

emitiUa enire ss dias 1§ e 15 de um determinado mês; ou

§&: tliedo V.il.
&riíi& ilers Àf.

Peeca iurídls r?a Cçplhl

6 t ÍluT. fit?
SR. JOSE

r

1í,1.s

RegrOídstd6
6 CMI do
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CONTRATA.DE FINANÇIAMENTA MEDIANTE ABERruRA DE CRÉOITO IE 1 7.2,0402.1.

il- a partir do dia 15 do segundo mês sub.sequente, caso a maniÍestaçáo por
escÍitô do BtrlDES prevísta no ParágraÍo Unico da Cláusula Oitava (Condições
parâ Rêpâctuaçâo da Amortizaçao do Principal e Acessórios da Dívida) seja
emitida entre os dias 16 e 31 de um determinado mês.

orIAvA

Ão po pnlxqlPal e

âcE§EqHp§ pA plvtpA

As condiçõês para ,repaotuaçâo da amortizaçáo do principal e
acessórios da dívida, que ensejarão a aplicaçáo da Cláusula Sétima (Repactuaçáo
da Amortizaçâo do Principa! e Acessórios da Dívida), ocorreráo por meio da
comprovação cumulativa:

l- da liquidaçáo das debêntures mencionadas no Panígrafo Primeiro da
Cláusula Décima Quarta (Obrigaçoes Especiais da INTERVENIENTE BHSA)
até 15 de abril de 2020; e

il- do depóstto em conta corrente de titularidade da INTERVENIENTE BHSA,
dos'recursos c€rptâdos pelas de,bêntures mencionadas no lnciso I acima,
líquidos de comtssôes e d-emais custos de emissáo, por meio de
apresenta'ção de cópia ds extrato'bancário respectivo.

PARÁqRAFÇ Úiilç,p

Para efeito do disposto. no *caput" desta Cláusula e da Cláusula
Sétima (Repactt*açao da Amortizaçáo do Principal e Acessórios da Dívida) deste
Contrato, a ocorrência das condições para repactuaçáo da arnsrtizaçáo do principal

e acessórios da dMda será atestada pelo BNDES mediante manifestaçáo por

escrito.

NOHAi:

gAqâ§rrA§ pA oPERAÇâp

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigaçôes decorrentes
deste Contrato, como o principal da díVida, iuros, comissÕês, pêna convencional,
multas e despesas:

Página
nt
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êstabeleeidas no prêsente Contrato;

,BHSA dará ,êê

futuramente de

observado o disposto
AOS CONTRATOS DO

em

Décima
a de

i

outr.os valores mobiliários representativos do capiE[ social das
BENEFICIÁRIAS, que venham a ber subscritas, adquiridas ou de qualquer
msdo emitidas pelas mesmas, até o pagamento integral de todas as
obrigações est#êtecidas no presente Contrato;

lll - as BENEFICIÁH|AS cederáo fiduciariârnente ao BNDES, nos termos do
Parágrafo Terceiro do Artigo 66-8 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, e
dos arts. 1 .361 e segs. do Código Civil:

a) os d,irêitos creditóriss proveniêntê§ dOs Contratos de Energia de Reserva
(CERs), listados no Anexo ll, firmados pelas BENEFICIARIAS com a
Câmara de Comercialização de,Energia Elétrica ('COEE");

b) os dir+itos Creditórios proveniêates de quaisquêr offiros contratos dê
compra e - venda de energia que venham a ser celebrados pelas
BENEFIGIÁR|AS, no Arnhientie 

.Oe 
Contr*açáo Uvre (ACL) ou no

Ambiente de Confiataçáo Regulada (ACR), demrrentes do PROJETO;

c)

BNDE§ e nas
no CONT@,IO DE
Cláu,sula;

a quê se refere o Farágrâfo Sexto desta

d) os direitos aredÍtórjos provenientes, dos .contratos do PRO-JETO, listados
no Anexo ltrl, e qualquer outro.Centrâto rêiâtivo ao PROJETO,qUe venha a
ser oelebrads:ê quê seja r-,elevante para sua operaçáo e cuja contrataçáo
requeira a anuência do BNDES;

ooncedidas pelo
como

Agêneia de Energia

e)

emitidos,

Página
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atuar como
centrais

BAB l: ArtôÍizaçáo concedida por meio da Portaria MME no 362, de
11 de julho de 2016, alterado pêlo Despacho ANEEL no1.872, de
2810612017;

BAB ll: Autorizaçáo concedida por meio da Portaria MME no 385, de
25 de juko de 20Í6, alterado pelo, Despacho ANE:EL no1.874, de
2810612A17;

iii) BAB lll: Autorização concedida por meio da Portaria MME no 368, de
19 de julho de 2016, alterado pelo Dêspacho ANEEL no1.876, de
2810612017;

iv) BAB lV: Autorizaçáo concedida por mêio da Portaria MME no 365, de
14 de julho de 2016, alterado pelo Despacho ANEEL no1.873, de
28106,120;77; e,

v) BAB V: Autorização concedida por meio da Portaria MME no 369, de
19 de julho de 2016, alter,ado pelo Despacho ANEEL no1.875, de
281úl2AÍ7.

0 quaisquer outros direitos elou recÊitas que sejam decorrentes do
PROJETO, inclusive aqueles relativos a operaçÕes no Ínêrcado de curto
prazo e/ou de operaçáo em testê; e,

g) os direitos creditórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados e a
serem celebrados-com a BHSA;

lV - as BENEFIGÁBH§ darão em penhor, em fàvor do BNDES, observado o
.DrsPoslçÔES APLICAVEIS AOSdisposto nos arti§ê-s 25 e 26 das

CONTRATOS OO BNDES', referidas I da Cláusula Décima

subsequentes
lndependentes
PROJETO:

alterações, para que possam
de Energia e implementar as

i)

.0

no
§e-gunda (Obrigaçoes
equipamentos rêlâtivos

Especiais das
ao PROJEIO,

as máquinas e
a serem montados ou

construídos com reoursos desta operaçáo, descritos e carac{erizados no
Anexo lV deste Gsntrato; e

V. a INTERVENIENfE BHSA cederá fiduciariamente ao BNDES até o
pagamento integral de todas a§ obrirgaSes- e§tabelecidas no presente

GOntrato, nostermCIs do ParágraÍo Tercelro do Altigo 66-8da Lei no 4.728, de
14 de julho de 1965:

a) os créditos . que venham a ser depositados na CONTA
CENTRALIZADORA HOLDING, a ser regulada na form-a dÔ CONTRATO
DE CESSÃO, a que se refere o Parágrafo Sexto desta Cláusula; e

trt l.tÍ945
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b) os direitos creditórios decorrentes dos contratos
ser€m celebrados com as BENEFICIARIAS.

de mútuo celebrados e a

Citedr ô Âr) .t
üldant'

PARÁGRAFO PRlrulEfRO
f,rglito

,$S *r!o. À §..tl

As garantias referidas nesta Cláusula, à exceçáo das CONTAS
RESERVA DO SERVIÇO DA D|VIDA BNDES, sêrâo compartilhadas entre o BNDES
e os DEBENruRlsrAô, se houver a emissáo oái oeoé,iü;;ã io;;á-"rú;r;od;
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décirna Quarta (Obrigaçoes Especiais da
INTERVENIENTE BHSA), na proporçáo dos respectivos saldos dêvedores, por meio
de um "Contrato de Compartilhamento de Garantias e outras Avenças", a ser
eelebmdq, observado o Parágrafo Quinto desta Gláusula.

PÁRÁG:FAFp §-EGUüP,9

As BENEFIC|ÁRHS obrigam-sê, na hipótese de o prazo de
veneimento dos direitos areditórios cedldos-fiduciariamente na Íorma do lnôiso lll do
l"apr!" desta Cláusula ser inÍerior ao da vigência deste Contrato, a substituir, até 30
(frinta) dias antes da data de,vencimento dãqueles,direitos, a cessáo Íiduciária ora
con§tÍtúÍda por outra aceitáVel peto BNDES. Na hipótese de náo cumprimento desta
obrigaçáo, o BNDES poderá declarar o vencimento antecipado deste Contrato com a
exigibilidade imediata do saldo devedor.

P*;Ra§§lAFo TERCE|Ro-

Reserva-se o BNDES o d-ireito de requerer reavaliaç§o dos bens
gravados, havendo ocor,rido, a seu critério, dêprêciaglo da garantia.

PARAçRAFq AUARTO:

As garantias mencionadas nesta Cláusula'sáo consideradas um todo
indivisível em,relaçáo ao valor OáOíviOa.

Os valores depositados nas CONTAS RE§ERVA DO SERVIçO DA
DJVIDA BNDES, i,êferidas no lnciso lll, alínea uc-, do "caput" desta Ciauiulà, nao
integraráo o compartilhamento referido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula,
devendo ser outorgadas em garantia exclusivamehte ern favor do,BNDES. Caso
seiafi emitidas as debêntures na forma autorizada no Parágrafo Primeiro da

Página
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COJVTRAIO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTIJRA DE CRÉAffO N' 17.2.A02,7.

Cláusula Décima Quarta
BNDES desde já
fav.or do
Panírgrafu
favor dos

Especiais da INTERVENIENTE BHSA), o
ern
no

em

Sern prejuízo do disposto no ParágraÍo Primeiro desta Gláusula,
deveráo ser oelebrados os seguintes instrumentss contratuais para constituir e
regulár as garantias previstas no* lncisos do "caput" desta Cláusula, cujas minutas
deverão ser p.r,eviamentê âprovadas pelo BNDES:

t-
a ser êntre

firanceira denominada
regular as garantias lncisos lll e V do "caput'

ll- :aser
a fim

de Gon€Êituir e regúlâr a,s gárantias
Cláusula; e

lncisos I e ll do "caput" desta

H-

"caBut" desta
e regular a prevista no fnciso .IV do

.DECIMA

eo§.etu§Ào Do. P.Ro.JE'T

A "COFICLU:SÃO DO PROJETO' se dará com a ocorrência
cumulatiúa das seguinteo coadi' es, cujo cumprimentg,s.êrá atestado pelo BNDES
mediante conespondência a ser enviada às BENEFICIARIAS:

t- com rêlaçâo às tsENE.Fl§JÁnnS:

a) apresentação do despacho da ANEEL ou ato equivatente que autorize a
entrada em speraçáo çemercial de tedas as unidades geradoras das
centrais geradoias eólicas EOL VENTOS DE SANTA APARECTDA, EOL

S*. #{§i§- m,
Pá§ina
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b)

VENTOS DA SANTA BÉATR|Z, EOL VENTOS DO
VENTOS DE SANTA AUFIORA e EOL VENTOS DE

issão quê conecta as centrais geradoras eólicas ao Sistema
Nacionat, em nome da BAB lll, todas oficialmente publicadas e

de transm
lnterligado
expedidas pelo órgão ambiental competente;

c) apresentaçáo das apólices de sêguro @ntratadas na forma do disposto no
lnciso,,)0$/lll da Cláusula Décima Segunda (Obrigaçoes Especiais das
BENEFICIÁn|AS1, acompanhadas doÉ respectivós- comprovantes de
quitação do prêmlo;

d) in
P

exisência de ato administrativo ou judicial que impeça a continuidade do
ROJETO;

e) constÍtuição e manutençáo da validade de todas as garantias da operaçáo
previstas na Cláusula Nona (Garantias da Gperaçáo) deste Contrato;

0 comprovaçáo de aplieaçáo, no PROJETO, da integralidade dos recursos
obtidos com o presente Íinanciamento;

g) devido prêenchimeÍrto das CONTAS RESERVAS
DIVIDA BNDES e das COI{TAS RESERVA DE
regulaçáo estabelecida no CONTRATO DE CESSÁO;

DO SERVIÇO DA
O&M, observada a

h) cornpr,ovaçáo de capital soüal mínimo nas BENEHCÉRIAS em msntante
equivalente ao somatório dos valores estabelecidos nos lncisos XX e XXI
da Cláusula Décima Quarta (Obrigações Especiais da INTERVENIENTE
BHSA;

i) as BENEFICIÁR|AS, bem como as demais êmpresas integrantes do
Grupo, Econômico a que estas pertençam, náo estarem em
descumprimento com suas obrigaçóes contratuais perante o Sistema
BNDES; E

Í) comprovaçáo da quihção intesral de todas e guaisquêr dívidas, úútuos,
empréstimos, Íinanciamentos, Adiantamento para Futuro Aumento de
Capital (AFAC) e/9u quaisquer outras formas de endividamento contraídas
pelas BENEFIC:IARIAS junto a instituições financeiras, mercado de
capitais, aoionista§ */ou pessoasfísicas e jurídicas do mesmo Grupo
Econômico, de curto ou longo pÍazo, exceto as dívidas gerante o BNDES
e perante a BHSA nos termos do CONTBAT'O DE CESSAO.

Página 17
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ll - com relação à INTERVENIENTE BHSA:
t

a) apresentação de
consolidada dê todo o no
centro de gravidade) de 672,7
anteriores ao mês de apuraçáo;

no período de até 12 (doze) mêses

b) atendimento do íruotcr DE CoBERTURA Do sERvlço DA oíuon
("|CSD") CONSOLIDADO dê, no mínimo, 1,2A (um inteiro e vinte
centésimo§), pelo período de 12 (doze) meses consecutivos com
pagamento de seruiço da dívida, náo necessariamente coincidente com o
ano civil, apurado por auditor independente cadastrado na Comissáo de
Valores Mobiliários, observados os demais r+quisitos do inciso XXVI da
Cláust{a Décima Quarta (Obrigações Êspeciais da INTERVENIENTE
BHSA), e somente a partir de 2020

c) inexistência de mútuos de qualquer natureza, de Adiantamento para
Futuro Aumento de Capital (AFAC) ou de qualquer outra operaçáo de
crédito da INTERVENIENTE BHSA junto a instituições financeiras,
mercado de capitais, acionistas e/ou empresas do mesmo Grupo
Eeonômico, de curto ou longo praz9, excêlo múfuos e opera@e_s de
crédito celebrados com as BENEFICIARIAS na forma do CONTRATO DE
CESSÁO e das debêntúres mencionadas no ParágraÍo Primeiro da
Gláusula Décima Quarta (Obrigaçoes Especiais da INTERVENIENTE
BHSA); e

d) eomprovaçáo de integralizaçáo de capital na BHSA-reÍerente à eventual
diÍerença entre o valor máximo de emissáo das debêntures mencionadas
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quarta (Obfigaçóes Espeeiais
da INTERVENIENTE BHSA) e o valor efetivamente captado por meio das
referidas debêntures.

,P.A.RÁG RAFgi 
; 

g,ill 
! C g

Mediante solicitação das BEI"IEFICIARIAS e comprovaçáo do
cumprimento dos requisitos pará COI|CLUSÃO DO PROJETO previstos nesta
Gláusula, o BNDES enviará comunicaçáo por escrito rêconhecendo expressamente
a ocsrrência do evento. A data da GONOLU§ÃO $O PHOJETO deverá ser

consid'erada como a data de ernissão de,referida comunicaçao pelo BNDES.

§ & ütji. 2[ir7

&ffihe
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oÉclua prutuElnA,

ALTERACÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERACÃO

Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneraçáo
dos reeursos rêpa§§ados ao BNDES, originários do Fundo de Participaçáo
PIS/PASEP e/ou do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneraçao
prevista na Cláusula Quarta (Juros) poderá, a critério do BNDES, passar a ser

efetuada medianE utilizaçáo do novo critério de remuneraçâo do aludido recurso, ou

outro, indicado pelo BNDES, que, além de preservar o valor rêal da operaçáo., a
rêmunerê nôs mêsmos níveis anteriores. Nesse caso, o BNDES comunicará a
alteraçâo, por escrito, às BENEFICIARIAS.

qÉclitA §EgtlNDA

oBFrGA,§ÕEs ES,PEqnls DAs BEN,Ffl cÉRns

i

Cada BENEFICIÁRh, no âmbito das finalidades específicas do

respectivo crédito, obriga-se a:

l- cumprir, no que couber, até Íinal liquidaçáo da díüda decorrente deste

Conirato, as "DISPOSIç_ÕES APLICÁVE|S AOS CONTRATOS DO

BNDE§", aprovadas pela Resoluç{o no 665, de í0 de dezembto 9e 1987,

pareialmentô afteradàs pela nesotuqio f 775, de 16.12.1991, pela

ifásotuçao no 863, de 11.b.t9e6, pela Resolução no 878, de 4.9.1?99, p"ta

ResoluÇáo no 894, de G.3.1997, pela Resoluçáo !" 9?7, {e 1.1.199!,_P913

Resdu[áe no g7G, de 24.9.200i, pela Resolu@o nq 1.571,, de 4.3.2008'

peh Ràsobçáo no 1.832, de 15.e.209e-' Pql? nqsoluÉq nl z'!z!,-ie
iS.S.ZO1t, pãE Resolução 2.199, de 30.8.2011, pê]a-Resoluçáo no 2.181,

dê 8.1f .eóif , pela Resãbçáo no 2,556, de 23.íÊ.2013, pela Resoluçáo no

2.SSB, de d3^tZ.Zgtg, pêla Resoluçáo. no 2.607, de 8.4.2014, pela

nósoliiçao no 2.616, Oe O.b.aOl4, e pela Resoluçáo 1L3.,1.a9' de 24.5.2O17'

todas dà Diretor,ia do BNDE§, publicadas no Diário Oficialda Uniáo (Seçao

l), de ?lgjzj|wv, 27.12.1991, 8.4.1996, 21:11996, 19.3.1997, 15.4.1998,

31.10"2001, â5.9.e008, 6.11 .2009, 4.4.2011, 13.9.2011 , 17.11.2O11,

24,1.2fr114, 14.2,2A14, 6.5.2014, 3.9.201 4 e 2.6.2p't7, resp-ectivamente, cujo

exernplar:, disponÍvel na págiÀa oÍleia[ tq-..E§?F,l. f lnternet

lwww.nnriw,gov.br), é entregue, neste ato, fs BENEF,ICIAFIIS, as quais,

apOs torn* éónhecimento de-todo o csnteúdo do rne§trlo, declaram aoeitá-

lo como parte integrante e in'separável deste Contrato, para todos os fins e

eteitos jurídicos;

Página
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executar e concluir o PROJETO até 01 de novembro dê
de poder o BNDES, aates ou depois do termo Íinal desses

Il-

ilt -

tv-

v-

u-

abrigo das garantias mencionadas neste Contrato, estender os
prazos, mediante expressa autorizaçáo, por via
independentemente de outra formalidade ou registro;

epistolar

apresentar ao tsNDES, no prazo de até t80 (cento e oitenta) dias, contado
partir do dia seguinte as término dos prazos de execução a que se refere o
lnciso ll,desta CIáusula, a(s) Licença(s) de Operaçáo do PROJETO ora
financiado, oficialmente publicada(s), expedida(s) pelo órgáo ambiental
competente;

na hipótese de ocorrer, em funçáo do PROJETO, reduç{o do quadro de
pessoal de qualquer das BENEFICIARIAS durante o perído de vigência
do presente Contrato, oÍerecer programa de treinamento voltado para as
oportunidades de trabalho na região elou programa de recolocaçáo dos
trabalhadores em odras empresas, apos ter submetido ao BNDES, para
apreciação, documênto que especifique e ateste a conclusáo das
negociações realizadas com a(s) competente(s) repre§entâ'çáo(oes) dos
trabalhadores envolvidos no processo de demissáo;

cumprir o disposto na legislaçáo referente à Po!ítica Nacional do Meio
Ambiente e adotar, durante o período de vigência deste Contrato, as
medidas e a$es destinadas a evitar ou corrigir danos ao mêio ambiente,
segurââça e medicina do trabâlho que possam vir a ser causados pelo

PROJETO de que trata a Cláusula Primeira (Natureza, Valo-r e Finalidade
do Contrato);

manter em situaçáo regular suas obrigações junto aos ór,gáos de meio
ambiente, à CCEE, à ANEEL, ao MME ao Operador Nacional do Sistema
Elétrie€ fONSI), e/ou a quaisquer outros órgãos ou entidades integrantes
da Administra§âo Pública Direta ou lndireta que venharn'a substituí-los,
durante o período de vigêrmia deste Contrâto;

obseryar, durante o período de vigência deste Contrats., o'disposto na
legislaçáo aplicável às pessoas com deficiência, em especiâl as exigências
previ§tas na Lei n" 13.146/2015, de 6 de jutho de 2015 (Estatuto da Pessoa
com Def,iciência);

notificar o BNDES, em.até 3O (trinta) dias corridos da data em que tomar
ciênCia, de que êla, otr qualquer de suas controladoras, controladas, ou

vlt -

uH-

{tt §tiT, xffir Fágina 20 de 62
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tx-

x-

xl -

xll -

a) atos lesivos ou crimes contra a ordem econômicq ou tributáriA o--' 
sistema Íinanceiro, o mercado de capitais ou.a arlministraçáo-pública'
nacional ou ê§trangeira, de "lavagem1 ou ocultação de bêns, direitos e

valores, tenOrisrnó Ou finanCiamento ao terrorismo, previstos na

legislaçáo nacional ê/ou estran geira aplicável ;

b) atos que irnpOrtem em trabalho inÍantil, trabalho escravo, crime ou' 
infraçáo ambientâl e danos ao meio ambiente;

nãO Ofereçer, prometer, dar, autorizar, SOlicitar oU açeitar, direla ou

indiretamente, quâlquer vantagern indevida, pecuniária ou de qualquer

n"tri"i", relacionadâ Oe quatqúer foÍma com a Íinalidade deste Contrato,

átti* com6 náo prâticar atos iesivos, inÍraÇões ou crimêS contra a ordem

ãóã^áric" ou tributaria, o sistema Íinanceiro, o mercado de capitais ou a

administração pública, nacional ou estrangeiq, de "lavagem" ou ocultação

de bens, ãireiios e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo,

;il;G nã Égislaçao nacional e/ou estrangeira aplicável' e tomar todas

as medidas ao Seu alcance para impedir administradores, empregados'

úãndatarlos, representantes, SeuS ou de suas controladaS, bem como

fornecedores, coniràtados ou subcontratados relacionados ao PRO.J ETO'

de fazê-lo;

comunicar ao BNDES, na data do evento, o nome e o CPFJMF de pessoa

qú", 
"*er"enOo 

6GJ remunerada ou estrando entre se6s proprietários'

dõÀitoúOores ou diietores, tenha sido diplomada ou empossada como

'Deputado(a) Federat ou Senador(a);

judicial nacional ou estrangeira, relativos à prátiea dos
desde que náo esteiam sob sigilo ou segrêdo de justiça:

guardar e coÍtse.rvar os_bens 3 s:rem dados'sm garantia através de penhor

ãe bens, confôrme a Cláusula,Nonâ (Garantias-d1 
-O§r!Çao-ll9.e ".9r.d.9;;* à disposto n*-inóiiot l'e ll do artigo 1.363 do Código Civil,

iãróonta'Oitizando-se civilmente pelo eventual descumprimento dessas

obrigaçôes;

náo constituir, sem prévia autorizaçáo do BNDES, penhor ou..gravame

ffi*;;-d:üúríã rãt"m,.ttadss em gareFtia conforme lncisos lll e V do
;oprriãJ ctárÊqit Nà.ne (GarantiaJda OoelSfi[ê sobre quaisquer

uútios direitos áieditór'ios' oriundos do ryRO-JEJO, ressalvado ,o

ãã*pániúarnento ãã gàiá"tias previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula

NoEâ (Garantias da OPeraçáo);

§,{ §ffi ffiÍr Página
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(CVM), refêrentes ao exercício social ,antêrior, e
elaborado, com opihião conclusiva emitida pelo auditor;

XIV.

)(\/ -

)0/l -

)0/il -

)§/ilt -

xrx -

rc(-

oomunicar ao BNDES, no prazo de até
qualquer das BENEFICIARIAS, de ato ou
o PROJETO, tais como ações judiciais ou

3 (três) dias úteis'da clênciá
fato que possa vir a comprometer
proced i m entos adm i n istrativos;

informar ao, BNDES a existência de quaisquêr notiÍicações de órgãos
públicos, açÕes ou decisões judiciais, relacionadas aos aspectos
ambientrais e/ou regulatórios do PROJETO, inclusive na Íase operacional,
que apliquêrn ou possam resultar em sançóes ou penalidades, no prazo
máximo de_ até 3 (três) dias úteis a contar da data em que qualquer das
BENEFICIARIAS tome conhecimenüo da existência de talfato;

encaminhar, sempre que solicitado, ao BNDES, por correio eletrônico, a
partir da data de entrada em operaçáo comercial do PROJETO, relatório de
geração de energia contendo as seguintes inÍormaçÕes: (i) geraçao de
energia líquida; (ii) percentual de disponibÍlidade do pargue eólico;

{iii) velocidade média do vento; (iv) a geÍaçáo bruta, a Taxa Equivalente de
lntenupções Forçadas [fElF), Taxa Equivalentes de lnterrupçÕes
Programadas fl-ElP); e (v) o consumo interno e perdas incorridas na
geraçáo de energia do PROJETO;

rnencionar, sernprê com destaque, em qualquer divulgação que fizer sobre
suas atividades relacionadas com o.PROJETO ou sobre o bem financiado,
a côlaboraçáo do BNDES;

nâo promover, setrl prévia autorizaçáo do BNDES, aheraçáo em seu
estatuts social, do Íorma a manter-sê, durante toda a vigência desle
Contrato, como sociedade de propósito especítico voltada à finalidade
referida na Cláusula Primeira (Natureá, Valor e Finalidade do Contrato),
excetuando-se a§ seguintes alterações: (i) aumentos de capital;

{ii) mudânças exigidas pela CVM ou pela Lei; e {iii} endereço das sedes;

não promover a criaçáo de subsidiárias sern a prévia e express€l anuência
do BNDES;

não constituir garantias de quaisquer espécies para terceiros, náo eonceder
Dreferência a outros créditos, realizar aúortizaçâo de açóes, emÍtir
debêntures, partêB beneÍiciárias ou assumir díVidas, sem prévia e êxpressa
autorização ds BNDES, rêssalvada§: (ü aS garantias eventualmente
exigidas expressarnêntê pelâ ANEEL, pelô ONS ou pela GCEE, desde que
não,incidentês sobre bens e direitos onerados em favor do BNDES e
devendo este ser r:rotificado acerca da exigência formulada pelas reÍeridas
entidades no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e (ii) as demais hipóteses
expressarnente autsrizadas nêste Contrato;

131945 ll t, sí§" ffil?
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náo contralar, aditar, r€scindir ou alterar de quatquer forma, sem prévia e
êxpressa anuência do BNDES, qualquer instrunrento relativo ao PROJETO,
co.mo os de cessão de uso de imóveis e os relacionadss no Anexo lll, que:

a) implique renúncia de direitos por parte de qualquer das
BENEFICIARIAS, que afete a capacidade dê pagamento do PROJETO;

b) comprometa a êxêcuçáo do PROJETO, de forma a alterá{o ou
impossibilÍtar sua realizaçáo;

c) indMdualmente ou. em conjunto coÍTr outros instrumentos, acarrete
aumento de despesas ou diminuiçáo de receitas de qualquer das
BENEFICIARIAS, que aÍete a capacidade dê págamento do PROJETO;

)O(lll - oÍêrecer em ao
supervenientes do
por qualquer das

xxtv -

notificando seus pagadores da cessão Íiduciária em garantia em favor do
BNDES e instruindo-os, em caráter irrevogável e irretratável, a efetuarem
os Bagamentos devidos na respectiva GONTA CENTRALIZADORA SPE,
regulada no CONTRATO DE CESSAO;

náo celebrar quaisquer rnútuos ou empréstimos, inclusive sob a forma de
adiantamentos para futuro aumento de capiEl ('AFACs"), com seus
,aoionistas, direlos ou indiretos, e/ou com pêssoas Íísicas e jurídicas

in!,.ggrantes do mesmo grupo econômico, sem prévia e expressa
autôrizaçáo dô BllDES, durantà o prazo de vigência deste Contrato,
ressalvados os casos descritos abaixo:

a) os eontratos de nrútuo, nos quais qs^ BENEFICIARIA§ figurern na

Cualidade de mutuá.{as, bem oomo AFACs, celebrados até o término da
íirnplantaçáo do-PRoJETO para Íins de adiantrar reoursos deste contrato,
oS quais deveráo Ser pagos ou convertidos em capital §ooial, conforme o
caso, observado o disposto no lnciso )OO/ desta Cláusula;

b) poderá ser feito apone de capital nas B NEFICIARIAS via e.rnissáo de
àções preferenciais resgatáveis a'serem adquiridas pela BHSA_e cujo
resgate visará unicamente ao repagamento dâs debêntures
mencionadas n0 FaragraÍo Primeiro da Cláusula Décima Quarta

{Obr,igaçóes Espeeiais da INTERVENIEi{IE BHSA), observandCI-se o
tlisposto no PâÍá§râfo Segundo e no lnciso'X)Ô/ desta Cláusula; e

I
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XXVII -
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xxtx -
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e) c-s contratos de mútuos celebrados entre
conforme permitido no CONTRATO DE C

A§ BENEF
ESSAO;

pagar ou converter em capiüâl social, conforme o caso, em até 10 (dez)
dias após a última liberaçáo de recursos pêlo ENDES ou da liquidaçáo das
debêntures, os mútuos ou AFACs celebrados, bem como eventuais dívidas
contraídas pelas BENEFICIARIAS junto a seu§ acionistas diretos e/ou
indiretos, destinados, rêspectivamente, ,à adiantar recursos do
financiamento previsto neste Contrato ou das debêntures descritas no
Panágrafo,Primeiro da Cláusula Décima Quarta (Obrigações Especiais da
!NTERVENIENTE BHSA);

preenoher, até o término do prazo de carência fixado no Parágrafo
Segundo da Cláusula Quarta (Juros), e manter as CONTAS RESERVA DO
SERVIÇO DA DIVIDA BNDES e as CONTAS RESERVA DE O&tvl com os
respectivoE,saldos mínirnos estipulados no CONTHATO DE CESSAO;

apliear os recursos recebidos do BNDES unicamênte na execução do
PROJETO, bem corso para o pagamento de eventuais empréstimos,
financiarnentos e/ou quaisquer outras Íormas de endividamento contraídas
pelas BENEFICIARIAS junto a instituiçÕes Íinanceiras ou o mercado de
capÍtais, existentes ao tempo da celebraçáo desté Contrato e que tenham
sido destinados exclusivamente à implantaçáo do PROJETO; 

í:

@mprovar, sempr€ que solicitado, a contratação€ guitaçáo do prêmio dos
seguintes seguros, e rnantê-los vigentes até o pagamento integral de todas
as obrigações deste Oontrato:

a) Segu=ro PatÍimonia| (ProperU Áí Risks), cuiô obieto corresponde _à
csbertura de máquinas e equipamento§ pennanentes do PROJETO,
observada a CláusulaVigésima (Seguro Patrimonial); e

b) Seguro na rrCIdalidade de Flesponsabitidade Civil, tendg_cqmtggjeto a
cobertura da responsabilidade, legal de 'cada BENEFICIARIA com
relaç§o a danos, ,eustos e despesaS de indenizaçoes decorentes de
moÉe ou lesão a tercêiros e/ou com rela@o â'danos a propriedades de
terceiros causados pelo PHOJET'O;

exigir da Garnesa Eólica Brasil Ltda. a contrataçáo de Seguros-Garantia na
moealiOade de Performanoe Bon4 pelo piazo mínimo de um ano, que
eontemplem um nível mí,nimo de cobertura de 1A% (dez por cênto), bem
como sua renovaçâo conforme sua periodicidade;

apresentar ao BNDES, sempre quê este a§Sim o solicitar, todo e qualquer
comprovante do cumprimento das obrigaçôes relativas aos Seguros-
Garantia previsto no lnciso XXIX desta Cláusu'la;
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XXXI - Íazer consignar cláusula especial em favor do
Seguros previstos na alínea "a" do lnciso XXVlll
)0(X desta Cláusula, nos termos da redaçáo estabelecida no
Terceiro da Cláusula Vigésima (Seguro Patrimonial);

)0«ll - comunicar em até 05 (cinco) dias uteis ao BNDES ocorrência que importe
modificaçáo do PROJETO, indicando as providências que julgue devam ser
adotadas;

xxxill - manter em vigor, durante toda a vigência deste Contrato, bem como nâo
alterar ou. rêscindir, sem préúa e expressa anuência do BNDES, os CERs
mencieiados no lnciso lll do "caput" da Cláusula Nona (Garantias da
Operaçáo) ou quaisquer outros contratos de venda de energia 

_ iá
celebrados ou que vierem a ser Íirmados pelas EENEFICIARIAS e dados
em garantia em favor do BNDES, ressalvadas as seguintes modificações:
(a) nos dados de identificaçáo da unidade congumidora; (b) nos dados para

envio de orrespondências ou notfficações para a unidade consumidora; (c)

na,ampliaçáo do período de suprimento;(d) no aumênto do montanle de
energiá, no qual náo ultrapasse o montante de garantia física autorizada
pela ANEET-; (e) no aumento do preço de energia; e, (0 altera@es que

venham a ser exigidas expressarnente pelo órgáo regulador, caso em que

tais alteraçoes deveráo ser encaminhadas ao BNDES no prazo máximo de
5 (cinco) dias úteis;

adotar todas as medidas nêcessárias à defesa dos imóveis em que Se

localiza o PROJETO, caso (i) qualquer dos imóveis venha a Ser gravado

com ônus ou oferecido em garantia de pagamento de dívi'da, (ii) qualQuer

dos imóveis venhaa sêr penhorado ou executado por decisáo judicial,.e/ou

{iii) a propriedade ou posse dos mesmos venha a correr quaisquer ri§cos

ou ameaças em razáo de dívidas dos proprietários ou por atos de terceiros;

apresêntar ao HNDES, sempre que este assirn o solicihr, todo e qualquer

cômprovante do cumprimento das obrigações desta Gláusula;

conhecimento da existência de tal açáo, recuÍ§o ou
podendo, s[áda, o BNDES exigir a apreseata@o de Certidões

:

xxxlv -

,xx)§l -

xxlcll -

6 + üiJí. trtí?

o,üv{lCà

dos respectivos iuÍzos;
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XXXVlll -apresenta[ parâ aprovaçáo prévia e expressa do BNDES, até um ano
antês do termo final de vigência de todo e qualquer contrato de operaçáo e
manutênçáo (O&M), a minuta do contrato de O&M que venha a substituí-lo,
contendo todas as condições Íinanceiras;

xxxvlt -

)0«lX - manter em vigor durante tsda a vigência deste Contrato, bem como sem
prévia e expressa anuência do BNDES, náo rescindir os lnstrumentos
Particulares de Cessáo de Uso dos imóveis nos quais se situa o
PROJETO, bem corno náo aditar ou alterar, de qualquer forma, os referidos
lnstrumentos Farticulares no tocemte às seguintes rnatérias: prazo de
vigência, remuneraçáo, objeto, cessionária e/ou alteraçôes gue resultem
em renúnciâ de direitos das BENEFiC|AR|AS;

XL-

I

náo utilizar, no cumprimento da finalidade descrita na Cláusula Primeira
(Natureza, Valor e Finalidade do Contrato), os recursos deste Contrato: (i)
em atividade realizada em qualquer país ou tenitório que esteja suieito aos
embargOs administrados ou exêcutados pelo governo brasileiro, o
Conselho de Segurança das Naçoes Unidas ou qualguer outra iurisdiç{o
aplicável às BENEFICIARIAS; (ii) ou, que de qualquer outra forma, resulte
em urna violaçáo por qualqueÍ pessoa (incluindo o BNDES) dos embargos
referidos neste inciso; e,

xLl - apresentar, no prazo de até 180'(cento e oitenta) dias, contado a partir do
dia sgguintê ao termino dO p,r-azo de execução a que.se refere o inciso ll
desta Cláusula, o licenciamênto ou a emissáo de.certifiedo de conclusáo
de obra -e-u de sen*iço, ernitido pelo poder púhlico cornpetente, com
indicação de que atende à legislação pertinente às normas sobre
acessibilldâde, comprovado por meio do Auto de Gonclusáo de Obra, Auto

de Vistoria, Certifieado de Conclusão de Construçáo, Alvará de Utilizaçáo,
Carta Oà'Haaitaçao, Habite-§9 ou outro documento êquivâlente hábil a
atêstar o cumprimento da refedda legislaçáo.

PARÁGRAFO.PRIIITEIRO
M

Para os fins da obrigaçáo especial de que trata o lnciso Vlll
desta Cláusula, eonsidera-se ciência das BENEFICIARIAS:

o recebimento de citaçáo, intimâçáo ou notificaçáo, iudicial ou extraiudicial,
êtetuâdas por ar.rtoridade judicial ou administrativa, nacional.ou estrangeira;

a comunicaçio do fato pelas BENEFICIARIAS à autoridade competente;il-
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lll - a adoçâo de medida judicial ou extrajudicial pelas BENEFICIÁRAS contra o
infrator.

Siiüh ío Éio

pnn4çnero secuupq ori§tâ: na,fib ,rlves

*ràst: irdo
àôrir lrrrcú§

As BENEFICIARIAS estáo autorizadas a realizar o resgate de

suas açóes, conforme mênêiona o lnciso XXIV de§ta Cláusula, desde que:

| - o resgate tênha por finalidade exclusiva o repagamento das debêntures;

ll - o valor do resgatedeverá ser limitado ao valor nominaldas debêntures;

lll - os rêcursos recebidos pela INTERVENIENTE BHSA em razáo do resgate de

a@es deveráo ser depositados na conta @rrente qrrg_trYeifq_ÍlryIqade o

págamento das debêniures, a ser regulada no CONTRATO DE CESSAO;

V-

vt -

lV - o re§gate de ações deverá se re§tringir às açóes.já integralirry?1e deverá

se1 rúfizado êxclusivamêntê na Íoírna prevista na Lei Federal no 6.404, de 15

de dezembro de 1976;

após a efetivaçáo do resgate de açÕes o capital social subscrito e

iúegralizado daê BENEFICIARIAS deve correspo^nler a, no mínimo, os

valores constantes nos lncisos XX e XXI da Cláusula Décima Quarta

(Obrigaçóes Espeoiais da INTERVENIENIE BHSA), acre§cido dos recursos

|aia 
-co'Orir ,êvêntuais insufieiências de recursos durante a implantagáo do

PROJ ETO (sob.r.ecustos) ;

semprê que houver o resgate-de açóes, I !{en!!N.ljiNTE BHSA deverá: (i}

prorovei a alteraçáo Oã estatuú social, das BÊNEHCÉR1aS visando a

ãtràli=ar o número de ações remanescente ryÇ1 o referids.resgate;..e (ii)

alterar o livro de registro d-e açoes das BENEFICIARIAS de modo a atualizar o

nú**ro de açôes ãeriCas peÍa, INTERVENIENTE BHSA e dadas em penhor

em Íavor ds BNDES" As atas que comprovar.n a alteraçáO jtm corno aS

cópias dos livros de áçoes deveráo §çr en@minhadas ao BNDES no prazo de

15 (quinze) dia§ a coàtat da celebraçáo dos atos reÍeridos nos itens (i) e (ii)
deste lnciso.

J'

PABAçBarQ Te.nçeno

9r5
Página



t
*

,6q ü de Titulo e Documentos
Jurídica da Capital- SPt Civll dê

DEgllt'IAIERCEIRA

quroRGA pE FOD,,FRES AÇ BNDES

&r da 0uitlr:

DÉCMA QUARTA

ÇBR|çAçÕE# E§PE§IAIS" DA I{THRVH}|IENTE FHSA

nâo oromover a inclusáo em acordo societário, êstaRlto ou contrato social das

BEN'EF|CIÁR|AS, de dispositivo que importe em:

a) restriçõe§ à capacidade de cresciÍIlênto das BENEHCÉRIAS ou ao

seu desenvôlvimento tecnológico;

b) restriÉes do acesso das BENEFICIARIAS a novos mercados;

A INTERVEN|ÉNTE BHSA, qualificada no pÍeârTbulo deste

Contrato, assume, nesb ato, a obrigaçáo de:

l- cumprir, no que couber, até final liquidaçáo-da dívida decorrente deste

Conirato, as "blSeOStçôfs RpllgAVEl-S AOS. CONTRATOStlo BNDES',

reÍeridas no lnciso,t Oa 
-Cláusula 

Décima Segunda (Obrigaçoes Especiais das

S=úÉrrClÁHtAS), cujo exemplar é entregue, neste ato, à INTERVENIENTE

'BHSA, a qual, ápós-tomar conhecimento, de todo o conteúdo do mesmo,

declara aceitá-lo ooÍRo parte integrante e inseparável deste Contrato, para

todos os fins e efeÍtos jurídicos;

ll - permitir ao BNDES anrpla inspeçâo dos bên§ dados em garantia;

lH - submeter à aprovaçáo do BNDES quaisquer propos as de. rnatérias

conoernentes à oneração, a qualquer títulg-, de açóes de §y1 propriedade,-de

emissao de qualquer.ias'BENEFIbIARIAS, à venda, aquisiçáo, incorporaçáo,

fuúo, cisão'de âtivos ou qualquer outro.ato que importe ou possa vir a
irnporiar gm móOitieaçoes ná atual ctnfiguraçáo de qualquer {r"
BENEFICIRR|RS, em irànsterência do controle acionário de qualquer das

ÉeúÉelCfARlAs'ou em altqraçáo da sua qualldade de aoionistq e9n1r9qq9r

dà qudquer das BENÉF|C|AR|AS, nos termos do artigo 11,,6 da Lei no 6.404,

de 15 de dezembro de 1976;

rv-

't3Í945
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c) rêstriçóes ou prêjuízo à capacidade de
financeiras das operações com o BNDÉ§;

V- altercm

Vl - tomar todas as providências nec€ssárias para garantir o atendimento da
Íinalidade da presente operação;

Vll - notificar o BNDES, em até 30 (trinta) dias orridos da data em que tomar
ciência, de que ela, ou qualquer de suas coatroladoras, controladas, ou ainda,
quâlquêr dos respectivos administradores. êmpregados, -mandatários,
reprerentantes, bem mmo, quando relacionados ao PROJETO, fornecedores,
contratados ou subcontratados, encontram-se envolvidos em investigação,
inquérito, âçâo, procedimento e/ou procÊsso, judicial ou administrativo,
conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira,
relativos à prática de atos lesivos ou crimes @ntra a ordem econômica ou
tributária, o sistema Íinanceiro, o mercado de capitais ou a administração
pública, nacional ou estrangeira, de'lavagem" ou ocultação de bens, direitos
êvalores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislaçáo
nacional e/ou estrangeira apliúvel, desde que náo estejam sob sigilo ou
segredo de justiça, dêvendo, quando solicitado pelo BNDES e sempre que

disponível, Íorneeer ópia de eventuais decisões proferidas e de quaisquer
acordos judiciais ou extrajudiciais Íirmados no ârnbito dos citados
procedimentos, bem como inÍormações detalhadas sobre as medidas
adotadas em resposta a tais procedimentos;

Vlll - náo oÍerecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou
indiretamente, úrraQuer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer

natúreza, relacionada de qu.alquer forma com a finalidade deste Contrato,
assifi como não pratiqqi atos lesivos, infraSes ou crimes contra a o-rdem

ecenômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a
adrniRistração pública, necional ou estrangeira, de "lavagem" ou ocultação de

bêns, direitos ê \Elorês, teÍrôrismo ou Íinanciamenteao terrorismo, previstos

na legislaçáo nacional e/ou estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas
ao sêu aloance para irnpedir adúinistradorês, empregados, mandatários,
repressntantê§, sêus ou de suas controladas, bcm como Íomecedores,
contrátAdos OusubContràtados retacionados ao PROJETO, de fazê-lo;

lX - pÍover mediante submr§áo e integralizaçáo do capital social, em moeda
corÍente, os rêcrrrsoi piôprios previstos, bem eomo as insuficiências ou
acráscimos de reeursos necessários à implantâção do PROJETO;

náo promover atos ou medidas que prejudiqugm ou
econômico-Íinanceiro de qualquer das BENEFICIARIAS;

:.

J'BNDES COÍVTRTO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE.ABERruRA ,1mryro* 17.2.a402.1

x-
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slspensivo para refêÍidas despesas, custos ou penalidades impostas;

Xl - náo reduzir o capital social de qualquer das BENEFICIARIAS, inclusive sob a
fonna de cancelamento de AFACs, bem como náo realizar amortizaçáo,
r€sgate o.u conversão de açõês de êmissáo de qualquer das
BENEFICIARIAS, sem o prévio e expresso consentimento do BNDES,
ressalvadas as hipóteses prêvistas neste Contrato;

Xll - não constituir sociedade, direta ou indiretamente, ou adquirir participaçáo
§CIsietária de empresas no país ou no e)derior; sêÍÍt a prévia e expressa
autorização do BNDES, durante toda a vigência deste Contrato;

Xlll - náo promover a dissolução, Íusáo, cisáo ou incorporaçao de qualquer das
BENÉFICIARIAS ou -criaÉo de subsidiárias de qualquer das
BENEFICIARIAS, sem o prévio e expresso consentimento do BNDES;

XIV - náo promover, sem préyia autorizaçáo do BNDES, alteraçáo nos estatutos
§ociais das BENEFICIAAIAS relativamente a sêus obletos, de forma a
Íxanterem-sê, durante toda a vigência deste Contrato, como sociedades de
propósito específico voltadas à Íinalidade referida na Cláusula Primeira
(Natureza, Valor e Finalldade do Contrato);

XV - enviar ao BNDES cópia do ato societário que aprovar o aumento do capital

sociat das BENEHCÉRIAS, no prazo de até 10 (dez) dias a contar.da data da

deiibera@o societária, na hipótese prevista no ParágraÍo Quarto da presente

Cláusula;

XVI - comunicar ao BNDES, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da sua ciência,
qualquer ato ou. fato,que possa vir a comBromêter o PROJETO, tais como

açóes judiciais ou procedimêntos administrativos;'

)0/ll - não eonstituir,,sem prévia autorizaçáo do BNDES, penhor ou gravame sobre

as açóes e os direitos dados.em garantiâ ao BNDES, respectivamentê, nos

lneisósil eV do "caput"'da Cláusula Nona (Gaiantlas da Operaçáo);

)0/lll -manter, durante todo o per.íodo de vigência deste Çontrato, a titularidade da
int"gtãüdude das açoes àe emissáo dãs BENEFICÉRIAS;

XIX - adotar todas as medidas necessárias à defesa dos imóveis em que se localiza
com onus ouo PEOJETO, caso (i} quâlquer dos imóveis venha a ser gravado

oferecido em garaniía de paEamênto de dívid1, Jiil OualOu.er

,venha a sê1 ienhor.Ado ou executado por deCisáo judicial,
dos imóveis

ü * $1,T. sÍÍ
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propriedade
ameaças'em de

)o( -

relacionados nas alíneas a seguir:

a) na BAB l: R$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil reais);

b) na BAB lh R$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhôes e cem mil reais);

c) na BAB lll: R$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhões e cem mil reais);

d) na BAB lV: R$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhÓes e cem mil reais); e,

e) na BAB V: R$ 35.100.000,00 (trinta e cinco milhÕes e gem mil reais).

XXI - comprovar o aporte de recursos nas BENEFICIÁRHS, no valor agregado, de
R$ 124.000.00b,00 (cento e vinte e quatro milhões de reais) até 15 de abril de
2O2O ou em até 5 (cinco) dias úteis após a liquidaçáo das debêntures,.9 9!e
oêorrer primeiro, de forma que o capital social mínimo das BENEFICIARIAS,
descrito no lnciso XX desta Cláusula, seja acrescido dos valores relacionados

nas alíneâs a seguir:

a) na BAB l: R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro milhoes e oitocentos mil

reais);

b) na BAB lh R$ 24.800J00,00 (vinte e quatro milhões e oitocentos mil

reais);

c) na :BAB lll: R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro mithÕes e oitocentos mil

reais);

d) na BAB lV: R$ 24.800.000,00 (vinte e quatro milhões e oitocentos mil

reais); e,

e) na BAB V,: R$ 24.800.000,00 (ünte e quatro, milhoes e oitocentos mil

reais);

xxll - nâo ass;mir quaisquer novâ§ dívidas, nem.conÔede1 .O1eÍerência a outros

créditos,' realiÁr àmortização de açÔes, qmfty dêbêntures o.u Parte§
benefiei&rias, sem prévia e expressa aulorizaçáo do BNDE§' pgsalyadas as

hipóteses deste iontrato, especialmeqtg a do Parágrafo Primeiro desta

Ciáusula e as do ÊONTRATO DE CESSAO;

Página



%9 Caoital- SP

126
e OocumenlosdâOfioal Tlluloodt

Civll6 dê

00ROFIMIC LM

CANTRATO DE FINANCIAMENTO
t
s

Xxlll - náo celebrar mútuos, inelusive sob a forma de AFACS,

a
adiantar oS recursos deste Contrato e oS pêrmitidos no CONTRATO DE: _.
CESSÃO, previstos no lnciso )0(V da Cláusula Décima Segunda (Obrigações
Especiais àas BENEFICIARIAS); e 1ii1 os mútuos ou AFACs celebrados pela
BHSA Gom a'EEPB BRASII-, com a finalidade de adiantar rêc'ursos deste
Contrato e/ou das debêntures, mencionadas no ParágraÍo Primeiro desta
Cláusula;

»(lv

)OO/ - apresentar ao'BNDES, durante a vigência deste Contrato, até 30 de maio d.e

cada ano, demonstrações finaneiras auditadas por empresa de auditoria

independente registrada na CVM, referêntes ao exêrcício social anterior, bem

como relatório elaborado por esta empresa, com opinião conclusiva emitida
pelo auditor;

»O/l - apresentar, âté o fim da vigência de-ste Gontrato, índice de Cobertura do

Serviço da Dívida Consolidado fICSD CONSOLIDADO"), igual ou superior a

1,20 (um inteiro e vintê centéSimos), a sêr verificado por meio de

demonstrativos consolidados e auditados, pêr auditores independentes

cadastrados na CVM, os quais deverão incluir opiniáo conelusiv€ atestando.o

cálculo do ICSD CONSÔUDADO, sbservada a metodologia de úlculo
definida no nnáio,t deste Contratq A apura@o do ICSD CONSOLIDADO

deverá sêr apresentada anualmente, cunsiderads o ano civil e a partir do ano

de 2020;

)OG/ll - fazer constâr das dems.nstraçÕes financeiras mencionadas no lnciso

)OOl desta Cláusr.rla a diúulgaçáo dás infonnaçóes denorninadas.IÁJIDA (ou

EBITDA) =- ,Lucro Anles dós Juros, lmpostos sobre Renda incluindo

Gontribúição Social sobre o Luoro Líquid9, Depreciaçáo e Amortização, tal

como OedniOas no art. 30 da lnstruçáo GVM no 527,.d9 04 de outubro 0? T1?,
ou no ato que a substitua, bem- oomo do IÁJIDA (ou EBITDA) ajustado

confomte deiiniçao do art' 40 dareÍêrid-a tnstruçáo GVM;

-pagar integralmenp o(S) mútus(s) e cancelar AFACS, reÍerentes ao

adiantamento de rêcursos do financiamento previsto nê§tê Contrato ou das
debêntures descritas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, feitos à BHSA
pela EDPR BRASIL, em até 1O (dez) dias após a última liberação de recursos
pelo BNDES ou da eventual liquidaçáo das debêntures, conÍorme o caso;
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juros e/ou amortizaçáo
inclusive sob a,fonna,.de
estatutário de 25o/a (vinte e cineo por centiô) do lucro líquido
exercício, ressalvadas as opera@es realizadas no âmbito do PROJ
relativas às debêntures previstas no Panâgrafo Primeiro desta Cláusula, salvo
se (i) préviâ e expressamente autorizado pelo BNDES; ou (ii) observado o
disposto no Parágrafo Quinto desta Cláusula, forem integralmente cumpridos,
cumulativamênte, os seguintes requisitos:

a) verificação da,,coNcLusÃo Do FROJETO;

b) atendimento do ICSD CONSOLIDADO de, no mínimo, 1,20 (um inteiro e

vinte centêsimos), no exercÍcio antq,,,fior, nos termos do lnciso XXVI desta

Cláusula;

c) preenchimento das CONTAS RESERVA DO SERVIÇO DA D|VIDA

BNDE§, E dAS CONTAS RESERVA DE O&M dE tOdAS AS

BENEFICIARIAS, assim como das Contas Reserva do, serviço da dívida

das debêntüres, quando e se mnstituídas, nos termos deste Contrato e Co

CONTRATO DE CESSÃO;

d) a apresenta$o da anuência formal da ANEEL quanto à redução do

capitalsocial pretendida, Se rêquerida pela legislação aplicável;

e) inexistência de qualquer inadirnptemento das BENEFICIÁRnS e de

qualquer empre§a do Seu Grupo Econônrico com todas aS sua§

obrigaçÕes contratuais perante,o Sistema BNDES; e

0 comprovaç{o de geração mínima consolidada das centrais geradoras

eótieas que compõem o COMPLEXO EÓUCO EDP-BABILÔNh (referida

no centro de gravidade) de 672,7 GWh no período de 12 (doze) meses

anteriores ao mês de aPuração;

XXIX - úanter até final liquidação das obrigaçôes assúmidas neste .Contrato, a

coNTA CENT.RALiZnObnn HotDlNG, na forma, a §er estabelecida no

CONTRATO,DE CESSÃO.

,qffiÁpRAF P

A BHEA está autorizada a emitir, de acordo com. a lei no 12.431111

dé Z4lO6n011, debêntures não eonversiveis em açÕes, por meio de_um.a ou mais

émi5sAei, apói aprovação previa pelo tsNDES da(s) rcspqg!*a($ Escritura(s) de

Émissaô de'Debêntures 1"E§CRITURA) e desde que âtêndidas, cumulativamente,

as seguintes condições:
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| - valor mínimo de R$ 37.?;OA.0O0,00 (trinta e sete milhôes,
valor máximo dê HS 124.000.000,00 (cento e vinte e quatro

ll - durante o período de carência de juros das debêntures a taxa de juros
('Cupom das Debêntures") deverá ser capitalizada;

lll - manutenção de ICSD CONSOLIDADO projetado, conforme deÍinido no
Anexo I deste Conlrato, igual ou superior a 1,2O (um inteiro e vinte
eentésimos);e

a ESCRITUFIA deverá prever expressamente que nâo será hipótese de
declaraçáo de vencimento antecipado das debêntures ou de anuência prévia,

seia pelo Agehte, Fiduciário, seia pela Assembleia Geral de
DEBENTURISTAS, titulares das debênlures! qualquer alteraçáo no Íluxo de
pagamento de qualquer das BENÉFlClÁntnS ao BNDES em decorrência de
eventual rees,Cabnarnento, Com ou sem alteraçáo de taxas, incluindo, mas
náo se lirnitando-, a pronogaçáo de carência e/ou pagamento de principal da
dívida assurnida petas BENEFICIARIAS perante o BNDES, desde. que não
prejudiquem a eapaeidade de pagaÍnento das BENEFICIARIAS e
permaneçam,inalterados os termos e condições previstos na ESGRITURA.

tv-

PAnÁG,RâFo SE:ç.UFIDe

As garantias previstas na Cláusula Nona (Garantias da Operação)

deste Contrato poderão sêr compartilhadas, na forma do Par4grafo Prirneiro cla

Ctáusula Nona (Garantias da Operaçáo), entre o BNDES e os DEBENTURISTAS
relerldos no ParágraÍo Primeiro desta Cláusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Em caso üe emissáo das debêntures, a BHSA está aqtorizada a
devolver eventuáis recursos recebidos dos acionistas, pelos meios.legais, limitado

âo vátor tiquidado das de0êntures, desde que ob,servados os seguintes requisitos: (i)

liquidaçao integral ou par,cial das debêntures emitidas; (i) o valor da d-enrolução será

nràitaOó ao vãlor hquidâdo das debêntures; e, ca§g !9ge_q$iq _(ii) realizada a
iu:bêiriçáo e útegralizaçâo do capital social das BENEFICIARIAS, na forma do

inàiso )iXl desta Q--láusuá. Nesta hpótese, a devolução corresponderá ao valor das

debêntures liQuidadãs.

PÁRÁçRAEo OUARTp

Para os iins da obrigaçáo especial de que tratao irlciso Vll desta

Cláu§ula, considerese ciência dâ BHSA:
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.t.

lt-

u-
a comunicaçáo do fato pela BHSA à autoridade competente; e

a adoção de medida judicial ou extrajudicial pela BHSA contra o infrator.

A EDPR BRASIL assumê, neste âto, â obrigaçáo de:

cumprir, no que couber, até final liquidaçáo da dívida_de_corr9{9.!9ste
Gonirato, as "btSPOSlÇÕES APUCÁVEIS AOS CONTRATOS DO sNDES",

refeiidas no tnciso t Oa bÍáusula Décima Segunda (Obrigações Especiais das

AENEFICÁRHS), oujo êXêmplar é êntrêgue, neste ato, à EDPB BBASIL, a
gual, após tornár oúhecimento de todo o oqnteúdo do mesr.ro, declara

deeita-ó como parte intêgrante e inseparável,deste Contrato, para todos os

fins e efeitos jurídicos;

náo promover a inclLreáo em acordo societário, estatuto ou cuntrato social da

BHSA, de dispositivo'que importe em:

restrições à mPacidade de
desenvolvimento tecnológiooi

crescimenÍo da BHSA ou ao seu

I

PABÁçHAT.Ç ÇUINTO :

Caso a INTERVENIENTE BHSA realize distribuiçáo de recursos aos
acionistas, na Íorma prevista no lnciso XXVIIÍ do "caput'desta Cláusula, o BNDES
deverá ser comuRicado no ,prazo de 5 (cineo) dias úteis a contar da realização
referida .distribr.riçáo, mediante a apresentaçáo dos respectivos documentos
societár.iosi bancários e cornprobatórios do cumprimento dos requisitos previstos no
referido lnciso.

qHcrMA aulryrô,

I

ll-

a)

lll-

,3Í9rt5
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b) r€striçÕes de acesso da BHSA a novos mêrcados; ou

c) restrições ou prejuízo à
financeiras das operaçÕes com o

capacidade de pagamento das
BNDES;

tv- náo promover atos ou medidas que prejudiquem ou alterem o equilíbrio
econômico-financeiro da BHSA;

V-

Vl - notifiear o BNDES, em até 30 (trinta) dias corridos da data em que tomar
ciência, de que ele(s), ou qualquer de suas @ntroladoras, controladas, ou

ainda, qualquer dos respectivos administradores, emprêgados, mandatários,
representantes, bem @mo, quando relacionados ao PROJETO, Íornecedores,
contratados ou sube,ontratados, encontram-sê ênvolvidos em investigaçáo,
inquérito, açáo, procedimento e/ou processo, judicial ou administrativo,
conduzidos por autoridade administrativa su judicial nacional ou estrangeira,
relativos à pratica de atos lesivos ou crÍmes contra a ordem econômica ou

tributária, o sistema,financeiro, o mer@do de capitais ou a administração
pública, nacional ou estrangeira, de'lavagem'ou ocúltação de bens, direitos
e valores,,,terrorismo ou financiamento ao terrorisrno, previstos na legislação
naoional e/ou estrangeira aplicável, desde que náo estejam sob sigilo ou
segredo de justiça, devendo, quando solicitado pelo BNDES e sempre que

disponível, fornecer cópia de eventuais deoisões proferidas e de quaisquer

acordos judiciais oll extrajudiciais firmados no âmbito dos citados
procedimentos, bem .corno infomações dêtalhadas sob're as medidas
adotadas êm resposta a tâi§ procedimentos;

Vll - nâo oÍerecer, prometêr, dar, autorizar, solieitar ou aceitar, direta ou

indiretamente, qualquer vantagem indevida, pê-cuniária ou- de qualquer

nahrreza, relacionada de qualquer forma'com a Íinalidade deste Csntrato,
essim mmo náo praticar. atos lêsivos, infraçôes su crimes contra a ordem

econômica ou tributária, o sistema Íinanceiro, o mercado de capitais ou a
adfiinistração pública, naôisnal ou estrangeira, de*lâvagem" ou ocultação de

ben§, direiios e valores, terrorismo ou financiarrento âo terrorismo, previstos

na legislaçáo nacional e/,ou estrangeira aplicável, e lomar todas as medidas

ao sãu aicance para impedir administrador:,es, empregados, mandatários,

representantes, sêus ou de suas controladas, bem como Íornecedores,
contratados ou subcontratados relacionados ao PROJETO, de fazê-lo;

tomar todas as providências necessárias para §arantir
finalidade da presente operação, sem prejuízo ds dísposto
Cláusula;

o atendimento da
no lnciso Vlll desta

',,,

vflr -
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prover OS: recur§os necessáriOs a implantaçáo do PROJETO,
recursos deste Contrato e os recursos a serem posteriormente

de debêntures;

náo reduzir o capital social dâ BHSA, inclusive sob â forma de cancelamento
de AFACs, bem como nâo realizar arnortizaçáo, resgate ou conversão de
açóes de emissáo da BHSA, sem o prévio e expresso consentimento do
BNDES, ressalvadas as hipóteses previstas neste Contrato;

manter, durante todo o período de vigência deste Contrato, a titularidade da
integraÍidáde das ações de emissão da BHSA;

náo promover a dissoluçáo, fusão, cisáo ou incorporaçáo da BH§A ou criação
Oe súOslOiárias, sem o prévio e expresso consentimento do BNDES; e

d

Xlll - náo constituir, Sem prévia autorizaçáo do BNDES, penhor ou gravame
as ações dadas em garantia no lnciso I do "caput" da Cláusula
(Garantias da Operação).

PARÁGRAFO PRITUIEIRO

sobre
Nona

(.

Para.,os fins da obrigação espeoial de que trata o lnciso Vl desta
Cláusula, considera-se ciênoia da.EDP-R B BAS I L:

l- o reeebimento de citaçáo, in-timaçáo ou notiÍicaçâo, judicial ou extrajudicial,
efetuadas por autoridade judiôial ou administraliva, naeional ou estrangeira;

ll - a comunicaçáo do fato pela EDPR BRASIL à autoridade competente; e

llt - a adoção de medida judicial ou extrajudicial pela EDPR BRASIL contra o

infrator.

PâRAGRAEO,§EGUNDO

A EDPR BRASIL poderá redulr o capital social da
INTERVEhIIENTE BHSA na hipótese de ernissáo totql ou parcial das.debêntures
mencionadâs no Parágrafo Prlmeiro da Cláusula Déoima Quarta {ObrigaçÔes
Espêciais da lNTERVgmterurE, BHSA), e tendo scorrido o aporte de recursos
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Cláusula Décima Quarta, limitado ao
forem comprovados ao BNDES:

previsto no inciso )O(l da
emissâo das debêntures, se

ilt -

I - os requisitos constantes da Cláusula Oitava (Condiçóes para
Arnortiaçáo do Principal e Acessórios da Dívida);

il- o preenchimento integral das CONTAS RESEHVA DO SERVIçO DA DíUDA
BNDES E dAE CONTAS RESERVA DE O&M dE CAdA BENEFICIARIA, NA

forma do GONTRATO DE CESSÁO;

aprovaçâo da redução de capitalda BHSA e eÍetiva remessa
reeursos para a EDPR BRASIL eÍetuadas após 15 de abrilde

manutênçáo, após a reduçâo pretendida, do indice de Capitalizaçáo Própria
(lCP) igual ou superior a 20olo (vinte por cento) do investimento total do
PROJETO, Sêndo o ICP deÍinido como a :.azâA êntre o Capital Social
(subscrito e integralizado) e o Ativo Total; e,

apresentaÉo da anuência formal expressa pela ANEEL quanto à reduçáo de
capital pretendida, se requerido pela legislaçáo aplicável.

dos respectivos
2020;

tv-

V.

sEglus@

Na hipótese de sucêssáo empresarial, os eventuais sucessores das

BENEFICIARIAS e das INTERVENIENTE§ responderão solidariamente pelas

obrigaçoes deconentes deste Contrato.

PARÁGRAFO ÚNlcO

Nâo se aplica o dispsto no 'eaqut" desta cláusula se houver
prévia anuêneiado BNDES ao afaslâmênto da solidar,iedade-na cisáo parciaL

PROGURAGÃO REciPR,oCA
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que poderáo ser substabelecidos para advogado, tudo com relação a quaisquer
procedimentos judieiais ou extrajudiciais que contra eles Íorem promovÍdos pelo
BNDES, em decorrência deste,Contrato, podendo praticar todos os atos necessários
ao bom e fieldesempênho dêste mandato.

DEclMA OITAVA

cpHglgÕEs PE LIFEMqÃO BA coLABoRA ÃO FINANCETRA

A,liberaçáo da colaboraç§o Íinanceira, além do cumprimento, no que
couber, das cond§óes previstas nos artigos 50 e 60 das "DISPOSIçÕES
lpLrcÁvets Ao9 coNTRATos Do gruoes" retromencionadas, e das
estabelecidas nas *NoRMAS E INSTRUçÕES DE ACOMPANHATUENTO', a que
se refere o artigo P das mesmas "DISPO§IçÕES", fica sujeita ao atendimento das
seguintes:

| - Parq libsr,gsáp.da priFBira pg.fp.Blad"p créditq:

a) apresentaçáo do presente Contr,ato, revestido de todas as Íormalidades
legais, inclusive do competente registro nos Cartórios de Registro de
Títulos e Documentos das Gornarcas onde as partes possuam as suas
§êdes;

b) comprovaç{o da integraliaçãô do capÍtal sociâl mínimo nas
BENEFICIARIAS, pela BHSA, nos valores indicados no lnciso XX da
CIáusula Décima Quarta (Obrigaçôes Especiais da INTERVENIENTE
BHSA);

c) apresentaçáo ao BNDES do instiumento de garantia pessoal de que trata
o ParágraÍo Primeiro da Cláusula Décima Nona-(Fiança) expedido por

EDP RENOVAVEIS S.4,, @nforme rnodelo Íornecido pelo BNDES,
nôtarizsdo e csnsulaÍizado,, acompannado de par@er exarado em-termos
satisfatór-ios, a critério do BNDES, por advogado ou escritório de
advocacia estrangeiro de notóiia espeeializaçáo, indicado pelas
BENEFIGIARIAS e aceito pelo BNDES, no qual se ateste a regularidade
da con$ituição da garantia pessoal, devendo o referido parecer conter, no
mínimo, as seguintes considêraçõês:

c.1. O advogads subscritor deverá declarar qúe examinou a legislaçáo
do país do garantÍdor, seu estatuto e atos reguladores internos,
assirm como quaisquer outros alos que tenharn sido necessários à
emissáo de set parêcer;
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c.2. garantidor
a prestaçáo da

obrigaçôes estabe lecidas n0 da anexando
pareceÍ cópia do estatuto social ou

c.3. que o garantidor, por setls representantes legais, e com base em
aprovaçáo de seus órgáos deliberativos, tem poderes para firmar e
cumprir os termos e condições estabelecidos no instrumento da
garantia, anêxando ao parecer cópia do(s) ato(s) de nomeaçáo do(s)
representante(s) legal(ais) do garantidor e do ato de deliberação da
prestação da garantia;

c.4. que os r@resentantes legais do garantidor que firmaram o
instrurnento da garantia têm pederes para vincular e obrigar o
garantidor aos termos e condiçôes dele constantes;

c.5. que a celebraçáo do instr.umento da garantia náo viola (a) os
estatutos do garantidor, (b) as normas constitucionais, tratados, lêis,
atos nonnativos e, regulamêntares aplicáveis ao garantidor ou
gualquer determinaçáo de órgâo governamental imposta ao
garantidoq (c) nem resulta êm inadimplemento de qualquer contrato
em que o garantidor seja partê ou por intermédio do.qual estejam
gravados bens do garantidor;

c.6. QUe o, instrumento da garantia foi celebrado de acordo com as
ÍormalÍdades determinadas pelá legislação do país do garantidor, e
que constitui instrumento válido, eÍicaz e exequível;

c.7. que foram realizados todos os atos e obtidos todos os registros ou
autoriações de agências governamentais, departamentos, órgãos
ou autofidades do país do garantidor, destinados a assegurar a
execuÉo, validade e eumpr,imento dô instrumentô da garantia pelo
garantidor;

c.8. propostos

do garantidor;

d) apresentaçAo dos instrumentos_ @ntratuais de constÍtui@o das gaÍantias,
mencionados no ParágraÍo Sexto da Cláusula Nona (Garantias da
Operaçáo), ,revestidos dê todas as Íormalidades legais, inclusive do
registro nos Cârtórios de Títulos e DÓcumentos e em Cartórios de
Registro de lmóveis das Comarcas das sedes das partes, conformero
casó; e,

nao
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aplicável, e na forma estabelecida no CONTRATO DE PENHOR DE
AÇOES.

ll - Parg liberacâo de qfl§lfl parcçla do§.Suberéd,itos'jA2". "82". "C2". "D2" e "E?':

Apresentaçáo, preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de listagem
contendo dados que identifiquem os bens correspondentes à parcela do
crédito a ser liberada, discriminando o equipamento, o Íabricante, o valoÍ,
assim como sutras inÍormaçÕes que venham a ser solicitadas pelo BNDES,
de forma a oomprovar que as máquinas e equipamentos adquiridos com
recursos deste Contrato estão credenciados no BNDES.

lll - PaÍg.libgraçáo de cada oarcela do,crédito:

a) inexistência de qualquer fato que, a crÍtério do BNDES, venha alterar
substancialmente a situaçáo econômico-fÍnanceira da respectiva
BENEFICIÃn|A ou que possa comprometer a execuçáo do
empreendirnento ora financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua
realização, nos têrmos previstos no PBOJETO aprovado pelo BNDES;

b) apresentaçáo, pelas BENEFICIAFIIASj de Certidáo Negativa de_ Debitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo (CND) ou
Certidáo Fositiva com EÍeitos de Ne§atita de Débitos relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), por meio de
INTERNET, â sêr êxtraída no êndêrêço UryW.,mpçitp.Í4f,,-.nda,go"y.§f ou
vyytrytt,pgúr1'h<gnÉg,gsy.br ê veriÍicada pelo BNDES nos me§mos;

c) comprovaçáo de regularidade de situa@o perante os órgãos ambientais,
ot quando tal cemprovaç{o já tenha sido apresentada e esteja em vigor,
declar,açáo, da BENEFICIARIA sobre a continuidade da validade dê tal
documento;

d) remessa ao BNDES de Relatório Gerencial sobre a evoluçáo Íísica e
ÍinanceÍra do PROJETO;

e) compro'yaçáo, pela respectiva BENEFICIÁRA, de haver aplicado no
PROJETO a parcela do crédito antêriotmente utilizada; e,
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f) comprovação da contratação dos seguros referidos nos incisos XXVlll e
XXIX da Cláusula Décima Segunda (Obrigaçóes Espeeiais das
BENEFICIÁRIAS;, caso aplicáveis ao tempo da liberação, mediante a
ãpresentâçâo das respectivas apólices e dos comprovantes de
pagamento dos prêmios. 3'ftr0rtm óe fhr§ Cúüfr q, ti(

Rlr {la 0uiur'

FâS,,êçEêFo PR!iltEtR9
rlnlc

O parecer rêferido na alínea oc", lnciso l, desta Cláusula deverá,
quando_ o idioma oficiatdo país não for o português, s€r exarado no idioma inglês.

FâBÁçFâF.Ç,§ Ep, u tlt Do

Caso o parecer meneionado na alíneâ "c", lnciso l, desta Cláusula
vênha sér emitido por advogado interno da EDP RENOVAVEIS, S.4., o referido
parecer deverá ser notarizado.

pFÇlMA NqNA

FIANCA

A BHSA, no preâmbulo qualificada, aceita o presente Contrato na

qualidade de fiadora s ,principal pagadora, renunciando expres§amente aos

benefÍcios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, e re§pon§abilizando-se,

solidarjanrente, até-final liquidação deste Contrato, pelo fiel e exato cumprimento de

todas as obr,,lgações assurnidas, neste instrumento, pelãs BENEFICáRAS.

:PARÁGRAFO PHMHRO

Alê-m da frança de que trata o 'capuf de ta cláusula, será

constituída garantia pessoal a ser pre§tada por ÇDP .RFNOVAVEIS' S.A', na

qualidade Oã devedoi selidáris e principal pãgâdpr, das obrigaçÕes deconentes do

ôontrato, até s:tra fina! liquidaçêo, mediante expediÇãe de instrumento de garantia

pessoâl exarado em termos ,satisfatórios ao BNDEÊ.; notafizado e €on§ularizado,

com renúncia expressa aos benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil

BrasiEiro, ou, §e,for o ca§o, a benefício§ equivalefltes que porventura exi§tam na

legislação aplicável à garantia,.

$ * 0llT. ?ffi?

§ Cl./g
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PARÁGRAFO SEGUNDOry

A garantia pessoal a que se refere ,o Parágrafo Primeiro desta
Cláusula será liberada pelo BNDES caso as BENEFICIARIAS e a BHSA cornprovem
o cumprimento cumulativo das condições previstas na Cláusula Décima (Conclu-são
do P§eto) e o BNDES se manifeste sobre o cumprirnento das condações, após o
e)Gme dos dôcunrentos apresentados, mediante aprovaçáo expressa e por escrito.

lhcií: nã,llln

WGÉ$MA

W
&trr-; ltisüo v.lL
r.ô.t l|Ira tr,|. ír llrr

O BNDES será, em caráter irrevogávele irretratável, beneficiário dos
direitos decurentes de todos os seguros relativos aos bens de propriedade das
BENEFICIÁRIAS, os quais sêráo OáOos em penhor, na Íorma do lnciso lV da
CláusulaNona (Garantias da Operaçáo), e encontram-se listados no Anexo lV deste
Contrato.

t

FARASF#Eq PRJrrlElBg

As BENÊFICIARIAS obrigam-se a apresen{ar as apólices do seguro
a que se refere o "caput" da presente Cláusula, observando as "DISPOSIÇOES

npltCÁvels AoS CONTRATOS Do BNDES" referidas no lnciso I da Cláusula
Décirna Segunda (Obrigaçoes Especiais das BEN',EFICIARIAS), devendo .ser
emitidas em.valor mínimo equivalente a 1000Á (cem por cento) dos bens acima
referidos e pelo prazo total do presente Contrato, podendo ser emitidas por prazos

mínimos de 01 (rm) ano, com a respectiva quitaçáo anual do prêmio, com

obrigatoriedade de renovaçõe§ periódicas por igual período e desde que prévias aos

sêus vencimentos.

PâRÁ:G.F1FP SÉçç,NPql

FIa hipôtese dÉ sinistro paroial lirni@o u_1_q"á§:lPglllento) do

valor total dos bens segurados e desde que todas as BENEFICIARIAS 9st9f1[
adimpbntàs c€m todas.as suas obrigaçoes assumidas perante o BNDES,.o.BftlDES
autoriza âs BEr{EFICIARIAS a receber as indenizações, a Íim de aplid-las na

reparação, rêmnstruçáo ou reposiçáo dos bens sinistrados-
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Nas apólices menciônadas no Parágrafo Prirneiro desta
deverá constar Gláusula especiâl em favor do BNDES, corn o seguinte teor:

'P
Regidro
Pesm

q

entendido e açordado que quaisquer indenizações devidas por sinistros ocorndos
envolvendo locaLs e bens segurados soô a presente apolice que constituem garantia
em contraÍos de frnanciamento do Banço Nacianalde Desenvolvimento Econômico e
Socíal- BNDES, CNPJ 33.657.248/00A7-89, com sede em Bmsília (DF) e escritório
à Av. Republica do Chile, no 100, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-917, serão pagas
a esÍe Banco, na qualidade de benefrciário do seguro desses ôens, até o limite de
seus interesses financeíros, ou seja, até o valor conespandente ao saldo devedor
dos contraÍos. a ser apurado e divulgado pelo rcferido beneficiário à época do
pagamento de eventual indenização, ressalvada a hipótese de slittsfro parcial
timitado a 1O o (dez por centoJ do valor total da presente apólice e desde gue haia
comunicação prévia e expressa ao BNDES

Fica entendido e acordado ainda que o beneficiáio acima qualificado será
expressarnente notificado por oe-asião de eventual cancelamento da prcsente
apótice ou de alteralção na prcsente çláusula de beneficiário e poderá autorizar, em
cada oconência de slhr.sÍro envolvendo os locais e bens constiÍuídos em garantia, o
pagamento de indenizaçãa diretamente ao segurado, com vistas à reparação,
reconstrução ou reposição do bem sinistrado".

PâRÁ$ RA r,Ç q,-u-,,,AFrç

O BNDES poderá, a seu exclusivo critério, optar por não receber a
indenização devida em razão ds cqntrato de seguro mencionado em tavor da

r.espectiúa BENEFICIÁRIA, que deverá utilizar a indenizagão exclusivamente pâra a

reparação do sinistrs sofrido pelo PROJETO-

u§É$,,lr4 EEluEEê

NADIMPLEMENTO#

das
sera

AOS

'refere o lnciso I

BENEFICIÁRIAS)
da Cláusula Décima Segunda Especiáis das

,11545
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Na hipótese de liquidaçáo antecipada da dívida, serão liberadas as
garanlias, obser ando^-se o disposto no art. 19, parágrafo segundo, das
"DlsPostçÔE§ ApLtcÁvEts Ao's coNTRATOS DO BNDES" mencionadas no
lnciso I da Cláusula Décima Segunda (Obrigações Especiais das BENEFIC|ÁnÀSI.

a exigibilidade da d
hipóteses previstas

ívida e imed iata sustação de
nos artigos 39 e 40 dâs

Âtueà dâ

v.rt
lÁârffi I t, rf

alérn
AOS

Décima Segunda
pelo BNDES:

VIGÉSINíA TERCEIRA

I'EN C lf !, F l"'I:Tq 4N TEc I PAD§

O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este Contrato,
com
das
CONTRATOS DO BHDE§,, a quê se refere
(Obrigaçoes Especiais das BENEFtCtÁnnS1

o.lnciso lda
, Íorem comprovados

a) a reduçáo do guadro de pessoat das BENEFICÉ RIAS sem atendimento ao
(Obrigações Especiaís dasCláusrrlà Décima Segunda

b) a existência de sentença condenatória transitada ern iulgado em razáo da
prática de atos, petas eErufnCtÁRtAS, que importem em trabalho inÍantil,
trabalho escravoou crime contra o meio ambiente;

c)' a inclusáo em acordo societário, estatuto ou contrato social das
BENEFICIÁRIAS, ou das empresas que as controlam, de dispositivo que
irnporte êm restriçõês ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigaçoes
financeiras decorrentes desta operaçáo;

a constituiEâo, sem a pr.évia autorizaçáo do BNDES, de penhor ou gravame
sobre.os direitos dados em gâraãtia ao BNDES na Cláusula Nona (Garantias
da Operaçáo);

d)

e) a falsidade da declaraçáo firmada petas BENEFiCIÁileS previamente à
contrataçáo, que negava
oferecidos ao BNDES;

a existêqcia de gravames sobre os direitos creditórios
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o descumprimento da obrigaçáo referida no ParágraÍo
Nona (Garantias da Operaçáo);

de Tílulr,: .: l"rucumentos I

r?',',â-ê',

0

s)

para construir, operar e manter o PROJETO;

hI o descumprimenlo de quaisquer das obrigações constantes deste Contrato, do
CONTRATO DE-CESSAO, do CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, do
CONTRATO DE PENHOR, e/ou de quaisquer outros contratos que venham a
constituir as garantias descritas na Cláusula Nona (Garantias da Operaçáo);

i) a modificaçáo do controle, direto ou indireto, de qualquer das BENEFICIARIAS

'elou das INTERVENIENTES, sem prévia e expressa anuência do BNDES;

i) a extinçáo, liquidaçáo, dissoluçáo, o requerimento de autoÍalência e.o pedido
de recuperaçáo judiciat ou extrajudicial, Íormulado pelas BENEFICIARIAS ou
por Qlalquer das INTEHVENIENTES, ou a decretraçáo de Íalência ou
insolvência civil das BENEFICIARIAS e/ou de qualquer das
INTERVENlENTES;

k) a alteraçáo da finalidade e escopo do PROJETO sem prévia anuência, por
escrito, do BNDES;

a náo impkntâçáo, abandono ou desistência da implantaçáo de qualquer das
centrais geradoras eólicas que integram o PHOJETO;

U

rn) a extinçãoou alteração dos CERs dados em gara+rtia, sem prêvia e expressa
anuência do BNDES;

n) a existêncÍa dê ato definitivo de autoridâde administrativa ou decisáo judicial
que impeça a conclusáo ou a continuidade da operaçâo de qualquer das
oentrais geradoras eólicas do PROJETO;

o) a altêraçáo do Estatúto Social das BENEFTCÁHIAS sêm a prévia anuência do
BNDES, excetuando-se alterações relacionadas a (i) aumentos de capital; (ii)
mudanças exigidas pela CVM ou.pelâ lei; e (iii) denorainaçáo e,endereço das
sedes;

9a5
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b

p) a declaraçáo formal de vencimento antecipado das
ParágraÍo Primeiro da Cláusula Décima Quarta
INTERVENIENTE BHSA); e,

q) em qualquer ,hípótêse de rescisão ou de náo renovaçáo dos seguintes
,êontratos: (i) eontratos listados no Anexo lll; (ii) contratos de seguro dos bens
do PROJETO, inclusive os mencionados na Cláusula Vigésima (Seguro
Patrimonial); e (iii) instrurnentos partieularês de cessáo de uso dos imóveis
onde se situa o PHOJETO.

PARÁGRAFO PRIMEIROk

Este Contrato vencerá antecipadamente, com a exigibilidade da
dívida e imediata sustaçáo de qualquer desembolso, na hipótese de aplicaçáo dos
recursos concedidos por este Contrato em finalidade diversá da prevista na Cláusula
Primeira (Natureza, Valor e Finalidade do Contrato). O BNDES comunicará o fato ao
Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei no 7.492, de 16 de junho de
1986.

F:ARÁGRAFO TEFçEIBO

A declaração de venCimento antecipado com base no estipulado na
atínea "b" não ocor+erá se efetuada a rypflâçâo',irsôstã ou enquanto'estiver sendo
curnprida a pena imposE às BENEFICIAHIAS; Ob'eertlâdo s deúido processo legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Este Gentrato também vencerá antecipadamente, com a
eNigibilidade da dívida e imediata sustaçáo de qualguer desembolso, na data da
diplomaçáo como Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça funçáo
remunerada em qualgúêr das BENEFICIARIAS, ou estêia entre os seus
proprietários, controladores ou diretores, pessoas, incursas nas vedações previstas
pela Gonstituiçáo Federal, artigo 54, incisos I e ll. Não haverá incidência de
encargos de inadimplemento, desde quê o pagamento ocorra no prazo de 5 (cinco)
dias uteis a contar da data da diplomaçáo, sob pena de náo o fazendo incidirem os
e-ncargos preüstos para as hipóteses de vencimento antecipado por
inadimplemento.

0t §tíT. t{it?

o
do
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Todo vencimento de prestaçáo de amortizaSo de principal e
en@rgos que ocorra em sábados, domingos ou Íeriados nacionais, estaduais,
distritais ou municipais, inclusive os bancários sêrá, para todos os fins e efeitos
deste Contrato, deslocado pâra o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos
calctlados até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período
seguinte regular de apuraçáo e cálculo dos encargos deste Contrato.

PARAGRAFO UNICO

Para efeito do disposto no caput desta Cláusula, salvo disposiçáo
expressa em contrário, seráo considerados os Íeriados do lugar onde estiver a sede
das BENEFIOIARIAS, cujo endereço estiver indicado neste Contrato.

$GÉsws"QplNrA

AUrCIR,rSAC Ã9p.,â çolw s sag poR,. c oLABo RA"Ç Ao,rJ NAN Ç ElM

As BENEF,ffiIÁRHS autorizam o BNDES a descontar da primeira
parcela do crédito, quando de sua liberaçáo, o valor de R$ 1.722.OOA,00 (hum
milháo e setêcentos e v.inte e dois mil reais), relativo à Comissáo por Golaboraçáo
Financeira mencionada na Cláusula Vigésima Sétí a, (Gomissáo por Colaboraçáo
Financeira),.

Yt9É§tMâJ§H,íi ,

AUTORIZACÃO DE DESPESAS

As BENEFICIARIAS autorizam o BNDES, quando for o caso, a
descontar de qualquer parc€la do crédito, quando da sua liberaçáo, o montante em
reais equivalentes a até US$ 75.000,00 (setenta e cincs mil dólares norte

quaisquer outras despesas. Tais valores seráo desconhdos em moeda

CONTRATO DE FINAN0IAMENTo MEDIAITTE ABERTIJRA DE cRÉD/,To M 17.2.0402.1.
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FARáp"nA,Hg "úMco

Na hipótese de náo terem sido descontados de qualquer parcela de
liberação de recursos os valores a que sê refere o "caput" desta Cláusula, as
BENEFICIARIAS se obrbam a pagar, no prazo de 3O (trinta) dias a contar da data
do recebimênto de notificaçáo por escrito enviada pelo BNDES, todos os custos
(incluindo encargos tributários) e honorários incorridos com os serviços prestados
pelo escritório de advocacia estrangeiro. Ci&dc

fua da

Sütst: ÊiôÃÍíro

vlGÉsma sÉrMA rdorà'm* À r- da

coMrssÃp poR coLABoRAÇÃo FTNANCETRA

As BENEflCHRIAS pagaráo ao BNDES Comissão por Oolaboraçâo
Financeira de 0,3olo (três décimos poi cõnto; sobre o valor deste Contrato.

PARÁGRAFO PRITIEIRO

O valor da Gomissáo por Colaboraçáo Financeira será descontado
da primeira liberaçáo de cada um dos 5 (cinco) Créditos, na respectiva proporçáo
quanto ao valor total deste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de náo ocorrer a primeira liberaçáo, ou ainda se o valor
meneisnado no Pará,grafo Primeiro desta Cláusula náo for descontado da primeira
liberaçáo do crédito, as B:E.F,|EF|C|ARIAS se obrigam a pagá-lo ao BNDES no prazo
6s,45 (quarenta e cinco) dias a contar da data ern que Íorem comunicadas a fazê-lo.

PARÁGRAFO TERCET§O

Na hipótese,dê não pagamento da Comissáo por Colaboraçâo
Fjnanceira na Íorma estabêiecida nesta Cláusula, as BENEFICIARIAS ficaráo
sujeitas às sançÕes previstas neste Contrato e nas 'DISPOSIÇÕfS Rpt-lCÁVEIS
AO§ GONTRATOS DO BNDES" mencionadas no lnciso I da Cláusula Décima
Segunda (Obrigaçôes Espêciais das BENEFICIARIAS) deste Contráto.
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relacionadas à atividad,e política, atos lesivos, infrâções ou
ordem econômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de
a administração pública, nacional ou estrangêirá, de "lavagem" ou
de bens, direitos e valores, terrorismo ou Íinanciamento ao
previstos na legislaçáo naciohal eleu estrangeira apficável;

nem as BENEFICIÁn|AS e Rem as INTERVENIENTES, suas controladas, ou
ainda, qualquer dos respectivos administradores, empregados, mandatários,
re,presentantes, ou qualquer outra pessoa que atue em seu nome ou em seu
beneÍício está atualmente sujeita a qualquer embargo administrado ou
executado pelo govemo brasileiro, o Conselho de Segurança. das Naçoes
Unidas ou gualquêr outra jurisdiçáo aplicável às BENEFICIARIAS ou às
INTERVENIENTE§, ou suas controladas;

nem as BENEFICIARIAS e nem as INTERVENIENTES, ou suas controladas,
estâo coÍstituídas, domiciliadas ou localizadas em país ou território que esteja
suieito a embargo administrado ou executado pelo governo brasileiro, o
Conselho de Segurança das Nações Unidas ou qualquer outra jurisdição
aplicável às BENEFICIABIAS ou às INTERVENIENTES, ou suas controladas;
e

nem as BENEFICIÁn|AS e nem as INTERVENIENTES, ou suas controladas,
têm conhecirnento de terem participado ou de participarem de qualquer
nêgociaçáo com qualquer pessoa ou com quâleuer país ou território que, à
época da negociaçáo, se encontrava ou que atualrnente se encontre sujeita a
qualquer embargo administrado ou execuhdo pelo governo brasileiro, o
Conselho de Seguranga das Naçoes Unidas ou qualquer outra jurisdiçáo
aplicáyelàs BENEFI0HRIAS ou às INTERVENIENTES, ou suas controladas.

.T.RIGÉSMIA SEGUNDA

EU§E§IPâ9E

As BENEFICIÁNINS e as INTERVENIENTES
divulgaçáo externa da íntêgra do presente Contrato
indêpendentêmente de seu re§istrCI púhlico em cârtÓüiô.

autorizam a
pelo BNDES,

rruGÉgm* lçngelgR

TRANSFERÊNCN DE SIGTLO

As BENEFICÉR]AS e as INTERVENIENTES declaram
ciêacia de que o BNDES preslará ao-Tribunal de Gontas da Uniáo
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Ministério Público Federal (MPD e ao Ministério da
Gontrole as inÍsrmações que sejam requisitadas por
dever de sigilo.

Transparência, Fiscalização e
estes, com a transferência do

$,§11 'fli:üdo v,r.
ÚrtÉa llrrr t l.

:l:r | ,:

)

A a Certidáo Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e Ativa da Uniáo CND
no7B13.9DEA.2CDA.539A, expêdida em 10 de julho de 2A17, pela Secretaria da
Receita Federal ds Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional.

A BENEFICIARIA BAB ll apresentou a Certidáo Negativa de Débitos
rêlativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo - CND
no7218.BBA5.2BF2.DC1B, expedida em 10 de julho de 2017, pela Seoretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

A BENEFICIARIA BAB lll apresentou ê Certidáo Negativa de
Débitos relâtivos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo - CND
no D0FB.A0B6.F7AB.8AA2, expedida em 10 de julho de 2017, pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional.

A BENEFICIÁRil BAB lV apresentou a Gertidão Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo - CND
no F2DF.6ACO:8295.E79A, expedida e-m 10 de jr.rlho de 2017, pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

A BENEFTCÉR|A BAB V apresentou a Certidáo Negativa de Débitos
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND
no3562.8EFO.4329.08A4, expedida em 10 d_e julho {e 2017,-pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria.Geralda Fazenda Nacional.

A TNTERVENIENTE BHSA apresentou a Certidão Negativa de
Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívid,a Atim da União - CND
no0D86.4638.698F.C212, expedida em 14 de julho de 2017, pela Secretaria da
Rêceita Federaldo Brasil e pela Procuiádoria€erâl da Fazenda Nacional.

A TNIERVENTENTE EDPH BRASIL apre§êntou a certidão Neg?tjE
de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - CND

no76C4.6CE1.61A8.2848, expedida em 14 de agosto de 2017, pela Secretaria da

Receita Fedàrêldo tsrasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

,As folhas do presente lnstrurnento sáo rubricadas por Henrique

Assunção Pratas Sobral,,advo$qdo do BNDES inscrito na OAB/HJ sob o no 131.945,

por autorizaçáo dos representantes legais que o assinam.

§ * fflÍ- t§§
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vias, de igual
assinadas.

Cargo:

E, por estarem justos e contratados, Íirmam o presente em 06 (seis)* -!Í

teor e para urn só efeito, na presença das testemunhaç iibaim" ;juJ

Q^Ç.{* á§.Jr'e.}rLr", ffi A*,+
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DE SOCIAL
deca$
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Nome: Marilene RamosCargo: Diretora
Nôme:
Cargo:

rl

lIt
I
?{
ilt,

I

I

I
i

I

I
t

Nome: RenatO Volponr LrcrgGargo: Drretor Piesoente

t'fi,on'o 
Mederros

Dtretor

CENTRAL BABILÔN|A I
Nome:
Cargo:

CENTRAL CÓUCI BABILÔMA III

CENTRAL EOLIGA BABILÔN|A ll s.A. . r^aarrô§
Reneto Volponr Lrcro Nome: Antonto M.êoçtt.,"

Drretor Presrcjente cargo: Dtfetot

,:) !f--

-J.':'

Nome:

Nomê:
Cargo:

I

tÁfton,o 
Mederros

Dtretor
Volpont

BÀNCO
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Cargo:

Pçtas. INTEEIi,E§:IHNTES i

Renato VolponrLrcro
Diietor Prescente

R*ne.to
Otreicr

CENTRAL eÓI.rcn BABILÔNIA IV
Nomêl Nome:

Cargo:

Nome:
Cargo:

H:; Renato Vofponr Lroo
Diretor Prest(lenie

'*'""s,s:?"Y:
GENTRAL EÓLrcA BABILÔNIA V

Nome:
Cargot

ffi

ii!qs

t':i

Nome:
Cargo:

TE§TEMUNHA§:

EDP RENOVÁVH§ BRA§IL

Fffi[HtÜtAHoLDING§'À'onlonro eros
!àx

,Et Ttr
g,

ç*
É1

t,,, .-q
íi 

-..'
::r
1_1 6;fI

a:t.{ í:

'i:r
g
trtí:
es...

i*r
Í,âo
@
tn
=f

1

Nome: Renato \loÍponr,fucu:cargo: Drretor Piesroenú

l::*.,-,*ir
t,,
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O índice Dívida em.um doterminado Ano de
(ARê0 é
Referência pelo Servigo da Dívida do
r@istradas nas Demonstrações FÍnanceiras anuais auditadas da BHSA, a

de Cobertura do SeMço da
calculado a partir da divisáo

:p
Itt
Cã
lrll

6S
ti,
,T:

(., §{};.-Ê
lll- c:,;
<--> alr

§:j rxl

c.'j

*
trt

r.
l\,
@
§-A)§EEA§Áo,PE cA

(*) EBITDA CONSOLIDADO do AReÍ, calculado de acordo com o item (D);

(-) Despesa de lmposto de Renda e Contribuiçáo Social apurada no exercício, líquidos de
diferimentosí, excluinüo-se a Despesa de lmpo§to de Renda e Contribuiçáo Social
decorrente das Receitas Financeiras.

M'
(+) Somatório dos 12 meses de Pagamentos de Amortização de Principal e de Juros
rêalizada no Aref.

c1ímorce oe coeenTunâ pe seRvçp oA piYIoA coNsol-toloo oo coÍurLexo

róLso eop,g4.BttÔNn l.lo lret:
(a), (BI

ol eBrrpA coNs

AM'
(+) Lucro Líquido;

(- oú +) Despesas Finarceiras e Fleceitas Financeiras Líquidas;

(+) Provisáo para IR e CS;

(- ou +) Resultado dê ltelis náo Flecorrentes apos tributod;

(+) Depreciaçáo, Amortização, Exaustáo.

.ê
..---.€,

E)

lÍ +kií]| ds frÉ,J- írr Tíç:}ra e i,1§:r.Í,'-rsrlir.;

e CMI Õo Fe§+r Jüriirx (a i.ai,li*i
ili:t; J0§E ê.. il{lClü\LUriT - i'.'{:iCl'iL

0Ir 0t T, 20ff

ru[f reüFIL],lf{Gfü4
1964800

ffi
t se oe valores de lmposto,de Rend! e:iío Cantdbuiçao Sodal registrados como de§pe§€ no exercfrio cg?-.9llte for infurioÍ ao

tmós*o Aà Rànda e Contrlbuiçáo :dileridos, estb resultado náo deve ser consiilerado no cáhulo do rcSD-

I Dí\rÍra onerosa total.

t Todas as parcelas para o cálculo do EBITDA AIUSTADO sáo referentes às demonstraçôes-fi11ryrry. lgAno da Referência

nnãí. O &ruto od eelTol ArU§TÀDO devs resp€itâr os pÍêceitos da lnstruçáo CVM no 527 de o4/lffzole emHda pela

CVM,- Cornissáo de Vdores MôlliátiQs.
.,Nâo coneíreÍar quaisqu€Í penafüades do Ôrgáo*eguledoÍ gu do Poder Concedênla ooíÍlo item 'Náo Reçorrente'

Ir
il,t*, r: r

ã:::
ANEXO I

111É
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A) cE?]trBA!- EÓHGA PAE|LÔNn r §.A.

Fl ÇEHTRAL EÓUÍ]A BAB|FÔNB il §"4.

1s/09120't6.

çr GEt{TRAL EÓLrca BAHLÔI-{,!A u §,A.

Bl ;CENTBAL EOLISA EABILêNIA lV S.A,

E}.,FFNTil4L FqLqS B-AHIL§NIA Y S'4.
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A) çENTRAL EÓuGA FAHLÔN|A I S.A.,

ql qFIIT.BALEÓLrca BABILÔNU\ tl s-!A.

GONTRATO I plnre

I 
corurnerANrE

FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA

Supply And Services Agreement
of Transportation, lnstallation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipament

Garnesa Eólica
BrasilLTDA, Gamesa 3í/09/2016

Contrato de Empreitada lntegral
por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás
Construçáo Civil
e Empreitadas

LTDA.

lberobrás 04laspa17

I

I

Gamesa EólÍca
Brasil LTDA, Gamesa 31103/2016

PARTE FORNECEDOR DATA DE

AS§INATURA

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipament

Gamesa Eólica
Brasil LTDA, Garnesa suosí2016

Con§ato de Ernpreiãda lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás
Construção Civil
e Empreitadas

LTDA.

IEêrobrás 04106t2a17

Maintenance Agreement
(CoNTHATO DE O&M)

Gamesa Eólica
BiasilLTDA, Gaúesa
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pJ çENÍRAL ESIJçA,PA"HLq§|A lY s.+.

DAiA &,_{t
ASSINATURA

CONTRATO PARTE
CONTRATANTE

Gámesa 3110312016

Supply And Services Agreement
of Transportation, Installation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and
Associated Equipament

Gamesa Eólica
Brasil'LTDA,

lberobrás a4lo5l2a17
Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Global: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

Construção Civil
e Empreitadas

LTDA.

Gamesa 31/03/2016Gamesa Eólica
BrasilLTDA,

Maintenance Agreement
(coNTRArO DE O&M)

CONTRATO PARTE

CONTRATANTE
FORNECEDOR DATA DE

ASSINATURA

Supply And:.ServicBs Agreement
oÍ Transpor&atiôn, lnstallation,

Start Up and Testing of Wind

Turbine Generators, Towers and

Associated Equipament

Gamesa Eólica
Brasil:LTDA, Gamesa 31/03/2016

Contrato de EmpreÍtada lntegral
por Preço GlobaL BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás
Construçáo Civil
e Empreitadas

LTDA

lberobrás a4la5l2o17

Maintenance Agreement
(coNTRAro DE o&M)

GamêÉa Eólica
BrasilLTDA, Gamesa 3110i912016

945
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CONTRATANTE
CONTRATO FORNECEDOR

3UO312016

Supply And Services Agreement

of Transportation, lnstallation,

Start Up and Testing oÍWind
Tudrine Generators, Towers and

Associated Equipament

Gamesa,Eólica
Brasil LTDA, Gamesa

lberobÉs a4loelzotz
Contrato de Empreitada lntegral

por Preço Glsbat: BOP do

Complexo Eólico Babilônia

lberobrás
Construçáo Givil
e Empreitadas

LTDA.

Garnesa 31/03/2016Gamesa Eólica
BrasiÍ LTDA,

Maintonance
(CoNTRATO DE O&M)

§+ E{!r. e$§r

orrchl
. ãi.,(i§§Â. !,tiÇ,-$üu§t-

I{ Ofcf§, dr §eS,Ju
üM, Pca.âa$ c*ptt*

{
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1*l CENTRAL E_ÕJ|CA BA$LÔN|A t S.Al

qI-c.E1IrBA!, EO-IJCA FAHLÔN|A u S#.

Valpr (F$l por

unidade

Quantidade Item Fornecedor

9aiTiêsâ

BÍasil Ltda.G1 14 Maxpower

(2,1MW)

F$,e.046.785.4613 Aerogerador

FornecedorOuântidadQ Item

unidade

l-g Aerogerador

Gí 14 Maxpower

(2,1MW)

945
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cJ CENTRAL çp,LrcA P,AB|LÔN|A ilr s.A."

,p) CENTRAL EÍttçA B,ABILÔNn ry §;A.

t

i

ItemQ*#tntidade Yalpr (R$l Bor
unidade

Fornecedor

Gamesa Eólica

Brasil Ltda,

Aerogerador

Gl14 Maxpower

(2,1MW)

13 BS e.046.785.1+Ê

FomecedorItem

Brasil Ltda.

Aerogerador

G114 Maxpower

(2,1MW)

13

§ t 8[lT, 20,7

Capltltlo Clq§ *r Posros

,t1945
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CONTRATO DE FINANâIAMENT, MEDIANTE ABERTURA DE cRÉDITo M 17.2.04Ü2.1.
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t

El c:FNrF#L,F:Q[çA BAgrÇgNrA v,s,A.

Quantidade IteE! Valor (R§l pç;

unidadq

Fornecedor l*
13 Aeroger,ador

G1 14 Maxpower

(2,1MtÊl)

R$ 9.046.785.46 Gamçsa Eólic,a

Erapil Ltda.

Várzea Nova/BA
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9o Oficial de Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo
Oficiol: Allredo Cristiono Canalho Homem

Rua Boa Vista, 314 - 2" andar - Centro
Tel.: (XXI l) 3l0l-4501 - Email: novertd@9rtd.com.br - Site: www.cdtsp.com.br$tJ,§},lll,

o REGISTRO PARA FIN§ DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS

o

No 1.346.757 de 1910612019

CertiÍico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 1910612019, o qual foi protocolado sob no

1.347.867, tendo sido registrado sob no 1.346.757 no Livro de Registro B deste 9' Oficial de Registro de Títulos
e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data.

Natureza:
CONTRATO

São Paulo, 19 de juúo de 2019

Autorizado

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito.

Para conferir a procedência deste
documento eÍetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:

https ://selodi glta l.tjsp j us. b r

ds ?it,rlot Documentos
íiP

0 6

Estâdo Secretaria da Fazenda Reqistro Civil Tribunal de Justiça-/ Emolurnentos

RS t0.722,97 RS 3.047,59 R$ 2.085.90 R$ 564,37 R$ 735,93

Minietrlrin Prihlim ISS Condrrcilo ôrrlm Í)esôê§ts Total

R$ 514,70 RS 224,75 RÍ 0,00 R$ 0,00 RS r?.896,21

Para veriÍicar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

servlcos.cdtsp.com. br/valldarreglstro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.
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INSTRUMENTO PARTICUIÁR DE ESCRITURA DA 1A (PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊI{TUREs sIMPtEs, NÃo coilveRsÍvEls EM AçõEs, DA EsPÉcIE coM GARANTIA
REAL COM GARÂNTIA ADICIONAL TIDEJUSSóRIA, EM SÉNTC ÚUCE, PARA
OTSTNTSUTçÃO PÚALICI, @M ESFORçOS RESTRITOS, DA BABILôNN HOLDING S.A.

Pelo presente instrumento,

(f ) BABILôNIA HOLDING S.4., sociedade por ações de capitalfechadq com sede na cidade
de São Paulq Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Canalho, no 1.996, 10o Andar, sala 11, Vila
Olímpia, CEP 04547'006, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa lurídica do Ministério da
Economia C'ÇNEIIIIEI sob o no 26.680.1820001-05, neste ato representada por seu(s)
representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de assinaturas
do presente instrumento ("Emissgra');

(2) SIMPUFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VAIoRES MoBItIÁRIos
LTDA., instituiSo financeira autorizada a exercer as fun@s de agente fiduciário pelo Banco
Central do Brasil, atuando por sua filial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua

Joaquim Floriano no 466, sala i401, Itaim Bibi, cEP 04534-002, inscrita no cNpJ/ME sob o
no t5.227.99410004-01, neste ato representada por seu representante legal devidamente
autorizado e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento C'Agenlg
FiduciárioJ, representando a comunhão dos titulares das debêntures desta
emissão f'Debenturistas" e, individualmente, "Debenturistat;

(3) EDP RENovÁvEIs BRASIL S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na

cidade de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Canralho, no 1.99O 10o Andar, sala

11, Vila olímpia, cEP 04547-006, inscrita no GNP/ME sob o no 09.334.083/0001-20, neste ato
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas
páginas de assinaturas do presente instrumento ("EidgIA" ou "Açionista');

(4) CENTRAL EóLICA BABILôÍ{IA I S.4., sociedade por ações de capital fechado, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carualho, no 1.996, 10o

Andar, sala 32, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPIME sob o no 13.346.095/0001-41,
neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e
identificado(s) nas paginas de assinaturas do presente instrumento C'EAEII;

(5) CENTRAL EóuCÁ BABILôilIA II s.4., sociedade por ações de capitalfechado, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carualho, no 1.996, 10o

Andar, sala 33, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPIME sob o no 13,346.161/0001-83,
neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) derridamente autorizado(s) e
identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("üE!l');

(6) CENTRAL EóLICÂ BABILôNIA III s.A., sociedade por ações de capital fechado, com
sede na cidade de são Paulo, Estado de são Paulq na Rua Gomes de carvalho, no 1,996, 10o

Andar, sala 34, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME sob o no 13.346.102/0001-05,
neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e
identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("BAE-[II];

(71 CENTRAL EóLICA BABrLôNIA rv s.4., sociedade por ações de capitalfechado, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalhq no 1.996, 10o

L--
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Andar, sala 35, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME sob o no 13.346.039/0001-02

neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e
identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento C'BAB IVl;

(8) CENTRAL tólfce BABILôNIA v s.4., sociedade por a$es de capital fechado, com

sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de C-arvalho, no 1.996, 10o

Andar, sala 36, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNPJ/ME sob o no 13.346.108/0001-82,

neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e

identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento C'BAB V" e, em conjunto com

a BAB I, BAB II, BAB III e BAB IV, as..SPEs,);

sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, a Fiadora e as SPEs designados, em conjunto, como "Partes"

e, individual e indistintamente, como'PartC";

vêm por esta e na melhor forma de direito firmar o presente "Instrumento Particular de Escritura

da 1a (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não ConversÍveis em Ações, da Espécie com

Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com

Esforços Restrítos, da Babilônia Holding S.A." ("Debêntures" e "Esçd!u.[ú--Emissão'),
respectivamente), mediante as cláusulas e condições a seguír.

íàra os fins desta Escritura de Emissã0, considera-se "Dia(s) Úti(eis)" qualquer dia que não seja

sábado, domingo ou feriado declarado nacional.

1. AUTORTZAçOES

1.1. Autorização da Emissão e da Constituição e CompaÉllhamento das

Garantias pela Emissora.
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1.1.1. A presente Escritura de Emissão é firmada com base nas deliberações da

Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 29 de maio de 2019

C'Aorovacão da Emissora), nos termos do Estatuto Social vigente da Emissora e do

artigo 59, caputt da Lei 6.404, de 15 de dezembro de t976, conforme akerada C'Lei

das Sociedades por Açõest, na qual foram deliberadas e aprovadas, denFe outras:

(a) a aprovação da Emissão e da Oferta Restrita (conforme definidos na Cláusula 2

abaixo), bem como seus termos e condições; (b) a outorga aos Debenturistas, na

forma compartilhada descrita na Cláusula 4,20 abaixo, do Contrato de Penhor de

Ações das SPEs (previsto na Cláusula 4.16.1, item (a) abaixo) e do Contrato de

Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, previsto na Cláusula 4.16.1, item (a)

abaixo; (c) a outorga da Fíança, prevista na Cláusula 4.17.1 abaixo; (d) a assunção

das obrigações previstas na presente Escritura de Emissão; e (e) a autorização à

Diretoria da Emlssora para discutir, negociar e definir os termos e condições finais

das Debêntures, para celebrar todos os documentos e praticar todos os atos

necessários à efeüração da Oferta Restrita e à Emissão das Debêntures, inclusive

esta Escritura de Emissão e seu respectivo aditamento, que ratificará o resultado do

Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), o Contrato de

Distribuição (conforme definido na Cláusula 3.6.1 abaixo) e os Aditamentos aos

Contratos de Garantia (conforme definido na Cláusula 4.16.1), conforme aplicável,

bem como para contratar os prestadores de seMços da Oferta Restrita.
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L.2, Autorização de Constituição e CompaÉithamento das Garantias pelas SpEs

1.2.1. As Garantias Reais (conforme abaixo definído), com exceção do penhor de
Ações das SPEs e do Penhor de Ações da Emissora, em regíme de compartilhamento,
conforme Cláusula 4.18 abaixo, bem como a assunção das obrigações previstas na
presente Escrítura de Emissão, foram aprovadas pelas SPEs, conforme deliberações
tomadas nas assembleias gerais extraordinárias das SPEs, realizadas por cada uma
das SPEs em 29 de maio de 2019 ("ABfofAções das_SpEs,), nas quais foram
aprovadas: (a) a outorga aos Debenturistas, na forma compartilhada descrita na
cláusula 4.20 abaixo, do contrato de penhor de Equipamentos, previsto na
Cláusula 4.76.1, item (c) abaixo, e do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
creditórios, previsto na cláusula 4.16.t, item (d) abaixo; (b) a assunção das
obrigações assumidas na presente Escritura de Emissão; e (c) a autorizaÉo para
seus respectívos representantes legais adotarem todos e guaisquer atos
relacionados à efetilação das deliberações das Aprovações das SPEs, incluindo a
celebração de quaisquer documentos necessários à formalização da Emissão,
especialmente à celebração desta Escritura de Emissão e dos Aditamentos aos
Contratos de Garantia, conforme aplicavel.

1.3. Autorização de compartilhamento das Garantias pela Fiadora e outorga
da Fiança

1.3.1. O Penhor de Ações da Emissora, em regime de compartilhamento,
conforme cláusula 4.20 abaixo, a Fiança, bem como a assunção das obrigações
previstas na presente Escritura de Emissãq foram aproladas pela Fiadora conforme
deliberações tomadas na Reunião do conselho de Administração da Fiadora,
realizada pela Fiadora em 29 de maio de 2019 ("Aorova@_dalt«!ora,), nas quais
foram aprovadas: (a) a outorga aos Debenturistas, na forma compartilhada descrita
na Cláusula 4.20 abaixo, do Penhor de Ações da Emissora, previsto na
Cláusula 4.16.L, item (a) abaixo; (b) a outorga e constituição da Fianç; e (c) a
autorização para seus respectivos representantes legais praticarem todos e
quaisquer atos relacionados à efetivação das deliberações da Aprovação da Fiadora,
íncluindo a celebração de quaisquer documentos necessários à formalização da
Emissão, especialmente à celebração da Escritura de Emissão (e seu respectivo
aditamentq que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding(conforme
abaixo definido) e dos Aditamentos aos contratos de Garantia, conforme aplicavel.
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2, REQUTSTTOS

A 1a (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com
garantia real, com garantia adicional fidejusória, em série única, de emissão da Emissora
('Emissão), para distribuição pública, com esforços restritos, nos termos da InstruÉo da
cVM no 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada ('Insfucão cVM 476), e demais
leis e regulamentações aplicáveis ('ofertaJ, deverá observar os seguintes requisitos:
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2,L, Arquivamento na Junta comercial e Publicação dos Atos societários da
Emissora, das SPEs e da Fiadora

2.L.1. Nos termos dos aftigos 62, inciso l, 142, parágrafo 1o e 289 da Lei das
Sociedades por Ações, a ata da Aprovação da Emissora será arquivada na Junta
Comercial do Estado de São Paulo e publicada no Diário Oficial do Estado de São

Paulo f'DOESP') e no "Diário Comercial" ('JSrejS_dClUbllEAde').

2.L.2. As atas das Aprovades das SPEs serão arquivadas na JUCESP e publicadas

nos Jornais de Publicação.

2.1.3. A ata da Aprovação da Fiadora será arquivada na JUCESP e publicada nos

Jornais de Publicação.

2.2, Inscrição da Escritura de Emissão e averbação de seus eventuais
aditamentos na Junta Comercial

2.2,1. Esta Escrifura de Emissão será inscrita e seus eventuais aditamentos serão

averbados na JUCESP, conforme disposto no artigo 62, inciso II e parágrafo 3o, da

Lei das Sociedades por Ações, no prazo de até 20 (vinte dias) Dias Úteis contados

da respectiva data de assinatura, devendo o protocolo ocorrer em até 3 (três) Dias

Úteis contados da data de assinatura da presente Escritura de Emissão. A Emissora

entregará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original desta Escritura de Emissão e de

eventuais aditamentos arquivados na JUCESP em até 5 (cinco) Dias Úteis após a

respectiva inscrição ou o respectivo averbamento.

2,3. Dispensa de Registro na CVM e Registro na ANBIMA - Associação
Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais

2.3.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos

de distribuição nos termos da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e

regulamentares aplicaveis, estando, portanto, automaticamente dispensada do

registro de distribuifro de que trata o artigo 19 da Lei no 6.385, de 7 de dezembro

de 1976 ("Lei de VaÍores Mobiliários).

2.3.2. Por se tratar de oferta pública com esforços restritos de distribui$o, a

Oferta Restrita poderá vir a ser objeto de registro na Associação Brasileira das

Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais f'ANBIMAJ, nos termos do
parágrafo 2o do artigo 1o do "Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas

para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários",

ahralmente em vigor ("Codiqg_ANEIMA'), exdusivamente para fins de envio de

informações para a Base de Dados (conforme definido no referido codigo) da

ANBIMA, desde que sejam expedidas diretrizes específicas nesse sentido pelo

Conselho de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA, nos termos do artigo 9o,

parágrafo 10, do referido código, até o momento do envio comunicado de

encerramento da Oferta Restrita por meio do sistema da CVM ('Comunicado de

Encerramento).
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2.4. Registro das Garantias

2.4.L. Nos termos do artigo 129 da Lei n.o 6.015, de 31 de dezembro de 1973,
conforme alterada C Lei ae negistros Públicos), em virtude da Fiança avençada na

Cláusula 4.17.1 abaixo, a Emissora deverá: (i) protocolar esta Escritura de Emissão

ou seu eventual aditamento, no prazo de até 3 (três) dias corridos da respectiva

data de assinatura, perante os Cartórios de Registro de Ítulos e Documentos da

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (ii) em até 20 (vinte) dias corrídos da
data de assinatura da presente Escritura de Emissão ou de eventual aditamento,
obter o registro da presente Escritura de Emissão ou de eventual aditamento perante

os Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo. A Emissora entregará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original desta

Escritura de Emissão e de eventuais aditamentos, devidamente registrados nos

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos indicados nesta Cláusula, em até
5 (cinco) oias Úteis após o respectivo registro.

2.4,2, Os Aditamentos aos Contratos de Garantia (conforme definido na

Cláusula 4.16.1(d)) e o Contrato de Compartilhamento de Garantias (conforme

definido na Cláusula 4.20 abaixo), assim como quaisquer aditamentos

subsequentes, serão celebrados e averbados ou levados a registro, conforme o caso,

nos competentes C-artórios de Registro de Títulos e Doanmentos ou de Registro de

Imóveis, conforme indicado nos respectivos instrumentos, sendo certo que: (a) no

caso dos Aditamentos aos Contratos de Garantia que dewm ser registrados em

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, os regisúos de gue trata este item

serão realizados no prazo determinado no respectlvo instrumento, devendo ser

furnecida ao Agente Flduciário 1 (uma) via original do respectivo instrumento

devidamente registrado nos cartórios competentes em até 5 (cinco) Oias Úteis

contados do último registro; (b) no caso dos Aditamentos aos Contratos de Garantia

que devam ser registrados em Cartórios de Registro de Imóveis, os registros de que

trata este ítem serão realizados no prazo determinado no respectivo instrumento,

devendo ser fornecida ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original do respectivo

instrumento devidamente registrado nos cartórios competentes em até 5 (cinco)

Oias Úteis contados da conclusão de cada registro; e (c) no caso do Contrato de

Compartilhamento de Garantias (conforme definido na Cláusula 4.20 abaixo), o
mesmo será registrado no prazo determinado no respectivo instrumento, devendo

ser fornecida ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) oias Úteis contados do registro,

1 (uma) via original do respectivo instrumento devidamente registrado.

2.4.3. O compartilhamento do Penhor de Ações da Emissora e do Penhor de

Ações das SPEs, constituídos por meio do Aditamento ao Contrato de Penhor de

Ações (conforme definído na Cláusula 4.16.1 (e) abaixo) serão averbados nos

respectivos Livros de Registro de Ações Nominativas da Emissora e das SPEs, nos

termos do artigo 39 da Lei das Sociedades por Açõs, nos prazos previstos no

Aditamento ao Contrato de Penhor de Ações, observado o disposto na

Cláusula 4.16.4 abaixo.
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2,4,3,L. A Emissora e as SPEs entregarão ao Agente Fiduciário cópias integrais e

autenticadas dos "Livros de Registro de Ações Nominativas" da Emissora e das SPEs,

evidenciando a referida averbaçãq no prazo previsto no respectivo instrumento.

2.4,4, Todas as formalidades necessárias à constituição e compaÊilhamento das

Garantias (conforme abaixo definido) serão realizadas até a Data de Subscrição

(conforme abaixo definido).

Depósito para Distribuição e Negociação

2.5.1. As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário

por meio do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e

operacionalizado pela 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM ("83'),

sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da 83; e (ii) negociaÉo no

mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários

C'çE[PZL1, administrado e operacionalizado pela 83, sendo as negociações

liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 83.

2.5.2. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados

regulamentados de rclores mobiliários entre Investidores Qualificados (conforme

abaixo definido), depois de decorridos 90 (noventa) dias corridos da data de cada

subscrição ou aquisição por Invesüdores Profissionais (conforme abaixo definido),

conforme disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução AIM 476, e uma vez verificado

o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações previstas no aftigo 17 da

InsFução CVl"l 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre

respeitar as dÍsposições legais e regulamentares aplicaveis.

2.5.3. Para fins da Oferta, serão considerados, nos termos da Instrução da CVM

no 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada C'Instrução CVM 539') e

da Instrução C'lM 476:

(i) "@": (i) instituições financeiras e demais

institui@es autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

(ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades

abertas e fechadas de previdência complemenhr; (iv) pessoas naturais ou

jurídicas que possuam investimentos financeiros em ralor superior a

R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem

por escrito sua condiso de Investidor Profissional mediante termo próprio,

elaborado de acordo com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; (v) fundos

de investimento; (vi) clubes de investimento, desde que tenham a carteira

gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela

CVM; (vii) agentes autônomos de investimento, administradores de

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela

CVM, em relação a seus recursos próprios; e (viii) investidores não

residentes.

(ii) "Investidores Oualificados": (i) Investidores Profissionais;

(ii) pessoas naturais ou jurídicas gue possuam investimentos financeiros

em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor qualificado
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mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B da Instrução CVM

539; (iii) as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de

qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como

requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento,

administradores de carteira, analistas e consultores de valores mobiliários,

em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes de investimento, desde

que tenham a cafteira gerida por um ou mais cotistas, que sejam

Investidores Qualificados.

2.5.4. O prazo de 90 (noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures

referido na Cláusula 2.5.2 acima não será aplicável às instituições intermediárias

para as Debêntures que tenham §do subscritas e integralizadas em razão do

exercícjo da garantia firme de colocação, nos termos do Contrato de Distribuifro

(conforme abaixo definido), observado o disposto no inciso II do artigo 13 da

InstruSo OIM 476, desde que sejam observadas as seguintes condições: (i) o
Investidor Profissional adquirente das Debêntures observe o prazo de 90 (noventa)

dias de restrição de negociação, ontado da data do exercício da garantia firme pelo

Coordenador Líder; (ii) o Coordenador Líder verifique o cumprimento das regras

previstas nos art. 2o e 3o da Instrução QrtM 476; e (iii) a negociação das Debêntures

deve ser realizada nas mesmas condições aplicáveis à Ofefta Restrita, podendo o

valor de traníerência das Debêntures ser o seu Valor Nominal Unitário ou o saldo

do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, acrescido dos Juros Remuneratórios,

calcr:lados pro rata tempois, desde a primeira Data de Subscrição até a data de sua

efetiva aquisição.

Enguadramento do Proieto

2.6.L, A Emissão será realizada na forma do artigo 2o § le-B da Lei n.o L2.43L,

de 24 dejunho de 2011, conforme alterada C'Lei 12.431') e do Decreto n.o 8.874,

de 11 de outubro de 2016, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme

definido na Cláusula 3.8.1 abaíxo) como projeto prioritário pelo Ministério de Minas

e Energia ("MÍrlE'), por meÍo das seguintes Poftarias do MME: (i) no 88, de 06 de

abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União ("DOUI em 10 de abril de 2017,

em nome da BAB II; (ii) no 89, de 06 de abril de20L7, publicada no DOU em 10 de

abril de 2017, em nome da BAB I; (iii) no 92, de 10 de abril de 2017, publicada no

DOU em 13 de abril de 20L7, em nome da BAB V; (iv) no 93, de 10 de abril de20[7,
publicada no DOU em 13 de abril de 2017, em nome da BAB III; (v) no 103, de 24

de abril de20L7, publicada no DOU em 27 de abril de20t7, em nome da BAB IV

(em Cgnjunt6, "Portarias", anexas à presente Escritura de Emissão como Anexo II).
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3. OBJETO SOCIAL DA EMISSORA E CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO

3.1. Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora tem por objeto social a participação nas SPEs na qualidade de

acionista.
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3.2.

3.3.

3.4.

3.5.

3.6.

Número da Emissão

3.2.1. A presente Emissão constitui a 1a (Primeira) emissão de debêntures da

Emissora.

Data de Emissão

3.3.1. Para todos os fins e efeitos, a data de emissão das Debêntures é o dia 15

de junho de 2019 ("Data de Emissão').

Número de Séries

3.4.1. A Emissão será realizada em série única.

Valor Total da Emissão

3.5.1. O valor total da Emissâo será de R$ 87.000,000,00 (oitenta e sete milhões

de reais), na Data de Emissão ("Valor Total da Emissãol.

Colocação e Procedimento de Distribuição

3.6.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, com esforços

restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, com intermediação de

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários

('Coordenador LíderJ, sob o regime de garantia firme de colocação para a

totalidade das Debêntures, representando o montante de R$ 87.000.000,00 (oitenta

e sente milhões de reais).

3.6.2. o relacionamento entre a Emissora e o coordenador uder estará

disciplinado por meio do "Instrumento Particular de Contrato de Coordenação e

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribui$o, Sob Regime de Garantia

Firme de colocação, da la (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não

Conversíveis em Ações, da Especie com Garantia Real, com Garanüa Adicional

Fidejussória, em Série Única, da Babilônia Holding S.4." f'Contrato de Distribuição1,

a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e o Coordenador Líder.

3,6.3. Será adotado o procedimento de coleta de intenções de

investimento dos potenciais investidores nas Debêntures, organizado pelo

Coordenador Líder, sem recebimento de resenas antecipadas, sem lotes mínimos

ou máximos, observado o disposto no artigo 3o da Instrução cvM 476, para

definição da Remunera$o das Debêntures (conforme definido abaixo), obseruado

o limite previsto na Cláusula 4.2.2.L abaixo (Procedimento de Bookbuildind). O

resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento

a esta Escritura, nos termos do Anexo I à presente Escritura de Emissão

f'Aditamento'), que deverá ser arquilado na JUCESP e levado a registro nos demais

cartórios de Registro de Títulos e Documentos competentes, conforme termos desta

Escritura no prazo de até 20 (vinte) Oias Úteis contados da realiza$o do

procedimento de Eookbuitding, estando as Partes autorizadas e obrigadas a celebrar

o Aditamento sem a necessidade de realizaçâo de detiberação societária pela

Emissora (exceto se exigido pela JUCESP para registro do Aditamento) e de

Assembleia Geral de Debenturistas.
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3.6.4. A distribuiso pública terá como público alvo Investidores
Profissionais. No âmbito da Emissão: (i) somente será permitida a procura, pelo
coordenador uder, de, no máximo, 75 (setenta e cinco) Invesüdores profissíonais;

e (ii) as Debêntures somente poderão ser subscritas ou adquiridas por, no máximo,
50 (cinquenta) Investidores profissionais, nos termos da Instrução cvM 476.
Adicionalmente, fundos de investimento e carteiras administradas de ralores
mobiliários orjas decisões de ínvestimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão
considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos acima,
conforme o §1o do artigo 3o da Instrufro C'lMr 476.

3.6.5. No ato de subscrição das Debêntures, cada Investidor Profissional
assinará declaração atestando, nos termos do artigo 7o da Instrução cVM 476 e do
anexo 9-A da Instrução cvM 539, conforme aplicável, a respectiva condiso de
Investidor Profissional e de que está ciente e declara, entre outras coisas, que: (i) a
oferta não foi registrada perante a cvM nem perante a ANBIMA, mas que poderá
ser registrada na ANBIMA, exclusilamente para fins de envio de informações para
base dados até o encerramento da oferta, desde que expedidas diretrizes
específlcas nesse sentido pelo conselho de Regulação e Melhores práticas da
ANBIMA; (ii) as Debêntures estão sujeitas às restrições de negociação preüstas na
Instrução cvM 476 e nesta Escritura; e (iii) efetuou sua própria análise com relação
à qualidade e riscos das Debêntures e da Emissora.

3.6.6. Não existirão resen/as antecipadas aos Investidores Profissionaís,

nem fixação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem
cronológica, sendo que o Coordenador Uder, com expressa e prévia anuência da
Emissora, organizará o Procedimento de Eookbuilding e o plano de distribuição nos

termos da Instrução O'IM 476, tendo como público alvo os Investidores Profissionais.

3.6.7. Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado
contrato de estabilização de preços para as Debêntures.

3.6.8. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os
procedimentos da 83.

3.6.9. Não será concedido qualquer tipo de desconto pelo Coordenador
Líder aos Investidores Profissionais interessados em adquirir as Debêntures.

Banco Llquidante e Escriturador

3,7.L. O banco liquidante e o escriturador da presente Emissão é o Banco

Gtibank S.4., instituifro financeira com sede na Av. Paulista, no 1111, 2o andar-
pafte, Cerqueira César, CEP 01311-920, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,

insctita no CNPJ/ME sob no 33.479.02310001-80 f'Banco Liouidante e Escrihrrador",

cuja definição ínclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco

Liquidante e Escriturador na prestafro dos serviços relativos às Debêntures). O

Banco Liquidante e Escriturador será responsavel por realizar e escrituração das
Debêntures entre outras responsabilidades definidas nas normas editadas pela 83,
conforme o caso. O Banco Liquidante e Escriturador poderá ser substituído a

qualquer tempo, mediante aprovação dos Debenturistas reunidos em Assembleia

Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula B abaixo.
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3.8. Destinação dos Recursos
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3.8.1. Nos termos do artigo 2o, parágrafos 1o e 1o-L da Lei 12.431, do Decreto
Presidencial no8.874, de 11 de outubro de 20L6, e da Resolução do conselho
Monetário Nacional C.qNl no 3.947, de 27 dejaneiro de 2011 CBes@ÉS.§t4N
3.947'), os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da Emissão das
Debêntures serão utilizados exclusivamente para pagamentos futuros e/ou
reembolso de gastos, despesas, investimentos, adiantamentos, resgate de ações
preferenciais ou dívidas, diretamente relacionados à implantação do eroi"to,
conforme abaixo detalhado :,.&*

---J

CÍ)-,

Objetivo do Projeto

Implantação, nos municípios de Ourolândia e Várzea Nova,
Estado da Bahia, de cinco parques eólicos (EOL Ventos de
Santa Aparecida, EOL Ventos de Santa Beatriz, EOL Ventos do
São Gabriel, EOL Ventos de Santa Aurora e EOL Ventos de
Santa Emília), totalizando 136,5 MW de capacidade instalada,
e de uma linha de transmissão para conexão das centrais
geradoras ao Sistema Interligado Nacional C,projeto,).

Data de início de
Operação das SPEs

BAB | 24 de novembro de 2018
BAB II: 24 de novembro de 2018
BAB III: 24 de novembro de 2018
BAB IV: 24 de novembro de 2018
BAB V: 14 de novembro de 2018

Data de Encerramento
da Construção do
Projeto

24 de novembro de 2018

Fase atual do ProJeto Operacional.

Volume estimado de
recunsos financeiros
necessários para a
realização do ProJeto

Aproximadamente Rg 861.481.902,75 (oitocentos e sessenta e
um milhões e quatrocentos e oitenta e um mil, novecentos e
dois reais e setenta e cinco centavos).

Alocação dos tecurcos
a serem captados por
meio das Debêntures

Os recursos líquidos a serem captados por meio das
Debêntures serão destinados a pagamentos futuros e/ou
reembolso de gastos, despesas, investimentos, adianta mentos,
resgate de ações preferenciais ou dívidas, diretamente
relacionados à implantafo do projeto.

Percentual dos
recunios financeiros
necessários ao Proieto
provenlentes das
Debêntures

As Debêntures representam aproximadamente lo,l0o/o (dez
inteiros e dez centésimos por cento) dos usos totais estimados
do Projeto.

I

3.8.2. Os recursos captados pela Emissora por meio da Emissão das Debêntures
poderão ser transferidos às SPEs para a consequente realização do Projeto, sem prejuízo

í
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do disposto na oáusula 6.1.1 (kk) abaixo, hipótese em gue este repasse deverá ser
realizado nas mesmas condições ou em condíções menos oneros€rs do que as da presente
Emissão.

3'8.3. A Emissora deverá comprovar ao Agente Fiduciário a Destinação dos
Recursos acima descriminados mediante apresentação de os originais das notas fiscais e
respectivos comprovantes de pagamentos ou outros documentos pertinentes, desde que
tenha sido previamente solicitada.

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES

4.1. Características Básicas

4.L.1. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitiário das DetÉntures será de
R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão C!b!gr Xstninêl_Unjrfuiel.

4.1.2, conversibilidade. Tioo e Forma: As Debêntures serão simples, ou seja, não
conversíveis em a@es de emissão da Emissora. As Debêntures serão escriturais e
nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados.

4.1.3. Espécie: As Debêntures serão da espécíe com garantia real, com garantia
adicional fidejussória.

4.L,4. : As Debêntures serão
subscritas e integralizadas à vista, preferencialmente em uma mesma data, em
moeda corrente nacional, no ato da subscriçãq pelo Valor Nominal unitário, de
acordo com as normas de liquidaÉo e procedimentos estabelecidos pela 83, sendo
considerada "Data de subscrição" para fins da presente Escritura, a data da primeira
subscrição e integralização das Debêntures. caso não ocorra a integralização das
Debêntures na Data de subscrição por motivos operacionais, a integralização deverá
ocorrer. impreterivelmente, em até 1 (um) dia útil contado da Data de subscriso.
Nesse caso, o preço de subscrÍção para as Debêntures que foram integralizadas apos
a primeira Data de Subscrifro será o Valor NominalAtualizado (conforme definido
abaixo), acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a
primeira Data de Subscrição até a data de sua efetiva integralizaÉo, podendo ser
colocadas com deságio.

4.1.5. ouantidade de Debêntures; serão emitidas 92.000 (oitenta e sente mil)
Debêntures.

4.1.6. Prazos e Datas de vencimento: Ressalvadas as hipóteses de eventual
oferta de resgate antecipado (se permitido pelas regras expedidas pelo cMN e pela
legislação e regulamentação aplicaveis) e de vencimento antecipado, ocasiões em
que a Emissora e/ou a Fiadora obrigam-se a proceder ao pagamento das Debêntures
pelo Valor Nominal Atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos e
eventuais encargos moratórios, conforme o carso, e em observância à
regulamentação aplicável, inclusíve o artigo 1o da Resolução cMN 3.947, o
vencimento das Debêntures ocorrerá ao final do prazo de 14 (quatoze) anos e 6
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(seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de
novembro de 2033 C Dala_ae_VencgnenlS1.

Atualização Monetária e Juros Remuneratórios

4,2,L. Atualização Monetária das Debêntures:

4.2.1.r-, As Debêntures terão o seu Valor Nominal unitário ou o saldo do valor
Nominal unitário (conforme abaixo definida) atualizado monetariamente, a partir da
primeira Data de subscrição até a integral liquidação das Debêntures, pela variação
acumulada do Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo calculado ("IpcA,),
divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística C,IBGE,),
calculada de forma pro rata temporispor Dias úteis (..Atualização MonetáriaJ, sendo
que o produto da Atualízação Monetária será incorporado automaticamente ao valor
Nominal unitário ou ao sardo do varor Nominal unitário, conforme o caso f,varor
Nominal AtualizadoJ, segundo a seguinte fórmula:
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VNa=VNexC

Onde:

VNa

calculado
= Valor Nominal Atualizado das Debêntures,
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures, conforme o caso, informado/calculado
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C = fator acumulado das variações mensais do IpCA,
calculado com 8 (oito) casas decimaís, sem arredondamento,
apurado da seguínte forma:

c = f] [(#)**]
Onde:

h = número total de índices considerados na
Atualização Monetária das Debêntures, sendo .,n,, um número
inteiro;

dup = número de Dias úteis entre a primeira Data de
Subscrição ou a Data de Aniversário imediatamente anterior, e a
data de cálculo, limitado ao número totar de Dias úteis de vigência
do índice de preço, sendo.'dup,, um número inteiro;

dut = número de Dias úteis contidos entre a última Data
de Aniversário e a próxima Data de Aniversárío das Debêntures,
sendo "dut" um número inteiro;

NIk = valor do número-índice do IpCA do mês anterior
ao mês de atualização, caso a atualização seja em data anterior ou
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na própria Data de Aniversário. Apos a Daa de Aniversário, varor
do número-índice do mês de atuatiza$o;

NIk-l = valor do número-índice do IpCA do mês anterior
ao mês "NIk".

, -duq( NIO ),,
t",-l
Sendo que:

(i) A aplicafro do IpCA incidirá no menor perícdo permitido
pela legislação em vigor, sem necessidade de ajuste à esta Escritura
de EmÍssão ou qualquer outra formalidade.

(ii) O IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número
de casas decimais diwrgado pero órgão responsáuer por seu cáÍcuro;

(iii) Considera-se data de aniversário o día 15 (quinze) de cada
mês ou o primeiro Dia útil seguinte caso o dia 15 (quinze) não seja
Dia Útil C'Data de Aniversário,);

(iv) Considera-se como mês de atualização, o período mensal
compreendido entre duas datas de aniversários consecutivas das
Debêntures em questão;
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(v) Os fatores resultantes da expressão

. -duP( NI* )'*
trt.l

considerados com I (oito) casas decimais, sem arredondamento;

(vi) o produtório é executado a partir do fator mais recente,
acrescentando-se, em seguida, os mais remotos. Os resultados
intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais,
sem arredondamento; e

(vii) Os wlores dos finais de semana ou feriados serão iguais
ao valor do Dia util subsequente, apropria ndo o pro rata do último
Oia Útitanterior.

caso até a Data de Aniversáriq o Nh não tenha sido divurgado,
deverá ser utilízado em substituição a NIr na apuração do Fator..c,,
um número-índice projetado, calculado com base na última
projeção disponível, divulgada pela ANBIMA f,Número_Índice
Projetado" e "Peieção',, respectivamente) da variação percentual
do IPCA, conforme fórmula a seguir:

IUfkp: Nfo_, x(1+ projeção)

onde:

:i i.:,,: i
l ,li; ii$a
_. :_ ,i, , i,.

i:-, 5't .', ,-J,fF V --?

ü)
i*

sao

13

#



'69
Oirqal ê de Títulor e Documentos

Ü'Ü7t'z*6-sP
e Civil de

t{.
,.1,.1 d:l
r'.i,Â1r;

t.,: i

,1i l.!

.:,.: ,

'.; i í i::

: 1.., .,
- t I i.l r .':
: 

';11:1 ':iij

:r

'-' t::)
,,1 ''' Ill
{ii (t

Í\r
L,f)
t\
,:1.ü

>
t

., ",*Í,'.,;
,r,.'rr'i;

'- 
',1;*,";

ir I;
" ''".Ir'

"'if':'r:
"ei

NIrp: Número-indice projetado do IpcA para o mês de atuarização,
calculado com 2 casas decimais, com arredondamento; e

Projeção: variação percentuar projetada pera ANBIMA referente ao
mês de atualização.

(i) o Número-indice projetado será utirizado, provisoriamente,
enquanto não houver sido divulgado o número_índice
co*espondente ao mês de atualizaçãq não sendo, porém, devida
nenhuma compensação entre a Emissora e os Debenturistas
quando da divuÍgafro posterior do IpCA que seria aplioável; e

(ii) o número-índice do IpCA, bem como as projeções de sua
variação, deverão ser utilizados considerando idêntico número de
casas decimais divulgado pelo órgão responsavel por seu
cálculo/apuração.

4.2,L,2. Na ausência de apura6o e/ou divulgação do IpCA por prazo
superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da data esperada para sua apuração e/ou
divulgação ou, ainda, na hipótese de sua extinção ou inaplicabilidade por
disposição legal ou determinação judicial ('período de Ausência do IpcA), o
IPCA deverá ser substituído pelo devido substituto legal ou, no caso de inexistir
substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo de até 2 (dois)
Dias Úteis a contar do início do período de Ausência do IpcA, convocar
Assembleia Geral de Debenturistas para definir, de comum acordo com a
Emissora, observados a boa-fé, a regulamentação aplicável e os requisitos da Lei
12.43t, o novo parâmetro a ser apricado, o qual deverá refletir parâmetros
utilizados em operações similares existentes à época C.Ea-substiluliya). Até a
deliberação desse parâmetro, será utilizada para o aálculo do valor de quaisquer
obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, a mesma rariafro
produzida pelo último IpcA divulgado, não sendo devidas quaisquer
compensaçôes entre a Emissora e os Debenturistas, quando da divulgação
posterior do IPCA.

4.2,1.3. c-aso o IpcA venha a ser divulgado antes da rearizaçâo da
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissora referida na cláusula anteríor, a
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas não será mais realizada e o IpcA,
a partir do retorno de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo da
Atualização Monetária, do mês imediatamente anterior à sua divulgaçãq não
sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e os Debenturistas.

4.2.L.4, caso não haJa acordo em Assembleia Gerar de Debenturistas ou
não haja quórum de instalação e/ou deriberação, em segunda convocação de
Assembleia Geral de Debenturistas, será utilizado, em substituição ao IpcA, o
mesmo índice que vier a ser utilizado pelo Banco central do Brasil para o
acompanhamento dos objetivos estabelecidos no sistema de metas de inflação
para o balizamento da política monetária no Brasil.

4.2.L,5. caso o IPCA volte a ser divulgado ou caso venha a ser estabelecido
um substituto legal para o IpcA mesmo após a determinação da Taxa

l':: tr7i. f ,Ja,

,'-J-?
Ç)

i.

i!.li
'L i-.

ri
t,t4



çffiitiH§&rídica da Caoital- SP

2007126ÍtllCROFl

deTítulo g

Eeq

^. i.i,n
,.,1 li: r\ I

',.ii:: r:5 ..r i.ll
'....t * : '.-"i'.

*4 
-..j.:+:il,,,,1 ,i,.,! iij t,,.ii

, il' i.'-i t 
".'j',i';

.,tt'',. ..i:rti-i|,-. t' , t.'.:;i,: u:fi I i

:, .:i ['i.Üe '';:'ii

' +i ,., i'; ,.,r1. .: -t: f J:" rr.v., ..1
.,'"irl -'-\ lfui
i, !1. -.}

cf,
t*

substitutiva, o IPCA voltará, desde o dia de sua diwrgaçãq ou, conforme o caso,
o seu substítuto legal passará, desde a data em gue passe a viger, a ser utirizado
para o cálculo da Atualização Monetária, do mês imediatamente anterior à sua
divulgaçãq sendo, portanto, dispensada a realização da Assembteia Geral de
Debenturistas para deliberar sobre este assunto.

4.2,L,6. caso a Taxa substitutiva venha a acarretar a perda do benefícío
gerado pelo tratamento tribuüário previsto na Lei 12.431, conforme disposto na
Cláusula 4.15, a Emissora poderá optar entre:

(i) se regarmente permitido, resgatar antecipadamente a totaridade
das DetÉntures, com seu conseguente canceramento, sem murta
ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias
corridos da definrção da apricação da Taxa substitutiva à Emissão,
pero varor Nominar Atualizado das Debêntures acrescido da
Remunerafro devida, desde a primeira Data de subscrição ou da
Data de pagamento da Remuneração das Debêntures
imedíatamente anterior, conforme o crso, até a data do efetivo
resgate e canceramento, carcurada pro nta temporis e desde que:
(a) seja obtida a anuência previa do BNDES; ou (b) o resgate
antecipado (b.i) não prejudique o ICSD consoridado projetado para
o exercício vigente de, no mínimo, 1,20 (um inteiro e vinte
centésimos); e (b.ii) haja disponibirÍdade de recurso em caixa ou
sejam rearizados aportes de recursos necessários para tanto; e(b.íii) ocorra exclusivamente @m os recursos
depositados/provenientes da conta pagamento das Debêntures,
contas provisão de Debêntures, contas Reserua do serviço da
Dívida Debêntures e contas Movimento spEs, conforme definidas
no Aditamento ao contrato de cessão Fiduciária de Díreitos
Creditórios; ou

(ii) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos peros
Debenturistas, bem como quarquer murta em razão do não
atendimento pera Emissora dos requisitos da Lei L2.43r, de modo
que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos larores
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais
pagamentos como se os referidos ralores não fossem incidentes.

4'2,L,7. A Fiadora, desde já, concorda com o disposto nas cráusuras
4.2.L.1 a 4.2.r.6 acima, declarando que o ali disposto não importará novação,
conforme definida e regulada nos termos do artígo 360 e seguintes do código
Gvil, mantendo-se a Fiança válida e em pleno vigor, inclusive no caso de
inadimplemento de tar obrigação. A Fiadora, desde já, concorda e se obriga a
firmar todos e quaísquer documentos necessários à efetivação do disposto nos
ítens acima.

t..

15

it

i /l
'i

!
!



P69 Oioalde
e Civilde

Regístro de Títulcr Documentos
Pesoo Jurídica da Capital SP

MICROFI

.- ,{
'| )i

-o"ta'"'' ! Í.si i
il .-: i'í.
' :..:+i

" i:'ili

sii

, r. 1i::
.rtl !-4 r rJ

a-.-.. )

":'1 

, ;

!: r i
.:lr.tj. i

,,i-

-, :-.: r.;
,,.,1'-l.ri,;1 íE

ê§\
ff,r\
r-!J.'t
i'r'l

iiiliT
.;
--J-*)
cr)

4.2,2, Juros Remuneratórios das Debêntures:

4'2'2',,' Sobre o Valor Nominal Atualizado incidirão juros remuneratórios
prefixados com base em 2s2 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis, a serem
definidos de acordo com o procedimento de Bookbuitdingcorrespondentes à taxa
índicativa divulgada pela ANBIMA do cupom da taxa interna de retorno da Nota
do Tesouro Nacionar, série B - NTN-B, com vencimento em 15 de agosto de 2030
0Nnl-glGA), apurada pela média da cotação indícatira apurada no
fechamento dos últimos 3 (três) oias úteis anteriores à data de rearização do
Procedimento de Bookbuirding (excruindo-se a data de rearização do
Procedimento de Bookbuitding no cômputo de dias), conforme taxas indicatÍvas
divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br)
acrescida exponencialmente de um spread de até 0,7g00o/o (setenta e oito
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias úteis
C'Jug-flennunera@dasl.

4.2.2.2, os Juros Remuneratórios serão incidentes sobre o Varor Nominal
Atualizado das Debêntures, a paftir da prímeira Data de subscrição ou da Datade Pagamento dos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo)
imediatamente anteríor, conforme o caso, e pagos ao finar de cada período de
capitalização das Debêntures (conforme abaixo definido), calcurado em regime
de capitalização composta pro rata temporis por Dias úteis de acordo com a
fórmula abaixo:

J=VNax(FatorJuros_l)

Onde:

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios devidos no finaÍ de cada período de
capitalização das Debêntures, calcutado com B (oito) casas decimais sem
arredondamento;

vNa = Valor Nominal Atualizado das Debêntures calculado com g (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

Fator Juros = fator de juros fixos carcurado com 9 (nove) casas decimai, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:

I

FatorJuros= 

[(r.#)-1
Onde:

Taxa = a ser definida após a realização do procedimento de Bookbuitding,
informada com 4 (quatro) casas decimaís e inserida na presente Escrifura por
meio de aditamento;

DP = número de Dias úteis entre a primeira Data de subscrição ou a Data de
Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o caso,
e a data atual, sendo "Dp,,um número inteiro.

,\
'. ,.1 i
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4.2.2.3, A taxa finar consoridada que remunerará as Debêntures, definida
nos termos acima descritos, será ratificada por meio de aditamento à presente
Escritura, conforme minuta constante do Anexo I, ficando desde já a Emissora,
as Fiadora, as spEs e o Agente Fiduciário autorizados e obrigados a celebrá-lo,
sem necessidade de aproração societária pela Emissora, pela Fiadora e/ou pelas
sPEs (exceto se exigido pela JUCESp para registro do Aditamento) ou de
aprovação dos Debenturistas.

4.2.3. período de Capitalização e Capitalização de Juros
Remuneratórios:

4.2.3.L, Deflne-se "período de Gpitarização" como sendo o intenalo de
tempo que se ínicia na primeira Data de Subscrição, no caso do primeiro período

de capitalização, ou na Data de pagamento de Juros Remuneratórios
imediatamente anteríor, conforme o cerso, (inclusive) no Grso dos demaís
Períodos de capitalização, e termina na Data de pagamento de Juros
Remuneratórios correspondente ao período em questão (exclusive). cada
Período de capitalizafro sucede o anterior sem solução de continuidade até a
Data de Vencimento das Debêntures.

4.2.3.2. Os Juros Remuneratórios serão apurados e pagos
semestralmente, sem carência, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de
novembro e maio de cada ano, sendo certo que o primeiro pagamento de Juros
Remuneratórios das Debêntures será realizado em 15 de novembro de 2019 e
os demais pagamentos ocorrerão sucessivamente, sendo o último pagamento
realizado na Data de vencimento (cada uma dessas datas uma ..Data de
Pagamento dos Juros RemuneratóriosJ.

4,2,3.3. Farão jus ao recebimento dos Juros Remuneratórios aqueles que
forem titulares de Debêntures ao finaÍ do Dia Útil imediatamente anterior à Data
de Pagamento de Juros Remuneratórios.

AmoÉização do Valor Nominal Atualizado

4.3.1. O Valor NominalAtualízado das Debêntures será amortizado em 27 (vinte
e sete) parcelas semestrais e consecutivas, sempre no dia 15 (quinze) dos meses
de novembro e maio de cada ano, nas respectivas datas de amortizaÉo, sendo
a primeira parcela devida em 15 de novembro de 2020 e a última na Data de
vencimento das Debêntures, conforme cronograma descrito na segunda coluna
da tabela a seguir C'Datas de Amortização das ) e percentuais
dispostos na quarta coluna da tabela a seguir C 

percentuat ao vanr momm
Atualizado a ser Amortizado'), sendo os percenfuais descritos na terceira coluna
da tabela a seguir ("Percentual do Valor No 1
meramente referenciais:
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4,0000o/o
15 de novembro de

2020
4,0000o/o

2 15 de maio de

2021
0,2500o/o 0,26040/o

3 15 de novembro de

2021
0,2500o/o 0,26tto/o

4 15 de maio de

2022
0,2500o/o 0,26180/o

5 15 de novembro de

2022
0,5000o/o 0,5249o/o

6 15 de maio de

2023
0,50000/o 0,5277o/o

7 15 de novembro de

2023
1,0000o/o 1,0610o/o

8 15 de maio de

2024
1,0000o/o L,0724o/o

9 15 de novembro de
2024

1,0000o/o 1,0940o/o

10 15 de maio de

2025
1,0000o/o 1,0g5go/o

11 15 de novembro de

202s
2,0000o/o 2,21610/o

t2 15 de maio de

2026
2,0000o/o 2,26630/o

13 15 de novembro de

2026
2,0000o/o 2,3lggo/o

14 15 de maio de

2027
2,0000o/o 2,37390/o

15 15 de novembro de

2027
3,0000o/o 3,6474o/o

16 15 de maio de

2028
3,0000o/o 3,7855o/o

I
t.
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* Percentuais destinados a frns menmente referenciais.

** Percentuais destinados ao ciítcuto e ao Ngamento das prcelas da amortização
e que deverão ser registrados nos sistemas administrados pela 83.

4.4. Local de Pagamento

4.4.L. os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados:
(i) uülizando-se os procedimentos adotados pela 83 para as Debêntures custodiadas
eletronicamente na 83; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem
custodiadas eletronicamente na 83: (a) na sede da Emissora ou do Banco Liquidante

J

,i.l
l

15 de novembro de

2028
4,0000o/o 5,2459o/o

18 15 de maio de

2029
4,00000/o 5,53630/o

19 15 de novembro de

2029
3,0000o/o 4,39560/o

20 15 de maio de

2030
3,00000/o 4,5977o/o

2L 15 de novembro de

2030
6,0000o/o 9,63860/o

22 15 de maio de

2031
6,0000% 10,66670/o

23 15 de novembro de

2031
8,00000/o L5,9204o/o

24 15 de maio de

2032
9,0000o/o 2l,3llgo/o

25 15 de novembro de

2032
10,0000o/o 30,0752o/o

26 15 de maÍo de

2033
11,0000o/o 47,3118o/o

27 15 de novembro de

2033 (Data de

Vencimento das

Debêntures)

12,2500o/o 100,00000/o

19
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e Escriturador; ou (b) conforme o caso, pera instituição financeira contratada para
este fim.

4,5. Prcrrogação dos prazos

4.5.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogados até o primeiro Oia útil
subsequente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo moratório aos
valores a serem pagos, os prazos para pagamento de quarquer obrigação prevista
ou decorrente da presente Escritura de Emissão, quando a data de tais pagamentos
coíncidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional, ou ainda, quando não
houver expedíente comercial ou bancário na Cidade de São paulo, no Estado de São
Paulo. Ressaltados os pagamentos que sejam realizados através da 83, hipótese em
que somente serão prorrogados se coincidirem om sábado, domingo e feriados
declarados nacionais C.D[àút!!,).

4.6, EncargosMoratórios

"ô9
Otroalde Registro de Títtrlor e Documentos

4.6.1. sem psuízo da Atualização Monetária e dos Juros Remuneratórios,
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não paga
aos Debenturistas, os débítos em atraso ficarão sujeitos, desde a data do
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso ou
noüficação ou interpelação judicial ou extrajudícial, a: (a) juros moratórios à razão
de 7o/o (um por cento) ao mês sobre o montante devido e não pago calculados pro
rata temporiq, e (b) multa convencional, irredutível e de natureza não
compensatória, de 20/o (dois por cento) sobre o valor devido e não pago c ençarqas
MoratóriosJ.

Decadência dos Direitos aos Acréscimos

4.7.1. o não comparecimento do Debenturista para receber o ralor
correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias devidas pela Emissora nas
datas previstas nesta Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela
Emíssora, não lhe dará direito ao recebimento da AtualizaÉo Monetária, Juros
Remuneratórios ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquirídos até a data do
respectivo vencimento.

Repactuação Prog ramada

4.8.1. Não haverá repactuação programada das Debêntures.

Amortização Extraordinária

4.9.1. As Debêntures não estarão sujeitas a amortizaÉo extraordinárla pela
Emissora.

Resgate Antecipado Facultativo

4.10.1. Desde que a matéria de Resgate Antecipado venha a ser regulamentada
nos termos previstos na Lei 12.431, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a
qualquer tempo, respeitados os itens estipulados em lei ou regulamentação
aplicavel, desde que tal resgate antecipado passe a ser legalmente permitido pela
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Lei 12.431 ou outra lei ou regulamentação aplicavel sem acarretar a perda do
benefício fiscal das Debêntures atualmente conferido pela Lei 12.43t, reatizar o
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures (sendo vedado o
resgate antecipado facultativo parcial), com o consequente cancelamento de tais
Debêntures ("Resoate Antecipado FacultativoJ.

4.Lo,2. A Emissora deverá comunicar os Debenturistas por meio de publicação de
anúncio, nos veículos de comunicação referidos na CIáusula 4.13 desta Escritura de
Emissão, ou por meio de comunicado individual a ser encaminhado pela Emissora a
cada um dos Debenturistas, com copia ao Agente Fiduciário, com, no mínimo, 10
(dez) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado aos
Debenturistas deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado
Facultativo, incluindo (a) a estimativa do Valor do Resgate Antecipado Facultativo
(mnforme abaixo definido); (b) a data efetira para o Resgate Antecipado
Facultativo; e (c) demais informações necessárias à operacionaliza$o do Resgate
Antecipado Facultativo ('Comu nicação de Resgate J.
4.10.3. o valor a ser pago em relaSo a cada uma das Debêntures objeto do
Resgate Antecipado Facultativo corresponderá ao valor indicado no item (i) ou no
item (ii) abaixo, dos dois o maior:

(i) valor NominalAtualizado acrescido: (a) dos Juros Remuneratórios,
calculados, pro rdta temporÍs, desde a primeira Data de subscrição ou a
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo resgate; (b) dos Encargos Moratórios,
se houver; e (c) de quaisquer obrigações pecuníárias e outros acréscimos
referentes às Debêntures; ou

(ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de
amortizaÉo do valor Nominal Atualizado e dos Juros Remuneratórios,
utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do útulo Tesouro
IPCA+ com pagamento de juros semestrais (NTN-B), com vencimento mais
próximo ao prazo médio remanescente (duntion) das Debêntures f'cupom
IrcA'), acrescida exponencialmente de um spread de 0,7g00o/o (setenta e
oito centésimos por cento) ao ano, calculado conforme cláusula abaixo, e
somado aos Encargos Moratórios, se houver, à quaisquer obrigações
pecuniárias e a outros acréscimos referentes às Debêntures:

nr=t(W-r)
k=1

VP = somêtório do valor presente das parcelas de pagamento das
Debêntures;

VNEk = abaixo definido;

FVPk = abaixo definido;

C = fator C acumulado até a data do Resgate Antecipado Facultativo,
apurado conforme deflnido na CIáusula 4.Z.t.t acima;
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VNEk = valor unitário de cada um dos "k" valores devidos das Debêntures,
sendo o valor de cada parceta "k" equivalente ao pagamento da
Remuneração das Debêntures e/ou à amortização do Varor Nominar
AtuaÍizado, conforme o caso;

n = número total de eventos de pagamento a serem realizados das
Debênturet sendo "n" um número ínteiro;

FVPk = fator de valor presente, apurado conforme fórmula a seguir,
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento:

FVPk = {l(1+ cupom trcg#11cupom IpcA = Taxa interna de retorno da
NTN-4 com vencimento mais próximo ao prazo médio remanescente das
Debêntu res acrescida exponencialmente de um sprea d de 0,2 B}ao/o (setenta
e oito centésimos por cento) ao ano;

nk = número de Dias Úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo
e a data de vencimento programada de cada parcela ..k,, vincenda.

4,10.4, o Resgate Antecipado Facultativo, com relaSo às Debêntures que estejam
custodiadas eletronicamente na 83 deverá ocorrer de acordo «lm os procedimentos
da 83 e caso não estejam custodiadas eletronicamente na 83, será realizado em
conformidade com os procedimentos operacionais do Banco Liquidante e
Escrifurador:

4.10.5. A Emissora deverá com antecedência mínima de 3 (três) Dias úteis da
respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo, comunicar o Banco Liquidante e
Escriturador e a 83 a respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo.

4.10.6. Independentemente da previsão acima, caso a regulamentação que vier a
estabelecer regra sobre a matéria de liquida$o antecipada trate a possibilidade de
resgate antecipado em desacordo com o estabelecido nas cláusulas acima, o resgate
somente será autorizado se ajustado nos termos da nova regulamentação.

4.Lo.7, A realização de Resgate Antecipado Facultativo estará sujeita à anuência
prévia e expressa do BNDES.

OfeÉa de Resgate Antecipado

4.11.1. Desde que a matéria de resgate antecipado venha a ser regulamentada
nos termos da Lei 12.431, ou caso sejam expedidas regras regulamentadoras pelo
cMN, as Debêntures poderão ser resgabdas antecipadamente pela Emissora,
observados os termos da referida regulamentação do cMN e observado o quanto
disposto no inciso II do artigo 1o, parágrafo 1o.

4.1L.2, observada a cláusula 4.11.1 acima, a Emissora poderá realizar, a seu
exclusivo critério, oferta de resgate antecipado toal das Debêntures, endereçdas
a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas, sem
distinção, igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures por
eles detidas, nos termos da presente Escritura de Emissão e da legislafro aplicável,

L

4.11.

i
i1

i,i r..: ,:'
!

22



%'g
Oicialde
e Civilde

Registro de TÍtulor â DocJmentos
Pesoa Jurídica da Capital SP

MICROFILM

:.:,rtZ

::)
-r))

',: 
i

::.i :j:

,. 1.,. r:l
. :,-:'.i

i !,1 ;

.-í .i i :.

:. -:.rr.
,i.",-
: .. :.:t

,':"_1J.,
ril íÉ,

r
Írl}
f-*r

: :')

,

" l l:t l

,.,..! i ,:

'-r i!

. i ','-;.
_ :., i.

incluindo, mas não se rimitando, a Lei das sociedades por Ações e as regras
expedidas ou a serem expedidas pelo cMN ("oferta de Resgate Antecipadol.

4.LL,2,1. A oferta de Resgate Antecipado deverá ser precedida de (i) envio ao
Agente Fiduciário de notificação, devidamente assinada pelos representantes legais
da Emissora, informando sobre a realização da oferta de Resgate Antecipado;
(ii) aviso aos Debenturistas publícado e amplamente divulgado pela Emissora nos
termos da cláusula4.13.1 abaixo, informando sobre a realização da oferta de
Resgate Antecipado C' ), ambos com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos da data programada para a efetiva
realização do resgate.

4.LL.2.2. o Edital de oferta de Resgate Antecipado deverá conter, no mínimo, as
seguintes iníormaçôes: (i) a data efetiva para o resgate das Debêntures e
pagamento aos Debenturistas; (ii) o r,alor do prêmio devido aos Debenturistas em
face do resgate antedpado, caso haja, o quar não poderá ser negativo; (iii) a forma
e prazo para manifestação do Debenturista que aceitar a oferta de Resgate
Antecipado, prazo este que não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias corridos da
publicação do Edital de Resgate Antecipado; (iv) se a oferLa de Resgate Antecipado
estará condicionada à aceitação desta por uma quantidade mínima de Debêntures;
e (v) quaisquer outras informa@es necessárías à operacionalização do resgate
antecipado e à tomada de decisão pelos Debenturistas.

4,11.2.3. Após a publicação ou envio, conforme o caso, do Edital de oferta de
Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta
terão que se manifestar formalmente à Emissora, com cópia para o Agente
Fiduciário, e em conformidade com o disposto no Edital de oferta de Resgate
AntecÍpado. Ao final deste prazo, caso titulares representando a totalídade das
Debêntures aceitem a oferta de Resgate Antecipado, a Emissora terá 3 (três) DÍas
Úteis para realizar os pagamentos devidos em razão do resgate antecipado das
Debêntures, sendo ceÉo que todas as Debêntures serão liquidadas em uma única
data.

4,11,2.4. o valor a ser pago aos Debenturistas na hipótese de realização do resgate
antecipado nos termos desta cláusula 4.11 será equiwlente ao valor Nominal
Atualizado, acrescído (i) dos Juros Remuneratórios devidos na data de resgate e
ainda não pagos até a data do resgate, calculados pra nta temporisdesde a primeira
Data de Subscrição ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente
anterior, conforme o caso, e dos respectivos Encargos Moratórios, caso aplicáveis, e
(íi) de eventuaÍ prêmio de resgate a ser oferecído aos Debenturistas, a exclusivo
critério da Emissora, o qual não poderá ser negativo C 

preco ae orerta ae nesoate,).

4.1,L.2.5. o Resgate será realizado (i) por meio dos procedimentos adotados pela
83 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 83, conforme o crso, ou
(ii) mediante procedimentos adotados pelo Banco Liquidante e Escriturador, no caso
de Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na 83.

4.L1.2.6. A Emissora deverá comunicar a realizaÉo do resgate antecipado à 83
por meio de correspondência escrita, com o de acordo do Agente Fiduciário, com no
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mínimo 5 (cinco) oias Úteis de antecedência contados da efetiva realização do
resgate antecipado das Debêntures.

4,1L.2.7, As Debêntures resgatadas pela Emissora nos termos aqui previstos
deverão ser obrigatoriamente cancetadas pela Emissora.

4.11.2.8. A realização de Oferta de Resgate Antecipado estará sujeita à anuência
prévia e expressa do BNDES.

4.12. Aquisição Facultativa

4.L2.L. Após demrridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, obseruado
o disposto na Lei 12.431, as Debêntures poderão ser adquiridas pela Emissora, no
mercado secundário, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo
Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3o, da Lei
das sociedades por Ações, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal unitário,
devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações
financeiras, ou por valor superior ao Valor Nomínal unitário, desde que previsto
pelas regras expedidas pela cVM à época da aquisição facultativa. As Debêntures
que venham a ser adquiridas nos termos desta cláusula poderão: (i) desde que
permitido pela regulamentação aplicável, ser canceladaq observado o disposto na
Lei 12.43L, e caso sejam expedidas regras regulamentadoras pelo cMN;
(ii) permanecer na tesouraria da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria
nos termos desta cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos
mesmos valores de Atualização Monetária e Juros Remuneratórios das demais
Debêntures.
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4.12.2, A realização de aquisição facultativa estará sujeita à anuência previa e
expressa do BNDES.

Publicidade

4.13.1. Todos os atos e decisões a serem tomados decorrentes desta Emissão que,
de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser
obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, nos Jornais de publicafro ou
outro jornal que venha a ser designado para tanto pela assembleia geral de
acionistas da Emissora, bem como na página da Emissora na rede mundial de
computadores no sítio https ://www.edpr.com/en/investors/fu nd ingi project-bonds,
observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das sociedades por Ações e as
limitações impostas pela Instrução cVM 476 em relação à publicidade da oferta
Restrita e os prazos legais.

4.L3.2, caso a Emissora altere seu jornal de publioção após a Data de Emissãq
deverá enviar notificaSo ao Agente Fiduciárío informando o novo veículo e publicar,
nos jornais anteriormente utilizados, aviso aos Debenturistas informando o novo
veículo.

t
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4.L4.

4.15.

Comprovagão de Titularidade das Debêntures

4.!4.L. A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. para todos os fins de
direitq a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emiüdo pelo
Banco Liquidante e Escriturador, onde serão inscritos os nomes dos respectivos
titulares das Debêntures. Adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de
titularídade das Debêntures, o extrato emitido pela 83, conforme o crso, em nome
do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na
83.

Tratamento Tributário

4.15.1. As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2o da Lei
12.431.

4.L5,2. caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção
tributária, diferente daquelas previstas na Lei 12.431, este deverá encaminhar ao
Banco Liquidante e Escríturador e ao seu custodíante, no prazo mínimo de 15
(quinze) Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento
de quaisquer rralores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa
imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados dos seus rendimentos
os ralores devidos, nos termos da legislação tributária em vigor e da Lei t2.431.

4.15.3. o Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de
sua condiÉo de imunidade ou isenção tríbutáría, nos termos da cláusula 4.15.2
acima, e que tiver essa condição alterada por disposição normatíra, ou por deixar
de atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal
aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, ftscal
ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e
por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, bem como prestar qualquer
informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco
Liquidante e Escriturador e/ou pela Emissora.

4,1s.4. caso a Emissora não utilize os recursos na forma prwista na cláusula 3.g
acima, dando causa ao seu desenquadramento da Lei 12.431, esta será responsável
pelo pagamento de multa equivalente a z0o/o (vinte por cento) do wlor da Emissão
não alocado no Projeto, observado os termos do artigo 2o, parágrafos 50, 6o e 7o
da Lei 12.431.

4.15.5. sem p§uízo do disposto na cláusula 4.15.4 acima, caso, a qualquer
momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de vencimento: (i) as
Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, por
qualquer motivo ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das
Debêntures em razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos
estabelecidos na referída Lei, a Emissora desde já se obriga a, em qualquer das
hipóteses (i) ou (ii) acima, arcar com todos os tributos que venham a ser devidos
pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei
72.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se
os referídos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da 83.
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4.15.6. O pagamento de valores adicionais deüdos pela Emissora nas hipóteses
previstas nos itens (i) e (ii) da Cláusula 4.15.5 serão realizados fora do ambiente da
83 e não deverão ser tratados, em qualquer hipótese, como Juros Remuneratórios,
Atualização Monetária ou qualquer forma de remuneração das Debêntures.

4.L6. Garantias Reais

4.16.1, As Debêntures contarão com as garantias reais abaixo descritas,
constítuídas por meio dos Contratos de Garantia abaixo descritos e compartilhadas
com os Debenturistas por meio dos Aditamentos aos contratos de Garantia, os quais
serão, como condição precedente à subscriçâo e integralização das Debêntures,
celebrados e registrados nos competentes Grtórios de Ítulos e Documentos ou de
Registro de Imóveis, conforme índicado nos respectivos instrumentos e na Cláusula
2.5 acima ("GaranliarReals1, para assegurar, na forma compartilhada descrita na
cláusula 4.20 abaixo: (i) o fiel, pontual e integral pagamento do valor Total da
Emissão, na Data de Emissão, devido nos termos desta Escritura de Emissão,
acrescido da Atualização Monetária, dos Juros Remuneratórios e dos Encargos
Moratórios, bem como das demais obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora
e previshs nesta Escritura de Emissão, inclusive honorários dos prestadores de
seruiços aontratados no âmbito da Emissão, de quaisquer indenizações, incluindo,
mas não se limitando ao Agente Fiduciáriq e despesas judiciais e extrajudiciais
comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista na
constituição, formalizaçã0, excussão e/ou execut'o das garantias previstas na
presente Escritura de Emissão C'OOrigaçoes Garantida J; e (íi) o
pagamento efetivo, pontual e integral dos montantes deüdos nos termos do
Contrato de Financiamento com o BNDES C OOrioaçoes garanUOas ,, e, em
conjunto com as obrigações Garantidas das Debêntures, as "qbrgêcões
GarantidasJ:

(a) penhor em primeiro e único grau de (i) todas as ações
da Emisora de propriedade da Acionista e quaísquer outras
ações ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto,
de emissão da Emissora que venham a ser subscritas, adquiridas
ou de qualquer modo tituladas pela Acionista, durante a vigência
desta Escritura de Emissão, seja na forma dos artigos 166, 16l,
169 e 170 da Lei das Sociedades por A@es, seja por força de
desmembramentos ou grupamentos das ações, seja por
consolidação, fusão, permuta de ações, divisão de ações,
reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer
substituam ou não as ações originalmente empenhadas (as
quais, uma vez, adquiridas pela Acionista, integrarão as ações
da Emissora automaticamente e independentemente de
qualquer formalidade adicional, para todos os fins e efeitos de
direito), às quais ficará automaticamente estendido o penhor;
(ii) todos os frutos, lucros, rendimentos, bonificações,
distribuições e demais direitos, inclusive dividendos e juros sobre
o capital próprio, em dinheiro ou mediante distribui$o, de novas
ações, gue venham a ser apurados, declarados e ainda não

i-
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pagos, creditados ou pagos pela Emissora em relação às ações,
conforme o caso debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou
outros valores mobiliários conversíveis em ações relacionados à
participaSo da Acionista no capital socjal da Emissora, além de
direitos de preferência e opções, que venham a ser pela
Acionista subsoito ou adquirido até a liquidação das obrigações
garantidas ("Rendimentos das Ações '); (iii) todos
os valores e bens recebidos ou, de qualquer forma, distribuídos
à Acionista a título de qualquer cobrança, permuta, venda ou
outra forma de disposição de quatquer das ações, de quaisquer
bens ou tÍtulos nos quais as ações sejam convertidas e de
quaisquer outros bens ou títulos sujeitos ao presente penhoç
incluindo qualquer deposito, valor mobiliário ou título negociável;
e (iv) todos os títulos, ralores mobíliários, respectivos
rendimentos e quaisquer outros bens ou direitos eventualmente
adquiridos pela Acionista com o produto da realizafro dos bens
emprenhados conforme definido no Contrato de penhor de Ações
da Emissora ("Penhor de Acões da Emi ',), constituída nos
termos do Contrato de Penhor de Ações no t2.2.0402.3,
celebrado em 25 de setembro de 20tl entre o Banco Nacional
de Desenvolvimento Social - BNDES C,BNDES,), a Acionista, a
Emissora e as SPEs ("Contrato de penhor de Acões,'), a ser
compartilhado com os Debenturistas por meio do Aditamento ao
Contrato de Penhor de Ações a ser celebrado entre o BNDES, o
Agente Fiduciário, a Acionista, a Emissora e as SpEs
("Aditamento ao Contrab ");

(b) penhor em primeiro e único grau de (i) todas as ações,
das SPEs de propriedade da Emissora e quaisquer outras ações
ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, de
emissão das SPEs que venham a ser subscritas, adquiridas ou de
qualquer modo tituladas pela Emissora, durante a vigência desta
Escrifura de Emissão, seja na forma dos artigos 166, 167, 169 e
170 da Lei das Sociedades por Ações, seja por forç de
desmembramentos ou grupamentos das ações, seja por
consolidaçã0, fusão, permuta de ações, divisão de ações,
reorganização societária ou sob qualquer outra forma, quer
substituam ou não as ações originalmente empenhadas (as
quais, uma vez, adquiridas pela Emissora, integrarão as ações
das SPEs automaticamente e independentemente de qualquer
formalidade adicional, para todos os fins e efeitos de dÍreito), às
quais ficará automaticamente estendido o penhor; (ii) todos os
frutos, lucros, rendimentos, bonificaçôes, distribui@es e demais
direitos, inclusive dividendos e juros sobre o capital próprio, em
dinheiro ou mediante distribuição, de novas ações, que venham
a ser apurados, declarados e ainda não pagos, credÍtados ou
pagos pelas SPEs em rela$o às ações, conforme o caso
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debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou outros varores
mobiliários conversíveís em a@es relacionados à participação da
Emissora no capital social das SpEs, além de direitos de
preferência e opções, que venham a ser pela Emissora subscritos
ou adquiridos até a liquídação das obrigaSes garantidas
("Rendimentos das Ações ,,); (iii) todos os valores e
bens recebidos ou, de qualquer forma, distribuíCos à Emissora a
título de qualquer cobrança, permuta, venda ou outra forma de
disposição de qualquer das ações, de quaisquer bens ou títulos
nos quais as ações sejam convertidas e de quaisquer outros bens
ou títulos sujeitos ao presente penhor, incluindo qualquer
depósito, valor mobiliário ou título negociável; e (iv) todos os
títulos, vaÍores mobíliários, respectivos rendimentos e quaisquer
outros bens ou direitos eventualmente adquiridos pela Emissora
com o produto da realização dos bens empenhados, conforme
definido no Contrato de Penhor de Ações das SpEs (,'penhor de
Ações das SPEs"), constituídos nos termos do Contrato de
Penhor de Ações e a ser compartilhada com os Debenturistas
por meio do Aditamento ao Contrato de penhor de A@es;

(c) penhor em primeiro grau outorgado pelas SpEs de todos
os equipamentos de propriedade das SpEs que, nos termos do
Contrato de Penhor de Equipamentos no |Z.Z.O4O2.4, celebrado
em 25 de setembro de 20L7 entre o BNDES, as SpEs e a
Emissora ("Contrato de penhor de Equipamentos,') constituem
('BensJ, devendo tal Contrato ser compaftilhado com os
Debenturistas por meio do Aditamento ao Contrato de penhor de
Equipamentos, a ser celebrado entre o BNDES, o Agente
Fiduciário, as SPEs e a Emissora ("Aditamento ao Contrato de
Penhor de Equipamentos");e

(d) cessão fiduciária pelas SpEs e pela Emissora, conforme
aplicável, nos termos do parágrafo 3o do artigo 66-8 da Lei n.o
4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada: (i) dos direitos
creditórios decorrentes dos Contratos de Energia de Reserva
("gEBs"), celebrados pelas SPEs, conforme listados no Anexo I
ao Primeiro Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de
Direitos Creditórios (conforme abaixo definido); (ii) dos direitos
creditórios provenientes de quaisquer contratos de compra e
venda de energia, e respectivos aditivos, que venham a ser
celebrados pelas SPEs no Ambiente de Gntratação Livre C.ACI,)
ou no Ambiente de ContrataSo Regulado ("ACR,); (iii) dos
créditos que venham a ser depositados nas Contas do projeto de
titularidade das SPEs (conforme definidas e reguladas no
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Geditórios, abaixo
definido), ressalvados os depositados nas Contas Reserva do
Serviço da Dívida do BNDES; e (iv) dos direitos emergentes da:
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(iv.1) Portaria MME no 362, de 1l de julho de 2016, alterada pelo
Despacho ANEEL no t.972, de 28 de junho de 21tt;
(ív.2) Portaria MME no 385, de 25 de julho de 2016, alterada pelo
Despacho ANEEL no t.874, de 2g de junho de 2017;
(iv.3) Portaria MME no 368, de 19 de julho de 2016, alterada pelo
Despacho ANEEL no L.816, de 28 de junho de 20L7;
(iv.4) Portaría MME no 365, de t4 de julho de 2016, alterada pelo
Despacho ANEEL no 1.873, de 28 de junho de 20tt; e
(iv.5) Portaria MME no 369, de 19 de julho de 2016, alterada peto

Despacho ANEEL no t.B7S, de 28 de junho de 2OL7
("Autoriza6es"); e (v) dos direitos creditórios de titularidade das
SPEs provenientes dos Contratos do pseto; dos direitos
credítórios decorrentes dos contratos de mútuo celebrados e a
serem celebrados entre a Emissora e as SpEs, nos termos do
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios,
Administração de Contas e outras avenças, no L7.2.0402.2,
celebrado em 25 de setembro de20tl entre o BNDES, as SpEs,
a Emissora e o Banco Santander (Brasil) S.A., na qualidade de
banco administrador ("Banco_lf!min!S[faf!g,) (, Contrato_de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios" e, em conjunto com o
Contrato de Penhor de Ações e o Contrato de penhor de
Equipamentos, os "Cg&tos-§!@tia',), a ser compartilhado
com os Debenturistas por meio do Aditamento ao Contrato de
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios a ser celebmdo entre o
BNDES, o Agente Fiduciário, as SPEs, a Emissora e o Banco

Santander (Brasil) S.A., na qualidade de banco administrador
("Aditamento ao Contrato d

ereditórios", e, em conjunto com o Aditamento ao Contrato de
Penhor de Ações e o Aditamento ao Contrato de penhor de
Equipamentos, os "Aditamentos aos Contm '); e

(e) as descri$es detalhadas das Garantias Reais assim
como o valor e critério de mensuração de cada uma das

Garantias Reais serão detalhadas em cada um dos Contratos de
Garantia.

4,L6,2, A Emissora obriga-se a, previamente à primeira Data de Subscrição,
comprovar ao Agente FiduciárÍo a ciência dos devedores dos direitos creditórios
cedidos, a respeito da cessão Fiduciária mencionada na cláusula 4.t6.L, ítem (d)
acima, mediante notificação a ser efetuada nos termos do Aditamento ao contrato
de Cessão Fiduciáría de Direitos Creditórios.

4.16.3. A Emíssora e as SPEs obrigam-se, ainda, a providenciar, previamente à
primeira Data de subscrição, a averbação dos penhores de açôes indicados na
cláusula 4.16.1 (a) e (b) acima nos respectivos "Livros de Registro de Ações
Nominativas" da Emissora e das SPEs, nos termos do artigo 39 e de seu parágrafo
10, da Lei das sociedades por Ações, data de assinatura do Aditamento ao contrato
de Penhor de Ações. Ainda, após as referidas averbações, a Emissora e as SpEs
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deverão encaminhar ao Agente Fiducíário, cópias autenticadas integrais dos.,Livros
de Registro de Ações Nominativas" da Emissora e das spEs, em até 10 (dez) dias
após as respectívas averbações, nos termos da cráusura 2.4.2 acima.

4,16.4, o Agente Fiduciário deverá verificar a regularidade da constituição das
Garantias (conforme definidas abaíxo), incluindo os devidos registros e averbações
nos competentes cartóríos de Registro de Ítulos e Documentos e de Registro de
Imóveis e nos respectivos "Livros de Registro de Ações Nominatilas,, nos termos
previstos na presente Escritura de EmÍssão, nos referidos Contratos de Garantia e
nos Aditamentos aos contratos de Garantia, e a comprovação da ciência por parte
dos devedores direitos cedidos flduciariamente, nos termos informados na
cláusula 4.16.2 acima. para tantq a Emissora entregará ao Agente Fiduciário, nos
termos da cláusula 2.4 acima: (i) 1 (uma) via original dos Aditamentos aos
contratos de Garantia e desta Escritura de Emissão devidamente registrados;
(Íi) cópia autenticada integral dos Livros de Registro de Ações Nominativas da
Emissora e das sPEs, evidenciando a anotafro referida na cláusula 4.16.3 acima; e
(iii) a comprovação da ciência por parte dos devedores dos direitos cedidos
fiduciariamente nos termos informados na Cláusula 4.16.2 acima.

4.16.5. Todas as despesas com o registro dos Aditamentos aos contratos de
Garantía, conforme previsto nos respectivos instrumentos, serão de
responsabilidade da Emissora.

4.16,6. Fica, desde já, certo e ajustado gue a inobservância dos prazos para
execução de quaisquer Garantias Reais constituídas em favor dos Debenturistas não
ensejará, sob hipotese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui
prevista.

4.16,7, As Garantias Reais referidas acima são outorgadas em caráter irrelogável
e irretratável pela Emissora, pela Acíonista e pelas spEs, vigendo até a integral
liquidação das obrigações Garantidas, nos termos dos contratos de Garantia, dos
Aditamentos aos contratos de Garantia, da presente Escritura de Emissão e demais
instrumentos jurídicos competentes à formalização das Garantias Reais, a serem
firmados entre Emissora, sPEs, Acionista, Agente Fiduciário, BNDES e demais partes
de referidos instrumentos, conforme apl ioável.

Garantia Fidejussória

4,17.L. A Fiadora, neste ato, se obriga, em caráter irrevogável e irretratável,
perante os Debenturistas até que seja atingida a conclusão do projeto (conforme
abaixo definido), ou até o pagamento integral das obrigações Garantidas, o que
ocorrer primeirq na qualidade de fiadora, pelo fiel, pontual e integral pagamento
das obrigações Garantidas, renunciando expressamente aos benefícios dos
artigos 333, parágrafo único,364,366,368, BZ!,gZ4,gàl,g3O, g34, g35, g3Z S3g
e 839 da Lei n.o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, coníorme alterada 0eOÍ[@
civilJ e dos artigos L30 e794 da Lei n.o 13.105 de 16 de março de 2015, conforme
alterada C COaigo de Processo Civl J f.Fianca,, e, em conjunto com as
Garantias Reais, as "Garantias'J.

4,l7.L,L. A Fiadora se obriga a, até gue seja atingida a c.onclusão do projeto
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(conforme abaixo definido), ou até o pagamento integral das obrigações Garantidas,
o que ocorrer primeiro, independentemente de gualquer pretensão, ação, disputa
ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em relação às suas
obrigações, pagar a integralidade das obrigações Garantidas no prazo de até
3 (três) Dias Úteis contados a partir da comunicação por escrito enviada pelo Agente
Fiduciário informando a falta de pagamento de qualquer das obrigações pecuniárias,
principais e acessórias, assumidas peta Emissora nesta Escritura de Emissão. Tal
notificação deverá ser imediatamente emitida pelo Agente Fiduciárío após a
ocorrência da falta de pagamento pela Emissora de qualquer valor deüdo nas datas
de pagamento definidas nesta Escritura de Emissão, observados os prazos de cura
aplicáveis. o pagamento deverá ser realizado segundo os procedimentos
estabelecidos nesta Escritura de Emissão e de acordo com instruções recebidas do
Agente Fiduciário e fora do âmbíto da 83, conforme o caso.

4.L7.1.2. Todos e quaisquer pagamentos realizados pela Fiadora em relação
à Fiang serão efetuados fora do âmbito da 83, livres e líquidos, sem a dedução de
quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, enmrgos
ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais
exigibilídades fiscais, devendo a Emissora pagar as quantias adicionais que sejam
necessarias para que os Debenturistas recebam, após tais deduções, recolhimentos
ou pagamentos, uma quantia equivalente à que teria sido recebÍda se tais deduções,
recolhimentos ou pagamentos não fossem aplicáveis.

4.L7.L.3. A Fiança aqui referida é prestada pela Fiadora em caráter
irrevogável e irretratável até o atingimento da c.onclusão do projeto (conforme
abaixo definido), sendo certo que não será necessária a realizaÉo de Assembleia
Geral de Debenturistas ou tampouco qualquer anuência de quaisquer detentores
das Debêntures para formalizar a liberação total da Fiança, a qual, tão logo a
conclusão do Projeto seja atestada pelo BNDES e pelo Agente Fiduciário, nos termos
das Cláusulas 4.21.L e4.2L.3, estará automaticamente liberada.

4.L7.1.4. Nenhuma objeção ou oposição poderá ser admitida ou invocada
pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante
os Debenturistas.

4.L7.L.5, A Fiança, enguanto estiver vigente, poderá ser excutida e exigida
pelo Agente Fiduciário quantas vezes forem necessárias até a integral e efetiva
liquídação das Obrigações Garantidas.

4.L7,1.6, A Fianç permanecerá válida e plenamente eflcaz, em caso de
aditamentos, alterações e quaisquer outras modificações nos contratos de Garantia,
nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Oferta Restrita.

4.17,L.7, A Fiadora desde já concorda e obriga-se a somente exigir e/ou
demandar a Emissora por qualguer valor por elas honrado nos termos da Fianç
após os Debenturistas terem recebido todos os valores a eles devidos e a liquidação
integral do Contrato de Financiamento com o BNDES.
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4,17.1,8, As despesas com o registro desta Escritura de Emissão nos
competentes cartórios de Registro de Títulos e Documentos serão de
responsabilidade da Emissora.

4,L7.1.9. A comprovação, conforme o caso, do cumprimento da Conclusão
do Projeto (conforme abaixo definido) para os fins da cláusula 4.21, bem como das
cláusulas 5 e 6, se dará exclusilamente por meÍo do envio, pela Emíssora ao Agente
Fiduciário, de ópia autenticada da carta emitida por escrito por parte do BNDES,
na qualidade de credor do contrato de Financiamento com o BNDES (conforme
abaixo definido), no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da
respectiva carta pela Emissora, atestando o cumprimento da conclusão do projeto,

nos termos do contrato de Financiamento com o BNDES (conforme abaixo definido),
juntamente @m uma cafta da Emissora, nos termos do modelo de carta de
cumprimento de completion, constante do Anexo IV à presente Escritura de
Emissão, com o seguinte teor: (i) atestando o cumprimento das condições para a
conclusão do Projeto nos termos da cláusula 4.21 abaixo; e (ii) atestando a não
ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento (conforme definido abaixo) e a
inexistência de descumprimento de quaisquer obrigações perante os Debenturistas.

4.!7.r,.LO. Não há preferência quanto à execução da Fiança ou das Garantias
Reais. A Fiança e qualquer das Garantias Reais são garantias diversas e autônomas
e respondem pelas Obriga$es Garanüdas, nos termos desta Escritura de Emissão

e dos Contratos de Garantia.

Disposições Comuns às Garantias

4.18.1. Sem prejuÍzo de eventuais novos poderes que venham a ser
outorgados ao Agente Fiduciário por meio dos Aditamentos aos Contratos de
Garantia, a Emissora, as SPEs e a Acionista nomeiam, em caráter irrevogável e

irretratável, nos termos do artigo 684 do Codigo Civil, o Agente Fiduciárío, na
qualidade de representante da comunhão dos Debenturistas, como seu procurador,

até o final do cumprimento de todas as obriga$es assumidas na presente Escritura

de Emissão, com plenos poderes especiais para, na ocorrência de inadimplemento
das obriga$es assumidas na presente Escritura de Emissão, em nome da Emissora,

das SPEs e da Acionista e nos termos desta Escritura de Emissão e dos Contratos

de Garantia: (i) pratícar todos os atos necessários e firmar qualquer instrumento
perante qualquer autoridade governamental e quaÍsquer documentos necessários

ou recomendáveis para o cumprimento das obrigações, principais e acessórias,

presentes e futuras, decorrentes das Debêntures e desta Escritura de Emissão e a
excussão das Garantias, incluindo todas as faculdades previstas na Lei n.o 11.101,

de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada; e/ou (ii) alienar os ativos empenhados

e/ou cedidos fiduciariamente nos termos dos Contratos de Garantia, no todo ou em
parte, por meio de venda amigável, podendo, para tanto, @ntratar empresa

especializada, obedecida a legislação aplicável, e utilizar o produto da alienação no
pagamento das Obrigações Garantidas; e/ou (iii) excussão das obriga$es e das

garantias preüstas nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia, assim

como tomar qualquer providência e firmar quaísquer instrumentos necessários à

transferência definítiva dos ativos empenhados e/ou cedidos fiduciariamente nos
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termos dos contratos de Garantia, podendo inclusive dar e receber quítação.

4.18.2. Observado o disposto no Contrato de Compartilhamento de Ganntias
(conforme definido na cláusula 4.20 abaixo), nesta Esoitura de Emissão, nos
Contratos de Garantia e nos Aditamentos aos Contratos de Garantia, no exercício de
seus direitos e recursos nos termos de tais instrumentos, o Agente Fiduciário poderá,
em nome dos Debenturistas, desde que observada a Resolução Normativa ANEEL
no 766, de 25 de abril de 2017, executar todas e quaisquer garantias outorgadas
aos Debenturistas, em caso de declaração de vencimento antecipado das
Debêntures, nos termos da Cláusula 5 abaixo, simultaneamente ou em gualquer
ordem, sem que com isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo
no futuro, até a quitação integral das obrigações Garantidas. Desta forma, a
Emissora e a Fiadora reconhecem que a Fiança outorgada nos termos desta Escritura
de Emissão poderá ser excutida prévia ou posteriormente à excussão das demais
Garantías, independentemente de sua concordância, a exclusívo critério dos
Debenturistas, e sem que seja necessária qualquer medida adicional por parte do
Agente Fiduciário para tanto.

4.L9. Administração de Contas

4.19,1, A Emissora e as spEs obrigam-se a constituir e manter, em favor dos
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, e do BNDES, por meio do
Confato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, até a integral liquidação das
Debêntures e do Contrato de Financiamento com o BNDES, as seguintes contas (em
conjunto, "Contas do ProietoJ:

(i) CONTAS CENTRALIZADORAS SPES: contas corrente de titularidade das
sPEs, mantidas junto ao Banco santander (Brasil) s.A., na qualidade de banco
administrador ("Banco AdministradorJ, não movimentáveis pelas SPEs, constituídas
exclusivamente para a arrecadação e na qual serão depositados a totalidade dos
req,Jrsos deconentes dos direitos cedidos pelas SPEs, conforme definido no
Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios ("Contas
Centralizadoras SPEs);

(ii) CONTA CENTRAUZADORA HOLDING: conta conente de titularidade da
Emissora, mantida junto ao Banco Administrador; não movimentável pela Emissora,
constituída exclusivamente para receber os recursos de qualquer transferência de
lalor realizada pelas sPEs à Emissora ("conta centralizadora Holding');

(iii) CONIAS MOVIMENTO SPEs: contas correntes de titularidade das SpEs,
mantidas junto ao Banco Administrador, livremente movimentáveis pelas SpEs
("Contas Movimento SPEs');

(iV) CONTAS RESERVA DO SERVIçO DA DÍVIDA DEBÊNTURES: CONTAS

corrente de titularidade das SPEs, mantidas junto ao Banco Administrador, não
movimentáveis pelas sPEs, para as quais: (i) será transferido das contas
Centralizadoras SPEs o valor necessário para perfazer o respectivo Saldo Mínimo do
seruiço da Dívida Debêntures, observada a proporção de Receita (conforme
definidos no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios);
e, quando aplicavel, (ii) deverá ser depositado o saldo complementar, (conforme

i..
li:(,i i."

: í,r :i-.
,.'1

!

33



-âs Onoalde Registo
e Cívil de Pessoa

de Tíltrlc: Documentos
Jurídice da Capital §t,

Ír,llCROF|

s
i.,f)
L1
tlfl
-".J

:. t')

definido no Anexo V a presente Escritura) observada a proporção de Receita
(conforme definídos no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
creditoíos) referente aos recursos necessarios para que o cálculo do índice de
cobertura do serviço da dívida (IcsD) do projeto atinja 1,20 (um inteiro e vinte
centésimos), conforme metodologÍa de cálculo constante do ANExo v C,gantas
Reserva do Serviço da Dívida DebênturesJ;

(v) CONTAS RESERVA Do SERVIço DA DÍVIDA BNDES: contas corrente de
titularidade das sPEs, mantidas junto ao Banco Administrador, nas quais deverão
ser depositados recursos necessários para perfazer o montante equivalente a 3
(três) vezes o valor da primeira prestação da amortização decorrente do Contrato
de Financiamento com o BNDES e, a partir daquela data, o valor correspondente a
3 (três) vezes o valor da última prestação vencida a partir das Contas Centralizadoras
das SPEs, nos termos do Aditamento ao Contrato de Cessão Flduciária de Direitos
Creditórios C'Contas Reserva do Serviço d ,);

(vi) coNTAs RESERVA DE o&M: contas corrente de titularidade das spEs,
mantidas junto ao Banco Administrador, em gue deverão ser depositados o
montante equivalente à soma das 3 (três) próximas prestações mensais vincendas
do contrato de o&M dos Aerogeradores (conforme abaixo definido), conforme
previsto no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios
C'Contas Reserva de O&M');

(vii) CONTAS PROVISÃO DE DEBÊNTURES: contas conente de ttutaridade das
sPEs, mantidas junto ao Banco Administrador, e movimentável exclusivamente por
este, em que deverão ser transferidos mensalmente e até o vencimento final das
Debêntures, recursos equivalentes em seu total, a 1/6 (um sexto) da próxima
Prestação do serviço da Dívida das Debêntures, conforme previsto no Aditamento
ao contrato de cessão Fiduciária de Direitos creditórios ("contas_provEõg__de
Debêntures'1: e

(viii) CONTA PAGAMENTo DAS DEBÊNTURES: conta corrente de
pagamento das Debêntures de titularidade da Emissora, mantida junto ao Banco
Administrador, e não movimentável pela Emissora, destinada ao recebimento
semesBal, até o primeiro dia útil anterior à data de pagamento da próxima prestação

do Serviço da Dívida das Debêntures (mnforme definido no Aditamento ao Contrato
de cessão Fiduciária de Direitos), dos recursos necessários para o pagamento da
próxima PrestaÉo do serviço da Dívída das Debêntures, @nforme previsto no
Adítamento ao contrato de cessão Fiduciáría de Direitos creditórios ("conta
Paqamento das Debêntures).
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4,20.

4.21,

CompaÉilhamento das Garantias

4.20.!. As Garantias Reais (com exceção das contas Resena do serviço da Dívida
Debêntures, das contas Resena do serviços da Dívida BNDET contas proúsão de
Debêntures e da conta pagamento das Debêntures) descritas na cláusula 4.16.1
acima serão compartilhadas, sem ordem de preferência de recebimento no caso de
excussão, na proporção do respectivo saldo devedor de cada credor, com as dívídas
decorrentes do "conhato de Financiamento Medíante Abertura de crédito
no L7.2'0402.1", celebrado em 25 de setembro de20Ll, entre as spEs e o BNDES,
cujos recursos serão destinados ao projeto ("contrato de Financiame
BNDES" e, em conjunto com a presente Escritura de Emíssão, os "Ilstrumentosig
Financiamento'), de acordo com o contrato de compartilhamento de Garantias e
outras Avenças a ser celebrado entre BNDES e o Agente Fiduciário (,contrato de
Compartílha mento de GarantiasJ.

Fases do Projeto

4.21'.1. Para fins e efeitos da presente Escritura de Emissão, a conclusão do
Projeto se dará com a ocorrência cumulativa das seguintes condições, cujo
cumprimento será atestado pelo BNDES:

I - com relação às SpEs:

(a) apresentação do despacho da ANEEL ou ato equivalente que
autorize a entrada em operação comercial de todas as unidades geradoras
das centrais geradoras eólicas das SpEs;

(b) apresentação das licençs ambientais de operação das cenkais
geradoras eólicas das SpEs, em nome da respectiva SpE, bem como a
licença ambiental de operação do sistema de transmissão que @necta as
centrais geradoras eólicas ao sistema Interligado Nacional, em nome da
BAB III, todas oficialmente publicadas e expedidas pelo órgão ambiental
competente;

(c) apresentação das apólices de seguro contratadas na forma do
dísposto no Inciso xxvIII da cláusula Décíma Segunda (obrigages
Especiais das BENEFICúRhs) do contrato de Financiamento com o
BNDES, acompanhadas dos respectivos comprovantes de quitação do
pÉmio;

(d) inexistência de ato adrninistrativo ou judicial que impeça a
continuidade do projeto;

(e) constituição e manutenção da validade de todas as garantias da
operação previstas na cláusula Nona (Garantias da operação) do contrato
de Financiamento com o BNDES;

(0 comprovação de aplicação, no projeto, da integralidade dos
reqrrsos obtídos com o financiamento obtido junto ao BNDES;
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(g) devido preenchimento das contas Reserva do BNDES e a referente
ao serviços de o&M, obseruada a reguração estaberecida no Aditamento
ao contrato de cessão Fiduciária de Direitos credítórios;

(h) comprovação de capitar sociar mínimo nas spEs em montante
equivarente ao somatórío dos varores estabelecidos nos Incisos XX e XXI
da cláusura Décima Quarta (obrigações Especiais da INTERVENIENTE
BHSA) do Contrato de Financiamento com o BNDES;

(i) as spEs bem como as demais empresas integrantes do grupo
econômico a gue estas pertençam, não estarem em descumprimento com
suas obrigações contratuaís perante o Sistema BNDES; e

(,) comprovafro da quitação integrar de todas e quaisquer dívidas,
mútuos, empréstimos, financiamentos, Adiantamento para Futuro
Aumento de capitar (AFAC) e/ou quaisquer outras formas de
endividamento contraídas pelas spEs junto a instituições financeiras,
mercado de capitais, acionistas e/ou pessoas físicas e jurídicas do mesmo
grupo econômico, de curto ou longo prazo, exceto as dívidas perante o
BNDES e perante a Emissora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária
de Direitos Creditórios.

II- com relação à Emissora:

(a) apresentação de insffumento que comprove a geração mínima
líquida consolidada de todo o Complexo Eólico EDP-Babilônia (referida no
centro de gravidade) de 672,7 GWh no período de até 12 (doze) meses
anteriores ao mês de apuração;

(b) atendimento do ICSD consoridado de, no mínim o, r,20(um inteiro
e vinte centésimos), pelo período de 12 (doze) meses consecutivos com
pagamento de seruiço da díüda, não necessariamente coincidente com o
ano civil, apurado por auditor independente cadastrado na comissão de
Valores Mobiliários, observados os demais requisitos do inciso XrüI da
cláusula Décima euarta (obrigações Especiais da INTERVENIENTE BHSA)
do contrato de Financiamento com o BNDES, e somente a partir de2020;

(c) inexistência de mútuos de qualquer natureza, de Adiantamento
para Futuro Aumento de capital (AFAC) ou de quatquer outra operaso de
crédito da Emissora junto a instituições financeiras, mercado de capitais,
acionistas e/ou empresas do mesmo grupo econômico, de curto ou rongo
prazo, exceto mútuos e operações de credito celebrados com as spEs na
forma do contrato de cessão Fiduciária de Direitos creditórios e das
Debêntures; e

(d) comprovação de integralização de capital na Emissora referente à
eventual diferenç entre o valor máximo de emissão das Debêntures e o
valor efetivamente captado por meio da presente Emissão.

4.21.2, Para fins da presente Escritura de Emissão, as partes declaram que os
itens I(a); I(b), I(c), I(e) e I(f) elencados acima já foram concluídos.
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4.21.3. Para fins de atingimento da Conclusão do Projeto nesta Escritura de
Emissão e consequente liberafro da Fiança, após o recebimento da comunicação
do BNDES informando a Conclusão do Projeto, o Agente Fiduciário deverá, em até
2 (dois) Dias Úteis, atestar o preenchimento da Conta Reserva das Debêntures, o
gue, uma vez confirmado, será a condição final para confirmação da Conclusão do
Projeto e tiberação da Fianç.

4,22. condições para subscrição e rntegratização das Debêntures

4.22.1. A Emissora obriga-se a providenciar e enviar ao Agente Fiduciário,
previamente à Data de subscrição, sem prejuízo do disposto no contrato de
Distribuição:

(a) 1 (uma) via originat da Escritura de Emissão
devidamente inscrita na JUCESP, nos termos da Cláusula 2.2.1 acima, e
registrada nos cartórios de Registro de Títulos e Documentos
competentes, nos termos da Cláusula 2.4.1 acima;

(b) 1 (uma) via original de cada um dos Aditamentos aos
Contratos de Garantia e do Contrato de Compartilhamento de Garantias
devidamente registrado nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos
e/ou Cartórios de Registros de Imóveis competentes, conforme o caso,
nos termos da Cláusula 2.4.2 acima;

(c) comprovação do envio das notificações aos devedores
dos direitos cedidos fiduciariamente, nos termos e procedimentos
descritos no Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios;

(d) cópias autenücadas dos ..Livros de Registro de Ações
Nominativas" da Emissora e das spEs, evidenciando a averbação do
Penhor das Ações da Emissora e do penhor das Ações das spEs, nos
termos da Cláusula 2.4.3 acima; e

(e) I (uma) cópia digitalizada do relatório preliminar de
classificaÉo de risco (rating) das Debêntures pela Moody's América Laüna
Ltda., observado o envio do relatório definitivo nos termos do item (k) da
Cláusula 6.1.1 abaixo.

4.23. Classificação de Risco

4.23.L.Foi contratada como agência de classificação de risco da Oferta a Moody's
América Latina Ltda., que atribuirá ratingàs Debêntures Ceoência ae Cnssinmft
de Riscot.

5. VENCIMENTOANTECIPADO

5.1. Obseruado o disposto nas Cláusulas 5.2 a 5.9 abaixo, o Agente Fiduciário poderá
declarar antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações decorrentes das Debêntures e

árji:.

/

ti{ -l t
i\fr i'
i ."1

i

37



%'g
oncial de Registro de Títulor c DocJmentos
e Civí de

ü-trf'ü:T
SP

Mtc ROFi LM

,:l Y

,;,1
. :.. ,l

' . t.: "l'

: ..".....;:

-, ..,JL
.,,'l-]- .t,.r

, i::;i

f\
!i.,l:,

§s
,i",,3
;-.J

t.'rI

-," nrl
i,,..li-.:
.1 "; f".li
í:lt'.;!.:i

*ll!, l

", I ,tr, .j

:i.rj:

êô{ It..:l

exigir o pagamento imediato, pela Emissora do Valor Nominal Atualizado, acrescido dos Juros
Remuneratórios, calculados pro nta tempois, desde a primeira Daa de subscrição ou a
Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o crso, e
dos Encargos Moratórios e multas, se houver, incidentes até a data do seu efetivo
pagamento, fora do âmbíto da 83, na ciência da ocorrência de quaisquer das situações
prevístas nesta cláusula, respeitados os respectivos prazos de cura (cada um desses
eventos, um "Evento de Inadimplem ,):

(a) não pagamento, pela Emissora, nas datas de vencimento previstas nesta
Escritura de Emissão, do Valor Nominal Atualizado, dos Juros Remuneratórios ou de
quaisquer outras obrigações pecuniárias devidas aos Debenturistas, sem que tal
descumprimento seja sanado pela Emissora no prazo de até 5 (cinco) Dias úteis
ontados do respectivo vencimento;

(b) extinção, encerramento das atividades, intervençâo, liquidação, dissolução,
ou a decretafro de falência da Emissora e/ou de quaisquer das spEs, bem como o
requerímento de autofalência formulado pela Emissora e/ou por quaisquer das spEs,
ou de falência relativo à Emissora e/ou a quaisquer das SpEs formulado por terceiros
que não tenha sido elidido no prazo legal;

(c) extinção, encerramento das atividades, intervenção, liquidação, dissolução,
ou a decretação de falência da Acionista, bem como o requerimento de autofalência
formulado pela Acionista, ou de falência relativo à Acionista formulado por terceiros
que não tenha sido elídido no prazo tegal, sendo que, após a conclusão do projetq
a eventual ocorrência de tais eventos não será considerado como um Evento de
Inadimplemento;

(d) declaração de vencimento antecipado do Contrato de Financiamento com
o BNDES ou de qualquer financiamento contratado pela Emissora e/ou pelas spEs
com o BNDES ou suas subsidiárias;

(e) transformação da Emissora e/ou de qualquer das spEs em outro tipo
societário, exceto em virtude de lei, desde que tal tipo societário resultante da lei
também seja autorizado a emitir debêntures, observados os artigos 220 a 222 da
Lei das Sociedades por Ações;

(0 não renovação, cancelamento, revogação, encampação, suspensão por
prazo superior a 30 (trinta) dias, caducidade ou extinção das Autorizações;

(g) não renovafro, não obtenção, cancelamentq revogação, suspensão, ou
extinção das demais autorizações, concessõeq subvenções, licençs ou outorgas,
inclusílae as ambientais, necessárias para a construÉo, desenvolvimento, operação
e manutenção do Projeto (observado o respectivo estágio de implantação do
Projeto), desde que não sanadas em 30 (trinta) dias de sua ocorrência, ressalvados,
ainda, os casos em que a Emissora e/ou cada uma das spEs possua provimento
administrativo ou jurisdicional vigente autorizando sua atuação sem as referidas
autorizaSes e licençs, ou se nos casos em que tais autorizações e licençs estejam
tempestivamente em processo legal de renovação, obsennda a legislação aplicavel;
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(h) alteração do objeto, não renovação, vencimento antecipado ou rescísão
(i) obsenndo o disposto na cláusula 6.2.2 (ii) abaixo, dos contratos de o&M dos
Aerogeradores (conforme abaixo definido), (ii) dos contratos de fornecimento de
máquinas e equipamentos, inclusive contratos para a venda de equipamentos, e,
(iii) obseruado o disposto na cláusula 6.1.1 (z) abaixo, das apótices de seguro já
firmadas e eventuais aditamentos, atualizações e novas apolices de seguro que
venham a ser contratadas pela Emissora e/ou por quatquer das spEs no âmbito do
P§eto ("Ap!!ces de Segq1gl;

(i) celebração pelas spEs de novos contratos de comercializaÉo de energia no
Ambiente de contratação Livre (ACL) com prazos superiores a 6 (seis) meses e que
afete negativamente a capacidade do projeto em honrar as obrigações assumidas
nos CERs;

0) inobseruância da Legislação Socioambiental (conforme abaixo definido) no
âmbito do Projeto;

(k) pedido de reorperação judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente, ou
extrajudicial, índependentemente de ter sido requerida ou obtida homologação
judicial de referido plano, formulado pela Emissora e/ou por quaisquer das spEs,
conforme aplicavel;

(l) pedido de recuperação judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente, ou
extrajudicial, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação
judicíal de referido plano, formulado pela Acionista, sendo que, após a conclusão do
P§eto, a eventual ocorrência de tais eventos não será considerado como um Evento
de Inadimplementol

(m) existência de sentença condenatória, ou ainda a inclusão da Emissora em
qualquer espécie de lista oficial emitida por órgão governamental brasileiro de
sociedades que desormpram regras de caráter socioambiental, em razão da prática
de atos, pela Emissora e/ou pela Acionista e/ou por quaisquer das spEs, em
inobservância à legislação e regulamentação ambiental e trabalhista vigentes,
relativa à saúde e segurança ocupacíonal, incluindo mas não se limitando, àquelas
que impoftem em discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho
análogo ao escravo, ou crime contra o meio ambiente, infração à legislação ou
regulamentação relativa ao meio ambiente, aproveito criminoso da prostituição, ou
ainda, inscrição da Emissora ou das spEs, ou das demais partes a elas subordinadas,
assim entendidas como representantes, funcionários, prepostos, contratados,
prestadores de seruiços que atuem a mando ou em favor da Emissora ou das spEs
no cadastro de empregadoÍes que tenham mantido trabalhadores em condições
análogas a de escravo, Ínstituído pela poítaria Interministeriat fr.o 4, de
11de maio de20t6 (ou outra que a substitua), do Ministério da Mulher, da Família
e dos Direitos Humanos, ou outro cadastro oficial que venha a substituí-lo, sendo
certo que a declaração de vencimento antecipado com base no estipulado nesta
alínea não ocorrerá se efetuada a reparação imposta ou enguanto estiver sendo
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cumprida a pena imposta à Emissora, à Acionista ou às spE conforme o C];rso,
observado o devido processo legal;

(n) constituição pela Emissora, pela Acionista ou por quaisquer das spEs, de
penhor ou qualquer outro gravame ou ônus sobre os direitos e bens dados em
garantia às obrigações oriundas das Debêntures, or.J qualquer outra espécie de
cessão ou vinculação sobre os mesmos direitos a terceiros que não os Debenturistas
e o BNDES, observado o compartilhamento mencionado na cláusula 4.20 acima;

(o) descumprimento pela Emissora, pela Acionista ou por quaisquer das spEs,
de qualquer obriga@o não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, nos
conBatos de Garantia, nos Aditamentos aos contratos de Garantia e demais
documentos da Emissão dos quais fazem parte não sanada em até 30 (trinta) dias
corridos da notificação do Agente Fiduciário neste sentído ou em prazo de cura
específico previsto no respectivo contrato;

(p) concessão de preferência a outros créditos ou assunção de novas dívidas,
pela Emissora ou por quaisquer das spEs, sem a prévia aprovafro de Debenturistas
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, ressalvadas (i) dÍvidas assumidas
em função de obrígações regulatórias, incluindo quaisquer novas obrigações
pecuniárias exigidas pela ccEE, oNS ou ANEEL relacionadas ao projeto; e (ii) os
Endividamentos Permitidos. "Endívidamentos permi " são (a) os mútuos e AFACs
realizados pela Acionista na Emissora e/ou pela Emissora nas spEs para cobrir as
insuficiências de recursos necessaríos à implantação e operacíonalização do projeto,

os quais deverão ser pagos pela Emissora até a conclusão do projeto; (b) os mútuos
e AFACs realizados entre a Emissora e as spEs e entre as spEs para fins de
implantação do Projeto, em gue a Emissora e as spEs figurem como receptora dos
recursos, os quais deverão ser pagos até a conclusão do proJeto; (c) os mútuos
celebrados entre a Emissora e as spEs com o objetivo de liquidar suas obrigações
assumidas junto aos Debenturistas e ao BNDES, sendo certo que o inadimplemento
das obrigações de pagamento no âmbito de referidos mútuos não deverá obstar,
Íimitar, condicionaç p§udicar ou de qualquer forma impactar negati\amente a
obrigação de pagamento do serviço da DÍvida das Debêntures na forma e prazos
previstos nesta Escritura, sendo certo que os mútuos deverão conter disposição
expressa de subordinação em prazo e pagamento nos direitos do BNDES e dos
Debenturistas no âmbito do contrato de Financiamento com o BNDES e da presente
Escritura (exceto os mútuos celebrados até a implantação do projeto, os quais
deverão conter disposição expressa de subordinação em pagamento, mas não em
prazo aos direitos dos credores no âmbito do BNDES e dos Debenturistas no âmbito
do contrato de Financiamento com o BNDES e da presente Escritura) e haja renúncia
expressa quanto ao direito de sub-rogação; e (d) os mútuos realizados entre as spEs
e a Emissora após o início da operação comercial do parque eólico de cada spE, nos
termos do Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios;

(q) emissão de debêntures, partes beneficiárias ou qualquer outro valor
mobiliáríq pela Emissora e/ou por guaisquer das spEs, ressalvadas a emissão de
ações da Emissora e/ou das SpEs;
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(r) celebração de contratos de mútuo pera Emissora e/ou por quaísquer das
sPEs, com seus acionístas, diretos ou indiretos, e/ou com pessoas físicas ou jurídicas
componentes do grupo econômico a que pertençam, ressarvados os pagamentos
entre as SPEs e a Emissora descritos na alínea (o) acima;

(s) resgate, recompra, amortização ou bonificação de a@es de emissão da Emissora,
distribuiçãq pera Emissora, de dividendos, juros sobre capitar próprio ou, aínda, o
pagamento de quaisquer outros valores a seus acionistas díretos ou indiretos,
inclusive pagamento de juros e/ou amortização de dívida subordinada e/ou a
redução de capitar, incrusive sob a forma de canceramento de AFAC, cujo r,aror,
isoladamente ou em conjunto, supere o mínimo obrigatório de 2so/o (vinte e cinco
por cento) prevísto no artigo 202 da Lei das sociedades por Ações, salvo (i) para
reembolso à Acionísta dos recursos antecipados para a imptantação do projeto,
limitado ao valor Total da Emissão, conforme expressamente autorizado no contrato
de Financiamento com o BNDES e previsto na cráusura 3.g da presente Escritura; ou
(ii) se forem integralmente cumpridos os seguintes requisitos: (ii.a) verificação da
Conclusão do Projeto; (ii.b) atendímento do ICSD Consolidado (conforme abaixo
definido) mínimo de 1,20 (um inteiro e vínte centésimos) (incrusive), apurado
anualmente, com base na demonstração financeíra anuar da Emissora, referente ao
exercício anterior, conforme metodología de calculo constante do Anexo III àpresente Escritura de Emissãq comprovado mediante a apresentafro das
informações indicadas na Cláusula 6.1, alínea (a), ítem (i), abaixo;
(ii.c) preenchimento das contas Resena, nos termos do Aditamento ao contrato de
cessão Fiduciária de Direitos creditórios; (ii.d) inexistência de qualquer
inadimplemento da Emissora e das sps bem como das empresas do mesmo grupo
econômico, com todas as suas obrigações contratuaís perante o sistema BNDES e
@m as obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura de Emissão, nos Contratos
de Garantia e nos AdÍtamentos aos contratos de Garantia; e (ii.e) comprovação dageraso mínima lí,quida consolidada de todo o projeto de 672,70 (seiscentos e
setenta e dois inteiros e setenta centésimos) GWh no período de 12 (doze) meses
anteriores ao mês de apuração;

(t) amortização, resgate ou conversão de ações de emissão das spEs,
ressalvado o resgate, recompra, conversão ou amortização de ações realizado com
o objetívo exclusívo de suprir a Emissora de recursos para liquidar obrigações
assumidas perante os Debenturistas e o BNDES;

(u) redução de capital social de quaisquer SpEs, independentemente da
distribuição de recursos aos seus acionistas diretos ou indiretos, inclusive sob a
forma de cancelamento de AFACs, ressahados: (r) o canceramento de eventuais
AFACs efetuados pela Emissora nas SPEs, caso tais AFACs tenham sido realizados
com o objetivo de suprir as spEs de recursos para liquidar obrigações assumidas
perante o BNDES; (ii) o resgate de ações preferenciais para pagamento das
obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emíssão, conforme previsto
no contrato de Financiamento com o BNDES; ou (iii) se forem integratmente
cumpridos os seguintes requisitos: (iii.a) verificação da conclusão do projeto;
(ííi.b) atendimento do ICSD consolidado mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte
centésimos) (inclusive), apurado anualmente, com base na demonstração financeira
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anual da Emissora, conforme metodologia de ciiálculo constante do Anexo III à
presente Escritura de Emissão, comprovado mediante a apresentaso das
ínformações indicadas na Cláusula 6.1, alínea (a), item (i), abaixo;
(iii.c) preenchimento das Contas Reserva, nos termos do Aditamento ao Contrato de
cessão Fiduciária de Direitos creditórios; (ii.d) apresentação da anuência da ANEEL
guanto à redução do capital social pretendida, se requerida pela legislação aplicavel;
(iii.e) inexistência de qualquer inadimplemento da Emissora e das spE, bem como
das empresas do mesmo grupo econômico, com todas as suas obrigações
contratuais perante o Sistema BNDES e com as obrigações pecuniárias previstas
nesta Escritura de Emissão, nos contratos de Garantia e nos Aditamentos aos
contratos de Garantia; e (iii.f) comproraso da geração mínima hquida consolidada
de todo o Projeto de672,70 (seiscentos setenta e dois inteiros e setenta centésimos)
GWh no período de 12 (doze) meses anteriores ao mês de apuração;

(v) declaração de vencimento antecipado de qualquer obrigação financeira
assumida pela Emissora ou por quaisquer das spEs junto a quaisquer instituições
financeiras, que deverá ser informada peta Emissora ou por quaisquer das spEs,
conforme o caso, de acordo com as cláusulas 6.1.l(aaa) e 6.2.l(hh) abaixo, no valor
individual ou agregado superior a Rg 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (ou
seu equimlente em outras moedas), valor este a ser devidamente corrigido
anualmente pelo IPCA a partir da Data de Emissão até o respectivo vencimento
antecipado;

(w) inadimplemento de qualquer obrÍgação financeira assumida pela Emissora
ou por quaisquer das sPEs junto a quaisquer instituições financeiras, no valor
individual ou agregado superior a Rg 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (ou
seu equiwlente em outras moedas), valor este a ser devidamente corrigido
anualmente pelo IPCA a partir da Data de Emissão até o respectivo vencimento
antecipado, respeitados os respectivos prazos de cura previstos em tais documentos;

(x) protesto de títulos contra a Emissora ou quaisquer das spEs, no valor
individual ou agregado superior a Rg 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (ou
seu equivalente em outras moedas), valor este a ser devidamente corrigido
anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão até o respectivo protesto, salvo se
Íor validamente comprovado ao Agente Fiduciário, pela Emissora ou por quaisquer
das SPEs, que (i) o protesto foi efetivamente suspenso dentro do prazo de até 30
(trinta) dÍas corridos da data do respectivo evento, e apenas enquanto durarem os
efeitos da suspensão; (ii) o protesto foi cancelado no prazo legal; (iii) foram
prestadas garantias em juízo e aceitas pelo poder Judiciário; ou (ív) o lalor objeto
do protesto tenha sido devidamente quitado no prazo de 2 (dois) oias úteis a contar
do protesto; ou (iv) foi comprovado ao Agente Fiduciário que tal protesto foi
realizado de forma inadequada de acordo com a legislação aplicável.

(v) a Emissora deixar de ter suas demonstrações financeiras auditadas por
audÍtor independente registrado na CVM;

(z) se, após a respectiva formalização nos termos previstos nesta Escritura de
Emissão e nos Aditamentos aos contratos de Garantia, quaisquer das Garantias
tornarem-se ineficazes, inexequíveis, inválidas, nulas ou insuficientes, seja em
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função da degradação dos bens dados em garantia aos Debenturistas, ou quarguer
outra razâq conforme previsto nos contratos de Garantia e nos Aditamentos aos
contratos de Garantia, bem como ocorrência de quaisquer eventos que aFetem de
forma material tais Garantias ou o cumprimento das disposições conüdas nos
contratos de Garantia e nos Aditamentos aos contratos de Garantia, desde que não
sejam substituídas ou reforçadas nos termos desta Escritura de Emissão e/ou dos
respectivos Contratos de Garantia e Adítamentos aos contratos de Garantia, quando
solicítado, e no prazo determinado, pelos Debenturistas reunidos em Assembleia
Geral de Debenturistas, observado o disposto na cláusula g.1 e seguintes desta
Escritura de Emissão;

(aa) transferência ou quarguer forma de cessão ou promessa de cessão a
terceiros, pela Emissora e/ou pelas spEs e/ou pera Acionista, de direítos e/ou
obrigações assumidos nesta Escritura de Emissão e/ou nos Contratos de Garantia,
sem a prévia autorização dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas, observado o disposto na Cláusula 8.1 e seguintes desta Escrítura de
Emissão, ou em decorrência de uma operação societária que não constitua um
Evento de Vencimento Antecípado;

(bb) constituiçãq pera Emissora e/ou peras spEs, a quarquer tempo, ainda gue
sob condição suspensiva, de quaisquer garantias reais, ônus em favor de terceiros
sobre quaisquer ativos, ou, ainda, prestação de garantias fidejussórias, a terceiros,
em montante agregado superior a Rg 15.000.000,00 (quinze milhões de reais),
corrigidos anualmente pelo IPCA desde a Data de Emissão até a data de constituição
do respectivo ônus, salvo (i) mediante autorização prévia de Debenturistas;
(ii) conforme permitido por esta Escritura, ínclusive com relaSo à celebração dos
contratos de Garantia; (iii) para fins de consütuifro de garantias exigidas pelo
BNDES no âmbito do contrato de Financiamento com o BNDES; e (ív) aquelas
comprorradamente requeridas em função de obrigases regulatórias;

(cc) aplicação dos recursos oriundos da Emissão, pela Emissora ou por qualquer
das sPEs, em destinafro diversa da descrita na cláusula 3.g desta Escritura de
Emissão ou em atividades relativas ao projeto para as quais não possua a licença
ambiental, válida e vigente, exigida pera Legisração socíoambientar;

(dd) realização de outros investimentos pela Emíssora e/ou pelas spEs,
conforme o caso, que não os relacionados ao projeto, sem a prévia autorização dos
Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, obsenado o
disposto na cláusula 8.1 e seguintes desta Escritura de Emissão;

(ee) alterafro do objeto sociar da Emissora e/ou de qualquer das spEs, exceto
se (i) previamente autorizado pelos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas; ou (ii) se tal alteração decorrer de lei, exigência da ANEEL, MME ou
qualquer órgão regurador a que tais sociedades estejam submetidas, desde que
referida exigência não seja provocada pela Emissora, pelas spEs e/ou por qualquer
entidade membro de seus respectivos grupos econômicos;

(f0 mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no
aftigo 116 da Lei das sociedades por Ações) direto da Emissora e/ou direto ou
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indireto, até o níver da Acionista, de qualquer das spEs, por gualquer meio, de modo
que a Acionista deixe de ter o controle da Emissora, sem prévia autorização dos
Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, obsenado o
disposto na cláusura 8.1 e seguintes desta Escritura de Emissão;

(gg) alienaÉo pela Emissora de participaçâo minoritária no projeto, exceto se:
(a) a Fiadora mantiver gestão do projeto; (b) a Fiadora mantiver a Fíanç até a
conclusão do Projeto (devendo ser objeto de aprovação pelos debenturistas
eventual alterado na proporção prestada, incluindo novo adquirente); (c) o novo
adquirente esteja cumprindo a Legislação Anticorrupção e socioambiental; e (d) o
BNDES aprove o ingresso do novo adquirente, nos termos do contrato
Financiamento com o BNDES;

(hh) sem prejuízo do disposto na alínea (ff) acima, cisão, fusão ou incorporação,
inclusive inorporação de ações, da Emissora e/ou de quaisquer das spEs, bem como
a criação de subsidiárias ou, ainda, qualquer outra forma de reorganizafro societiária
envolvendo a Emissora e/ou quaisquer das spEs, seja esta reorganização
estritamente societária ou realizada medíante disposição de ativos relevantes, sem
a prévia autorização dos Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas, obserrrado o disposto na Cláusula 8.1 e seguintes desta Escritura de
Emissão, ou (i) realizada exclusivamente entre sociedades controladoras,
controladas ou sob controle comum com a Emissora e desde que não cause Efeito
Adverso Relevante na Emissora; ou (ií) a operaSo em questão não resultar em
mudança do controle acionário e que não cause Efeito Adverso Releraante na
Emissora;

(ií) inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da Emissora, de
quaisquer das sPEs ou da Acionista, de dispositivo gue importe em: (i) restrições à
capacidade de crescimento das spEs ou da Emissora ou ao seu desenvolvimento
tecnológico; (íi) restrições de acesso das spEs ou da Emissora a novos mercados;
(iií) restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras
decorrentes do contrato de Financíamento com o BNDES e desta Escritura de
Emissão; ou (iv) vinculação ou criação de qualquer ônus ou gravame ou llmitafro
de disposição em relaçâo às ações emitidas pela Emissora, com exceção do contrato
de Penhor de Ações;

(ri) provarem-se falsas ou revelarem- se inconetas ou enganosirs quaisquer
das declarações ou garantias prestadas pela Emissora, por quaisquer das spEs e/ou
pela Acionista nesta Escritura de Emissão, nos contratos de Garantia, nos
Aditamentos aos Contratos de Garantia e nos demais documentos da Oferta Restrita,
excepcionadas inconeses materiaís, sejam elas por erros grosseiros, de digitação
ou aritméticos;

(kk) nulidade, revogaçãq rescisãq cancelamento ou declaração judicial de
invalidade ou ineficiácia totaldesta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia
e/ou dos Aditamentos aos contratos de Garantia; desde que não revertido ou tenha
seus efeitos suspensos em até 10 (dez) Dias úteis ou no prazo legal aplioável para
a interposição de recurso, o que for maior;

ts" iJ
TV'-»

(_

44

li

llr.i \



eô9 0Íroal de de Ííiulor Dowmentos
e Civil de f1"'f'e

SP

f\
Ii)
T.\
{:l)
-.:I
i')

I

(ll) abandono total na execução do projeto ou de quarquer ativo que seja
essencial à implementação ou operação do projeto;

(mm) abandono parciar e/ou pararisação na execução do projeto ou de quatquer
ativo que seja essencialà implementação ou operação do projeto, por prazo superior
a 60 (sessenta) dias e que possa causar um Efeito Adverso Relevante;

(nn) medida de autoridade governamental com o objetivo de sequestrar,
expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir,
compulsoríamente, a totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora e/ou de
qualquer das sPEs, gue possa impossibilitar ou dificultar o cumprimento de suas
obrigações principais e acessórias decorrentes desta Escritura, em quarquer dos
casos, desde que não haja decisão suspendendo ou revertendo os efeitos da medida
questionada em até 30 (trinta) dias coridos da medida;

(oo) proferimento de decisão judicial, administratila ou arbitral, de natureza
condenatória, cujos efeitos não tenham sido suspensos ou revertidos no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos da referida decisão, contra a Emissora e/ou contra
quaisquer das sPEs e/ou contra a Acionista que impega ou possa vir a impedir a
continuidade e/ou a conclusão do projeto ou, ainda, afete a capacidade de honrar
as obrigaçôes assumidas pela Emissora e/ou pelas SpEs nesta Escritura de Emissão,
nos contratos de Garanüa ou nos Aditamentos aos contratos de Garantia, sendo
que, após a conclusão do projeto, a eventual ocorrência de tais eventos em relação
à Acionista não será considerado como um Evento de Inadimpremento;

(pp) descumprimento de decisão judicial, administrauva ou arbitral, de natureza
condenatória, e não tenha sído interposto recurso com efeito suspensivo, contra a
Emissora e/ou contra quaisquer das spEs, em montante individuar ou agregado
superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), corrigido anuarmente pero
IPCA a partir da Data de Emissão entendendo-se como ralor agregado, para os fins
desta alínea, o valor considerado em conjunto pera Emissora e peras spEs; e

(qq) não atingimento, pela Emissora, do indice de cobertura do serviço da
Dívida C'LGD_.Cgasqlide&) consolidado mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte
centésimos), (inclusive), sendo que seu cumprimento será calculado conforme
metodología prevista no Anexo III, exceto na hipótese em que o ICSD consolidado
apurado esteja no intervaro entre 1,05 (um inteiro e cinm centésimos), inclusive, e
1,20 (um inteiro e vinte centésimos), exclusíve, e o Banco Administrador, nos termos
do Aditamento ao contrato de cessão Fiduciária de Direitos creditóríos, e/ou a
Emissora depositem nas contas Reserva do seruíço da Dívída Debêntures o saldo
Complementar necessário para o atingimento do Saldo Mínimo das contas ResenÍa
do serviço da Dívida Debêntures em até 30 (trinta) dias corridos contados da
divulgação das demonstraçôes financeiras auditadas da Emissora, não sendo
aplicável o prazo de cura previsto na arínea (o) acima, em caso de descumprimento
da obrigação pela Emissora dentro dos 30 (kinta) dias corridos acima mencionados.
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5'2' A ocorrência de qualquer Evento de Inadimplemento descrito acima deverá ser
prontamente comunicada ao Agente Fiduciário, pela Emíssora e/ou por quaisquer das SpEs
nos termos desta Escritura de Emissão, em até 5 (cinm) oias úteis da sua ciência. o
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descumprimento deste dever pela Emíssora e/ou por quaisquer das spEs não impedirá o
Agente Fiducíário e/ou os Debenturistas de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades
e pretensões previstos nesta Escritura de Emissão e nos demais documentos da Emissão,
inclusive o de declarar o vencimento antecipado das Debêntures.

5'3' A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas alíneas (a),(b), (e) e (k) da cláusula 5'1 acima acarretará o vencimento antecipado automático das
obrigações decorrentes das Debêntures, com a conseguente decraração, pero Agente
Fiduciário, assim que ciente da ocorrência dos eventos indicados acima, do vencimento
antecipado de todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigência do pagamento
do que for devido, independentemente de convocação de Assembleia Geralde Debenturistas
ou da necessidade de envio de qualquer forma de comunicafro ou notificação à Emissora.

5'4' Na ocorrência de quaisquer dos demais Eventos de Inadimplernento gue não sejam
aqueles indicados na cráusura 5.3 acima, o Agente Fiduciário deverá convocar, ., uié s(cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento, uma Assembleia

" ,í::1"]:::ebenturistas para deliberar sobre a evenruardeclaração do vencimento antecipado
1:ioêS oonsôçôes decorrentes das Debêntures.

i '1';

;Í,-:i5.5. Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na cláusula 5.4, que será
"jíiinstalada de acordo com os procedimentos e quórum previstos na cláusula 8.1 destaii'rytl* de Emissão, os Debenturistas poderão optar por declarar antecipadamente

i5lelcidas 
as obrigações decorrentes das Debêntures, caso aprovado por detiberação dei+Debenturistas que representem mais de 2/3 (dois terços) das Debêntures em circulação em;f'.r:,: cgnvoc3são ou em segunda convocação, sendo que, nesse caso, o Agente

Fiduciário deverá declarar o vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes das
Debêntures.

5'6' Na hipótese: (i) de não instalaÉo, em segunda convocação, da Assembleia Geralde
Debenturistas mencionada na cráusura 5.4 acima por farta de quórum; ou (ii) de não ser
aprovado o exercício da faculdade prevista na CIáusula 5.5 acima por deliberação de
Debenturistas nos termos previstos na cláusura 5.5 acima; ou (iii) em caso de suspensão
dos trabalhos para deliberação em data posterior, o Agente Fiduciário não deverá declarar ovencimento antecípado das obrigaçôes decorrentes das Debêntures e, o Evento de
Inadimplemento não produzirá mais efeitos nem poderá ser exigido petos Debenturistas

5'7' Em caso de declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures, o Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente comunicação com aviso de
recebimento à Emissora C, ,), com cópia para o
Banco Liquidante e Escriturador, e, em função dos Contratos de Financiamento com o BNDES
e do contrato de compartilhamento de Garantias, para o BNDES, ínformando tal evento,
para gue a Emissora, no prazo de até 5 (cinco) oias Úteis a contar da data da comunicação
de vencimento Antecipado, efetue o pagamento do valor correspondente ao Valor Nominal
UnitárÍo Atualizado das Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos até a data
do efetivo pagamento, acrescido ainda de Encargos Moratórios, se for o caso, nos termos
desta Escritura de Emissão.
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5'8' uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, nos termos desta cláusula 5, o
Agente Fiduciário deverá comunicar também a 83, imediatamente, informando o vencimento
antecipado.

5'9' Não configurará Evento de Inadimplemento nem dará ensejo à necessidade de
anuência prévia, seja pelo Agente Fiduciário, seja pela Assembleia Geral de Debenturistas,
qualquer alteração no fluxo de pagamentos das sPEs ao BNDES em decorrência de eventual
reescalonamento, com ou sem alteração de taxas, íncluindo, mas não se rimitando, aprorrogação de carência e/ou de pagamento de principal da dívida assumida pelas spEs
perante o BNDES, nos termos do contrato de Financiamento com o BNDES, desde que não
prejudiquem a capacidade de pagamento das sPEs e permaneçam ínalterados os termos e
condições previstos nesta Escritura de Emissão.

6. oBRTGAçõES ADTCTONATS DA EMISSORA E DAS SPES

Obrigações da Emissora

6.1.1. obseruadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão,
nos contratos de Garantia e nos Aditamentos aos contratos de Garantia, enquanto
o saldo devedor das Debêntures não for integrarmente pago, a Emissora obriga-se,
ainda, a:

(a) fornecer ao Agente Fiduciário:

6.1.

d*i (i) dentro de, no máximo, 120 (cento e vinte dias) días apos o
término de cada exercício sociar, ou 5 (cinco) Dias úteis após a data
de sua divulgação, o que ocorrer primeiro, (a) cópia das
demonstrações flnanceiras compretas e auditadas da Emissora
relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com
os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, acompanhadas
do relatório da administração e do parecer dos auditores
independentes com registro várido na cvM; (b) reratório específico
de apuração do ICSD Consolidado, elaborado pelos auditores
independentes contratados pela Emissora, acompanhado da
memória de cálcuro compreendendo todas as rubricas necessárias
para a obtenção do ICSD Consolidado deüdamente apurado pelos
audítores independentes contratados pela Emissora, sob pena de
impossibilidade de acompanhamento pero Agente Fiduciário,
podendo este solicitar à Emissora ou aos seus auditores
independentes todos os eventuais esclarecimentos adicionais que
se façam necessiírios; e (c) declaração, assinada pelo(s) diretor(es)
da Emissora, na forma do seu estatuto social, atest:ndo: (l) que
permanecem válidas as disposições contidas na Escritura de
Emissão; (2) não ocorrência de qualquer Evento de
Inadimplemento e inexistência de descumprimento de obrigações
da Emissora no âmbito da Escritura de Emissão; (3) que os bens e
ativos da Emissora foram mantidos devidamente assegurados e (4)
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que não foram praticados atos em desacordo com o estatuto sociar
da Emissora e das SpEs;

(ii) em até 45 (quarenta e cinco) dias coridos do fechamento de
cada trimestre do ano fiscal, seus balancetes trimestrais não
auditados;

(iii) em até 7 (sete) oias úteis contados do recebimento da
solicitação, qualguer ínformação que venha a ser solicítada pelo
Agente Fiduciário, a fim de que este possa cumprir as suas
obrigações nos termos desta Escritura de Emissão, da Instrução da
CVM no 583, de 20 de dezembro de 2016 (,,Instrução CVM 5g3,) e
demais legíslações aplicáveis, exceto se previsto especificamente
outro prazo nesta Escritura;

(iv) em até 3 (três) Dias úteis após a sua publicaSo, notÍficação
da convocação de qualquer assembleia geral, com a data de sua
realização e a ordem do dia e, tão logo disponíveis, cópias de todas
as atas das assembleias gerais, reuniões de consetho de
administração, diretoria e conselho fiscal que forem objeto de
publicação; e

(v) os dados financeiros e o organograma de seu grupo
societário, o qual deverá contet inclusive, os controradores, as
controladas, as sociedades sob controle comum, as coligadas, e as
sociedades integrantes do broco de controte da Emissora, conforme
aplicável, no encerramento de cada exercício social, e prestar todas
as informações, que venham a ser solícitadas pelo Agente Fiduciário
para a rearização do reratório citado no inciso (p) da cráusura 7.3.1
abaixo, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos antes do
encerramento do prazo previsto no inciso (q) da Cláusula 7.3.1
abaixo ou em até 5 (cinco) oías úteis contados do recebimento de
solicitação nesse sentido.

(b) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias
Úteis contados da data de sua cíência, sobre qualquer alteração
em suas condições financeiras, econômicag comerciais,
operacionais, regulatórias ou societárias ou em seus negócios,
bem como quaisquer eventos ou situações, inclusive a$es
judiciaís ou procedimentos administrativos, que: (i) possam
afetar negativamente, impossibilitar ou dificultar de íorma
justificada o cumprimento de suas obrigações decorrentes desta
Escritura de Emissão e das Debêntures; (ii) possam vir a
comprometer o projeto; ou (iii) fagm com gue suas
demonstrações financeiras ou suas informações financeiras
trimestrais não mais reflitam sua real condição financeira;

(c) informar ao Agente Fiduciário, em até 5 (cínco) Dias
Úteis contados do respectivo recebimento, sobre quaisquer
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autuações peros órgãos governamentais, de caráter fiscar,
ambiental, regulatório, trabalhista relativa à saúde e seguranç;
ocupacional ou de defesa da concorência, entre outros, em
relação ao projeto, à Emissora e/ou às SpEs, que imponham ou
possam resultar em sanções ou penalidades;

(d) informar ao Agente Fiduciário, em até 3 (três) Dias úteis
contados da data da cíência, no âmbito do projeto, de(i) descumprimento da Legistafro Socioambientat; (ii) dano
ambiental; (iii) instaurafro e/ou existência e/ou decisão
proferida em processo admínistrativo ou judicial de natureza
socioambiental; ou (iv) qualquer situação que importe em
modificação relevante do projeto ou gue possa comprometê_lo,
indicando as providências que julgue devam ser adotadas;

(e) manter, sob a sua guarda, por 5 (cinco) anos, ou por
prazo maior se solicitado pela CVM, todos os documentos e
informações relacionados à Oferta Restrita;

(0 atender lntegralmente as obrigações previstas no
artigo 17 da Instrução Clt[ 476, quais sejam: (i) preparar
demonstrações financeiras de encerramento de exercícío e, se
for o caso, demonstrações consoridadas, em conformidade com
a Lei das Sociedades por Ações e com a regulamentação da CVM;
(íi) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por
auditor registrado na CVM; (iii) divulgar, até o dia anterior aoinício das negociações, as demonstrações financeiras,
acompanhadas de notas expricativas e do reratório dos auditores
independentes, rerativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais
encerrados, exceto quando o emissor não as possua por não ter
iniciado suas atividades previamente ao referido período;
(iv)divulgar as demonstrações financeiras subsequentes,
acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores
independenteq dentro de 3 (três) meses contados do
encenamento do exercício social; (v) observar as disposições da
Instrução da cvM n.o 358, de 03 de janeiro de 2002, conforme
alterada ("Iostlu,@lgg,), no tocante ao dever de sigilo e
vedações à negociação; (vi) divulgar em sua página na rede
mundial de computadores a oconência de fato relevante,
conforme definido pelo artigo 2o da Instrução CVM 3Sg;
comunicando em até 1 (um) Dia útil ao Coordenador Líder da
Oferta Restrita e o Agente Fiduciário; (vii) divulgar em sua
página na rede mundial de computador., á rehtório anual e
demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma
data do seu recebimentq observado aÍnda o disposto no Ítem
(iv) acima; e (viii) fornecer as informações soricitadas pera cVM;
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(g) fornecer todas as informações solicitadas pela 83, no
prazo solicitado por tal entidade;

(h) efetuar pontualmente o pagamento dos serviços
relacionados ao registro das Debêntures para negociação e
custódia eletrônica na 83;

(i) contratar e manter contratados, às suas expensas,
durante todo o prazo de vigência das Debêntures, os prestadores
de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de
Emissão, incluindo: (i) Banco Liquidante e Escriturador;
(ii) Agente Fiduciário; (iii) os sistemas de negociação das
Debêntures no mercado secundário da 83; e (iv) agência de
dassificação de rísco (rating) para as Debêntures;

0) manter atualízados e em ordem seus livros e regístros
societários;

(k) obter a dassificação de risco (rating) definitiva das
Debêntures pela Standard & poor,s, Fitch Ratings ou Moody,s
América Latína e fazer com que o Agente Fiduciário receba a
respectiva súmura de raüngematé 5 (cinco) oias úteis ontados
da data de sua emissão, devendo, ainda, com reíação a pelo
menos urna agência de classificação de risco, (a) atualizar
anualmente, a partir da data de emissão do último relatório, até
a Data de Vencimento das Debênfures, o retatório da
classificação de risco elaboradq (b) divulgar ou permitir que a
agência de classificafro de risco divulgue amplamente ao
mercado os relatórios com as súmuras das crassificações de risco,
(c) entregar ao Agente Fiduciário os reratórios de crassificafro
de risco preparados pela agência de classificação de risco no
prazo de até 5 (cinco) Dias úteis contados da data de seu
recebimento pela Emissora e (d) comunicar em até 2 (dois) Dias
Úteís ao Agente Fiduciárío qualquer alteração e o início de
qualquer processo de revisão da classificação de risco;
observado gue, caso a agência de classificação de risco
contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer
motivo, esteja ou seja impedida de emitir a crassificação de rísco
das Debêntures, a Emissora deverá, a seu exclusivo critério, (i)
contratar outra agência de classificação de risco sem
necessidade de aprovaçâo dos Debenturistas, bastando notificar
o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de
risco seja a Standard & poor's, a Fitch Ratings ou a Moody,s
América Latina ou (ii) notificar o Agente Fiduciário e @nvocar
Assembleia Geral de Debenturistas para que estes definam a
agência de classificação de risco;

(l) manter as Debêntures com o mesmo grau de senioridade
do Contrato de Financiamento com o BNDES;
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(m) permitir, em Dias úteis, inspeção das obras do projeto
por parte de representante do Agente Fiduciário, inclusive por
terceiros contratados especificamente para este fim, com a
aprovação prévia dos Debenturistas, desde que tal inspeção seja
realizada em horário comercial e soÍicitada com 5 (cinco) Dias
Úteis de antecedência, obsenados os procedimentos a serem
definidos de comum acordo enFe a Emissora e o Agente
Fiduciário;

(n) manter seus sistemas de contabilidade, de controle e de
informações gerenciais, bem como seus livros contábeis e
demais registros em conformidade com os princípios contábeis
normalmente aceitos no Brasil e de maneira que reflitam, fiel e
adequadamente, sua situação financeira e os resultados de suas
respectivas operações;

(o) cumprir todas as determinações da CVM e da 83, com o
envio de documentos e, ainda, prestando as informações que lhe
forem solicitadas;

(p) arcar com todos os custos decorrentes (i) da distribuição
das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu
registro na 83, (ii) de regisBo e de publicação dos atos
necessários à Emissão, tais como esta Escritura de Emissão, seus
eventuais aditamentos, a Aprovação da Emissora, Aprovações
das SPEs e Aprovação da Fiadora, (iii) de registro dos
Aditamentos aos Contratos de Garantia e do Contrato de
Compartilhamento de Garantias, bem como de seus respectivos
aditamentos, e (iv) das despesas e remuneração com a
contratação de Agente Fiduciário, Banco Liquidante e
Escriturador e agência de dassificação de risco (nting) para as
Debêntures;

(q) efetuar tempestilamente o recolhimento de quaisquer
tributos que incidam ou venham a incidir sobre a Emissão e que
sejam de responsabilidade da Emissora, observado, ainda, o
disposto na Cláusula 4.15.4 acima;

(r) manter-se adimplente com relação a todos os tributos
devidos às Fazendas fuderal, Estadualou Municipal, bem como
com relação às contribuições devidas ao Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), exceto com relação àqueles que (i) a Emissora obtenha
efeito suspensivo por medida administrativa ou judicial, ou por
recurso, contra a exigibilidade de tais tributos; ou (ii) estejam
provisionados pela Emissora segundo seus critérios de
classificação de risco, em conformidade com os princípios
contáveis aplicaveis;
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(s) manter o Projeto enquadrado nos termos da Lei 12.431
durante a vigência desta Escritura de Emissão e comunicar o
Agente Fiduciário, em até 5 (cinco) Dias úteis, sobre o
recebimento de quaisquer comunicações por escrito ou
intimações acerca da instauração de qualquer processo
administrativo ou judicial que possa resultar no
desenquadramento do projeto como prioritário, nos termos da
Lei 12.431;

(t) obter, manter e conseivar em vigor (e, nos casos em que
apropriado, renovar de modo tempestivo) todas as autorizações,
aprova6es, lícenças, permissões, alvarás e suas renovações,
necessárias à operação do projeto e ao desempenho das
atividades da Emissora e/ou de quaisquer das SpEs, exceto
aguelas (i) que estejam em processo regular de renovação,
desde que o pedido de renovação seja protocolado dentro do
prazo legal para garantir a plena validade das licenças,
autorizações, aprovações e alvarás peftinentes, ou (íi) cuja não
obtenção, não renovação, cancelamentq revoga$o, suspensão
ou extinÉo, conforme o casq (ii.l) esteja sendo contestada de
boa-fé pelas SpEs por meio de procedimentos judiciais ou
administrativos, e (ii.2) não cause um Efeito Adverso Rerevante;

(u) praticar todos os demais atos, firmar todos os
documentos e realizar todos os registros adicionais requeridos
pelo Agente Fiducíário, na qualidade de representante dos
Debenturistas, com o propósito de assegurar e manter a plena
wlidade, eficacía e exequibiridade das Garantias previstas nesta
Escritura de Emissão e das Debêntures;

(v) convocar, nos termos da Cláusula g.1 e seguintes desta
Escritura de Emissão, Assembreia Gerar de Debenturistas para
deliberar sobre qualquer das matérias que se relacione com a
presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazeç nos
termos da presente Escritura de Emissão, mas não o faça;

(w) manter e conseryar em bom estado todos os bens da
Emissora, incluindo, mas não se limitando a, todas as suas
propríedades móveis e imóveis, necessários à consecução do
Projeto e seus objetivos sociais, conforme aplicável;

(x) na hipotese da legalidade ou exequibilidade de quaÍquer
das disposições relevantes desta Escritura de Emissão, dos
Contratos de Garantia, dos Aditamentos aos Contratos de
Garantia e dos demais instrumentos relacionados no âmbito
desta Emissão ser questionada judicialmente por qualquer
pessoa, e tal questionamento judicial possa afetar a capacidade
da Emissora em cumprir suas obrigações previstas nesta
Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos
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Aditamentos aos contratos de Garantia, deverá informar tar
acontecimento ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias úteis
contados da sua ocorrência, sem prejuízo da ocorrência de um
dos Eventos de Inadimplemento;

(V) caso a Emissora seja citada no âmbito de uma aSo que
tenha como objetivo a decraração de invaridade ou ineficiácia
totalou parcialdesta Escritura de Emissão, a Emissora obriga_se
a tomar todas as medidas necessárias para contestar tal ação no
prazo legal;

(z) manter vigentes as apólices de seguros mencionadas na
Cláusula 6.2.1, alínea (n), de forma compaúvel com os padrões
exigidos pelo Contrato de Financiamento com o BNDES e pelas
Autorizações para a cobertura do projeto;

(aa) manter em adequado funcionamento órgão para
atender, de forma eficiente, aos Debenturistas ou contratar
instituições financeiras autorizadas para a prestação desse
seruiço;

(bb) não realizar opera$es fora de seu objeto social,
observadas as disposições legais e regulamentares em vigor;

(cc) notificar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias úteis
contados da ciência sobre qualquer ato ou fato que possa causar
interrupção ou suspensão das atividades da Emissora, gerando
um Efeito Adverso Relevante;

(dd) manter em vigor a estrutura de contratos e demais
acordos existentes necessários para viabilizar a operação e
funcionamento de suas atividades e das SpEs ou que sejam
necessárias de forma que sua invalidade possa afetar a
implementação e desenvolvimento do projeto, ressalvado o
disposto na Cláusula 6.2.1 (gg) abaixo, em relação aos Contratos
de O&M dos Aerogeradores;

(ee) obseruar, cumprir elou fazer anmprir, por si, e por suas
coligadas e seus administradores, empregados, mandatários,
representantes, fornecedores, contratados, subcontratados ou
terceiros agindo em seu nome, toda e qualquer lei relativa à
prática de atos lesivos ou crimes contra a ordem econômica ou
tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a
administrafro pública, nacional ou estrangeira, de ,.lavagem,, 

ou
ocultação de bens, direitos e lralores, terrorismo ou
financiamento ao terrorismo, previstos legislação nacional e/ou
estrangeira apliaável, devendo (i) envidar melhores esforços
para adotar políticas e procedímentos internos gue assegurem
integral cumprimento de referidas leis, o que inclui, sem
limitação, as Leis n.o 6.395, de 7 de dezembro de 1976,
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n.o 7.492, de 16 de junho de 19g6, n.o g.132 de 27 de
dezembro de 1990, n.o 9.429, de 2 de junho de 1992, n.o g.666,
de 21 de junho de 1993 (ou outras normas de licitações e
contratos da administração pública), n.o 9.613, de 3 de março
de 1998, n.o l2.SZg, de 30 de novembro de 2011, e n.o 12.g46,
de 1o de agosto de 2013, conforme alteradas, bem como do
Decreto n.o 8.420, de 1g de março de 2015, conforme alterado;
(íi) dar conhecímento preno de tais normas a todos os seus
profissionais e/ou os demais prestadores de serviços,
previamente ao ínício de sua atuaÉo no âmbito da Oferta
Restrita; e (iii) abster-se de praticar atos de corrupção e de agir
de forma lesiva à administração pública, nacionalou estrangeira;

(fí) notificar o Agente Fiduciário, em até 30 (trinta) dias da
data em que tomar ciência, de que a Emissora ou qualquer de
suas controladas, ou aÍnda, qualquer dos respectivos
administradores, empregados, mandatários, representantes,
fornecedores, contratados ou subcontratados encontram-se
envolvidos em investigação, inquérito, ação, procedimento e/ou
processo judicial ou administrativo, conduzidos por autoridade
administrativa ou judicÍal nacional ou estrangeira, relativos à
prática de atos resivos ou crimes contra a ordem econômica ou
tributáría, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a
admínístração pública, nacional ou estrangeira, de..lavagem,, ou
ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou
financiamento ao terrorismo, previstos legislafro nacional e/ou
estrangeira aplioável, desde que não estejam sob sigilo ou
segredo de justiça, devendo, quando solicitado pelo Agente
Fiduciário e sempre que disponÍvel, fornecer cópia de ar"ntrui,
decisões proferidas e de quaisquer acordos judíciais ou
extr{udicíais firmado no âmbito dos citados procedimentos, bem
como informações detalhadas sobre as medidas adotadas em
resposta a tais procedimentos, sendo cetto gue, para os fins
desta obrigação, considera-se ciência da Emissora ou qualquer
de suas controladas, (i) o recebimento de citação, intimação ou
notificação judicial ou extrajudicial, efetuadas por autoridade
judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira, (ii) a
comunicação do fato pelo Emissora à autoridade competente e
(íií) a adoção de medida judicial ou extrajudicial pela Emissora
contra o infrator;

(gg) não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária
ou de qualquer natureza, relacionada de qualquer forma com a
finalidade desta Escritura de Emissão, assim como não praticar
atos lesivos, infrações ou crimes contra o ordem econômica ou
tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a
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administração pública, nacional ou estrangeira, de ..la\ragem,, 
ou

ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou
financiamento ao terrorismq previstos legislação nacional e/ou
estrangeira aplicavel, e tomar todas as medidas ao seu alcance
para impedir administradores, empregados, mandatários,
representantes, seus ou de suas controladas, bem como
fornecedores, contratados ou subcontratados de fazê_lo;

(hh) adotar, durante o período de vigência desta Escritura de
Emissão, as medidas e ações necessárias destinadas a evitar ou
corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicína do
trabalho que possam vir a ser causados pela execução do
Projeto;

(ii) dentro do prazo de até (i) 5 (cinco) Dias úteis contados
da respectiva solicitafro, informar ao Agente Fiduciário sobre
impactos socioambientais do projeto e às formas de prevenção
e contenção desses impactos; e (ii) 10 (dez) Dias úteis contaáos
da respectiva solicitação, dísponibilizar cópias existentes de
estudos, laudos, relatóríos, autorízações, licenças, alvarás,
outorgas e suas renovações, suspensões, cancelamentos ou
revogações relacionadas ao projeto;

0j) se necessário, aportar nas SpEs, os recursosobtidos com
a presente Emissão até o 20 (vigésimo) Dia útil contado da
liquidação financeira da oferta Restrita os quais deverão ser
aplicados nos termos da Cláusula 3.g.1 acima;

(kk) realizar aportes de capital nas SpEs, conforme o caso, de
forma a cobrir eventual insuficiência de capital necessário à
manutenção do projeto, ainda quando haja sobrecustos não
previstos no orçamento original;

(ll) oferecer em garantia aos Debenturistas, quaisquer ativos
e/ou recebíveis supervenientes do projeto que tenham sido
solicitados em garantia pelo BNDES no âmbito do Contrato de
Financiamento com o BNDES;

(mm) ressarcir os Debenturistas, independentemente de dolo
ou culpa, de qualquer guantia que estes sejam compelidos a
pagar em razão de dano ambiental decorrente do projeto, bem
como a indenizar os Debenturistas por qualquer perda ou dano
que estes venham a sofrer em decorrência do referido dano
ambiental;

(nn) cuidar para que as operações que venha a praticar no
ambiente de negociação operacionalizado pela 83 sejam sempre
amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita
observância das normas aplicáveis à matéria, isentando o Agente
Fiduciário de toda e qualquer responsabilidade por reclamações,
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prejuízos, perdas e danos, lucros cessantes e/ou emergentes a
que o não respeito às referidas normas der causa, desde que
não tenham sido gerados por atuação do Agente Fiduciário;

(oo) obseruados os termos previstos na Cláusula 5.9 acima,
não realizar quarquer arteração no contrato de Financiamento
com o BNDES que: (i) torne a dívida desta Escrítura de Emissão
subordinada em reração à dívida do contrato de Financiamento
com o BNDES; ou (ii) afete a capacidade da Emissora e/ou das
SPEs em cumprir suas obrigações financeiras aqui previstas.

(pp) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas
sempre que solicitado;

(qq) não constítuir, sem a prévia anuência dos Debenturistas,
nenhum penhor, gravame e/ou ônus sobre quaisquer dos ativos
e/ou direitos dados em garantia da Emissão e reracionados com
o Projeto;

(rr) não assumir nolas dívidas, @nceder preferência a
outros créditos, realizar amortização de ações, emitir debêntures
ou partes beneficiárias, observada as exceções mencionadas na
Cláusula 5.1 acima, sem prévia aprovação dos Debenturistas;

(ss) contratar e manter contratada, às suas expensas,
durante todo o prazo de vigência das Debêntures, uma das
seguintes sociedades de auditores independentes para realizar a
auditoria de suas demonstraSes ftnanceiras: (i) Emst & young
Auditores Independentes S/S; (ii) pricewaterhouseCoopers

Auditores Independentes; (iii) Deloitte Touche Tomatsu
Auditores Independentes; ou (iv) KpMG Auditores
Independentes;

(tt) informar ao Agente Fiduciáriq dentro do prazo de até
2 (dois) Oias Úteis oontados da respectila ocorrência, sobre
quaisquer alterações nos requisitos para conclusão do projeto
dispostos no Contrato de Financiamento com o BNDES;

(uu) não conceder qualquer espécie de empréstimo,
adiantamentq mútuo, bem como prestar qualquer tipo de awl,
garantia ou efetuar qualquer tipo de pagamento a, ou por conta
e ordem de, empresas coligadas, controladas ou controladoras,
sem a prévia e expressa concordância dos Debenturistas,
observadas as exceções mencionadas na Cláusula 5.1 acima;

(w) cumprir e fazer com que as demais partes a ela
subordinadas, assim entendidas como representantes,
funcionários, prepostos, contratados, prestadores de serviços
que atuem a mando ou em favor das SpEs e/ou da Emissora,
sob qualquer forma, cumpram, durante o prazo de vigência das
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Debêntures, as obrigações oriundas da legislação e da
regulamentação ambiental e trabalhísta relativa à saúde e
segurançâ ocupacional aplicavel às SpEs e/ou à Emissora,
inclusive no gue se refere à inexistência de trabatho escra\o e
infantil C'tegislação Socioam J, exceto (i) em relação
àquelas matérias que estejam sendo, de boa-fé, discutidas
judicial ou administratiramente pera Emissora e/ou peras spEs,
desde que tal discussão gere efeíto suspensivo; e (ii) no caso de
eventualdescumprimento, seja efetuada a reparação imposta ou
necessária, a exclusivo critério dos Debenturistas, ou seja
cumprida a pena imposta à Emissora;

(ww) obter todos os documentos (laudos, estudos, relatórios,
licenças, autorizações, permissões, certificados, registros, etc.)
previstos na Legislação Socioambiental, e manter as ticençs,
autorízações, outorgas ambientais e demais certificados e
registros necessários ao regurar desempenho de suas aüvÍdades
em plena vigência e eficácía. Sendo que entregará ao Agente
Fiduciário todos os documentos mencionados nesta cráusura
(incluindo, mas não se rimitandq aos documentos necessários
para atestar o cumprimento da Legislação Socioambiental) e/ou
quaisquer outras informações relativas a aspectos
socíoambientais relacionados à sua atiúdade;

(»<) independente de dolo ou culpa, ressarcir os
Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário de qualquer quantia que
esses sejam compelidos a pagar por conta de dano, trabalhista
ou relativo à saúde e segurança ocupacional qug de qualquer
forma, a autoridade entenda estar relacionado ao projeto, assim
como deverá indenizar os Debenturistas por gualquer perda ou
dano que venha a experimentar em decorrência de dano
üabalhista;

(W) enviar ao Agente Fiduciáríq mediante solicítação e em
prazo não inferior a 3 (três) meses, os originais das notas fiscais
e respectivos comprorrantes de pagamentos ou outros
documentos pertinentes, relativos à aplicação dos recursos no
Projeto, arquivados, separados, ordenados e disponíveis para
verlficação pelo Agente Flduciário ou por terceiros por ele
indicados;

(zz) não promover alterações nos estatutos sociais das SpEs,
de forma que cada SpE mantenha-se, durante toda a vigência
desta Escritura de Emissão, como uma sociedade de propósito
específioo voltada à finalidade de implementar sua fração no
Projeto, exceto se tal alteração decorrer de lei, exigência da
ANEEL, do MME ou de qualquer órgão regulador a que tais
sociedades estejam submetidas, desde que referida exigência
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não seja provomda pela Emissora, pelas Fiadoras e/ou por
gualquer entidade membro de seus respectivos grupos
econômicos;

(aaa) comunicar, imediatamente, ao Agente Fiduciário sobre a
declaração de vencimento antecipado de qualquer obrígação
financeira assumída pela Emissora ou por quaisquer das SpEs
junto a quaisquer institui$es financeiras, observado o disposto
na Cláusula 5.1 (t) acima;

(bbb) atendimento do ICSD Consotidado mínimo de 1,20 (um
inteiro e vinte centésimos) (inclusive), apurado anualmente, com
base na demonstração financeira anual da Emissora, referente
ao exercício anterior, conforme metodorogía de cárcuro constante
do Anexo III à presente Escritura de Emissão; e

(crc) tratar qualquer eventuar sucessor do Agente Fiduciário
como se fosse signatário originar desta Escritura e dos conhatos
de Garantia, garantindo-lhe o preno e irrestrito exercício de todos
os direito e prerrogatilas atribuídos ao Agente Fiduciário nos
termos desta Escritura e dos Contratos de Garantia.
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6.2, Obrigações das SpEs

6'2'1' observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão,
enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, as spEs
obrigam-se, ainda, a:

(a) fornecer ao Agente Fiduciárío, dentro de, no máxímo,
120 (cento e vinte) dias após o término de cada exercício sociar,
ou em 5 (cinco) Dias úteis após a data de sua divulgação, o que
ocorrer primeiro, cópia das demonstrações financeiras completas
e auditadas das spEs relativas ao respectivo exercício sociar,
preparadas de acordo com os princípios contábeis geralmente
aceitos no Brasil, acompanhadas do relatório da adminístração e
do parecer dos auditores independentes com registro válido na
CVM;

(b) distribuir à Emissora o lucro líquído ajustado, que tenha
sido apurado a cada ano nas demonstrações financeiras
mencionadas na alínea (a) acima, observando as condições
previstas no Contrato de Financiamento, na Escritura de
Emissão, nos Contratos de Garantia, nos Aditamentos aos
Contratos de Garantia e demais documentos da Emissão;

ç) informar ao Agente Fiduciáriq em até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data de sua ocorência, sobre qualquer
alteraçâo em suas condições financeiras, econômicas,
comerciais, operacíonais, regulatórias ou societárias ou em seus
negócios, bem como quaisquer eventos ou situações, inclusive
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ações judiciais ou procedimentos administrativos, que:
(i) possam afetar negativamente, impossibilitar ou dificultar de
forma justificada o cumprimento de suas obrigações decorrentes
desta Escritura de Emissão e das Debêntures; (ií) possam vir a
comprometer o Projeto; ou (iií) faça com que suas
demonstrações financeiras ou suas informações financeiras não
mais reflitam sua real condição financeira;

(d) informar ao Agente Fiduciárío, em até 5 (cinco) Dias
Úteis contados do respectivo recebimento, sobre quaisquer
autua$es pelos órgãos governamentais, de caráter fiscal,
ambiental, regulatório, trabalhish rehtiva à saúde e segurança
ocupacional, ou de defesa da concorrência, entre outros, em
relação ao Projeto que imponham ou possam resultar em
sanções ou penalidades desde que causem um Efeito Adverso
Relevante;

(e) informar ao Agente Fiduciário, em até 3 (três) Dias úteis
contados da data da ciência de (i) descumprimento da Legislação
Socioambiental; (ii) dano ambiental; (iíi) instauração e/ou
existência e/ou decisão proferida em processo administrativo ou
judicial de natureza socioambiental; ou (iv) qualquer situação
que impofte em modiflcação do projeto ou que possa
comprometê-lo, indicando as providências que devam ser
adotadas;

(0 dentro do prazo de até (i) 3 (três) Dias úteis contados
da respectira solicitação, informar ao Agente Fiduciário sobre
impactos socioambientais do projeto e às formas de prevenção
e contenção desses impactos; e (ii) 10 (dez) Dias úteis contados
da respectiva solicitaçãq disponibilizar cópia de estudos, laudos,
relatórios, autorizações, licençs, alvarás, outorgas e suas
renovações, suspensões, cancelamentos ou revogações
relacionadas ao Projeto;

(g) manter atualizados e em ordem seus livros e registros
societários;

(h) manter seus sistemas de contabilidade, de controle e de
informações gerenciais, bem como seus livros contábeis e
demais registros em conformidade com os princípios contábeis
normalmente aceitos no Brasil e de maneira que reflitam, fiel e
adequadamente, sua situação financeira e os resultados de suas
respectivas operações;

(i) caso as SPEs sejam citadas no âmbito de uma ação que
tenha como objetivo a declaração de invalidade ou ineficácia
totãl ou parcial desta Escritura de Emissão, as SpEs, conforme o
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caso, obrigam-se a tomar todas as medidas necessárias para
contestar tal ação no prazo legal;

0) preencher e manter, até a total liquidaSo das
Debêntures, os sardos Mínimos das contas de sua tituraridade
previstas no contrato de cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios;

(k) oferecer em garantia aos Debenfuristas quaisquer ativos
e/ou recebíveis supervenientes ao projeto que tenham sido
solicitados em garantia pero BNDES no âmbito do contrato de
Financiamento com o BNDES;

(l) constituir penhor, em favor dos Debenturistas, sobre os
direitos creditórios decorrentes de qualquer contrato relacionado
ao P§eto que tenham sido dados em penhor em favor do
BNDES no âmbito do Contrato de Financiamento com o BNDES;

(m) manter os bens de que tratam a Cláusula 4.16.1, item
(c) acima, em sua posse mansa e pacífica, livres e
desembaraçados de quaisquer ônus, com exceção do penhor de
Máquinas e Equipamentos, inclusive fiscais, bem como guarda-
los e conseryá-los de acordo com o disposto no artigo 1.431,
parágrafo único, do Código Civil;

(n) comprovar a contratação, antes da Conclusão do projetq
e conforme estabelecido no contrato de Financiamento aom o
BNDES, dos seguíntes seguros, bem como a quitação dos
respectivos prêmios: (i) seguro na modalidade de
responsabilidade civil, tendo como objeto a cobertura da
responsabílidade legal das SpEs com relação a danos custos e
despesas de indenizações decorrentes de morte ou lesão a
terceiros e/ou com reração a danos a propriedade de terceiros
causados pelo Projeto; e (ii) seguro patrimonial (property Att
RÍsks), tendo como objeto a cobertura de máquinas e
equipamentos permanentes;

(o) incluír o Agente Fiduciário, na qualidade de
representante dos Debenturistas, como co-beneficiário nas
Apólices de Seguro referentes à fase operacional do projeto, o
qual deverá fazer jus às indenizações eventuatmente devidas em
decorrência das referidas apólices, obseruado o regime de
compartilhamento previsto na Cláusula 4.20 acima, e obseruados
os termos do Contrato de penhor de Equipamentos, conforme
aplicável;

(p) em até 30 (trinta) dias da celebração do Aditamento ao
Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos, encaminhar
ao Agente Fiduciáriq na qualidade de representante dos
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Debenturistas, cópias digitais das Apórices de seguro emítidas
nos termos da alínea (o) acima, conforme aplicável;

(q) até 30 (trinta) días antes do vencimento de cada Apólice
de Seguro, comprovar ao Agente Fiduciário a renovação ou a
contratação de uma nova Apólice de Seguro, nos termos da
alínea (r) desta cláusula, de forma que cada Apólice de Seguro
sempre esteja em vigor até a total liquidação das Debêntures;

(r) adotar, durante o período de vigência desta Escritura de
Emissão, as medidas e a$es necessárias destinadas a evitar ou
corrigir danos ao meio ambiente, seguranp e medicina do
trabalho gue possam vir a ser causados pela execuÉo do
Projeto;

(s) manter-se em situação regular com relação às suas
obrigaçôes junto aos órgãos do meio ambiente, à Câmara de
Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), à ANEEL, ao MME e
ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), durante a
vigência desta Escritura de Emissão;

(t) permitir, em Dias úteis, inspeção das obras do projeto
por parte de representantes do Agente Fiduciário, inclusive por
terceiros contratados especificamente para este fim, com a
aprovafro prévia dos Debenturistas, desde que tal inspeção seja
realizada em horário comercial e soricitada com 5 (cinco) Dias
Úteis de antecedência, observados os procedimentos a serem
definidos de comum acordo entre a Emissora e o Agente
Fiduciário;

(u) manter-se adimplente com relação a todos os tributos ou
contribuições devidos às Fazendas Federal, Estadual ou
Municipal, bem como com relação às contribuições devidas ao
Instituto Nacionaldo seguro Social (INSS) e Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS), exceto com relação àqueles
tributos que estejam sendo contestados de boa-fé pelas SpEs,
nas esferas administrativa ou judicial;

(v) na hipótese da tegalidade ou exequibilidade de qualquer
das dísposições retevantes desta Escritura de Emissã0, dos
Contratos de Garantia, dos Aditamentos aos Contratos de
Garantía e dos demais instrumentos relacionados no âmbito
desta Emissão ser questionada judicialmente por qualquer
pessoa, e tal guestionamento judicial possa afetar a capacidade
das SPEs em cumprir suas obrigações previstas nesta Escritura
de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos Aditamentos aos
Contratos de Garantia, deverá informar tal acontecímento ao
Agente Fiduciárío em até 5 (cinco) Oias úteis contados da sua
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ocorrência, sem prejuízo da ocorrência de um dos Eventos de
Inadimplemento;

(w) manter e consen/ar em bom estado todos os bens das
SPEs, incluindo, mas não se limitando a, todas as suas
propriedades móveis e imóveis, necessários à consecução do
Projeto e seus objetivos sociais; e

(x) manter em vigor a estrutura de contratos e demais
acordos exístentes necessários para viabilizar a operação e
funcionamento de suas atividades ou gue sejam relevantes de
forma que sua não vigência possa afetar de forma significativa a
implementação e desenvolvimento do projeto;

(V) notificar o Agente Fiduciário, em até 30 (trínta) dias da
data em que tomar ciência, de que as SpEs, ou ainda, qualquer
dos respectivos administradores, empregados, mandatários,
representantes, fomecedores, contratados ou subcontratados
encontram-se envolvidos em investigação, ínquérito, ação,
procedimento e/ou processo judícial ou administrativo,
conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou
estrangeira, relativos à prática de atos lesivos ou crimes contra
a ordem econômica ou tributárla, o sistema financeiro, o
mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou
estrangeira, de "laragem,, ou ocultação de bens, direitos e
valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na
legislação nacional e/ou esüangeira aplicáveÍ, desde que não
estejam sob sigiÍo ou segredo de justiça, devendo, quando
solicitado pelo Agente Fiduciário e sempre que disponível,
fornecer ópia de eventuais decisões proferidas e de quaisquer
acordos judiciais ou extrajudiciais firmados no âmbito dos
citados procedimentos, bem como informações detalhadas sobre
as medidas adotadas em resposta a tais procedimentos, sendo
certo que, para os fins desta obrigação, considera_se ciência das
SPEs, (í) o recebimento de citação, intimação ou noüficação
judicial ou extrajudiciar, efetuadas por autoridade judiciar ou
admínistrativa, nacional ou estrangeira, (ii) a omunica$o do
fato pelas SPEs à autoridade competente e (iii) a adoção de
medida judicial ou extrajudicial pelas SpEs contra o infrator;

(z) não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem indeüda, pecuniária
ou de qualquer natureza, relacionada de qualquer forma com a
finalidade desta Escritura de Emissão, assim como não praticar
atos lesivos, infrações ou crimes contra o ordem econômíca ou
tributária, o sistema financeiro, o mercado de capítais ou a
administrafro pública, nacional ou estrangeira, de ,.lavagem,, 

ou
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financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional
e/ou estrangeira aplicávet, e tomar todas as medidas ao seu
alcance para impedir administradores, empregados,
mandatários, representantes, bem como fornecedores,
contratados ou subcontratados relacionados ao projeto, de fazê-
lo;

(aa) não utilizar os recursos oriundos da Emissão em
atividades relati\as ao projeto para as quais não possua a lícença
ambiental, válida e vigente, exigida pela Legislação
Socioambiental;

(bb) cumprir e fazer com gue as demais partes a ela
subordinadas, assim entendídas como representantes,
funcÍonários, prepostos, conhatados, prestadores de serviços
que atuem a mando ou em favor das SpEs, sob qualquer forma,
cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, as
obrigações oriundas da legislação e da regulamentação
ambiental e trabalhísta relativas à saúde e segurança
ocupacional aplicavel às SpEs e/ou à Emissora, inclusíve no que
se refere à inexistência de trabalho escravo e infantil, exceto (i)
em relação àquelas matérias que estejam sendo, de boa_fé,
discutidas judiciar ou administrativamente pera Emissora e/ou
pelas SPEs, desde que tal discussão gere efeito suspensirro; e (ii)
no caso de eventual descumprimento, seja efetuada a reparação
imposta ou necessária, a exclusivo critério dos Debenturistas, ou
seja cumprida a pena imposta à Emissora;

(cc) obter todos os documentos (laudos, estudos, relatórios,
licenças, autorizações, permissões, certificados, registros, etc.)
prevístos na Legíslação Socioambiental, e manter as licençs,
autorizações, outorgas ambientais e demais certificados e
regístros necessários ao regular desempenho de suas atividades
em plena vigência e eficácia. Sendo que entregará ao Agente
Fiduciário todos os documentos mencionados nesta cráusura
(incluindo, mas não se limitando, aos documentos necessários
para atestar o cumprimento da Legislação Socioambiental) e/ou
quaisquer outras informações relativas a aspectos
socioambientais relacionados à sua atividade;

(dd) independente de dolo ou culpa, ressarcir os
Debenturistas e/ou o Agente Fiduciário de qualquer quantia que
esses sejam compelidos a pagar por conta de dano trabalhista
ou relativo à saúde e segurança ocupacional que, de qualquer
forma, a autoridade entenda estar relacionado ao projetq assim
como deverá indenizar os Debenturistas por qualquer perda ou
dano que venha a experimentar em decorrência de dano
trabalhista;
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(ee) ressarcir os Debenturistas, independentemente de dolo
ou culpa, de qualquer quantia que estes sejam compelidos a
pagar em razão de dano ambiental decorrente do projeto, bem
como a indenizar os Debenturistas por qualquer perda ou dano
que estes venham a sofrer em decorrência do referido dano
ambiental;

(CI não realizar qualquer alteração no Contrato de
Financiamento com o BNDES que (i) torne a dívida desta
Escritura de Emissão subordinada em relação à dívida do
Contrato de Financiamento com o BNDES; ou (ii) afete a
capacidade das SpEs em cumprir suas obrigações financeiras ou
de implantação do projeto aqui previstas;

(gg) as SPEs poderão, a seu exclusivo oitério, optar entre
reno\êr o contrato de operação e manutenção dos
aerogeradores assinado com a Gamesa Eólica Brasil Ltda. em 31
de março de 2016 C'Confatos Ue OAfq dos Aero ,) para
o 6o ano de operação ou realizar os serviços de operação e
manutenção por uma equipe própria, desde que aprovado pelo
BNDES.

(hh) comunicar, imediatamente, ao Agente Fiduciário sobre a
declaração de vencimento antecipado de qualquer obrígação
financeira assumida pela Emissora ou por quaisquer das SpEs
junto a quaisquer instituíSes financeiras, observado o disposto
na Cláusula 5,1 (t) acima.

6.3 Obrigagões da Acionista

6.3.1. observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão,
enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago ou até a
conclusão do Projetq o gue ocorrer primeiro, a Acionista obriga-se, ainda, a:

(a) Caso (i) haja sobrecusto na obra, e/ou (ii) Ínsuficíência de
recursos nas SPEs para pagamento de eventuais penalidades
impostas pela Aneel e/ou pelo MME, em virtude do
descumprimento das obrigações estabelecidas nos normativos
da ANEEL, prover mediante subscrição e integralização do capital
social na Emissora, em moeda @rrente, as insuficiências de
recursos necessários a suprir tais custos de Ímplantação do
Projeto;

(b) comunicar ao Agente Fiduciário, no prazo de 10 (dez) dias
da ciência de ato ou fato que possa vir a comprometer o projeto,
tais como ações judiciais ou procedímentos administrativos;

(c) aportar recursos na Emissora, se necessáriq para gue
esta possa garantir o preenchimento do saldo Mínimo das contas
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previstas no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios;

(d) não promover a incrusão em acordo societário, estatuto
ou contrato social da Emissora de dispositivo gue importe em:
(i) restrições à capacidade de crescimento da Emissora, ou ao
seu respectivo desenvolvimento tecnológico; (ii) restrições de
acesso da Emissora a novos mercados; ou (iii) restrições ou
p§uízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras
previsüs nesta Escritura de Emissão;

(e) não promover atos ou medidas que prejudiquem o
equilíbrio econômico-fi nanceiro da Emissora;

(f) não alÍenar, empenhar, gravar ou onerar as ações da
Emissora dadas em garantia no âmbito dos Contratos de
Garantia, conforme aditados peros Aditamentos aos conhatos de
Garantia, sem prévia autorização dos Debenturistas, reunidos
em Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto na
Oáusula 8.1 e seguintes desta Escritura de Emissão;

(g) notificar o Agente Fiduciário, em até 30 dias da data em
que tomar ciência. de que a Fiadora ou qualquer de suas
controladas, ou ainda, qualquer dos respectivos adminístradores,
empregados, mandatários, representantes, fornecedores,
contratados ou subcontratados enoontram-se envolvidos em
investigaçãq inquéritq ação, procedimento e/ou processo
judicial ou administraüvo, conduzidos por autoridade
administrativa ou judiciar nacional ou estrangeíra, rerativos à
prática de atos lesivos ou crimes contra a ordem econômica ou
tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a
administração pública, nacional ou estrangeira, de ..tavagem,. 

ou
ocultafro de bens, direitos e valores, terrorismo ou
financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional
e/ou estrangeira aplicável, desde que não estejam sob sigilo ou
segredo de justiça, devendo, quando solicitado pelo Agente
Fiduciário e sempre que disponíver, fomecer cópia de eventuais
decisôes proferidas e de quaisquer acordos judiciais ou
extrajudiciais firmado no âmbito dos citados procedimentos, bem
como informações detalhadas sobre as medidas adotadas em
resposta a tais procedímentos, sendo certo gue, para os fins
desta obrigação, considera-se ciência da Fiadora ou qualquer de
suas controladas, (í) o recebimento de cíta$o, intimação ou
notíficação judicial ou extrajudiclal, efetuadas por autoridade
judÍcial ou administrativa, nacional ou estrangeira, (ii) a
comunicação do fato pela Fiadora à autoridade competente e (iii)
a adoção de medida judicial ou extrajudicial pela Fiadora contra
o infrator; e
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(h) não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária
ou de qualquer natureza, relacionada de qualquer forma com a
Íinalidade desta Escritura de Emissão, assim como não praticar
atos lesivog infrações ou crimes contra a ordem econômica ou
tributáría, o sstema financeiro, o mercado de capitais ou a
administração pública, nacional ou estrangeira, de..lavagem,, ou
ocultação de bens, direitos e lalores, terrorismo ou
financiamento ao terrorismo, previstos legislação nacional e/ou
estrangeira aplicável, e tomar todas as medidas ao seu alcance
para impedir adminístradores, empregados, mandatários,
representantes, seus ou de suas controladas, bem como
fornecedores, contratados ou subcontratados reracionados ao
projeto, de fazê-lo.

7. AGENTE FIDUCIÁRIO

7.1. Nomeação

7't'L' A Emissora neste ato constitui e nomeia a Simplific parrarini Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., qualificada no preâmbulo desta Escritura de Emissão,
como Agente Fiduciário da Emissão, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita
a nomeação para, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, representar a comunhão
dos Debenturistas perante a Emissora, as SpEs e a AcÍonista.

7.2. Substituição

7'2,L, Nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários, renúncia,
intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou quatquer outro caso de wcância
do Agente Fiduciário, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias do evento que a
determinar, deverá ser realizada Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha de novo
agente fiduciário, a qual deverá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser
substituídq podendo também ser convocada pela Emissora ou por Debenturistas que
representem, no mínimo, 100/o (dez por cento) das Debêntures em circulaçãq ou pela cvM.
7'2'2' Na hipótese da convocação não ocorrer até t5 (quinze) dias antes do
término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la. A cvM poderá, em casos
excepcionais, nomear substihtto provisório enquanto não se consumar o processo de escolha
do novo agente fiduciário ou proceder à convocação da Assembleia Geral de Debenturistas
para escolha do novo agente fiduciário.

7 '2'3' Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas
funções por circunstâncias superuenientes a esta Escritura de Emissãq inclusive no caso da
alínea (c) da Cláusula 7.3'1 abaixo, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente o
fato à Emissora e aos Debenturistas, mediante convocação de Assembleia Geral de
Debenturistas, solicita ndo sua substituição.
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7'2'4' É facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder à substituição
do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em Assembleia Geral de Debenturistas
especialmente convocada para esse fim.

7'2'5' A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser
obJeto de aditamento à presente Escritura de Emissão, que deverá ser arquivado na JUCESp
e nos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos localizados nas localidades descrítas
na Cláusula 2.4.1 acima desta Escritura de Emissão. A substituição do Agente Fiduciário
deve ser comunicada à cvM, no prazo de até 7 (sete) oias úteis contados do registro do
aditamento à Escritura nos referidos órgãos.

7'2'6' o Agente Fiduciário entrará no exercbio de suas funções a partir da data
de assínatura desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua
substituiçãq no ctlso de agente fiduciário substituto, devendo permanecer no exercício de
suas funções até a efetiva substituifro ou até o cumprimento de todas as suas obrÍgações
decorrentes desta Escritura de Emissão e da regisração em vigor.

'.t 7.|2.7. _ Fica estabelecido gue, na hipótese de vir a ocorrer a substituição do
,,,1Agente Fiduciário, o Agente Fiducíário substituído deverá devolver, se for o caso, a parcela
-'Ê{oporcionalda remuneração inicialmente recebida sem a contrapartida do serviço prestado,
':jgafcutaOa prc rab temporis, desde a data da efetiva substítuição até a data pievista para
::;rpê9ômêrtto da próxima parcela de honorários, à Emissora.

'.t:.-;

,._!i r, Agente Fiduciário, se substituído nos termos desta ctáusu la 7.2 acima,
:lltbÊq qualquer custo adicional para a Emissora ou para os Debenturistas, deverá colocar à

dísposição da instituição que vier a substituí-lo, no prazo de até 10 (dez) Dias úteis antes
de sua efetiva substituição, cópia digitalízada de todos os registros, relatórios, extratos,
bancos de dados e demais informações sobre a Emissão e sobre a Emissora que tenham
sÍdo obtidos, gerados, preparados ou desenvolvidos pelo Agente Fiduciário ou por qualquer
de seus agentes envolvidos, díreta ou indiretamente, com a Emissão ou que quaisquer das
pessoas acima referidas tenham tido acesso por força da execução de suas funções,
independentemente do meio em gue as mesmas estejam armazenadas ou dísponÍveis, de
forma que a instituição substituta cumpra, sem solução de continuidade, os deveres e as
obrigações do Agente Fíduciário substituídq nos termos desta Escritura de Emissão.

7'2,9. Aplicam-se às hipoteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e
preceitos da CVM e da Lei das Sociedades por ASes.

7.3, Deveres

7'3,L. Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, em especial
a Instrução CVM 583, e/ou nesta Escritura de Emissão, constituem deleres e atribuições do
Agente Fiduciário:

(a) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os
Debenfuristas;

(b) proteger os direitos e interesses dos titulares das Debêntures,
empregando no exercício da função o cuidado e a diligência que todo homem ativo
e probo costuma empregar na administração dos seus próprios bens;
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(c) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflito de interesses
ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da
Assembleia Geral de Debenturistas prevista no artigo 7o da Instrução cvM 5g3
para deliberar sobre sua substituição;

(d) conservar em boa guarda toda a documentaÉo relativa ao exercício de
suas fun$es;

(e) verificar, no moÍn€nto de aceitar a função, a veracidade das informações
relati\as às Garantias e a consistência das demais informaSes contidas nesta
Escritura, diligenciando no sentído de que sejam sanadas as omissões, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

(0 diligenciar junto à Emissora para que esta Escritura, e seus aditamentos,
sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da
Emissora, as medidas eventualmente prevístas em lei;

(g) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora,
alertando os Debenturistas no relatório anual de que trata o item ..p,,abaixo, 

sobre
inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;

(h) opinar sobre a suficíência das ínformações prestadas nas propostas de
modificaSes nas condições das Debêntures;

(i) verificar a regularidade da constituição das Garantias Reais, das Fianças,
observado o disposto na cláusula 2.L.4 e seguintes acima, observando, ainda, a
manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições
estabelecidas nesta Escritura;

0) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia,
manifestando sua opinião a respeito do assunto de forma Justificada;

(k) intimar, conforme o caso, a Emissora, as spEs e/ou à Acionista a reforçar
as Garantias dadas, na hipótese de sua deterioração ou depreciação, nos termos
dos respectivos Contratos de Garantia;

(l) solicitar, quando julgar necessário para o fiel cumprimento de suas
funções, certidões atualizadas dos distríbuídores cÍveis, das varas da Fazenda
Públíca, cartórios de protesto, varas do Trabalho e procuradoria da Fazenda pública
da localidade da sede ou domicflio da Emissora, das spEs e da Acíonista ou onde
se sítuem os bens dados em garantia;

(m) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa na Emissora, às
expensas desta;

(n) convocar, quando neces#río, Assembleia Geral de Debenturistas,
mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes na forma da cláusula g
desta Escritura;

(o) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informações que lhe forem solicitadas;
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(p) elaborar relatório destinado aos títulares das Debêntures, nos termos do
artigo 68, §1o, alínea b, da Lei das sociedades por Ações e do artigo 15 da
Instrufro cvM 583, o guar deverá conter, no mínimo, as informações a seguir
descritas: (i) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de
informações periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha
conhecimento; (ii) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeítos
relevantes para os Debenturistas; (iii) comentários sobre indícadores econômicos,
financeiros e de estrutura de capital da Emissora relacionados a cláusulas
contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que es.tabelecem
condições que não devem ser descumpridas pela Emissora; (iv) quantidade de
Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em circulação e saldo cancelado
no perícdo; (v) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de
juros das Debêntures realizados no período; (vi) acompanhamento da destinação
dos recursos captados através da Emissão, conforme ínforma@es prestadas pela
Emissora; (vii) relação dos bens e valores entregues à sua administração, quando
houver; (viii) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora, peras
sPEs e pela Acionista nesta Escritura; (ix) declaração sobre a não existência de
situação de conflito de interesses que impeça o agente fiduciárío a continuar a
exercer a função; (x) manutenção da suficiêncía e exequibilidade das Garantias; e
(xi) existência de outras emissões de lalores mobiliários, públicas ou privadas,
feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora ou
integrante do mesmo grupo da Emissora em gue tenha atuado como agente
fiduciáriq incluindo os dados sobre tais emissões descritos no incíso XI do artigo
1o do Anexo 15 da instrução CVM 593;

(q) colocar o relatório de que trata o item "p,'acima à disposição dos titulares
das Debêntures no prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento
do exercício social da Emissora, na sua página na rede mundial de computadores;

(r) manter atualizada a relação dos titulares das Debêntures e seus
endereços, mediante, ínclusive, gestões junto à Emissora, ao Escriturador, ao
Banco Liquidante e à 83, sendo gue, para fins de atendimento ao disposto nesta
alínea, a Emissora e os Debenturistas, assim que subscreverem, integralizarem ou
adquirirem as DeMntures, expressamente autorizam, desde já, o Esoiturador, o
Banco Liquidante e a 83 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente
Fiduciário, inclusive referente à dÍvulgação, a qualquer momentq da posiso de
Debênturet e seus respectívos Debenturistas;

(s) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura,
especialmente daquelas que impôem obrigações de fazer e de não fazer;

(t) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigações financeiras assumidas nesta Escritura, incluindo as obrigações relativas
a Garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela
Emissora, indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que
pretende tomar a respeito do assunto, observado o prazo de até 7 (sete) Dias
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uteis contados da ciência pero Agente Fíduciário do inadimpremento, conforme
previsto no artigo 16, incíso II da Instrução CVM 5g3;

(u) encaminhar aos Debenturistas, em até 3 (três) Días úteis de seu
recebimento, guarquer informafro e/ou documento reracionados com a Emissão
que lhe venha a ser por eles solicitados e/ou recebidos;

(v) disponibilizar o Varor Nominal unítário Atualizado e os Juros
Remuneratórios, calculados pela Emissora, aos Debenturistas e aos demais
participantes do mercado, através de sua centralde atendimento ou de sua págína
na rede mundial de computadores;

(w) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos
da legistação vigente;

(x) assegurar, nos termos do parágrafo 10 do artigo 6 da Instrução da cvM
583, tratamento equitativo aos Debenturistas e a todos os titulares de valores
mobilíários de emissão da Emissora ou de sociedades corigadas, controradas.
controÍadoras ou integrantes do mesmo grupo da Emissora, respeitadas as
garantias, obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titutares de
valores mobiliários; e

(v) manter, pero prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por
determinação expressa da cVM, todos os documentos e informações exigidas pera
Instrução cvM sB3, podendo tais documentos ser guardados em meio fisico ou
eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas imagens
digitalizadas.

Atribuições Específicas

7,4.L, observadas as disposições desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário
usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a Emissora para
a proteção e defesa dos interesses dos Debenturistas e para a realização de seus
créditos, podendo, em caso de inadimplemento da Emissora, obsenados os termos
e condises desta Escritura de Emissão, e na forma do artigo 12 da Instrução cvM
583:

(a) declarar antecipadamente vencidas as Debêntures e cobrar seu
princípal e acessórios, conforme disposto na Cláusula 5.1;

(b) reguerer a farência da Emissora, mediante autorização dos
Debenh:ristas;

(c) tomar quaisquer providêncÍas necessárias para a rearizaso dos
créditos dos Debenturistas;

(d) cobrar o pagamento das quantias devidas pera Emissora e/ou peras
sPEs, conforme o caso, no âmbito da Emissão e das Debêntures e executar
as Garantias, nos termos previstos nos contratos de Garantia e dos
Aditamentos aos contratos de Garantia, aplicando o respectívo produto na
amoftiza$o ou liquidação integrar das Debêntures e das obrigações da
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7.4,2. os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, gue criarem
responsabilidade para os Debenturistas ou exonerarem terceiros de obrigações para
com eles, bem como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações
assumídas nesta Escritura de Emissão, somente serão válidos quando previamente
deliberados peÍos Debenturístas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,
nos termos da cláusula g abaixo, salvo quando expressamente disposto em
contrário nesta Escritura.

7'4,3. sem prejuízo do dever de dirigência do Agente Fiduciário, o Agente
Fiduciário assumirá gue os documentos originais ou cópias autenticadas de
documentos encaminhados pera Emissora ou por terceiros a seu pedido não foram
objeto de fraude ou adutteração. o Agente Fiduciárío não será, sob quarquer
hipótese, responsável peta eraboração de documentos societários da Emissora, a
qual permanecerá sob obrígação legal e regulamentar da Emissora, nos termos da
legislação aplicável.

7.4.4. o Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer
juízo sobre a orientação acerca de quarquer fato da Emissão que seja de
competência de definição pelos Debenturistas, comprometendo-se tlio somente a
agir em conformidade com as instruções que forem deliberadas pelos Debenturistas.
Neste sentido, o Agente Fiduciário não possuí qualquer responsabilidade sobre o
resultado ou sobre os efeitos jurídicos deonentes do estrito cumprimento das
orientações dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos
Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais
prejuízos que venham a ser causados em decorrêncía disto aos Debenturístas ou à
Emissora, exceto na hipótese de culpa grave ou dolo do Agente Fiduciário, conforme
decisão transitada em julgado da qual não caibam mais recursos. A atuação do
Agente Fiduciário, limita-se ao escopo da Instrução cvM sg3, dos artigos aplicáveis
da Lei das sociedades porAções e pelo disposto nesta Escritura, estando este isento,
sob qualquer forma ou pretexto, de quarquer responsabiridade adicionar que não
tenha decorrido da legislação aplicavel e desta Escritura.

Emissora assumidas nesta Escritura de Emissão, respeitados os termos do
Contrato de Compartilhamento de Garantias; e

(e) representar os Debenturistas em processo de farência, recuperação
judicialou extrajudiciar, intervenção ou riquidafro extrajudiciar da Emissora
ou em processo similar apliaável à Emissora.
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7.5 Remuneraçâo do Agente Fiduciário

7.5.L. serão devidos, ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos
deveres e atribuises que rhe competem, nos termos da legisração em vigor e desta
Escritura de Emissão, correspondentes a parcelas anuais de Rg 12.000,00 (doze mil
reais), sendo a primeira parcela devida no 5o (quinto) Dia út l após a data da
assinatura da Escritura de Emissão, e as demais parcelas no dia 15 (quinze) do
mesmo mês da emissão da primeira fatura, nos anos subsequentes, até a liquidação
integral das Debêntures.

7.s,2. o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário será feito mediante
crédito na @nta corrente a ser indicada pelo Agente Fiduciário por meio das faturas
emitidas.

7.5.3. A remuneração devida ao Agente Fiduciário nos termos da cláusula 7.5.1
acima será atualizada anualmente com base na variação percentual acumulada do
Índice de Preços ao consumidor - Amplo (IpcA), divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), ou, na sua falta, pelo índice que eventualmente o
substitua, a partir do pagamento da 1a (primeira) parcera, até as datas de
pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata die, se necessário.

7.5,4. Em caso de mora no pagamento da remuneração devida, os débitos em
atraso ficarão sujeitos (i) iuros de mora de Lo/o (um por cento) ao mês, calculados
pro rata temporisdesde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
(ii) multa moratória, ineduúvel e de natureza não compensatória, de 2o/o (dois por
cento) sobre o valor do débito; e (iii) atualização monetária pelo IpcA, calculada
pro rata die desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento.

7,5.5, As parcelas citadas nos itens acima serão acrescidas dos seguintes
impostos: (i) IsseN (imposto sobre seruiço de quarquer natureza); (ii) pIS
(contribuição ao programa de integração social); (iii) coFINS (contribuição para o
financiamento da seguridade social); (iv) quaisquer outros impostos que venham a
lncidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário, excetuando-se o IR (imposto de
renda) e a csLL (contribuíção social sobre o Lucro Líquido), nas alíquotas vigentes
nas datas de cada pagamento.

7.5.6. caso a Emissora não esteja adimprente com suas obrigações de
pagamento das Debêntures assumidas na Escritura de emissão das Debêntures e
em caso de reestruturação prévia das condições das debêntures após a subsoição
ou atendimento à solicitações extraordinárias, será devido ao Agente Fiduciário, uma
remuneraSo adicional correspondente a Rg 300,00 (trezentos reais) por hora-
homem de trabalho comprovadamente dedicado a (a) assessoria aos Debenturistas;
(b) comparecimento em reuniões formais, viÊuais ou conferências telefônicas com
a Emissora e /ou com os Debenturistas; (c) a implementação das consequentes
decisões dos Debenturistas e da Emissora; para (d) a execução das Garanüas ou
das Debêntures, cirso necessário; e (e) comentários aos instrumentos da Emissão
durante a estruturação da mesma, c;lso a operação não venha a se efetivar. A
remunerafro adicional deverá ser paga pela Emissora ao Agente fiduciário no prazo
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7.6.

de 05 (cinco) Dias Úteis após a entrega do relatório demonstrativo de tempo
dedicado.

7.s.7. No caso de celebração de adítamentos a esta Escritura de Emissão,
realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, bem como nas horas externas
ao escritório do Agente Fiduciário, serão cobradas, adicionalmente, o valor de
R$ 300,00 (trezentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais
alterações/serviços.

7.5.8. A remuneração preústa nos itens anteriores será devida mesmo após o
vencimento das Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na
cobranç de inadimplementos não sanados pela Emissora.

Despesas

7,6,1. A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas
necessárias ao exercício da função de agente fiduciário, durante a implantação e
vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, mediante pagamento
das respectivas faturas acompanhadas dos respectivos comprovantes, emitidas
diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolsq após, sempre que
possível, prévia aprovaçãq quais sejam: publicações em geral, notiflcações,
exkação de certidões, fotocópias, digitalizações e envio de documentos, viagens,
úansportes, alimentação e estadias, despesas com contatos telefônicos, com
especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal
ao Debenturista.

7.6,2. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas,
em que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses do
Debenturista deverão se[ sempre que possível, previamente aprovadas pela
Emissora e, posteriormente conforme previsto em Lei, ressarcidas pela Emissora.
Tais despesas incluem também os gastos comprovados com honorários advocatícios,
depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou
decorrentes de ações intentadas contra ele no exercício de sua função, desde que
relacionadas à solução da inadimplência aqui referida, ou ainda que lhe causem
prejuízos ou riscos ftnanceiros, na condição de representante do Debenturista. As
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência do
Debenturista em ações judiciais serão suportadas pelo Debenturista, podendo o
Agente Fiduciário solicitar adiantamento ao Debenturista para cobertura da referida
sucumbêncía arbitrada em juízo, sendo certo que os recursos deverão ser
disponibilizados em tempo hábil de modo que não haja qualquer possibilídade de
descumprimento de ordem judicial por parte deste Agente Fiduciário. Também
poderá ser adiantada pelos Debenturistas a remuneração do Agente Fiduciário na
hipotese da Emissora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento
desta por um período superior a 30 (trínta) dias.

7,6.3, o Agente Fiduciário fica desde já ciente e concorda com o risco de não ter
tais despesas aprovadas previamente e/ou reembolsadas pela Emissora caso não
sejam compatíveis com a função fiduciáría que lhe é inerente.
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7.6.4. o ressarcÍmento a que se refere a cláusula 7.6.1 acima será efetuado em
até 15 (quinze) dias corridos contados da entrega à Emissora de cópias dos
documentos comprobatórios das despesas efetiramente incorridas e necessárias à
proteção dos direitos dos Debenturistas, conforme expressamente dísposto nas
Ctáusulas acima.

7.7, Declaragões do Agente Fiduciário

7.7,L. O Agente Fiduciário declara:
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(a) não ter qualquer impedimento legal, sob as penas da lei,
para exercer a função que lhe é conferida, conforme aftigo 66, parágrafo
30, da Lei das Socíedades por Ações e artigo 6o da Instrução da CVM no
583;

(b) não se encontra em nenhuma das situações de conflito
de interesse previstas no artigo 6o da Instrução CVM 5g3;

(c) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo
integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e
nesta Escritura de Emissão;

(d) conhece e aceita integralmente esta Escritura de
Emissão e todas as suas Cláusulas e condições;

(e) não ter qualquer ligação com a Emissora gue o impeg
de exercer suas funções;

(0 estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura
de Emissão e a cumprir com suas obrigações previstas neste instrumento,
tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatuÉrios necessários
para tanto;

(g) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de
Agente Fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável úgente;

(h) ser instituição ftnanceira, estando devidamente
organizada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras;

(i) que esta Escritura de Emissão constitui obrigafro legal,
válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com
os seus termos e condições;

0) gue a celebração desta Escritura de Emissão e o
cumprimento de suas obriga$es nela previstas não infringem qualquer

obrigação anteriormente assumida peÍo Agente Fíduciário;

(k) que verificou, no momento que aceitou a função, a

veracidade das informações relativas às garantias e à consistência das
demais informações contidas nesta Escritura de Emissão diligenciando no

sentido de que fossem sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que

tivesse conhecimento; e

_i
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(l) a pessoa gue o representa na assinatura desta Escritura
de Emissão tem poderes bastantes para tanto.

7,7.2, com base no organograma disponibilizado pela Emissora, para os fins do
disposto no parágrafo 2o do artigo 6o da Instrufro cVM no 5g3, o Agente Fiduciário
declara que presta serviços de agente fiduciárío em outras emissões de valores
mobiliários, públicas ou priwdas, realizadas pelas seguintes companhias,
integrantes do mesmo grupo da Emissora:

*?
ü)
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Emissora: Celesc Gerafro S.A.

Valores emitidos: Debêntures simples / ICyM 426

Número da emissão: Pimeira /
Valor da emissão: R$150.000.00q00

Quantidade emitidas: 15.000 debêntures

Espécle e ganntias envolvidas:

Com garantia real. representada por cessão de
dheitos aeditórios, e garantÍa frdejussória,

represenbda por frança da CentraÍs Elétrias de
Santd Catarina.

Data de emissão: 01/06/2018

Data de vencimento: 01/06/2023

Taxa deJuros: Taxa DI * 2,50o/o a.a.

fnadim pleme n tos no períod o : Não houve

Emissora: EDP Espírito hnto Distribuição de Energia S.A.

Va lores m o bi liá rios em itidos: Debêntures simples / ICVM 476

Número da emissão: Setima / $rie Única

Valor da emlssão: R$ 190,000.00q00

Quantldade emitidas: 190.000 debêntures

Espécie e garantias envolvidas: Quhografária

Data de emissão: 15 de agoÍo de 2018

Data de venclmento: 15 de julho de 2025

Taxa deJuros: IPü + 5,910Á a.a.

f na d implem en tos n o pe ríodo : Não houve.
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Emissora: EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S.A.

Valors mobiliários emitidos: simples / IA/tí 476Debêntures

Número da emlsáo: Oitaua / Série

Valor da emissão: R$ 300.000.00q00

Quantidade emltldas: 300.000 debêntures

e ga ra n tias en vo lvidas: Quirografária

Data de emissão: 30 de março de 2019

Data de vencimento: 30 de março de 2024

Taxa deJuros: 106,9% DI

fnadlmplementos no Não houve.
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Emissn: EDP São Paulo Disüibuição de EnergÍa S.A.

Valorcs mobillários emitidos: sinples / IA/M 476DeMntures

da emissão: Nona / Série

da emissão: R$ 260.000.00q00

emitidas: 260.000

e gara ntias envoluidas: Quirografária

de emissão: 15 de agosto de 20tB

Data de venclmento: 15 de agosto de 2025

Taxa deJuros: IPd + 5,91%o a.a.

Inadimplementos no pertodo: Não houve.

I

Emissora: EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.

Valore moblliários emitidos: Debêntures simples / IilM 476

da emissão: / Serie

Valorda emlssão: R$ 200.000,00q00

QuantÍdade emitidas: 200.000 debêntures

Espécie e gara ntias envoluidas: Quirografária
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Data de vencimento: 30 de março de 2024

Taxa deJuros: 106,6% DI

fnadimplementos no período : - Não houve.

Emissora: Aliança SC S.A.EDP

Va lots m o bi liá rios em ltidos : Nota

llúmero da emissão: Primeira / Série

Valor da emissão: R$ 200.000.00q00

Quantidade emltidas: 40

Esp&ie e gdrantias envolvr'das:
Garanüa frdejussória representada poraual da EDp
Energias do Erasil S.A.

Daâ de emissão: 04 de outubro de 2018

.hta de vencimento: 02 de abril de 2020

r^ffixa deJuros: 111,00%o DI

no período:
:irr::

Não houve,

'Êmlsson:
EDP Transmissão AlÍança SC S.A.

- " 

íla lors m o bÍfiá rtos em Ítidos: Debêntures sÍmples / ICVM 426

Númeru da emissão: 

-

Primeira / Série única

Valorda emissão: R$ 1.200.000.00q00

Quantidade emitidas: 1.200.000 debêntures

Espécie e gdrdntlas envoluidas:

Garantia Real representada por cessão ftduciárÍa de
recursos e com garantÍa Íidejussória adicional
representada por fiança da EDP Energias do BrasÍt
S,A.

Dab de emissão: 15 de outubro de 2018

Data de venclmento: 15 de outubro de 2028

Taxa deJuros: IPCA + 6,72/o a.a.

fnadimplementos no pertodo: Não houve.
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Emissora: EDP Transmissão S?-MG S.A.

Valores mobiliários emitidos: Debêntures simples/ ICVM 476

Númeru da emÍssão: Primein /
Valor da emissão: R$ 2s0,000.00q00

QuantÍdade emitidas: 25.000

Espécie e garantias envotvidas: Garantia representada por franç da EDp
Energias do Brasil S.A.

Data de 13 de dezembro de 2018

Data de vencimento: 13 dejunho de 2020

Taxa deJuros: CDI + Q20o/o

fnadimplementos no período :
- 
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Não houve,
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Emissora: Energest S.A.

Va lores m obiliá rios em itidos : Debêntures simples / IA/M 476

$§n o m inaçã o da co m pa n h ia
'P.fsn nt t

..:\. l.

Empresa de Energia São Manoel S.A.

emiüdos: Debêntures sinples / Iü14 476

da emissão: Quafta / Serie Únia

Valorda emlsÉo: R$ 340.

reais)
000.00Q00 (trezentos e quarenta milhões de

Quantidade de valores
moblliários emitidos: 340.000 (trezentas e quarenta mil) deMntures

Espécrê e garantias envolvidas:

Garantia real, representada por penhor de a@ e
cesção fiduciária de direitos oeditórios, e garantia
frdejussória representada por fiança da EDp -
Energias do Erasil 5.A., China Three Gorges Brasll
Energia Lda. e Furnas Centnis Elétricas S.A.

Data de emÍssão: 15 de agosto de 2018

Data de vencimento: 15 dejunho de 2033

Taxa deJuros: A sr defrnida em procedimento de Bookbuilding

fnadimplementos no período : Não houve.
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Valorda emissiío: R$ 90.000.00q00

Quantidade emitidas: 9.000 debêntures

e garantias envolyidas: Quirografária

Dab de emlssão: 20 de abril de 20i6
Data de vencimento da F/2a
Série: 20 de abril de 2018/20 de abrit de 2020

Taxa de Juros da 7a/2a Sérfe: d,a / DI + 2,650/6 a.a.DI + Z25o/o

no período: houve.

Emisson: Enerpeixe S.A.

mobiliártos emitidos: simples / I1/ttt 476

da emissão: Terceira / Série

da emlssão: R$ 2ss.000.00q00

emitidas: 000 debêntures255.

e garantias envolvidas:

de emissão: novembro de 20lB23 de

Data de vencimento: novembro de 202323 de

Taxa deJurcs: 11J48%o DI
fnadimplementos no período: Não houve,

(.Emissora: Lajeado Energia S.A.

Valors mobillártos emitldos: simples/ ICVM 426Debêntures

Númeru da emissão: Terceira /
Valorda emissão: 100.000.00q00R$

Quantidade emitidas: 100.000 debêntures

Espécie e ga rantias en volvÍdas: Quirografária

Data de emissão: novembro de 20IB14 de

Data de vencimento: outubro de 202220 de

Taxa de.Iutos: 109,25o/o DI
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f n a di m plemen tos no período : Não houve.

8. ASSEMBLEIAGERALDEDEBENTURISTAS

8.1. DisposiçõesGerais
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8.1.1. os Debenturistas poderãq a gualguer tempo, reunir-se em assembreia(s)
geral(is), de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das sociedades por Ações,
a fim de deliberar sobre matérias de interesse da comunhão dos Debenturistas
("Assembleia Geral de De ). As Assembleias Gerais de Debenturistas
deverão ser realizadas de forma presencial e, ctrso venha a ser regulamentado pela
cvM, poderão ser alternativamente realizadas por conferência telefônica, vídeo
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação.

8.1.2. Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, além do
disposto na presente Escrítura, o disposto na Leí das sociedades por Ações sobre
assembleia geral de acionistas.

Convocagão

8.2.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas podem ser convocadas pelo
Agente Fiduciáriq pela Emissora, pela cVM ou por Debenturistas que representem,
no mínimo, l0o/o (dez por cento) das Debêntures em Circula$o.

8,2,2. A convocação se dará mediante anúncio pubricado, pero menos, 3 (três)
vezes, nos Jornais de publicação, respeitadas outras regras relacionadas à
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Denominafio da ampanhia
ofertante: Porto do Pecém Geração de Energia S.A.

Valor* moblliários emitidos: simples / ICIIM 476

da emissão: Primeira /

Valorda emlsáo: R$ 330.000.00q00 (treentos e trinta milhões de
reats)

Quantidade de valores
mobiliários emitidos: 33.000 ftnnb e três mil) debêntures

Espécie e gdrantlas envolvidas: Qu irog ra ftí ria, com fia n ça da EDP - Energias do Brasil
S.A.

Data de emisúo: 14 de novembro de 2016

Data de vencimenb: 14 de novembro de 2021

Taxa deJuros: Taxa DI + 2,95%o a.a.

fnadimplementos no Não houve.
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8.3.

{i-."i

8.4.

publicação de anÚncio de convocaSo de assembleias gerais constantes da Lei das
Sociedades por Ações, da regutamentaÉo aplicável e desta Escritura de Emissão.

8.2.3. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas, em
primeira convocação, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias corridos da data da
primeíra publicação da convocação, ou, não se realízando a Assembleía Geral de
Debenturistas, em primeira convocaçãq em segunda convocação, em, no mínimo,
8 (oito) dias co*idos da data da pubricação do novo anúncio de convocaso.

8'2'4. As deliberações tomadas por Debenturistas no âmbito de sua competência
legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura de Emissão, serão
exÍstentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os
Debenturistas, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de
Debenturistas ou do voto proferido na referida Assembleia Geral de Debenturistas.

8.2.5. Independentemente das formalidades previstas na Íegislação aplicável e
nesta Escritura para convocação, será considerada regular a Assembleia Geral de
Debenturistas a que coÍnparecerem os titulares de todas as Debêntures em
Circulação.

Quórum de Instalação

8.3.1. Nos termos do artigo 7L, parágrafo terceiro, da Lei das sociedades por
Ações, as Assembleias Gerais de Debenturistas se instalarãq em primeira
convocação, com a presença de Debenturistas gue representem no mínimo, a
maioria simples das DerÉntures em Grcuração e, em segunda convocação, @m
qualquer quórum de Debêntures em Circulação.

8.3.2. Para efeito da constituição de todos e quaisquer dos quóruns de instalaSo
ou deliberação das Assembleias Gerais de Debenturistas previstos nesta Escritura
de Emissão, "Debêntures em circulação,, significam todas as Debêntures subscritas
e integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures (i) mantidas em
tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularídade de: (a) sociedades controladas ou
colígadas pela Emissora (díretas ou Índiretas), (b) controladoras (diretas ou
indiretas) da Emissora ou sociedades sob controle comum, e (c) administradores ou
conselheiros da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, pessoas direta ou
indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente mencionadas,
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes até o 2o (segundo) grau.

Quórum de Deliberação

8.4.1. Nas deliberações das AssembleÍas Gerais de Debenturistas, a cada
Debênture em circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário,
Debenturista ou não. Exceto pelo disposto na cláusula g.4.2 abalxo, ou pelos demais
quóruns expressamente previstos em outras cláusulas desta Escritura de Emissão,
qualquer matéria a ser deliberada pelos Debenturistas deverá ser aprovada, em
primeira convocação, por Debenturistas gue detenham pelo menos a maioria
simples das Debênfures em circulação e, em segunda convocação, pela maioria dos
presentes.
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8.s.

8'4'2, Mediante proposta da Emissora, a Assembleia Geral de Debenturistas
poderá, por deliberação favoráver de Debenturistas que detenham, no mínimo, 2/3
(dois terços) das Debêntures em círcuração, aprovar, seja em primeira ou segunda
convocação, qualquer modificação relativa às características das Debêntures que
implique alteração: (i) da forma das Debêntures; (ii) das disposições rerativas a
oferta de resgate antecipado Íacultativo; amortizações extraordinárias facultativas;
(iii) da espécie das Debêntures; (iv) dos encargos apricáveis às Debêntures; (v) da
Atualização Monetária ou dos Juros Remuneratórios, (vi) das Datas de pagamento
dos Juros Remuneratórios, (vii) da Data de vencimento das Debêntures e da
vigência das Debêntures, (viii) da repactuação das Debêntures; (ix) da Amortização
das Debêntures, e (x) da arteração dos quóruns de deriberação previstos nesta
Escritura de Emissão.

8.4.2.L. caso a Emíssora, por qualquer motivo, soricite aos Debenturistas, antes da
sua ocorrência, a concessão de renúncia prévia ou perdão temporário (waiver): tal
solicitação poderá ser aprovada pero quórum gerar de deriberação, previsto na
Cláusula 8.4.1 acima.

8.4.3. será facurtada a presença dos representantes regais da Emissora nas
Assembleías Gerais de Debenturistas, a não ser guando era seja soricitada peros
Debenturistas e pero Agente Fiduciário nos termos desta Escritura de Emissão,
hipótese em gue será obrigatóría.

8,4,4. o Agente Fiduciário deverá comparecer às Assembleias Gerais de
Debenturistas para prestar a quaisquer dos Debenturistas as informações que rhe
forem solicitadas.

8'4'5. Para fins da vincuração da Emissora nos termos acima previstos, o Agente
Fiduciário deverá, em até 3 (três) Dias úteis após a rearização de quarquer
Assembleía Geral de Debenturistas da qual a Emissora não tenha paÉicipado, dar
ciência à Emissora do teor das deliberases tomadas pelos Debenturistas, por meio
de notificação enviada em conformidade com o disposto na cláusula 10 abaíxo.

8'4'6' As deliberações tomadas pelos Debenturistas nos termos da Cláusula 8.4.5
acima terão efeito perante a Emissora a paftir da data de recebimento, pera
Emissora, da notificação enviada pelo Agente Fiduciário nos termos da Cláusula
8'4'5 acima ou na data de pubticação da ata de Assembleia Geral de Debenturistas,
o que ocorer primeiro.

Mesa Diretora

8.5.1. A presidência e secretaria das Assembleias Gerais de Debenturistas
caberão aos representantes dos Debenturistas eleitos por Debenturistas presentes
(podendo, para tal finalidade, ser eleito o representante do Agente Fiduciário
presente a qualquer Assembleia Geral de Debenturístas) ou àqueles que forem
designados pela CVM.
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o DECLARAçõES E GARANTIAS DA EMISSORA, DAS SPES E DA ACIONISTA

9'1' A Emissora, as SPEs e a Acionista dedaram e garantem, individualmente, conforme
aplicável, que:

(a) é sociedade por ações devidamente organizada, constituída e existente sob
a forma de companhia fechada, de acordo com as leÍs da República Federativa do
Brasil, bem como está devídamente autorizada a desempenhar as atividades
descritas em seu objeto social;

(b) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão, os
Aditamentos aos contratos de Garantia e o Contrato de Distribuição e a cumprir
todas as obrigações nestes prevístas, tendq então, sido satisfeitos todos os
requísítos legais e estatutários necessaríos para tanto;

(c) nesta data os representantes legais que assinam esta Escrítura de Emissão
têm poderes estatutiários ou delegados para assumir, em seu nome, as obrígações
ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes regitimamente
outorgados, estando os respectivos mandatos em preno vígor e efeito;
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(d) a celebração desta Escritura de Emissão, dos Aditamentos aos contratos de
Garantia e do contrato de Distribuiso e o cumprimento das obriga6es previstas
em tais instrumentos, bem como a constítuição da Fiança, não infringem, nesta data,
nenhuma disposição legal, contrato ou instrumento do qual seja parte, nem
resultarão em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigaso estabelecida em
qualquer destes contratos ou instrumentos, (ii) criação de qualquer ônus sobre
qualquer ativo ou bem da Emissora ou de cada uma das spEs, exceto por aqueres
ônus já existentes nesta data e os ônus decorrentes dos contratos de Garantia; ou
(iii) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos e os ônus decorrentes
dos Contratos de Garantia;

(e) as obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão constituem obrigações
legalmente válidas e vinculantes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus
termos e condições, com força de título executivo extr{udicial nos termos do
artigo 784, incisos I e III, do código de processo civir Brasileiro

(0 a Emíssora e/ou as spEs, conforme o caso, têm todas as autorizações e
licenças exígídas pelas autoridades federais, estaduais e municipais para o exercício
de suas atividades, sendo que até a presente data a Emissora ou as spEs não foram
notificadas acerca da revogaSo de qualquer delas ou da existência de processo
administrativo gue tenha por objeto a revogação, suspensão ou cancelamento de
qualquer delas, exceto para as quais a Emissora ou cada uma das spEs possua
provimento administrativo ou jurisdicional vigente autorizando sua atuação sem as
referidas autorizações e licenças, ou se nos casos em que tais licenças estejam
tempestivamente em processo legal de renovaso, observada a legislação aplicáver;

(g) as ações a serem empenhadas, os direítos creditórios e direitos emergentes
a serem cedidos fiduciariamente e/ou empenhados, conforme o caso, e os
aerogeradores a serem empenhados nos termos da Cláusula 4.16.1 desta Escritura
de Emissão existem, são de sua titularidade, estão sob sua posse mansa e pacífica

;qi3,
>*5

rJ'.1

- t.r,l

(

,"#

it

r !,.1 i ...l
ii.i

I
t
l

83



-6, 0Íroalde Registro
e Civil de Pessoa

de Títulor Documentos
Juridica da §r

MrcROFILM 6

.f: §'

.1q,frili
"l.tr "il :

'! ii]!

il:li

' :.:ia, i

§\
i;tã
g-
rffi
"=a
',1"}.

;i,E-t

*1
§n
aÍ-'

i!
':r,i. .i

rii,f,#ii
,:l#.4.;?tr,

:?+'"§.1
- l 

tÍ;'
"t iiii

i,:::ihltri;i
: 1,, :il

'.:"""

úúi

e estão livres e desembaraçados de quarquer ônus, com exceção dos ônus
constituídos em íavor do BNDES nos termos do contrato de Financiamento com o
BNDES, e exceto pelas próprias Garantias Reais a serem constituídas conforme
previsão desta Escritura;

(h) não omitiu nenhum fato, de quarquer natureza, que seja de seu
conhecimento e gue possa resultar em um "Efeito Adverso Relelante,i definido como
a ocorrência de quaisquer eventos ou situações que afetem, a critério dos
Debenturistas, de modo adverso e rerevante (a) o projeto, os negócios, as
operações, as propriedades ou os resultados da Emissora, da Garantidora e/ou das
SPEs, (b) a validade ou exequibilidade dos documentos relacionados às Debêntures,
inclusive os contratos de Garantía e os Aditamentos aos contratos de Garantia; ou
(c) a capacidade da Emissora, da Fiadora e/ou das spEs, conforme aplicavel, em
cumprir pontualmente suas obrigações financeiras ou de implantação e/ou
manutenfro do Projeto aqui previstas;

(í) as demonstrações financeíras da Emissora, da Acionista e de cada uma das
sPEs, datadas de 31 de dezembro de 2016, z0l7 e 20lg representam coretamente
a posição patrimonial e financeira da Emissora, da Acionista e de cada uma das spEs
nas datas respectivas e foram devidamente elaboradas em conformidade com os
príncípios fundamentais de contabilidade do Brasil e refletem corretamente os ativos,
passivos e contingências da Emissora, da Acionista e de cada uma das spEs. Desde
a data das demonstrações financeiras relati\as ao período encerrado em 31 de
dezembro de 2016 e até a presente data não houve nenhum Efeito Adverso
Relevante na situação financeira e nos resultados operacionais em questão, não
houve qualquer operafro envolvendo a Emissora, a Acionista ou as spEs, fora do
curso normal de seus negócios, que seja relevante para a Emissora, para a Acíonista
ou para as sPEs, não houve declaração ou pagamento pela Emissora, pela Acionista
e/ou pelas sPEs de dividendos, não houve qualquer alteração no capital social ou
aumento do endividamento da Emissora, da Acionista ou das spEs, bem como a
Emissora, a Acionista ou cada uma das spEs não contratou novas dívidas, com a
exceção dos Contratos de Fínanciamentos com o BNDES;

0) a Emissora é legítima proprietária da totalidade das ações que compõem o
capital social das sPEs e a Acíonisb é legítima proprietária da totalidade das ações
que compõem o capital social da Emissora, gue se encontram tivres e
desembaraçadas de todos e quaísguer ônus ou gravames, encargos ou pendências
judiciais ou extrajudiciais de qualquer natureza, não tendo sido dadas em garantia,
a qualquer título, com exceção da garantia outorgada ao BNDES por meio do
Contrato de Penhor de Ações;

(k) nesta data, não têm conhecimento de qualquer ação judicial, procedimento
administrativo ou arbitral, inquérito ou investigação pendente ou iminente, inclusive
de natureza socioambiental, envolvendo ou que possa afetar a Emissora, a Acionista
e/ou as SPEs perante qualquer tribunal, órgão governamental ou árbitro referentes
ao Projeto, exceto por aquelas guestionadas de boa-fé nas esferas administrativa
e/ou judicial, elou por aquelas constantes das demonstrações financeiras da
Emissora, e/ou por aquelas já apresentadas em sede de auditoria legal;
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(l) a Emissora não tem qualquer rigação com o Agente Fíduciário ou
conhecimento de fato que impeça o Agente Fiduciário de exercer, prenamente, suas
funções, nos termos da Lei das sociedades por Ações, e demais normas aplicáveis,
inclusive regulamentares;

(m) observa a legisração em vigor, em especíal a regisração trabarhista,
previdenciária e ambiental, de forma que (i) não utilíza, direta ou indiretamente,
trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil; (ii) os
trabalhadores são devidamente registrados nos termos da legislação em vigor;
(iii) cumpre as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da
legislaSo trabalhista e previdenciária em vigor; (iv) cumpre a legislação aplicavel à
proteção do meio ambiente, bem como à saúde e segurança do trabalho; (v) detém
todas as permíssões, ricenças, autorizações e aprovações necessárias para o
exercício de suas atividades, observado o respectivo estágio de implantação do
Projeto, em conformidade com a legislação ambientaÍ aplicável; e (vi) possuitodos
os registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental
aplicável;

(n) nesta data, nenhum registro, consentimento, autorização, aprowçãq
licenç, ordem de, ou quarificação junto a quarquer autoridade governamentar ou
órgão regulatório é exigido para o cumprimento de suas obrigações nos termos da
presente Escritura de Emissão ou das Debêntures, ou para a realização da Emissão
exceto (í) pelo registro das Debêntures junto aos sistemas de distribuiçãq
negociação e custódia eletrônica da 83, os quais estarão em pleno vigor e efeito na
data de liquidação, (ii) pelo arguivamento, na JUCESp, e pela publicação nos Jornais
de Publicaçã0, nos termos da Leidas sociedades por Ações, das atas das Aprova@es
Emissora; (iii) pela insoição desta Escritura de Emissão e de seus aditamentos
perante a JUCESP e seu registro nos Cartórios de Registro de TÍtulos e Documentos
competentes; e (iv) celebração e registro, conforme o caso, dos Aditamentos aos
contratos de Garantia, nos termos e prazos previstos nesta Escritura de Emissão;

(o) as informaÉes prestadas até o encerramento da oferta Restrita são
verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes para que os invesüdores
interessados em subscrever ou adquirir as Debêntures tenham conhecimento da
Emissora, da Acionista e das spEs suas respectivas atividades e situações
financeiras, das responsabilidades da Emissora, da Acionista e das spEs, além dos
riscos a suas atividades e quaisquer outras informações relevantes à tomada de
decisões de investimento dos investidores ínteressados em adquirir as Debêntures,
na eltensão exigida pela legislação aplicável;

(p) os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário são
materialmente corretos e estão atualizados até a data em gue foram fornecidos e
incluem os documentos e informa$es relerantes para a tomada de decisão de
investimento sobre a Emissora;

(q) cumprem as condicionantes ambientais constantes das ticenças ambientais
do Projeto e estão em situação regular com suas obrigações junto aos órgãos do
meio ambiente;

.J

"*f,gll. l'I,'r'li'-.:;,
rr'.i;.:rI

. rtr'.t' t

. 
r -ti,li .; ,.3+I

i.r,.i .i.,1:
, ::'t:':', :i+i:.-,tU(L

JJ
i:)-?.
Q):

.i
(_

85



%e
Ofioal d€ Registro de Títulos

Civil de da -SP
M 7 1

ir, :?
':r É.ir. r

.J#;-.
'':: !i;rf.

.i'"

".:r, .

,i

-.:-.r'.
r- !:i

{h
lf)

,:, i)
4_I

ij|

(r) a Emissora, a Acionista e cada uma das spEs possuem justo título de todos
os seus bens imóveis e demais direitos e ativos por elas detidos;

(s) mantém os seus bens e de suas controladas adequadamente segurados,
conforme razoavelmente esperado e de acordo com as prátícas correntes de
mercado;

(t) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de dívulgação e
apuração do ICSD consolidado, conforme metodologia de cálculo constante do
Anexo III, das taxas de retorno do Tesouro IpcA 2030, divulgada pela ANBIMA, e
que a forma de calculo de remuneração das Debêntures foi determinada por sua
,ivre vontade, em observância ao princípio da boa-fé;

(u) inexiste descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de
qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral, em qualquer dos casos, visando
anular, alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar qualquer das
obrígaçôes decorrentes das Debêntures;

(v) na data da assinatura desta Escritura de Emissão, está cumprindo as leis,
regulamentos e políticas anticorrupção a que está submetida, bem como as
determina@es e regras emanadas por qualquer órgão ou entidade governamental a
que esteja sujeita, que tenham por finalidade o combate ou a mitigaçâo dos riscos
relacionados a práticas de atos lesivos ou crímes contra a ordem econômica ou
tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública,
nacional ou estrangeira, de "lavagem" oLr ocultação de bens, direitos e valores,
terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou
estrangeira aplÍcavel;

(w) até a presente data, preparou e entregou todas as declarações de tributos,
relatórios e outras informações que, de acordo com o seu conhecimento devem ser
apresentadas, ou recebeu dilação dos prazos para apresentação destas declarações,
sendo certo que todas as taxas, impostos e demais tributos e encargos
govemamentais devidos de qualquer forma por si, ou por suas controladas, ou,
ainda, impostas a si ou a quaisquer de seus bens, direitos, propriedades ou ativos,
ou relativo aos seus negócios, resultados e lucros foram integratmente pagos quando
dwidos, exceto em relação àquelas matérias que estejam sendo, de boa-fé,
discutidas judicialou administrativamente pela Emissora ou não afetam o andamento
do Projeto ou a sua operação e não possam causar um Efeito Adverso Relevante;

(x) o Projeto foi devidamente enquadrado nos termos da Lei L2.43L e
considerado como prioritário nos termos da portaria;

(V) tem plena ciência de que, nos termos do aftigo 9o da Instrução CVM 476,
a Emissora não poderá realizar outra oferta pública da mesma espécie de valores
mobiliários dentro do prazo de 4 (quatro) meses contados da data da comunícação
à cvM do encerramento da oferta Restrita, a menos gue a nova oferta seja
submetida a registro na CVM; e
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(z) os contratos do Projeto foram devidamente firmados, constituindo
obrigações válidas, eficazes, exequíveis e vinculantes de suas respectivas partes
contratantes, de acordo com os prazos contratuais previstos.

9,2, A Emissora, as SPEs e a Acionista se comprometem a notificar ao Agente Fiduciário,
em até 5 (cinco) Dias Úteis após tomar conhecimento, caso quaisquer das declarações
prestadas na presente Escritura tornem-se total ou parcialmente inverídicas, inmmpletas ou
incorretas por atos ou fatos ocorridos antes da celebrafro desta Escritura, que venham a
ser constatados após a data de celebração desta Escritura.

10. DTSPOSTçõES GERATS

10.1. Comunicações

10.1.1. Quaisquer notificações, instruções ou comunicações a serem realizadas por
qualquer das Partes em virtude desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhadas para

os seguintes endereços:

Para a Emissora:

BABILôNIA HOLDING S.A.
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, no 1.996, 10o andar -
São làulo - SP, CEP 04547-006
Atenção: Sr. Filipe Domingues

Telefone: (011) 3538-6600

E-mail: filipe.domingues@edpr.com

Atenção: Raphael Steff
Telefone: (011) 3538-6627

E-mail : raphael.steff@edpr.com

E-mail (2) : tesouraria@edpr.com

Para o Agente Fiduciário:

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA

Rua Joaquim Floriano 466, Bloco B, Conj 1401, Itaim Bibi, São Paulo, SP, CEP 04534-002

At.: Carlos Alberto Bacha / Matheus Gomes Faria / Rinaldo Rabello Ferreira

Telefone: (11) 3090-0447

Correio Eletrônico: fiduciario@simplificpavarini.com.br

Para as SPEs:

BAB I, BAB II, BAB III, BAB IV e BAB V
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, no 1.996, 10o andar -
São Paulo - SB CEP 04547-006

Atenção: Sr. Filipe Domingues

Têlefone: (011) 3538-6600

Í
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E-mail: filipe.domingues@edpr.com

Atenção: Raphael Steff
Telefone: (011) 3538-6627
E-mail : raphael.steff@edpr. com
E-mail (2) : tesouraria@edpr.com

Para a AcionÍsta:

EDP RENOVÁVEIS BRASIT S.A.
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, no 1.996, 10o andar
São pauto - Se CEp 04547-006
AtenSo: Sr. Filipe Domingues
Telefone: (011) 3538-6600
E-mail: filipe.domingues@edpr.com

, Atenção: Raphael Steff

:,:' ..'.' fetefone: (011) 3538-6627

rlir.:i E-mail: raphael.steff@edpr.com

i;i, 
*til (2): tesouraria@edor'com

r ':. : Para o Banco Liquidante e Escriturador:. 'i" r

; l' ' BANCO CITIBANK S.A.
Av. Paulista, 1.111 - 14o Andar
Cerqueira César - São paulo, Sp - CEp: 01311-920
Cidade de São pauto, Estado de São paulo

At.: sheyla Foli/ sirÍei Hortega / vanderley Veltrí/ Desiree siegrist
Telefone: (11) 4009 2209 | 4009 781s I 4oos 7t3g I 4oog 7t3t I 4oos 7t6g I 4oo9 3333
Correio Eletrônico: agency.trust@citi.com

Para a 83:

83 S.A. - BRASIL BOLSA, BALCÃO - Segmento CETIP UTVM
Praça Antônio Prado, 48,20 andar, Centro
cEP 01010-901

Cidade de São Paulo, Estado de São paulo

At.: superintendência de ofertas de Valores Mobiliários de Renda Fixa
Telefone: 0300- 1 I l-t 596
E-mail : wlores. mobiliarios@b3.com. br

Para o BNDES:

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e social - BNDES
Av. RepúblÍca do Chile, n.o 100, 10o andar
cEP 20031-917

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro
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At.: Chefia do Departamento de Energia Elétrica 2
Correio Eletrônico: ae_deene2@bndes.gov.br

10.1.2. As notificações, instruçôes e comunicaSes referentes a esta Escritura de
Emissão serão conslderadas entregues quando recebidas sob protocolo ou com .,aviso 

de
recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios, ou por telegrama nos endereços
acíma e, se enviada por correio eletrônico, na data de seu envio, desde que seu recebimento
seja confirmado por meio de recibo emitido pelo remetente. Os respectivos originais deverão
ser encaminhados para os endereços acima em até 5 (cinco) Dias úteis após o envio da
mensagem.

10.1.3. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente
comunicada às demais partes pela parte que tiver seu endereço alterado.

1O.2, Renúncia

10.2.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes desta Escritura de
Emissão. Desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba ao Agente Fiduciário ou aos Debenturistas em razão
de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará tais direitos, facuÍdades ou remédios,
ou será interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificafro de quaisquer outras obrigações
assumidas pela Emissora nesta Escritura de Emissão ou precedente no tocante a qualquer
outro inadimplemento ou atraso.

10.3. Independência das Disposições da Escritura de Emissão

10.3.1. Caso qualquer das dísposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada
ilegal, inválida ou ineficaz, preralecerão todas as demais disposições não afttadas por tal
juígamento, comprometendo-se as Partes, em boa fg a substituir a disposição afetada por
outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

10.3.2. As Partes concordam que a presente Escritura, assim como os demais documentos
da Emissão poderão ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovaÉo dos
Debenturistas, sempre que e somente quando tal alteração decorrer exclusivamente da
necessidade de (i) atendimento a exigências de adequação a normas legais, regulamentares
ou exigências da CVM, ANBIMA e/ou demais reguladores; (ii) correção de enos materiais,
sejam eles erros grosseiros, de digitação ou aritméticos; (iii) alterações a quaisquer
documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s)
documento(s) da Emissão; ou ainda (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das
Partes, quais sejam: alteração na razão social, endereço e telefone, desde que não haja
qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

10.4. Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica

10.4.1. Esta Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos
extrajudiciais, nos termos dos incisos I e II do artigo 784 do Códígo de Processo Civil,
reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas
cabÍveis, as obrigaSes assumidas nos termos desta Escritura de Emissão e com relação às

I
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Debêntures estão sujeitas à execução específica, submetendo-se às disposições dos artigos
814 e seguintes do Código de Processo Civil, sem psuízo do direito de dectarar o
vencimento antecipado das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão.

10.5. Cômputo do prazo

10.5'1. Exceto se de outra forma especificamente disposto nesta Escritura de Emissãq os
prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de acordo com a

g;." regra prescrita no artigo L32 da Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído o
[:3'] do vencimento.

= 
,...- *,í0.6. Despesas

:, -iÕ !:..- .!-.;

,; 19S10.6.r. A Emissora arcará om todos os custos da Emissão, inclusive: (a) decorrentes da
F-'T;colocação públlca das Debêntures, incluindo todos os custos relativos ao seu registro na 83;

.,,,i:1..ie lOl de registro e de publicação de todos os atos necessários à Emissão, tais como esta
,,.,"iEscritura de Emissão, os Aditamentos aos Contratos de Garantia, o Contrato de

litn? ',*lffompartilhamento de Garantias, a Aprovafro da Emissora, as Aprovações das SpEs e a";: 
61.11"Rprovação da Fiadora.

= 
«&*i;.

? LO.7. Lei Aplicavet
,Gr)j

10.7.1. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federatira do Brasil.

10.8. Foro

10.8.1. Flca eleito o foro central da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura de Emissão, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em 08 (oito) vias de
igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

São Paulo, 17 de junho de 2019.

[restante da página intencionalmente deixado em brancoJ
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MINUTA DE ADITAMENTO À ESCRITURA DE EMISSÃO

PRIMEIRO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURÂ DA 1A(PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EÍ,TA;õ|,, ü
ESPÉCIE COM GARANTIA REAI, COM GARANTIAADICIONAL FIDEJUSSóNM, Éú SÉNiTúrrc4 ,ARA DrsrRrBurçÃo púsuce, coM EsFoRços REsrRrros, DA BABrLôNrA
HOLDING S.A.

Pelo presente instrumento,

(1) BABrLôNrA HOLDTNG s.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na
cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, na Rua Gomes de carvalho, no 1.gg6, 10o Andar, sata
11, vila olímpia, cEP M547'006, inscrita no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica do Ministério cla
Economia C'flEl/MEl sob o no 26.680.t8710001-0s, neste ato representada por seu(s)
representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificad{s) nas páginas de assinaturas
do presente instrumento (.Emissora);

(2) srMPLrFIc PAVARTNT DTSTRIBUIDORÂ DE TÍTULos E vALoREs MoBrlrÁRros
LTDA., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário pelo Banco
Central do Brasil, atuando por sua filial com sede na cidade de São pauto, Estado de São paulo, na
Rua Joaquim Floriano no 466, Sala 1401, Itaim Bibi, CEp 04534-002, inscrita no CNpJ/ME sob o no
15'227.99410004-01, neste ato representada por seu representante legal devidamente autorizado
e identificado nas páginas de assinaturas do presente instrumento ("Aoente Fiduciário,),
representando a comunhão dos titulares das debêntures desta emissão ("Debenturistas,, e,
individualmente, "Debenturísta,);

(3) EDP RENovÁvErs BRASTL s.A., socíedade por ações de capital fechado, com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Comes de Carvalho, no 1.996, 10o Andar, Vila
Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNpJ/ME sob o no 09.334.083/0001-20, neste ato
representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas
páginas de assinaturas do presente instrumento (,Fiadora,, ou ..Aei@!s!al;

(4) CENTRAL EÓLrcA BABrLôNrA r s.4., sociedade por ações de capitat fechado, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, no 1.996, 1Oo
Andar, sala 32, Vila Olímpia, CEP 04547-006, inscrita no CNpIME sob o no 13.3216.095/0001-41,
neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(ls) devidamente autorizado(s) e
identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento [.BAB IJ;
(5) CENTRAL EÓLrcA BABILôNrA rI s.A., sociedade por ações de capitat fechado, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carualho, no 1.996, 100
Andar, sala 33, Vila olímpia, cEp 04547-006, inscrita no cNp/ME sob o no t3.346.16u0001-g3,
neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) deüdamente autorizado(s) e
identificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento ('BAB II);
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(6) .ENTRAL eóuce BABrrôNrA rrr s.A., ,".,"dà;õttiúr_i*ffãtà**.do, comsede na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, na nua cõmes de carvalho, no 1.996, 1ooAndar, sara 34, vira orímpia, cEp 04547-006, inscrita no cNp/ME sob o no 13.346.10210001_05,neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorízado(s) eidentificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento C.EAE_I[];
(7) CENTRAL EóLrCA BABrLÔNrA rv s.A., sociedade por ações de capital fechado, comsede na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, na Rua Gomes de carvalho, no 1.996, 10oAndar, sara 35, vira orímpia, cEp 04547-006, inscrita no cNpJ/ME sob o no 13.346.039/0001-07,
neste ato representada por seu(s) representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) eidentificado(s) nas páginas de assinaturas do presente instrumento C.BAB IV);
(8) CENTRAL eóuca BABILôNrA v s.4., sociedade por ações de capital fechado, comsede na cidade de são Paulo, Estado de são Paulo, na Rua Gomes de carvalho, no 1.996, 10oAndar, sala 36, Vila olímpia, cEP 04547-006, inscrita no cNp/ME sob o no 13.346.10g/0001-g2,
neste ato representada por seu(s) representante(s) Iegal(is) devidamente autorizado(s) eidentificado(s) nas paginas de assinaturas do presente instrumento (.,BAB v, e, em conjunto coma BAB I, BAB II, BAB III e BAB IV, as "SP§§,);

sendo a Emissora, o Agente Fiduciário, a Fiadora e as spEs designados, em conjunto, como'.PAE§" e, indiúdual e índistintamente, como "paftg";

CONSIDERÂNDO QUE:

(i) as Partes celebraram em, 17 de junho de 2019, o "Instrumento particular de Escritura dala (Primeira) Emissão de Debêntures simples, Não conversíveis em Ações, da Espécie
com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em série única, para oistriUuiçeo
Pública, com Esforços Restrítos, da Babilônia Holding S.A.,'C.Eserllura) estabelecendo a
emissão de 87'000 (oitenta e sente mil) debêntures simptes, não conversíyeis em ações,
da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussoria, em série única, para
distribuição pública, com esforços restritos, da 1a (primeira) emissão da Emissora, todas
com valor nominar unitário de Rg 1.000,00 (mir reais), na data de emissão, qualseja, 15
de junho de 2079, perfazendo o montante totat de R$ 87.000.000,00 (oitenta e sente
milhões de reais) ('Emissão" e "Debêntuts,,, respetivamente) conforme aprovado peros
acionistas da Emissora reunidos em assembleia geral extraordinária de acionistas realizada
em 29 de maio de 2019 f,Aprovação da EmissoraJ;

(ii) foi realizado o Procedimento de Eookbuilding (conforme definido na Escritura), a fim de
definir os Juros Remuneratórios das Debêntures, estando as partes autorizadas e
obrigadas a celebrar aditamento à Escritura, nos termos da oáusula 3.6.3 da Esoitura, de
forma a refletir a taxa final consolidada aplicada aos Juros Remuneratórios, conforme o
cupom da taxa interna de retorno da Nota do Tesouro Nacional, série B - NTN-B, com
vencimento em 15 de agosto de 2030 C'NTN-B 2030), apurada no dia da realização do
Procedimento de Bookbuitding, sem a necessidade, para tanto, de prévia apróvação
societária da Emissora, das SPEs e/ou da Emissora ou da realiza6o de Assembleía Gárat
de Debenturistas;

vêm por esta e na melhor forma de direito, aditar a Escritura por meio do presente ,,primeiro
Aditamento ao Instrumento particular de Escritura da 1a (primeira) Emissão de Debêntures
simples, Não conversÍveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional r...;
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r. elrennçõrs:

1'1 As Partes resolvem alterar a cláusula 4.3.2 parao fim de refletir a taxa final aplicada aos JurosRemuneratórios, para tanto resolvem excluir as cláusulas 3,63 e 4.2.2.3 e alterar a redação dascláusulas 4.2-2.r e 4.2.2.2 da Escritura, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"4.2.2, Juros Remunenkírios das Debêntures:
4'2'2'7' sobre o valor Nominat Atuatizado incidirão juros remuneratórios prefixados combax em 2s2 (duzentos e cinquenta e dors) oias útáis, ,orropordurr", a [cJ% (oJ por
cento) do cupom da taxa intema de retomo da Nota do Tesouro Nacional, xrie B _ NTN_B,
com uencimento em 15 de agosto de 2030 (,NTN-B 2030!, acrexida o4onenciatmente deum spread de até Q7900%o (setenta e oito centésimos por cento) ao anq bax 252
(duzentos e a'nquenta e dors) Dias úteis ('Jura Remuneratórios),

4'2'2'2' os Juros Remunentórios srão incidentes sobre o vator Nominal Atuathado das
Debêntures, a partir da Data de subsoição ou da Data de hgamento dos _ruros
Remunenúrios (conforme defrnido abako) imediatamente anterioç conforme o caso, epagos ao frnalde ada kríodo de capitattzação das Debêntures (conforme abako definido),
calanlado em regime de capitatização composta pro rata temporis por oias úteis aul ,rorío
com a fiírmula abaixo:

J=VNax(FatorJuros-l)

Onde:

J = ualor unihírro dos luros Remuneratóios devÍdos no frnar de cada período de
capitalÍzação das Debêntures, calculado om B (oito) casas decimais sem arredondamento;
vMa = valor Nominal Atualizado das Debêntures atculado com g (oito) cas;;s decimas sem
arredoúamento;

Fator Juros = fator de juros frxos catcutado com 9 (nove) caas dtimais, com
arredondamentq apurado da seguinte forma:

'I fl ir ;i; =i .. j âtTí" ?llSJUlip i*+ulJl
i;-,,.- , . ::,,1j;;1 ''ç !.-=- '1

i: ..; :. ---' : '. ii-'.| .,2 i:.:. " -.: -:.i::i. ,,,.
Fidejussória, em séríe Única, pai-a Di§tiibúição'pi6iica,'-m. Esforços Restritos, da Babitônia
Holding S.A." C'Aditamento,), mediante as cláusulas e condições a seguir.

Fatorluros= 
[(r. #)*1

Qúe:

Taxa = [oJ calculada com 4 (quatro) casas decimais;

DP = número de Dias Úteis entre a Data de subscrição ou a Data de pagamento dos -turos
Remunentórios imediatamente antenbc conforme o caso, e a dab atual, sendo ,.Dp,, um
número inteiro."
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2. DIsPosIções ermrs i1: : ':i..:i;:. ::t .;.,i:+.,i .=

2't Todos os termos aqui inicíados em letras maíúsculas que não sejam expressamente
definidos no presente Aditamento terão os significados a eles atribuídos na Escritura.

2'2 Todos os termos e condições da Escritura que não tenham sido expressamente alteradospelo presente Aditamento são neste ato ratificados e permanecem em pleno vigor e efeito.
2'3 A Emissora, as sPEs e a Acionista declaram e garantem, individualmente, gue asdeclarações prestadas na cláusula 9 da Escritura permanecem verdadeíras, corretas e plenamente
válidas e eficazes na data de assinatura deste Adítamento.

2'4 Este Aditamento será averbado na Junta comercial do Estado de são paulo (,JUCESpJ,
conforme disposto no artigo 62, parágrafo 3o, da Lei no 6.404,de 15 de dezembro de 1976, noprazo de até 20 (vinte) dias corridos da data de assinatura deste documento. A Emissora entregará
ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original deste Aditamento devidamente arquvao;;;r a; ",até 5 (cinco) Dias úteis após o respectivo arquivamento.

2'5 Nos termos do artigo 129 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de l973,conforme alterada,
em virtude das garantias fidejussórias avençadas na cláusura 4.lTdaEscritura, a Emissora deverá,
no prazo de até ts (quinze) dias conidos da data de assinatura do presente Aditamento, obter oseu registro perante os cartórios de Registro de Títulos e Documentos localizados na cidade desão Paulo, Estado de são Paulo. A Emissora entregará ao Agente Fiduciário 1 (uma) via original
deste Aditamento devidamente registrado nos cartóríos de Registro de Títulos e Documentos
competentes, em até 5 (cinco) Días úteis após os respectivos regístros.

2'6 caso qualquer das disposições deste Aditamento venha a ser julgada ilegal, inválida ouineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as partes, em boa-fi a substituir a disposifro afetada por outra que, namedida do possível, produza o mesmo efeito.

2'7 Este Adítamentq a Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais,
nos termos dos incísos I e II do arhgo 784 do código de processo civÍ|, reconhecendo as partes
desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações assumidas
nos termos desta Escritura comportam execução específica e se submetem às disposições dosartigos 815 e seguintes do codigo de Processo civil, sem psuízo do direito de declarar ovencimento antecipado das Deb,êntures, nos termos desta Esoitura.

2'8 A Emissora arcará com todos os custos de registro e arquívamento deste Aditamento de
acordo com os termos definidos na Escritura.

2.9 Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do Brasir.

2'10 Fica eleito o foro central da cidade de são Paulo, Estado de são paulo, para dirimirquaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia a qualquer outro,por mais privilegíado que seja.

São Paulo, [o] de [o] de [o]

.âe 0ticjalde Registro
e Civilde Pesm

de Tílulo: e Documentos
Juridica da Capitat- SP

!i

r .,1;:
'!

I

L

IRESTANTE DA PÁGINA INTENCIONALMENTE DEIXADO EM BRANCO]
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ANEXO II
PORTARIAS

Portarias do MME:

(,)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

ne 88, de 06 de abril de 20L7, publicada no Diário Oficíat da União ("DOU,,) em 10
de abril de 20L7, em nome da BAB ll;

ne 89, de 06 de abrir de 20L7, pubricada no Dou em 10 de abrir de 2017, em nome
da BAB l;

ne 92, de 10 de abrir de 20!7, pubricada no Dou em 13 de abrir de 2017, em nome
da BAB V;

ne 93, de 10 de abrir de 2o!7, pubricada no Dou em 13 de abrir de 2017, em nome
da BAB lll; e

ne 103, de 24 de abril de 2017, publicada no DoU em 27 de abrir de 2017, em nome
da BAB lV.

t"
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METODOLOGIA DE CÁLCULO DO ICS;

o Índice de cobertura do servíço da Dívida em um determinado Ano de Referência (ARefl écalculado a partir da divisão da Geração de caixa da Atividade no Ano de Referência pelo serviçoda DívÍda do Ano de Referência, com base em informações registradas nas Demonstrações
Financeiras anuais consoíidadas auditadas da Emissora, a saber:

al

(+) EBITDA coNsoLIDADo AlusrADo do ARef, catculado de acordo com o item (D)

G) Despesa de Imposto de Renda e contribuição social apurada no exercício, líquidos dediferimentosl, excluindo-se a Despesa de Imposto de Renda e contribuição social decorrente dasReceitas Financeiras

B)

(+) somatório dos 12 meses de Pagamento de Amortização de principal e de Juros realizada noAref

c) tvloa consouoaoo oo couEóuco No ARef

(A) / (B)

D)
,,L

(+) Lucro Líquido

(+ oq -) Despesas Financeiras e Receitas Financeiras Lí.quidas

(+) Provisão para Imposto de Renda e contribuição sociar

1+ ou -) Resultado de Itens não Recorrentes apos tributos4

(+) Depreciação, Amoftizaçãq Exaustão

t se os rralores de Impo§to dt rl9-" de contribuição social regisbados como despesa no exercício corente for infertorao Imposto de Renda e conbibuição sodal diferiáos, este resultado nao aeve seiconsiderado no cálculo do IcsD.2 Dívtua onerosa total.
3 Todas as parcelas para o cálculo do EBITDA ArusTADo são referentes às.demonstrações financeiras do Ano de Referência(nfleDrc cácuto do EBITDA AJUSTADO o*. ,,oúài-or preceitos aa rnrruçícvl,r no s2t deo4/10/2012 emitida
( 

Não considerôÍ quaisquer penalidades do Órgão Regulador ou do poder concedente como iEm,,Não Re@rrente,,

I

ii
tt

I
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[Local], [r] de [o] de [o]

Ao

IAGENTE FrDUCúRrO]

Ref.: [Conclusão do projetol

Prezados Senhores,

BABrtôNrA HOLDTNG s.4., sociedade por ações de capital fechadq com sede na cidade desão Paulo, Estado de são paulo, na Rua Gomes de carvalhq no 1.996, 10o Andar, sara 11, viraolímpia' cEP 04547-006, inscrita no cadastro Nacional da pessoa Jurídica do Mínistério daEconomia c'cNpJ/ME') sob o no 26.6g0.1g7loooL-os, neste ato representada por seu(s)representante(s) legal(is) devidamente autorizado(s) e identificado(s) nas páginas de assinaturasda presente declaração ("Emissora'), declara, para todos os fins de díreito, nos termos prevístosna cláusura 4'77,L.9 do Instrumento particurar de Escritura da 1a (primeira) Emissão deDebêntures simples, Não conversíveis em Ações, da Espécíe com Garantia Real, com GarantíaAdicional Fidejussória, em Série Úníca, para Distribuição pública, com Esforços Restritos, daBabilônía Holding S.A. ("EgrilUrA_de EmrSião,) ;

(i) a não ocorrência de qualquer Evento de Inadlmplemento e a inexistência dedescumprimento de quaisquer obrigações perante os Debenturistas;

(ií) [a ocorrência da 6nclusão do Projeto, tendo em vista o cumprimento das seguintescondições, conforme descritas na cláusula 4.2t da Escritura de Emissão, por meio daapresentação e/ou comprovação cumulatila de: [o].1

Ainda' em observância à cláusula 4,L7.1.10 da Escritura de Emissão, a Emissora comunica que oBNDES verificou a oco*ência da c-onctusão do Proieto, nos termos do contrato de Financiamentocom o BNDES, conforme documentação mmprobatória constante do Anexo A à presente
declaração.

Atenciosamente,

{

BABITôNIA HOLDING S.A.

Nome

Cargo
Nome:

Cargo:

it
ii!t

'r;- !.
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MEroDoLoGrA DE cÁLculo Dos vALoREs ,AR.A coupiE,EnioçEo Jilcsí_

SALDO COMPLEMENTAR

o valor para comprementação do ICSD ("saldof.omplemenlarJ nos termos da cráusura 5.1, ftem
(qq) da Escritura de Emissão deverá ser carcurado de acordo com a seguinte fórmuta:

saldo complementar ARef. = [(1,20 x serviço da Dívida consolidado do complexo Eólico no ARef)- Geração de caixa da Atividade no ARef - saldo complementar A-1Refl x (saldo Devedor
ESCRITURA DE EMISSÃO / SAIdO DCVCdOT INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO)

Onde:

A) GERACÃO pE CAIXA pA ATTVIpApE NO ARef
(+) EBTTDA coNSouDADo AJUSTADO do ARef, carcutado de acordo com o item (D)
G) Despesa de Imposto de Renda e contribuição social apurada no exercício, líquidos de
diferimentoss, excluindo-se a Despesa de Imposto de Renda e contribuição social decorrente das
Receitas Financeiras

B)

(+) Somatório dos 12 meses de Pagamento de Amortiza$o de principal e de Juros realizada no
Aref

c)
róuco no aner
(A) / (B)

D) EBITDA CONSOLIDADO AJUSTADO DO COMPLEXO EóLICO NO AREfl
(+) Lucro Líquido

1+ ou -) Despesas Financeiras e Receitas Financeiras Líquidas
(+) Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social

1+ ou -) Resultado de ltens não Recorrentes após tributoss
(+) Depreciação, Amortização, Exaustão

s se os valores de Imposb de- R9lda-e d! conFíbuiÇo social registrados corno despesa no exercíco corrente for inferiorao Impo§to de Renda e C-onbibuífro social díferidos, este resultaão não deve se, consúe.aoo no cálculo do IcsD.6 DívÍda onerosa total.
? T{T ls ryrcjelas para o cilculo do EBITDA ArusrADo são referentes às demonstrações financeiras do Ano de Referência(ARefl' O cálctrlo do EBITDA AJU§rADo deve respeiEr os precettos cta Instrução CvM no S27 de 04/10/2012 emitidapela CVM.
I Não con§derar quaisquer penalidades do Órgão Regulador ou do poder concedente como item -Não Recorrente,

L.

i\,i:
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E) A-lRef
Período de 12 meses imediatamente anterior ao ARet

F) Saldo Devedor ESCRITURA DE EMISSÃO
saldo devedor da ESCRITURA DE EMIssÃo em uma determinada data, cuja obrígação de obtenção
é do BANCo ADMINISTRADoR junto às PARTES GARANTIDAS, conforme previsto na cláusula lga
Inciso VIL ---'- -- '

G) Saldo Devedor CONTRATO BNDES
saldo devedor do coNTRATo BNDES em uma determinada data, cuja obrigação de obtenção é do
BANco ADMINISTRADoR junto às PARTES GARANTIDAS, conforme previsto na cláusula lga
Inciso VII. -'---r- -v '

H) Saldo Devedor INSTRUMENTOS DE FINANCIAMENTO
saldo Devedor coNTRATo BNDES somado ao saldo Devedor ESCRITURA DE EMISSÃO apurados
em uma mesma data.

{
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PUBLICIDADE E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS
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Certifico e dou féque o documento em papel, foi apresentado em 2710612019, o qual foi protocoladosob n"
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Natureza:
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Carlos Alípio
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Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito

Elnolulncntos

Para verificar o conteúdo integral do
documento. acesse o site:

servicos.cdtsp.com.br/validarregistro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

I

Estado Sccrctaria da Fazcnda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 1.257,42 RS 358,s4 R§ 245,54 RS 66,30 RS 85,96

lr4inistório Prihlico ISS Cnndrrcão Orrtras l)esnesas Total

RS 61.34 R§ 26,37 R§ O,OO R$ 0,00 Rs 2.10r,47

Para conÍerir a procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:

https ://selodi gital.tjsp jus.br

Selo Digital

1 1 37 1 24T tBDo 00028 305D D 1 9P00181 522580415447


